
ii

:,...,.,,r,
Ei

ESTADOS UNIDOS DO BRASIL

SEÇÃO I - PARTE I
DECRETO N. 46.237	 DE 18 DE JUNHO DE 1959

ANO C — N.° 110
	

CAPITAL FEDERAL
	

4 QUINTA-FEIRA, 18 DE MAIO DE 1961

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N9 50.601 — 1nt 16 os

MAIO DE 1961

Ore, pelo Ministério da Fazenda, o
crédito especial de Cr$ 333.000p0,
para os fins que especifica.

O Presidente da República, usando
da autorizaçáo contida no artigo 39
da Lei W 3.884, de 30 de janeiro últi-
mo, e tendo sido ouvido o Tribunal de
Contas, nos termos do artigo' 93, do
Regulamento Geral de Contabilidade
Pública, decreta:

Art. 1 9 Fica aberto, pelo Ministério
da Fazenda, o crédito especial de Cr$
a33.000,00 (trezentos e trinta e três
Mil cruzeiros), assim discriminado:

Custeio:
Cr$

Material de consumo e de
transformação 	

	
10. 009,00

Material permanente	 180 . 000,00
eerviços de terceiros 	

	
'10.000,00

Encargos Diversos 	 	 . 000,(X)
Investimentos:

X(11E:maculas e instala-
çOle 	 	 70 . 000,00
• .. es Este decreto entrará em vi-

ga/ na data de sua publicação, revo-
gadas as clieposições em contrário,

Biaellia, em 16 de maio de 1961; 1409
da Indeaendencia e 739 da República.

JaNes, Quimos
11. Prisco Paraíso

MINMEMM.1n11,

DECRETO N. 50.582 — DE 12 DE
nisso az 1961

Apreva a rcd(íjá) das novos Estatutos
3ociais d 'Ude Ferroviária Fe-
deral S. 4.

O Presidente da República, usando
da atr.lauição que lhe confere o ar-
tigo b7, item I, da Constituição Fe-
derai, e tendo cio vista o disposto
no art. Gl, 1 5.9, do Decreto-lei nú-
mero 2.C.7, de 26 as setembro de 1940,
e no art. 2. s, 1 2.9, (ia Lei n.s 3.115, de
16 de março de 1957, decreta:

Art. 1.v — Fica aprovada a reda-
ção dos novos Estatutos Sociais da
Rede Ferroviária Federal S.A., vo-
tada em sua Assembleia-Geral Ex-
traordinária de 6 de abril do corrente
ano, cuja cópia, autenticada pelo Pre-
sidente e pelo Secretário da mesma,
acompanha o presente decreto.

Art. 29 — Este decreto entrará em.
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, em 12 de maio de 1061.
140s da Independência e 739 da Re-
pública.

JANTO QUADROS

Clóvis Pestana
N. Prisco Porcino
Castro New"

Ata da Assembléia-Geral Extraordi-
nária da Rêde Ferroviária Federal So-
ciedade Anonima realizada a seis de
abril de mil novecentos e sessenta e um.

Aos 6 (seis) de abril de 1961 (mil
novecentos e sessenta e um), ita 15
(quinze) horas, na Avenida Presiden-
te Vargas número 309 (trezentos e no-
ve) 21.9 (vigesimo primeiro) andar,
reuniram-se acionistas da Rêde Fer-
roviária Federal Sociedade Anônima,
na totalidade do capital social com
direito a voto, conforme consta do
Livro de Presença, representada a
União Federal pelo Procurador Geral
da fazenda Nacional, Doutor Edmilson
Moreira Arraes, e presentes os Dou-
tores Herminio Amorim Júnior, Iberê
Gilson, Djalma Ferreira Alves Mala,
Jorge Leal Burlamaqui, Antônio Pau-
lino Limpo Teixeira de Freitas e As-
canio Pedro de Farias, presidente' e
Diretores da Sociedade, os dois últi-
mos substitutos. Verificada a exis-
téneia de número legal, foi aclamado
para presidir os trabalhos o Presi-
dente da sociedade, que convidou a
Secretariá-lo e lavrar esta Ata o Dou-
tor Antônio Fernando de Bulhões Car-
valho. Assim constituída a Mesa, de-
clarou o Presidente instalada a As-
sembléia e pediu ao Secretário que

;procedesse à leitura dos documentos
¡que se encontravam .à disposição dos
' acionistas, a saber: 1) Anúncio de
convocação, publicado no Diário Ofi-
cial de 28 (vinte , e oito) e 29 (vinte
e nove) de março último e de 3 (tres)
de abril corrente e no "Correio da
Manhã" do 28 (vinte e cite), 29 (vin-
te e nove) e 30 trinta), também de
março próximo passado, do teor se-
guinte: "Rêde Ferroviária Federal
S. A., Assembleia-Geral Extraordi-
nária (Primeira Cor:vocação). S'.0
convidados os Senhores Acionistas da
Réde Ferroviária Federal S.A. a se
rean;rem em Assembléia-Geral Extra-
orclinaria, na sede social à Avenida
Pis eidente Varges nv 309, 219 andar,
às 15 (quinze) imas do dia 6 (seis)
de abril pfóximo vindouro, a fim de
delibeeareni sôbre o seguinte: a) Re-
forma Estatutária; b) Outros assun-
tos do interEsse e da competência da
As,embléia-Geral. Rio de Janeiro, 27
de março de 1961. — Hermínio Amo-
rim Júnior, presidente". 2) Porta-
ria número GB 54 (cinqüenta e qua-
tro) de 5 (cinco) de abril de 1961,
do Senhor Ministro de Eitado dos
Negócios da Fazenda, designando o
Procurador Geral da Fazenda Nacio-
nal, Doutor Edmilson Moreira Arraes,
para representar a União Federal nes-
ta Assembléia, do teor seguinte: —
"Armas da República — Ministério da
Fazenda — Portaria GB número 54
(cinqüenta e quatro) de 5 (cinco) de
abril de 1961 (mil novecentos e ses-
senta e usa). O Minfetro de Estado
dos Negócios dta Fazenda resolve de-

signar o Procurador Geral da Fa-
zenda Nacional, bacharel EdmiLsoa
Moreira Arraes, para representar o
Tesouro Nacional na Assembleia-Ge-
ral Extraordinária da Rêde Ferroviá-
ria Federal S.A., a realizar-se no dia
6 (seis) de abril do corrente ano, às
15 (quinze) horas. — Clemente Ma-
riani". Feito isto, o Presidente de•
clarou que apresentava à considera-
ção da Assembléia-Geral projeto de
reforma dos Estatutos Sociais da rzê-
de Ferroviária Federal S.A. que tal
paojeto foi elaborado pela Comissão
de Reestruturação Administrativa da
Rêde Ferroviária Federal S.A., cria-
da por determinação do Sr. Presiden-
te da República, e por ato da Di-
retoria da Sociedade; e que teve o
mesmo projeto por principal' escopo
corrigir falhas de caráter organiza-
cional observadas no decurso de quase
quatro anos de funcionamento da em-
prêsa, especialmente no aue toca à na-
tua eza de suo Diretoria, essencialmen-
te colegiada, nos tarmos da Lei nú-
mero 8.115 (três mil cento e quinze),
de 16 (dezesseis) de março de 1957
(mil novecentos e cinqüenta e sete),
mas que vinha sendo sobrecarregada,
contraditbriamente, de tarefas exe-
cutivas. Decorrentemente, a Assem-
bléia-Geral tomou conhecimento das
alterações estatutárias propostas, de-
bateu-as e votou-as, aprovando-as por
unanimidade. Propôs então o Sr. Pro-
curador Geral da Fazenda Naseional,
o que também foi unanimemente acei-
to, que se procedesse à leitura e na-
Sereao em Aata dos Estatutos Sociais
In totem, com es emendas ora acei-
tas, e não apenas das alterações pro-
pactos, mrrlida essa que viria a fa-
cilitar a necessária aprovação gover-
namental e a futura utilização désses
Estatutos Sociais. Atendendo a esta
deliberação, o Secretário leu o texto
integral dos Estatutcs sociais que pas-
sarau a reger a Rale Ferroviaria, Fe-
deral S.A., e que é o seguinte: "Rède
Ferroviária Federal Sociedade Anôni-
ma. Estatutos Sociais, Capitulo I. Da
DenominaçLo. Sede e duração. Arti-
go 1.9 — A Rêde Ferroviária Federal
S.A., (RFFSA), constituída, nos Vir-
mos- da Lei n.9 3.115, de 16 ale mar-
ço de 1957, é uma Sociedade Anônima
de economia mista que se rege: a —
Pela referida Lei n.9 3.115; b — pela
legislação comum aplicável às socie-
dades anónimas, no que não contra-
rie- o disposto na Lei n9 3.115; e C
— Pelos presentes estatutos. Art. 2.9
— A RF'F'SA tem sede e fôro na ci-
dade do Rio de Janeiro e poderá ins-
talar agências, filiais ou escritórios
onde fôr necessário, no Pais ou no
estrangeiro. Art. 3.9 — A duração
ela RFF'SA será por prazo indetermi-
nado. Capitulo II. Do Objeto da ....
RFFSA. Art. 4.9 — A RFFSA tem
por objeto: I — Administrar, explo-

, rar. conservar, reeqUipar, ampliar, me-

lhoiar e manter em trafego as Eetra-
aas de Ferro a eia incorporadas, do-
ravante denominadas Unidades do
operaçao; II — Rean:çar os estudos e
a construção de estiadas de leria) que
lhe forem cometidos pela União 1. e-
deral, ou para os quais me /orem con-
cedidos recursos; 1H — Executar ss
serviços condizentes com o seu ob-
jeto para os quais a União Federal
destinar recssrsos financeiros especiaiz;
IV — Planejar e coordenar a exe-
cução do programa geral de investi-
mentos nas suas unidades de opera-
ção ou nas suas subsidiárias; V —
incentivar e auxiliar a formação ds
teenicos especializados na construção
na aparelhamento e na operaçan de
estatuas de ferro ou em atividades co-
nexos; VI — Auxiliar a capitalizaçso
nas estradas de ferro estaduais erga-
mamas em sociedades anónimas para
execução dos planos de reequipamena
to e expansão aprovados pelo aiinea-
•ro da Viação e Obras Públicas, na
forma e nos limites previstos no ar-
tigo 15, parágrafo único, da Lei ml-
mero 2.975, de 27 de novembro de
1956; VII — Coordenar a operação das
diversas unidades de operação, admi-
nistradas direta ou inceretamente, en-
tre si e com os sistemas ferroviários
Estaduais e os demais meios de trans-
porte, promovend.; aez;:- ..lcs de tráfego
mútuo; VIII — Sisternatisar a orga-
nização e operação de suas unidades
de operação e subsidiarias, auxiliar,
programar, fiscalizar e controlar- lhes
a administração, e e a pecialmente; A
— Prestar-lhes Assicia Tecnieit,
contábil, jurídica e administrativa; IS
— Sistematizar, padroniaar e fiscali-
zar lhes os méto;:o:s e processos Co
operação; C — Aprovai-lhes es qua-
Aro:. ue pnsoal, em função das res-
pectivas- necessidades e do padrões do
vida re;ienan, 1,:ando riáincro. ní-
veis salariais, direi•los e deveres: D —
1'n:tr()niznu-lhes o matem tal e, qua,,,Lic
Conveniente, centralizar a sua aquisi-
ção; E — Padronizar-lhes os planos /In
cooths, normas conVd,:n eis e contabi-
lidade e custo; F — Elabarar ou apro-
var os respectivos planos e atividades
e orçamentos anuais de custeio, e fis-
calizar a execução dos mesmos; O ---
Elaborar ou aprovar os respectivos
proclamas cie recquipamento e em-
Viação, orçamentos anuais de capi-
tal, e fiscalizar a execução dos mes-
mos, eu assumir a responsabilidade de
realizá-las; II — Neeociar emprésti-
mos no Pais ou no Estrangeiro para
financiamento de inversões e contro-
lar a utilização e aplicação dêles: I
— Auxiliá-1ms financeiramente, suns-
crevendo ações e distribuindo as ver-
bas recebidas da União Federal, ou
concedendo-lhes empréstimos ou ga-
rantias; J — Quando necessário ou
conveniente, firmar convênios com o
laNFF para estudos ou execução do
medidas de interêsse da RFFSA. 9 1.9
— A RFFSA poderá organizar uma
subsidiária para construir, operar ou
controlar um sistema de armazéns ge-
ais, frigoríficos e silos, a fim de re-
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ASSINATURAS

Pie-FeBeieês. FS E PARTICULARES ' 	 FUNCIONk11105 '

1
Capital e Interior: ' 	 ,	 Capital e Interior"

.. . . . Cr$	 39,99
C(r$ 76,00

Exterior: '	 Exterior;
Arai 	  Cr! 15'603i Ano 	  Cr$ 108,00

Para facilitar aos assinantes' -de registro, o mês e o ano em
a verificarão do prazo de vali- 1 1w findará

1a!ade de suas assinaturas, na A fim de evitar solução de
parte saperirir do enderêço vão continuidade no recebimento
impressos o riarnero do talão dos ¡ornais, devem os auinan-

Semestre
And 	

• . . . Cr$ 50,00 Semestre
Cr$ 96,00 Ano 	

454 6 Quinta-feira 18
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-- As Ftepartiçóes Patdiexls
, ,,ere?o remeter o expediente

t	 Dago	 publicavete MPS

lemas. tEarianiente, dl( as

'VS. exceto aos sábados.
n 	 deverei° I t1.e• lu ate as

homs
— As miaram-Y-1es p-rtinen-
; á ataleria reitribwda. vos

c..sas dO PITON 011 0/1118MNS. de-

4.	 sei formuladas por ' (.5.-

C. ;to, ti Se(Yin de Redação, das
eN 17.30 horas, no máximo

d:e 72 horas após a saidu dos
t: ,itios oficiais.

- Os originais deverão ser
"t: wtifogra irados e autenticados.,
tcssalikalas, por quem de til.-
reit°, rasuras e enleados.

— Excetuadas as para o
e. Prior, crsfe . serão sempre
tronais. as assinaturas podes,
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses osikum ano

_ As assinahlras twneidas
•Wertio ser suspensa, sem
:Jiso prévio.

les providenciar a respectiva
renooação com antecedénciai
minima, de trinta (30) dias.

— As Repartições Públicas
cingir-se-ão ás assinaturas -
anuais renovadas até 28 da
fevereiro de cada ano e às
iniciadas. em qualquer época4
pelos órgãos competentes.

— A frrn de possibilitar a re.
niessa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
dêem preferência à remessa
pnr meio de cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de imprensa Nacional.

— Os . suplementos as &f-
eries dos &gaia oficiais só se
fornecerão ma assinantes que
os solicitarem no ata da tias&
~lura.

— O casto de cada exemplar
atrasado_ dos órgãos oficiais
serã, na venda -avulsa, acresci-
do de Cr$ (1,50, se do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, por ano •
decorrido:

1 Ações e dos Acionistas _ Art. 10. As
ações em que forem eivididos os au-
mentos de capita, socai poderão ser
ordintielat ou preferenciais, mas sem-

. pre nominativas. — 1 1.9 As iiçõea dos
Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
ne, pios a que se refere o etre 89 -
rão teclas preferentiali. — 1 2.e As

• ações da União Federal resuitantes dos
aumentos de capital previstos no ar-,
tigo 89, paragrafo única, serão sem-
pre ordinárias — 33 A emissão de
ações preferenciais não se aplica o
disposto no art. 9.9. parágra.f o único,
de Decreta-lei ne. 2 627, de 26 de se-
tembro de 1940. — Art. li. As aches
preferenciais neo 'terão dirieio a voto,
e gozarão de: A — prioridade no re-
enibillso do capital, em caso de liqui-
ilação da RFFSA: e E — prioridade
naelistribuleeo de um dividendo znIn1- I
mo de- 3% ao ano. — Art. 12 A in-
tegralização das ações -subscritas será
feita nas condições e prazos estatele-.
ciclos pela Assembleia Gerai one e°7-1--
v3.r o aumento: o acionista mie não
efetuar seus paramentos Ws Orarn3
assinados ficará de pleno direito cons-
tituído em mora. — 5 1 O . O acionista
em mora pagará RFFSA IUTOS à
taxa de 6 ,t ao ano sôbre o valor da
prestação em atraso, sem preiutro do
disposto ne tisteerafo seguinte. — I
1 2.9 Vereficada a mora, a Diretoria
da RFFeSA poderá: A — promover
contra o acionista, ou as que com 411e;
forem solideriam ente resp seveis,
ação executiva pela a cobreies das j
importâncias devidas; e B — rnandsr,
vender as ações por conta e risco do!
acionista em morre na Bõlsa de Vale-
res da sede da RFFS.4, na forma da
lei. — Art. 13. A RFFSA poderá emi-
tir, na forma da lei. títulos múltiplos
de ações e, previebriamente cautelas
que as representem. — 1 1.9 Os agru-
pamentos ou desdobramentos de aches
em titulas múltiplos serão realizados
nas condições autorizadas pela Direto-
ria, a pedido -do acionista. — ,1 29 Pe-
la substituição de títulos ou seu agru-
pamento ou desdobramento, a R. F.
F. S. A. cobrará as respectivas des-
pesas. — Art. 14. A transferencia ou
aceração das ações operar-se-á por
termo ou averbação nos livros pró-

t
ee izar o escoamento da produç4o
:Tern dos sistemas issircreifirios sob

Saiu contrõle direto ou indireto. 1 2.e
e— Constituem unidades de operação
su estradas isoladas e Redes Regionais
eit i,orporadas h RFFSA no ate de sua
ic-estitiliefro ou que venham a mie-

-Ir-lhe o patrimônio, e que ela An-

i
cerft. respeitadas as normas legais
e sstatutárias. alterar extinguir e rea- •
g [par. Art. 5 9 — As unidades de'
ice 2ração serão administradas: A —
lAr Redes Regionais. 'atreves de sub-
lei.' iárias da RF'F'SA, ou enquanto estas
ire e se constituem, por Diretorias carn-
;1e- -stas de 3 (três) membros, um dos
lq -ais o Superintendente; B — As
le, revias isoladas. por Superintendei-
;ti 4 , ou, se. fór conveniente à eficien-
e ., dos serviços, por subsidifirlas da
ati .1FSA. Art. 6.9 — E' vedado à ....
IR - FSA: A — Alienar ou gravar-113
a, -es das subsidierias ou outras rei-
ci dades sob seu contrôle em propor-
,ç, - s que reduzam a neenos de 51%
e madenta e um por cento) a sua par-
ti. [paço no capital das inesmee. com
oe sem direito a veto; B — Acetine1, ce pósitos irregulares:" C — Conceder
I: 'ar ciamento ou finanças, sob qual-
eu-'r modalidade,. o particulaees ou
;eeinresas que nào estejam sob seu con-
ceie; Ilk — Empenhar. ou oferecer a
Itr ,le- D — Empenhar ou oferecer a
'se 7er a penhora, as ações das
15( . n eoades que vier a organizar,

e, is: Ivo quando se tratar -de opera-
com estabelecimento bancárin fie

- )priedade ou sob o contrõle da União
, areei. — Capitulo III — Do Capi-

ta l Social — Art. 73 O capital social
õ de Cr$ 71.558.450,00 (setenta e um
131 , 1tes, quinhentos e cinqüenta e oito
[milhões e quatrocentos e cinquenta mil
cruzeiros), dividido em 88.688.294 (ses-
senta e oito milhões. seiscentos e ele
tente, e seis mil duzentos e noventa

quatro) açbes ordiruerlas e 2.872.158
(dois railhfies, oitocentos e setenta e
dois mil, cento e cinqüenta e seis)

ções preferenciais, tõdoe do valor no-
Inal de Cr$ 1.000,00 (Innn mil cru-

eeiros) cada uma. nominativas e In-
egralizadas. — Art. te O capital m-
al será aumentado até $1 de dezem-
:o de cada ano em montante Esquiva-
cnte ao total das iMportanelail tece-

Mas pela RFFSA no exercício ante-
rior, par fórça clo art. 9e, aanea c, da
Lei l ne 2.975, de 27 de novembro de
1956, pane a conseqüente emissão das
ações que serão de propriedade da
União Federal, dos Estados,. Distrito
Federal e MunicIplos, na proporção de
suas cotas, no Fundo Itodovierio Na-
cional no Exercício do recolhimento.
— Parágrafo único. O capitai aocialr
será também aumentado, nas épocas,
nedessárlas. para incorporação. à R.
F. F. S. A. dos seguintes bens e di-
reitos da União: A — acervo das es-
tradas de ferro que venham a ser
transferidos para o dominio da União,
ou 'que revertam à sua livre disposiclo
e administração. assim* como os novos
ramais, prolongamentos, bens, obras.
equipamentos e estado- custeedoe pe-
lo Te.soure Nacional; B — Qualsouer
outras bens e direitas da Unteis cuia
ineorporneão ao patrimenio das uni-
dades de °perecia ainda não estava
legalizada, completada ou apurada,
no ata da constituir...na da RF'FSA; C
- recursos financeirW, especiais °a-
ra investimentos fornecidos pela
União à RFFSA; D — saldo das do-
tações orcamentárias entreeues anual-
mente pela União à RFFSA para au-
xdiá-la a cobrir seu edericite
custeio e o de suas subsidiarias; E --
produto da taxa de melhoramentos,
Instituida pelo Decreto-lei n9 7.(133
de 12 de junho de 1945 alterado nelo
Decreto-lei n.o 9.768. de 8 de setem-
bro de 1946, arrecadado ise4LS unida-
des de operação; F Acõee das sub-
sidiárias recebidas pela União em vir-
tude da Incorporação de bens e direi-
tos de propriedade da mesma. eaclu-
sive o produto da arrecadação da taxa
de melhoramentos referida na alínea
anterior; G — dividendos atribuidos às
ações da RFFSA, de propriedade da
União. — Art. 9.9 0 capital social po-
derá ainda ser aumentado: A ee me-
diante subscrição voluntária de pes-
soas fisicaa ou jurldicae brasileiras; B
e Para incorporação ao capital de re-

servas facultativas- ou de fundo dia-
ponivele da RFFSA, ou de diferenças
de património resultantes da valete-
;ração ou reavaliação do seu ativo mó-
'sei oulm6vel, — Capitulo IV — Das

prios, de acôrde com a lei. — Pará.
grato único. As transferencias ou one-
rações de ações da União Federai na

1Rã FSA não podereo ele nennuma
pelese, reduzir a propriedade da

, União a menos de 51% icinqüenta
I um por cento) das ações ordinárias e
do capital social. — Art. 15, Podem
ser acionista da RFPSA. 3 — as pes-
soas jurídicas de direito público lii-

li— o paaco do ararei S. A. e
as sociedades de economia mista ins-

, trtuidas pela União. pelos Estados, Da-
1 trito Federal ou Municípios, as gliala
•por fôrça de lei, se achem sob o con-
, treee permanente do Poder Público; e
III — as pessoas físicas ou juridicea
de direito privado. 1:gagueiras, até O

' limite global de 20% do capital social
da RFFSA. — Capítulo— Da Ad-
ministração — Art. 26. A

 Capitulo-'V.
	 se-

r* administrada por uma diretoria
campaste de sete membros, inclusive
o Presidente, com poderes de delibe-
ração, sendo que ao Presidente com-
petirá a execução das decisões da Di-
retoria. — 1.9 O exercido do cargo
de Diretor não é incompatível com o
de cargos executivos da RFFSA. —
1 2e A Diretoria será assistida por
um Conselho Consultivo. — Seção I
— Da Diretoria — Art. 17, A Direto-
ria funcienees, como órgão colectado,
deliberative e de orientação geral, e
será compostr de sete membros, elei-
toç pela Assembiela-Ge,si, oue
cará dentre eles o Presidente. —
1 1-9 Os Diretores serão solderiamen-
te responsáveis pelas decisões tomadas
pela Diretoria. —5 2. 9 Os Diretores
serão eleitos pelo preze de 4 (quatro)
anos, podendo ser reeleitos. — 1 3!,
Os honorários dos Diretores serão ti-
radas pela Asserobleia-Geral,	 ar-
tigo 18. Os Diretores serão investi-
dos, mediante termo lavrado no Li-
vro de Atas de Reuniões da Direto-
ria. — 1 1.9 Para garantia de sua ges-
tão, cada Diretor caucionará 50 (cin-
qüenta) ações da RF'FSA, número que
poderá ser aumentado pela Assembleia-• - .3 29 O Diretor que deixar
o exercício do cargo por Urda de trin-
ta dias consecutivos, sem licença da
Diretoria, perderá o mandato. —

3.• A Diretoria da RFFSA é obtl-
•
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Ircada a prestai., dentxo de go narram por. no miniMO, 4 (quatro( votos as , culdade de sirgar a execução de qual- no artigo 127. do Decreto-lel Units,
I dias, as jarorroaeoes que lhe . forem deliberaçõea referidas nG3 ille-sos III, quer decisão ou resolução da Direto- ro 2.627, de 26 de setembro de nolok

.aolicit%Itasaczels Cirnara dosDeputadoe, V, VII, V11/, IX, X e alinee e. supra,. na, sempre que a considerar contra- não_ se lhe aplicanda • o dl:poeta no

pelo 8	 Fediera ou por soas Co- deste artigo. -- 1 2e A anretur. á ria ou prejudicial aos interesses da Decreto-lei número 2.928, de 21 ao
missões. e os Diretores. a comparecer reunir-se-á extraordineriamente orm- R.r.F.S.A., tornando, entretanto, a deeernbro do mesmo at10. - Capiti lo
' estas quando convocados, sob pena pre que convocado pelo Presidente ou submeter a matéria ao reexame aa . VII. - Da Assentbada-Geral. - e rOa	 , 
de perda do cargo. __ Arte 19. tem ca- por, no mínimo, 4 (quatro) . Direteres, Diretoria, na primeira reunião sebe- tigo 31. - A A.seembleia-Gétal Or 1-
ao de ausência ou impedimento tem- que darão ciência moia tia mutua- quente. - Artigo 24. - Compete aos nária reunir-seea no primeiro quacai-
porário: A - O Presidente será subs- ao Presidente. - Art. 22. Por de- Superintendentes Gerais promover, mestre de cada alue em local, Ma e
titular por outro Diretor, de sua n-

çã°signação da Diretoria, alem dos encare sob a direç 	
'

ão do Presidente as ati-' hora previamente deeignactos p io
dicação; B -.Os Diretore serão suba-

i gos de ordem geral discruninadoe no Vidades da R.F.P.S.A. conforme leresidente. Conipete-lhe tomar J

po seus pares. ou funciona-
.3s art. 21 e no ãmeito de ruas funções atribuiçõee que lhes forem cometidas emitas da . Diretona, examinar e ap e-.

rios da RFFSA, escolhid pela Dire-
trei..ans	 r deliberativa.s, cabe ainda soo DireGOre3 no Regulamento Geral. - Artigo 23. var o B.Oanço Gerai e a Conta .te
toaria. - li 1.9 Vazando-se definitiva-

es presidir Conussoes tepeciaes para exc.- - Dentro de sua3 atribuições, e nas Lucros e teerd).s relativos ao escr.).-
mente o cargo de Preeidente Lunar: I - a analise das ineuicias go- condições eetabelecidas pela. Direto- cio anterior, eieeer os Diretores ci ;o

.s	 lexercido Orovisórinmente por' será CeDiretor : tais e particula. res a sereal solicii.a- ria, os Diretore representarão a R. mandato terminar, os membros o
escolhido pela Diretoria, até que a Ldas ao Poder Elzecutra to paia o soera F. P. S. A., em relação a- terceiros, Conselho- Fiscal e seus suplentes. e

33AsSeMbléia-Geral e!eja novo preeielen- , valimento cio -sistema ferroviario adm.:- e poderão praticer todos os atoe ne- fixar os honorários da Diretoria, (

su

te que completará o mandato do ubs- Listrado peia RFFSA; .11 - as pianos cessários ao seu regular funcionarnen- membros do Conseiho riscai e a g. o-
tituto. -	 2.9 Vagando-se	

e
endo-se definia- ce aumen, toe tazifárlos e outras medi- to, respeitada a empetencia privati- tieicação das membroa do Conse. to

vamente o cargo de - Diretor. será pro-
ii cia.s destinadas a promover a expAnsiio ra do Presidente. ..- Artigo 2,G. - A Ceneultivo. - Artigo 35. - A a ia

vtarlarnente ex ercido or outro Dire dos recursos e o crescimento da receie Diretoria ou os Superintenderes das ação ordinena corresponclerá um v, o
tor ou fune:ar,áilo d RFTA.

e	 o- ta d	 da

	

as unidades de opeaço ou das	 Operação representam aeã	 Unidades de Oã	 nas dehberaçoes da lirnssemelaa.
liberação da Diretoria. a	 cpie a 4s..

pr.: dP-	 -.-r.	 .	 ..bsecirierias; 111 - os e 	 os cie or-	 os temiaos tnandi- rel. - Parágrafo ilnico. - Sera eetua	 R.P.F.S.A., ns' d. th 	.	 que as ações ordinarias da pe. aganiza4, -ão e metodos , destinados ao tos, que, para esee fim, -lhes serão oo-seretoeia-Geral eido ne-roDiretor. que , aperfeiçoamento e à simp.ificação dos torgados, ficando, todavia, estabeleci- ludelicaa de direito público Intel J,comnietard o mandato do substituído. e iças a austratilos e	 ust. es,.	 s em co-.	 .	 do que só poderão obrigá-leei exceto a União Federai e das pessx L e- -Art. 20. A Diretoria rama- se-e e-	 . tratos de mútuo, de . compra a prazo físicas ou judaicas de _direito privi- . oa : IV - os estudos necessários a estruordinariamente urna vez por mas, 	 alcançarem um total igual ou si.4 , -, ii:.i...iv..o auequada uu pes.:aiss na ia o. ou de disposição ou oneração ele bens,

	

, extraoedináriemente, sempre que can- 	 ãv(xeida, deliberindo com o presence.1 e•o.A.. e de suas suií	 n	 com a previa e expressa autorizaçosidia

	

os; v - as

	

	 rio: a 7,5% (sete e meio No cen- o
do capital da R.P.F.r.A., a ee spooisees de transporte e da mooiu- de. Diretoria da R. F. F, S. A.,de 4 (quetroi . membros. por maioriasn ,.„.„ cospes .° zaçao de . recursos necessári 	 t

	

os a ae_n-	 acionistas será assegurado o dire_ oatendidas, ainda, as normas. por estade votos presentes.

	

	 estabelecidos. - Seção Il. - Do de eiegerena, em votação em separ.-edê-lo; VI - o planejamento e a deci-mo art. 21, N 1.9 . - Art. 21. Comro-
te à Dtre trri : I	 DfInir a pottica, se° referentes à criação de serviços Comerho Coaelatioo . - artigo 27. _ do. na Assembleia-Geral Oramo e
a orientada, as diretrizes, os planos complementares de . transpate ferro- O anedio) Consultivo será constitui- urn diretor e um memoro do Cone -
de etividade e as normas gerais que viário, em colaboraçáo ou não 'com clo de -11 (onze membros, dos quais: 	 Pescai to respectivo suplente. --
deverão reger os negócios sociais: 11 entidades governamentais	 anua!-e particula- a) - uni Diretor designado anua

i	
Artigo 36- - A Asseinoleia-Geral i-

- aiirovar a alterar o orçainentos res; VII- qu	 mente pela Diretora para presidir as

	

eesquer outros estudos	 trao-dinaria reunir-se-a mediante et, -ç 
(seinestra!s, anuais ou pluri-anuals., objetivando atender as necessidades e reunidesr b) - dois repsesentan tes voceção, na forma da Lei, para trai r

be rtinetes • o Fa lc rio Geral e
• aos interesses da REFeA e subsidiá . da Crmeederação Nacionai do Correu-- das assuntos especificados na com -
e^	 4 "Il-

. ta de Lucros e Perdas: rn - fixar os rias - - Art. 23. CoroOte ao Prest- , cio: c) - aois representantes da cação. - Paregralo Cuco, - A 1. -
s.	 s	 à

encargos doa Diretores, respeit 	 teado o den - 1 - presidir as reuniões as Confederação Nacional da Indeutna- .teração do estatutos omai deve

estabelecido no art. 23, e d Pcittir . Diretoria e convoceelas extraordioà- n, - dois ;representantes da Conte.: se" aprovada per decreto do Pre --,,cio;
os assuntna que no se contebham na riamente; II - courde ,-ar as advida- dleira 

°
ça	 Ç.oarasileciraos; eeiáta- trr - 

Do Pessoal. - Artigo 37. - -
dente da República. - Capita/o VE *.

)competencia pri„ te,,,a do pr„inidte nu des dos Diretores, no excretem dos en
. e

drusre%
trativos; 1) - um representante do pessoal da R.F.r.s.A. e sujeito icargos que dees forem a oibuidos; LII

	

- ordinária -de crida membro da Dire-	 -tona ou de eutsse Anãos da' ora.: e , - representar a RFFOA perante tert ..• Pessoal. - O 19 - Os membros do legislação do. Trabaltio.	 Faragra )
ou que, motora no discriminados . ceiros, ern juizo ou fora d	 Conslho Consultivo terão mandato

	

ree, sem pre-	 único. -- O regimento interno est. -e
'traem h, orj em a no lo tf rins nos juízo do lisposto nos arts. 25 e 26; IV _ por 2 (dois) anos e tomarão posse belecerá normas sObre O pessoal ur -

neste	 li
presentes esta-oitos; 11/ - conceder lie , exercer as funções executivas da &P.P. mediante tOlenen no Livro do

	

	 piradas no sisterea do merino visa -Atas dai
eença e ferras aos D	 S.A., pessoalmente e atreves de Supe- Reuniõese desta-	 Conseiho Consultivo; em do aos interesses permanentes do se.-
Dar-lhes substitutos; ; - aprovar os 	

ciPt
rineendentes Gerais, ate o máximo de 3 caso de vaga, o substituto completar* viço, e dispor* sõbre admissão, aee.o..i,

V 
"tais n	 e •	 de sua livre escuma e cteseg rue o mandato do substituldo. - e 29 - vantagens e regime disciplinar. -i 'ssqoaatoe, nivses sa ,a e forporo

deveres do pessoal da RFF,aA: vi __ çã	 Os representantes das Confederaçõeso, bem corno dos demais órgãos qu3	 Artigo 36. - 03 direitos e deven e
esatlher os chefes de seeviços técnicos ilie forem subordinados; V - movi- serão

 ,F-eslinddiecnate	
R Indicados
	 P.

eFstes sAennalaes9 dos servidores das unidades de op -

adinini etrativos sue devem inteeree mentiu as contas bancarias da RFFSA. aio	 3 ração incorporadas a R .F.F.P.O. .
e 
o Conselho termstiltivo; VII - decidir , 	

ou a suas subsidiarias, que !ore o- O representan te do pessoal seráassinando, juntamente com uni dos Di-
rewees, cheque& ordens ,de paga- escolhido na forma das instruções mantidos como pessoal, cedido pe. t.

' Obre a alienação ou oneração dos	 aprovadas pela Diretoria. - 1 e - União, sito 03 previstos na Lei fiam -
bens da RFFSA e sobre onerac-oes de -mento e títulos carnarals, podendo
erodito e cootre. toe de noarleiàmento, constituir procurado:es; VI - Cone Os membros do Conselho Consultivo ro 3.115, de 18 de março de 1957, •s

perceberão uma gratificação por ses- era sua reguiamentaçào. - Artigo 31.assim coma os atos que importem em tratar, ena nome na a.F.F.S.A.,
subscrevendo, juntamente com urri silo a que comptvecerem. fixada, em - Mediante requisição do Presicien; 3

renúncia_ transaçlio. aval, cósobriga-	 cada ano, pela Aseembleic-Geral or- iaeus Diretores, os respectivos instru-	 a F.F.S. oo, e autorização do Fre •
ção ou compromisso arbitrai; VIII -
por proposta do Presidente. designar mentos, públicos ou particulares, res- dmária. - Artigo 28. - O Conselho sidente da República, poderão se -
• destituir os Superintendentes e Di- 'salvado O disposto no . item suos,, Consultivo reunir-se-á nrchnariamen- Postos à disposição dela ou de suae

retortas das unidedes de operação. .eü	 riente: VII - Autorizar act u 0 -!331	 te uma vez poe més, e extraordinaria- subsidiarias, para exercido de fun-
conceder-ihes ferias e licenças, deeig- I te materiais e equipainentas necesse- mente, sempre que convocado por seu ções de direção, militares. funcione e
Manda os respectivo substitutos; IX 'rios aos serviços da R . F . FS. A . , reso Presidente, até o máxinio de 4 (ceia- rios e servidores públicos federais, as-s
- decidir sôbre a alteração, a exsn- vaidos os casas previstos no iten tia) vezes por mês: e deliberará com sim como empregados de sociedade do

i
ião ou o (e:agrupamento das unidades f VIII; -VLII - - Assinar, junta.menie a -.presença de 6 (seis) membros, por- economia mista controlada . peh.
de operação. respeitaeas as normas e- com um doe Diretores, os ator que de- maioria de votos, - Artigo '29. - União, os quais não poderão, • entre-

;
tais e esttoutárias; X - decidir r,o- pendam de autorização da Diretoria Compete ao Conselho Consultivo: I tanto acumular vencimentos e grati
bre a construção de nottas linhas e a 	

-
cs centratos de financiamento em qr e - Estudar . e sugerir medidas tenden- ficações, sob pena Ge 'considerar-se

res.:ao de ramas aniiee.onu.nie is. - e, 12..F.F.S.A. fôr parte, as garantira tes a melhorar is serviços da R. p, como tendo renunciado ao cargo pri-
etre
XI - &Mimar, para - o eneaminlaa- . Prestadas às suas suesidienas e cs F . O• A. I/ - Responder às cone miava salvo nos casos previstos no

mento às autoridatie.s superiores, ebre instrumentos de alienação o. onera- sultas que lhe forem feitas pela Di- artigo 185 da Constituiçã.o Federai.s
medicas releremes à criação ou alte- 1

iro de bens, renencia de direito.,, reteria; III - Dar parecer sôbre o - Parágrafo único., - Para funçóes
rao de findos pa:a atender qdas- , transação, aval, co-obrigação ou com .. Relatório anual c Balanço Geral e a de direção, poderá tambem o Preni-

pesas de custeio ou Instestinoloos; ..e,„,,,
ete"a ria  £1'•r

e,
•

promoso arbitrai; IX - empar à Da Conta de Lucros e Perdas da R. F. dente da R. P. P. B. A. solicitar aos
tXII - aelloeray , para o encaminha- F.S A. a desIgnacao. F. 3 A. - seção Hl. - Disposições Governos estaduais e municipais que

mento as attecoldades superiores. so- a destituição, as ferias, e as lieenças
cos Diretores e Seperinomenta. da; da Diretoria e do Conselho Consule valores e funcionárias lo cais, nas

Gerais, - Artigo /0. - Os membros 1 sentia postos á disposição t ela ser-

bre LTI .dtrtl. '`e •nrerr ps à cooroenaceo
de teansperte ferroviário com os de- undades de operação, nem como doa tive deverão ser brasileiros, acionistas Mesmas condiçõee e com as ine.snaasi 
inala si:tomas viários; XIII - delibe- as substitutos. X - Conceder - ou não, de reputa-ar Ilibada e noto- Irestrições previstas neste artigo. -

ruir C a ri, os eR'Aries e eevis .10 ue
0.	 li
cença e ferias aos seus su.íofuinatioi ria Idoneidade, e domiciliados no Artigo 40, - O pessoal da Ia F. P.

rifas e aprovar o ell encamnhaneen-
c	 *a-

laieci.atos; X/ - Constituir procura- pais. - Artigo 31-. - Nãe poderão S. A sujeito á legislação do Traba-
:,'

to; XIV - de iberar sóbre os assun- foras ad ludicia 011 aci negotia, em ser membros da entonaria e do Con- lho participará nos ' seus Lucros Levi-
ta , ,,,. , 1 e e 'o o 3 t'..-‘1,!-. 1 .e.. 1. nome da rt.F ? . S A ; XI/ - Anual- selho Consultivo, além ios lertaimen- dos, nos limites reendos no artigo

- quanto és subs , diála t - A - de- ciente, nos praios de Lei, enviar o te iripedidos, os ele tiverem_ no mas- :47, de acordo com o plano aprovado
cidir de sua o-ins titui-Ao da currys- Relatório da D-retoria o Balanço Ge mo órgão, 1 ,cendente, descendente, ou .pela Diretoria, que levará em conta

pendente s ub eeri ,. ao de capital P da ral e a Conta de Lucros e Peedas, ar parente a fim ata o terceiro g-au. -- to salário, o tempo le serviço, a res-

concerta° de emorto ten es e eerentias Conselho COMIlltiVO e ao fribunal de Caffititio V? - Do ConRedzo Fiscal. I ponsabdidade, a eficiência, o zelo e
tocas: X l- II - Oriental e Supera) .- - Artigo 32 - O Conselho Fiscal ;a assiduidade do funcionário. - Ca-

ia mesmas; B - vadear os atos pre- roicter os serviços ee CI W U . erao. das será constiteido de ? areei membro, I pittito IX, - Do Srercirrio 'ocial. -
visto; nos Incisos 1 V e VII tes te ar. lealdades da R F F.S.A. c de suas efetivos e 3 (três) suplentes, eleitos i Dos Orçamentos . e da Xicrita. - Ar-
tigo; C - indicar os rumbros fies euesidiárias; XIV - Airnata. U.:34 aouaunente pela Assembl Aia-OPral tigo 41. - O exerc ido social comem-
Diretorias e dos Conselhos Fiscais; D ver, yen:over, transferir, promover. Ordinãria, sendo um dates corno Pre- ¡dirá com o ano civil. - Artigo 42.
o_ designar seus representantes nas r - ir e demolr os empregados na R. sidente. dentre* breseeiros. acionistas 1- A t é o dia 15 de dezembro de cada
reaereves Assembleias-Gerais e on• F. F. S. A.: XV - Fazer as regar- ou não, podendo ser reeleitos,. - ano, a Diretoria aprovará os orça-
tru I- los sôbre as deliberirões a serem aies previstas rio salgo 3' I 19 - Paregeafo único. - k anumeraeão ; mentes de custeio e de :apitai da R.
votadas. inclusive no mie toca à Poro-- G presidente terá, nas Lehb3ra,hes dos membros do conselho Fiscal será P. F. S. A. a serem executados no
vadio do Rele tório Balenço. Conta de - - '1, •s 'érn Cij seu vUtO áT0- fixada pela ASSere hiéla-Gerel que os 'exercido seguinte. - Aitoto 43. -
Lucros e Perdas 'e outros atos da ad- ',rio, o voto de desempate. 1 20 -- eareer. - Artigo 13, - e) Conselho Constituirão rere ta da R. P. Pe
iministração. - 11 1.. serão tornadas fieis reeeloada ao Presidente a fa- Pistal terá az atribuições previstas i S. A.: a) - a renda de trafego das
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estradas administradas diretamente;
O) — a renda de outras, atividades
ineustriois, e as patrimoniais; c) —
a renda de prestação de, serviços a
suas:diárias ou a terceiros; si) — o
;reduto da taxa de renovação patri-
nein al instituída pelo Decreto nume-
ro 1.632, de 12 de junho de 1945, al-
terado pelo Decreto número 9.766, 'de
6 de setemeso de 1^4e, e arrecadada
irias unidades de operação adminis-
ti _idas diretamente; e) — as subven-
çees do Tes atiro elacional, na forma
de artigo 22. da Lei número 3.115, de
1! 57, e outz os recursos fornecidos
pela Unie.o, à R F. F. S. A., para
cueteio dos seus serviços; f) — os ju-
ros, comiseees, e outras rendas pro-
venientes de operações de crédito e
rle depósitos bancários; g) — o divi-
dendo de suas ações nas subsidiárias;
e h) — outras rendas eventuais. —
Capitulo X. — Do Balanço Geral.
— Da Conta de Lucros e Perdas a
tos Dividendos. — Artigo 44; — No
i..m de cada exercido social, será le-
vantado o Balaneó Geral para apura-
eào dos lucros ou prejuízos, obedeci-
dos os preceitos da leg islação sôbre
sociedades anômmes e o disposto nos
presentes estatutos. — Aleiro 45. —
sesei contabilizada, como despesa de
exescicio, uma importância para -a
censtitt i ção da Reserva para Depre-

- aação dos bens e instalações da R.
le F. S. A. A importância anual-
nisnte creditada á Reserva para De-
p:eciasee, será uma percentagem de
custo de reposição dos bens e insta-
]ações sujeitos a depreciação, fixada
e n função do prazo de vida econ0-
t-ica de cada um, de mode a acuirin d

-k r, ao fim deste prazo recursos sufi-
e. nes para a sua reposição. — e 19
— O preduto da arrecadação da Taxa
da Itenevação Patrimonial será inte-
gralmente cieetiaado à constituição
ca Euserva pat a Depreciação. Se o
proeuto c:eaa arrecadação fôr infe-
rior a unimtancia referida neste Ar-
ttgb, a diferença será coberta pelas
(temais rendas da R. F. F. S. A. —
s 29 -- A Diretoria esta pelezerá nor-
:nas :Abre a arrcatiaçáo, o recolhi-
lente a cinta bancária especial, e

• apii2a:A.1.) dei recursos da Reserva
esra DedreJiaçao, — Artigo 46. —
1 . n-;uanto a União Federal fôr deten-
1 jia da totalidade do cepital da R.
I'. Fe S. A., o mero liquido anual
e . nstituirá reservas, sendo que 5%
(naco por cento' a reserva legai. —

19 — A R, F. F. S. A. não po-
de:á dietribuir dividendos enquanto
as dotações da União para' custeio de
operaçào não rosem inferiores a ....
Cre 6.0100.e00.000,0.0 (seis bilhões de
cr,zelros). — § 29 — Ainda quando a
União  não fôr detentora da totalida-
de do capital da R. F. P. S. A., os n
lucess Agudos anuais que excederem
a Cr$ 10.000.000.e00,00 (dez bilhões
de cruzeiros) constituirão reeervas.
— Artigo 47. — O lucro liquido doe
ere reicios em que o auxilio da União
pasa custeio de operação fôr inferior
• Cr$ 6 .000 . COO . ue0,00 (seis bilhões
de cruzeires) terá e seguinte destina-
este: a) — 5% (cinco por cento) para
coi intuição de reserva legal; b) —
pagamento de dividendo prioritário
ies ações preferenciais; c) — distri-

ea buição de um dividendo de 6% (seis
por cento) ao ano as ações ardina-
rias; cl) — participação dos Direto-
res, de acôrdo com os critérios fixa-
(os pela Assembleia-Geral, e que será
psopercional à relação entre o lucro
e o capital da R. F. P. S. A.' • e)
— participação dos empregados da E.
P. F. S. A. sujeitos à legislação do
1:abalho, em importância fixada se-
uundo os critérios estabelecidos peia
Assembléia Geral, e que será propor-
cionai à relação entre o lucro liqui-
do e o capital da R..P.P.S.A.• f)
— o restante do lucro liquido, no "má-
ximo de Cr$ 10.000.000.000,00 (dez
bilhões de cruzeiros), será dist:ribaldo
às ações ordinárias, até completar 8%
(oito por cento) ao ano, e o saldo di-
al lido Igualmente entre ações ordl-
Delias e preferenciais eu transferido
para o exercido seguinte, conter=

deliberação da Assembleia-Geral;
— o lucro excedente a Cr$ 	
10.000.000.000,00 (ciez bilhões de cru-
zeiros) constituirá ieservas. — Cepi-
tuia Xl. — Dos Direitos e Vantagens
da R. F. F. S. A. — Artigo 48, —
a iseação tributária, concedida - nos
termos das artegot 27 e 28 da Lei nú-
mero 3.116, de 16 de março de 1957,
cOrnpreende; 1 — O imposto do sélo
e afins, eôbre os atos de constitui-
ção da R. F. F. S. A. ou suas sub-
sidiarias e de ineegranzação do seu
capital, sôbre os instrumentos de
manciato para o exercicio do voto
nas suas Assembléias-Gerais, b,quisi-
ção de bens e outros atos e instru-
mentos regulados por Lei Federai nos
quais a.R. F. F. S. A. tomar parte,
seja diretamente, se;a, indiretamente,
através de terceiro que por sua conta
atue; 17e— Os impostos ou direitos
de importação e afins, inclusive adi-
cionais, emolumentos consulares, testa
de despacho aduaneiro, bem como o
impôsto de consumo com reiação aos
maquinismos, seus sobressalentes e
acessórios, aparelhos, ferramentas,
instrumentos e materiais de qualquer
natureza, importados ou nrocluzidos
no País, e destiados à construçao,
ampliação, instalação, melhoramentos,
funcionamento e exploração, conser-
vação e manutenção ele suas instala-
ções, para os fins a que se destinam,
ainda que importados através . de ter-
ceiros; III — Os impostos arrecadados
peia União nos territórios federais e
todos os demais impostos de compe-
tência da União. parágrafo único. —
Todoe os materiais e mercadorias
feridos no inciso II di artigo ante-
rior, respeitadas as disposições legais
relativas à existência de similares da
indústria nacional, serão desembara-
çados mediante portarias dos Inspe-
tores das Alfândegas. — Artigo 49. —'
A R.F.F.S.A., como delegndo da
Unieo, ex vi do art. 89 do Decreto-lei
ris e2 380, de • 30 de setembro da
1957, se beneficia Ia isenção prevista
no inciso I do artigo II do Decreto-
lei número 300, de 24 de iev ereirc de
1938, combinado com o artigo 12 do
Denreto-lei número 8.439, de 24 de
deeembro de 1945. — Artigo 50. — A
R.F.F.S.A. terá o direito de pro-
mover desapropriação nos termos da
legislação em vigor, depois de desdae
rade a utilidade pública dos bens a
desapropriar pelo Ministério da Via,
ção e Obras Pieeicas. — Artigo 51.
— A. R. F. F. 5, A, poderá lançar
no mercado, pelo valor nominal,
obrigações aos portador de sua pree
pria emissão ou de emissão das em-
presas que o vier a organizar, até o
limite do dõbro do seu capital intee
gralizado, com ou sem a garantia do
Tesouro Nacional. — Artigo 52. — A
R. F. P. S. A. receberá da União
uma dotação anual para atender a
situação deficitária de seus serviços,
que lhe ser áentregue em duodécimos
mensais. — 1 9 — No exercido de
1958 a dotação foi de 	
Cr$ 12.000.000.000,00 (doze bilhões
de cruzeiros). — e 29 — Nos .exerci-
cios seguintes a dotação é reduzida
de 5% (cinco por cento) co ano, até
o limite de 50% (cinquenta por cen-
to) da dotação inicial. § 39 — OS
saldos anuais destas dotações consti-
tuirão capital de movimente 'até que
este atinja a Cr$ 1.000.000.000,30
(um bilhão de cruzeiros), quando do-
derão ser aplicados em novas inver-
sões. — Artigo 53. — A R. F. F.
S. A. não fará nenhum transporte-
geatteto ou com abatimento. sálvo do
seu pessoal, nos termos de regula-
mento, das autoridades que forem in-
dicadas em lei, e dos membros do
Congresso Nacional. — 1 19 — Os
transportes requisitados pelas pessoas
jurídicas de direito público, a partir
de 19 de janeiro 'de 1958, só serão
atendidos mediante ' prévio empenho
de verbas. — 20 — Todo aumento
de salário do. pessoal da' R. P. F.
S. A. ou de Suas subsidiárias, Impôs-
to pela União, importa em aumento
das tarifas dos serviços a cargo das
mesmas, na proporção neceaskihe o

que será proposto péla R. F. P.
S. A. ao Departamento Nacional de
Estrades de Ferro e submetido à apro-
vação do Ministério da Viação e
(Mas Públicas. e 39 — Se a União
não ccnceder o aumento de tarifas,
ou o fizer em propaições insuficien-
-tes para a cobertura dessas despesas,
deverá fornecer à R. F. P. S. A.,
em duodécimos, os recursos para aten-
de-las. — Capitulo XII. — Das Sub-
sidiárias. — Artigo 54. — A R. P.
F. S. A. constituirá s ibsidiárias para
administrar as unidades de operação,
assegurando-lhes uma estrutura de
capital compatível com, os seus servi-
ços, e Ihnitando-lhes os encargos, de
modo a lhes garantir, tanto quanto
possível, emule:Frio econômico-finan-
ceiro, e rentabilidade. — Parágrafo
único. '— A organização de subsidiá-
ria depende de-prévi a autorização do
Presidente da República,' mediante
decreto. — Artigo 55. — As subsidiá-
rias serão administradas por uma Di-
retoria assistida .por um Conselho
Consultivo. — 19 — O número de
Diretores das . subsidiárias será no
máximo de 5 (cincb) - no minimo 3
(Ws) incluindo Presidente, terão
mandato pelo prazo • de 3 (três) anos,
podendo ser reeleitos, e seus poderes
serão discriminados nos estatutos so-
ciais. — 29 - O Conselho Consulti-
vo das subsidiárias será constituído à
setn(lhança do Conselho Consu1tiso
da R. F. F. 13, A., e acrescido de
tantos membros quantos os Estados
que a rede ou sistema operado enea
subsidiária atravessar. Os represen-
tantes dos Estados serão escolhidos
pela Direterin da R. F. F. S. A.,
dentre listas tríplices i ndicadae Pelos
respectivos Governadores. — 39 —
O Conselho Fiscal das subsidiárias
Será constituldo de 3 (três) membros
e 3 (três) suplentes. — Arden 56. '—
As subsidiárias poderão admitir como
seus acionistas as pessoas físicas e
jurídicas enumereers no artigo 15,
nos limites ali indicados, desde oue
tque sempre aesegurado à R. F. F.
S. A. a livre propriedade de 51%
(cinqüenta e um por cento) do ca-
pital das mesmas e das ações orae-
nárias em ceie este se dividir. — Pa-
rágrafo único. — Os estatutos das
subsidiárias assegurarão 1.s pessoas
jurídicas, de direito público, exceto a
União, e às pessoas físicas e juridicas
de direito privado', quando possuirern
7,5% (sete e meio por cento) ou mais
do total das ações ordinárias„ o di-
reito de elegerem, em eleição separa-
da, uni dos diretores e um dos mem-
bros do conselho Fiscal e respectivo
suplente. — Artigo 57, — Os empre-
gados dás subsidiárias serão sujeitos
à legislação do trabalho, — § 1 9 —
Ao pessoal ced i do. pela União aplica-
se o disposto no artigo 37. — 20 —
Os estatutos das subsidiárias prescre-
verão a participação, em seus lucros,
de empregados sujeitos à legislação
do trabalho, e de seus diretores, se-
gundo critério estabelecido pela Di-
retoria da R, F. F. S. A. — Artigo
58. — As subsidiárias de R. F. P.
S. A. gozarão dos direitos e vanta-
gens deste, referidos nos artigos 49 a
52 e 54, — artigo 59 — Entre as despe-
sas das subsidiárias será computada
anualmente uma importância para
constituição da Reserva para Depre-
ciação, nos termos do artigo 46 e-seus
parágrafos. — Artigo 60. — O pro-
duto da taxa de melhoramentos ar-
recadada pelas . subsidiárias será
anualmente capitalizado em ações de
propriedade da União Federal, e nó
poderá ser aplicado nas condições
previstas na legislação _ vigente. '—
Capítulo XIII — Disposiçõ,:r Transi-
tórias. — Artigo 61. — Sempre que
beneficiar a economis da E. F. F.
S. A., a suá Diretoria aprovará para
o devido encaminhamento ao Gover-
no Federal a relação nominal dos ser-
vidores cedidos pela União que exce-
derem às necessidades do servico fer-
roviário, os quais serão transfertaos,
pelo Poder Executivo, para outros ór-
gãos e entidades federais, por inicia-
tiva do M inistro da Viação e Obras

Públicas, de acôrdo com as conveni-
ências da Administração Pública,
Artigo 82. — A caução dos Diretores
da R. P. F. S. A. e de suas subsi-
diárias, enquanto não forem ofereci.
das suas ações à subscrição públic&
ou a União não transferir ações de
sua propriedade, será prestada medi-
ante depósito em dinheiro ou titulo
da divida pública_ federal pelo seu
valor nominal." Terminada a leitu-
ra supra, e nada mais havendo a tra-
tar, foram os trabalhos Interrompidos
pelo tempo necessário á lavratura
desta Ata, que, reaberta a sessão,
depois de lida e achada conforme, 6
subscrita por mim — Secretário, peio
Presidente da Assembeea, pelo Pro-
curador Geral da Fazenda 'acionai
e pelos demais presentes, com a res.
sabe& de que também compareceu, o
que por simples omissão não cons-
tou dc Inciso desta Ata, o Tenen-
te Coronel Mauro Moreira — Diretor
da Rede Ferroviária Federal S. A.
— Rio ele Janeiro, 6 (seis) de abril
de 1961 (mil novecentos e sessenta •
um). — (as) Antônio Fernando de
Bulhões Carvalho -- aSecretário. —
Herminio Amorim JúnTor. — Edmile
soei Moreira Arraes. — Ibera Gilson.
- lecalma Ferreira Alves Mala. —
Jorge Leal Burlarnaqui. --- Antônio
Paulino Teixeira de Freitas. — Ascite
tio Pedro de Farias, — Mauro Mo-
reira, — A presente é cópia autênti-
ca do original. — Rio de Janeiro, 6
de abril de 1961. — Herminio Amo.
rim Junior — Presidente. — Antônio
Fernando de Bulhões Carvalho — Se-
cretário.
(N9 10.029	 17-5-61 — Cr$ 3.774.00)e
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DECRETO N9 50.614 — DE 18 DE MAIO
DE 1961

Altera o Decreto n9 48.936, de 14 de
setembro de 1960, que criou um
Grupo de Trabalho incumbido do
estudo dos problemas do arquivo
no Brasil, ,,e dá outras providências..

O Presidente .da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 87, inciso I, da Constituição, de-
creta:

Art. 19 — O art. 29 do Decrete n9
48.930, de 14 de setembro de 1960,
passa a ter a seguinte redação:

"Art. 29 — O Grupo de Traoalho
será constittudo dos seguintes mem-
bros:

I — O Diretor do Arquivo Nacio-
nal, que será o dirigente;

ii — Um representante da Presi-
dência da Republica; '

— Um representante do De-
partamento Administrativo do Sai-
viço Público;

IV — Una representante de cada
Ministério.

1 19 — Os membros referidos nos
itens II a IV serão indicados pelos
dirigentes dos órgãos representados.

29 — O secretário do Grupo de
Trabalho será designado pelo seu di-
rigente".

Art.. 29 — Fica acrescentado ao
art. 39 do mesmo Decreto um item
VII, com a seguinte redação:

"'VII — elaborar anteprojeto da
lei estabelecendo as diretrizes para
uma política de recolhimento de do-
cumentos no pais".

Art. 39 — Fica acrescentado ura
parágrafo único ao art. 09 do mamo
com a seguinte redação:

"Parágrafo Único — O Grupo de
Trabalho poderá requisitar a quais

-quer órgãos da Administração direta
os servidores de que necessitar, para
o desempenho das atribuições que lhe
são conferidas neste Decreto".

Art. 49 — tste Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação,
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revogadas as disposições em contrá-
rio.

Brasília, em 18 de maio de 1901,
(1409 da Independência • 739 da Re-

JÂNIO QUADROS

Oscar Pedroso Horta
Sylvio Hech
Odylio Denys

Afonso Arinos ae símio Franco
Clemente Martani
Clóvis Pestana
'tomer° Costa'
Brigido Tinoco
Castro Neves

Gabriel Grün llfoss
Cattete Pinheiro
Arthur Bernardes Filho
João Agripino

'DECRETO N9 50.615 — DE 18 DE MAIO
DE 1961

Suprime cargo exalai

O Presidente da República usaria°
da atribuição que lhe confere O ar-
tigo 87, n9 1, da Constituição Fe-
deral, e nos têrmos do artigo 19, ali-
nea b, do Decreto-lei n9 3.195, de 14
de abril de 1941, decreta:

Art. 19 — Fica suprimido 1 cargo
de Tesoureiro-Auxiliar, símbolo CC-5
do Quadro Suplementar do Ministé-
rio da Fazenda, vago em virtude da
aposentadoria de Alvaro da Câmara
Canto, devendo a dotação correspon-
dente ser levada a crédito da Conta
Corrente do Quadro Permanente do
mesmo Ministério.

Art. 29 — Pevogrim-se as disposi-
ções em contrário.

Brasília, em 18 de maio de 1961.
140 9 da Independência e 739 da Re-
pública.

JÂNIO QUADROS

Clemente Maria%

DECRETO N° 50.619 —	 DE
MAIO DE 1961

Fixa gratificação para os membros

do Conselho Administrativo da Cai-
xa de u7eitito da Pesca.

O Preeidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o art
e7, w 1, da Constituição FederaL

Decreta:

Art. 1° — Us memoras ao Conselho
Administrativo da Caixa de Crédito
da pesca perceberão a gratificação de
Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros), por ses-
E,i0 a que comparecerem, até o má-
ximo de 10 (dez) por mês.

Parágrafo único: o Superintenden-
te perceberá, ainda, a gratificação de
representação de Cr$ 15.000,00 (quin-
ze mil cruzeiros) mensaLs,

Art. e° — sei presente Decreto en-
trará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em
contrario.

Brasília, D. F., le de maio de 1931,
140, da Ir.dependência e 73' da Re-
pública,

JANIO QUADROS

Romcro Costa

'

Proíbe o funcionamento das rinhas
de "brigas de galos" e dá outras
providências.

,
i O Presidente da República, usando
alas atribuições que lhe confere o art.
87, n° I, da Constituição,
' Considerando que todos os animais
existentes no Pais alo tutelados do
Estado;

Considerando que a lei proíbe e pu-
ne os maus tratos infligidos a quais-
quer animais, em lugar público uti
privado;

Considerando que as lutas entre
animais, estimuladas pelo homem,
constituem maus tratos;

Considerando que os centres onde
se realizam as competições denomina-
das "brigas de galos" converteram-se
em locais públicos de apostais e • lo-
gos proibidos,

Decreta:
Artigo 1° — Peca pru, ',ruo, cru ouu0

o território nacional, realizar ou pro-
mover "ofegas de gaiss" ou quaisquer
outras lutas entre animais da meana
especie ou de espécies diferentes.

Artigo 2° — Fica proibido, realizar
ou promover espetáculos cuja atração
constitua a luta de animais de qual-
quer espécie.

Artigo 3e — As autoridades promo-
verão o imediato fechamento das "ri-
nhas de galos" e de outros quaisquer
locais onde se realizam . espetáculos
desta natureza, e cumprirão as dispo-
sições referentes à, punição dos in-
fratores, e demais medidas legais apli-
cáveis.

Artigo 4° — O presente Decreto en-
trará em vigor na data da sua publi-
caeão, revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, D. E., le de maio de 1961,
140° da Independência e 73° da Re-
pública.

JÂNIO '"ITAD1105

Oscar Pedroso Horta

bal das recomendações aprovadas pela
Presidência da República, devenelo:
6) Dar desempenho às incumban-

das que se delimitem no âmbito de
suas atribuições diretas, inclusive ela-
borando as minutas de complementa-
çãO legal ou regulamentar a serem
submetidas à Presidência da Repú-
blica;

b) Elaborar, Igualmente, as minu-
tas dos atos que se façam necessários
por parte de outros órgãos da Ad-
tniniatração Pública, direta e indire-
ta, encaminhando-as aos referidos
órgãos para efeito de execução e
decidindo de plano RS dúvidas por-
ventura suscitadas, com audiência da
Presidência da República, quando ne-
cessária.

a) Requisitar informações, serviços
ou pessoal a qualquer dos órgãos da
Administração Pública, com caráter
de prioridade e nas condições exigi-
das pela Mais pronta implantação das
normas o iniciativas.

Art. 49 As despesas a serem efetua-
das no desempenho das atividades da
Comissão especial, a que se refere o
art, 19, correrão por conta das ver-
bas próprias de custeio da Comis-
são de Marinha Mercante, mediante
a competente requisição e comprova-
ção da mesma Comissão especial, por
seu Presidente.

Art. 59 O presente Decreto entrará
em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrá-
rio.

Brunia, em 18 de maio de 1961,
1400 da Indepesdência e '739 da Re-
pública.

nino QUADROS

Oscar Pedroso Hora
Clóvis Pestana
Castro Neves

DECRETO N9 50.622 — DE 18 De
MAIO DE 1961

Declara de utilidade pública as As-
sociações de Crédito e Assistência

- Rural que menciona.

O Presidente da República, ueardo
Via atribuição que lhe confere o artigo
87, item I da Constituição, decreta:

Art. 19 São declaradas de utilidade
pública, nos têrmos do art. 19 da atei
n9 91, de 28 de agasto de 1935, e ar-
tigo 19, "in fine", do Decreto número
V.517 de 2 de maio de 1961, a
Associação Brasileira de Crédito e
Assistência Rural — ABCAR, e as
seguintes Associações à mesma filia-
das: Associação de Crédito e A csistên-
cia Rural — ACAR; Associação de
Crédito e Assistência Rural do Espí-
rito Santo — ACARES; Associação
de Crédito e Assistência Rural de
Santa Catarina — ACARESC; As-
sociação Nordestina de Crédito e
Assistência Rural — ANCAR: As-

sociação Sulina de Crédito e Assis-
tência Rural ___ ASCAR; Asso-
ciação de Crédito e Assistência
Rural do Paraná — ACARPA; Asso-
ciação de Crédito e Assistência Rural
do Rio de Janeiro — ACAR-RJ e
Associação de Crédito e Assistncia
Rural is Goiás — ACAR-Goiás, com
sedes, respectivamente, nas Capitais
dos Estados Guanabara, Minas Gerais,
Espírito Santo, Santa Catarina, Per-
nambuco, Rio Grande do Sul, Para-
ná, Rio de Janeiro e Goiás.

Art. 29 Este Decreto entra em vigor
na data de sua publicação.

Brasília 18 de maio de 1961; 1409 da
Independência e 73 9 da República.

JAN/O QUADROS

Oscar Peclroso Hortt
Romero Costa

DECRETO N° 50 . 59f, er 15 D1
1500	 seel

Declara prioritária para o aesento7v1-
mento do Nordeste, ;,ara efeito da
Isenção de impostos taxas fede-
reis, a importação dos equipam, n.

•tos novos, • sem similar nacional.
abaixo descrilos.

Publicado no Diário O firm.1 de la de
maio de 19d1 — s erão I — Parta

Rei;h:Ugli()

Na Discriminação de equiparnen'.s,
de que trata o art. 1°, onde se

Espuladeiraa automáticas, merca
"Schv;eter"	 .....

Leia-se: Eepulaiisaea aulemátieae
marca "Schweiter"

DECRETO N° 50.594 — DE 15 es
MAIO DL 1961

Declara prioritária para o desenv,Ivi-
mento do Nordeste, paia efeito da
Isenção de impostos e taxas Ve-
tais, a importação dos equipax 'n-
tos novos, sem similar nacloiial
abaixo descritos.

Publicado no Diário Oficial de 15 di
maio de 1961 — Seção I — Parte 1

Retificação -
Na discriminação aes equipamea-

tos, de que trata o ari . 1°, onde to e
lê: 11.400 Kg de chapas de alumin a
DURALUMENIUM

Leia-se: 41.403 Ke de -chapas de
alumínio DURALUMI,SILM

No valor Crf (US$), corresponden-
do a 100 t de aço ineeidavel, de cose
trata o art. 1°, onde se lê: 123.000.

Leia-se: 123.900.
No valor CIF (US$'. cessesramiene

do ao total, onde se lê: 230.	 ,
Leia-se: 230.777.

DECRETO N° 50.590 — DE 15 in
MAIO DE 1961

Cria a Comissão Coorden a Cer a de
Construção do Tronco Principal :jia
e dá outras provinias.

(Publicado no Diá rio WirfaZ de 11
de maio de 1961 — Seção I).

Retificação
Nas prioridades do art. 1 9, onae se

lê: primeira — trecho Itangua Enee-
nheiro Blei — Mafra — Lajes — Va-
caria — Gen. Luz — Pôrto Alegia e
Eng. Blei — Curitiba, leia-se: pri-
meira — trecho Ramela — Eng. Blei

Mafra — Lag,as — Vararia — Gen.
Luz e ligações Gen. Lu. — Pôrto Ale-
gre e Eng. Blei — Curitiba.

No Art. 39, onde se lã; Art. 39 ca-
berá a Comissão:, leia-se: Art. 2° •
Caberá à Comissão:

PRESIDÊNÇI4
DA

RZPÚBLICA

ESTADO MAIOR DAS FUÇAS
ARMADAS

DECRETOS DE 18 DE MAIO
DE 1231

O Presidente da República resolvo
Noemax:

De acôrdo com o § 29 do art. 29 o
Decreto n9 37.509, de 16 de seteaaa
bro de 1955,
O Capitão-de-Mer-e-Gusera Cleoz

• Ramas de easevccio Leite para exerces

DECRETO N^ 50.620 — az 18 DE
MAIO DE 1961

DECRETO No 30.621 — Da ss DE
MAIO DE 1931

Institui Comissão Especial com a fi-
nalidade que especifica.

O Presidente da República,
Considerando a conveniência da

constituição de urna Comissão espe-
cial com a atribuição de promover
a implantação das normas e iniciati-
vas, objeto das conclusões contidas no
relatório final do Grupo de Traba-
lho, constituía° para proceder à re-
visão da orgenização e da regulamen-
tação dos Serviços de Navegação e
Portuários;

Considerando, também, a necessi-
dade da subordinação dessas ativida-
des de implantação a uma direta coce-
deflação pela Presidência da Repú-
blica, e usando da atribuição que lhe
confere o art. 87, item I, da Cons-
tituição,

Decreta:
Art. 19 Fica constituida, com su-

bordinação à Presidência da Repú-
blica, uma Cemiseão especial, à qual
incumbirá promover a implantação
das normas e medidas aconselhadas
nas conclusões do relatório final subs-
crito pelo Grupo de Trabalho cons-
tituído na conformidade da Portaria
n9 113. de 18-3-1961, do Ministério do
Trabalho e Previdência Social.

Art. 29 A Comissão especial a que
\se refere o art, 19 será integrada
pelos Senhores Paulo Ferraz, que a
presidirá, Taumaturgo da Silva Gaio
e Sebesti5o Medeiros, Membros'?

Art. 39 Competirá à Comissão es-
pecial levar a efeito a execução ca-



'
as tudebes de Chefe de Grupo. Com- acareio cem o art. 2' do Decreto era- 'ace despedido quadro, a contar de

24 de inaldo de Dei, o capita° da
Arma de Infantaria Sady DI/11
Obceca	 • .	 _

De acbrdo com a letra *5" do ar-
t4go 86 do Decreto-lei ne 0.698, de
2 de setembro de 1948, combinada
com o- Decreto numero 39.263, - de 29
de maio de 1956,

aei reepective -dUadro, a contar de
$ de janeiro .de 1961, o Capitão da
Arma de Engenharia Renato Hermes

,- • -. bmádo do Niedeo de Comando da mero 39-315, eic 11 de junho •ele 1958.
Zeaa de Defesa Atlântica, 	 . •	 eddieneral de Divisão Oscar Rosa

• t! -	 •	 pumuce.no da Silva.
Lis acere° cote o art. 13 - da Lel	 2nIcogran •

mero 6)0-A, de 24..tie detembro de
1948, - •	 _ alemaro da Comissão de Peorançdes

• d . •, de Oficiais, de acado com o art.. do
O Capitão-d?-Ver-e-Guerra Pauleiede 	 toDecre n9 39.345, de 11 de junho

daederleo . de Mendonça Amarei parg° de 195, o General de Divisão Opta-
. • euercer fimeee.s no Estado-Maior 

	

aior das lio Terra Ururaide	 ••a
lerdes .ernmead.	 •	 1:zoou:eme:

• O Caeitegede-Preenta /vaia Medes; 	 •
is • to de A :Tolda para exercer funebee As faaeões d M mrn da .1-4alwa Stdcéda.,Tubino. 	 •

Eut4 ,-.:. 3 ../jai.or das denta Armadas, são -de PrOMNÚCS de Oficiais, pelo •
• prezo de ue.. ano, a paria• eleeirde .De reO	 drdo omietra end do drrigo

, abril de 1961, de acerdo com Q ar- 19 da da n9 2,370, de 9 de dezembro
'tis° 29 do Decreto rd 39.313; de 11 de 1954 •e artigo 'V da . Lei af? 1.242,t3LS21-1,0 DE .SEOURA T'ÇA . ar juab.o de 1933, o General de Die_ de 2 d3 daernbro.de 1tA,

• NAtIONAL	 visão . Armando de Moraes Aeie ora. • ao. Ter calvo quadro,. a volitar de•2 de abrii de 1961, os seguintes Ca-
pitães Dentistas: Sudo Odulart Alves,
Jelib ..11eafira ...João litiguei, Mauricio
Rene da derranteaErnatil Leyrne paa-
cão. -João Peneira Pilho. José • de
Atrela Grossa • João Ebgenio Leite°,
Renato Naecirdente -Bravo, • Lula An-
tónio- Liduralia-Eingeton, 'Ivens de

&Albuquerque, Antonio Marques de Ale

Pr. amue:

•

Ta da 14 Classe- nesse posto, nee . terd
Moi dos artigos 12 letra "a" e .13 da
Lei 1n9 2,370, • de • 9 de dezembro de
1954,. e promete-lo ria inatividade ao- .
pbsto de General de Divisão na for- . •
Ma doa artigos 54 inciso I e- 58 -da
mesma Lei no 2.370. com oe venci-
mentos integrais deste último .ptesto,
observados os ara gem 53 e 291 .da Lei

•n9 1.316, de 20 de janeiro • -de .1951 e '4
79 da Lei n9 2.283. de 9. de tedste.
de 1954,

Ao pesto de General de Brigada,-o
Cermet da -Arma de Imane:ria t1G-
14.320) . — Reberval Oserle, e trans.	 .
ferido para R. R•eserea de le Classe .
nesse. mato,: nos têrrnas -aos artigos*
12 letra ea"- e 13 da Lel n 9 .2.3efi, de
9 de dezembro de 1054,- ê eromove-10
na inatividade ao pado ele General
de Divistt• o, ao forma dos artizos 54
Inciso I e 58, da mesma Lei no 2.370.•
com- os eencimentes arderses deste •

timo peato, observados os artigns
53 e 291 da Lei no L316, de 21 de
*janeiro de 1951 e 79 da Le: mainero
2.283, de 9 de agesto de 1934. 	 • s. •

Ao Pdela de Gene/ai de Brigada, o
Coronel da Arma de- Cavalaria (10--
6.514) — Milton Barbosa, e transe
ferido para a Reserva de l9 -classe
nes.se desta nos termos doe artigos
12. letra "a" e 13 da Lei a9 2.370, de •
-9 de dezembro de 19'54. e eromove-Io
na inatividade ao posto de- General
de Divisão, na -forma doe artigos 54 •
Inciso 1 . e 53, da mesma. Lei Mune,.
ro 2.373, cem os vencimentos IfltC-
gais deste último p5sto. observados
es artigos 53 e 291 'da Lei número
1.316, de 20 de janeiro de 1951 e 79•
da Lei n9 2.283, de 9 de agósto de,
1954.	 , -

Ao p5sto de General de Brieada
Coronel eT" .da Arma de Infantaria
em-32.838i — José Maria Bastido.
Sebnelder * transferi-lo para -a Re-
serva de 19 Classe. nesse . Misto, nos
teraioe dos artigos 12 letra "a" e -13
da lei no,* 2.370. de 9 de dezembro
de 1954; e promove-lo na Inatividade
'ao pbsto de General de Divisão, na
forme dos artigos 54 Inciso I e 58, da.
mesma Lei no 2.870, com os venci-
mentos integrais deste último pana,
observados os artigos 53 e 291 da Lei •
no 1,316. de 20 de jan- o de 1951 e
19 da Lei -n9 2.283, de' 9 de agasto
de 1954.	 .	 -

	

nrcriETo DE 18 DE MAIO DE 1961	
ACedteka REVER rine

De acordo com o art. 91 dó -Decreto-

	

() Presidente da. República resolvo	 kri	 d•aaa " de 2 4 .: betg,nitot
de 1946.

Dm/mel:	 -	 - .
'	 Ao serviço ativo do Exército a cone

O Ceeltão-de-dorveta• Catles Cede ter de 19 de abril de 1951, o ddnente
eJ ro de Maio tiara exercer funçõeS ' Coronel da Arma de Engelletaria
ina. Secraade-dieral do Conselho de lierve Berlandez Pedroea. 	 •
pezu.-an:a Nacional. . ,	 .	 Ao serviço ativo do Batel-cace os se- tinida, Severo Borges de Mattes, An-

'. gutntes Oficiais: Major "T" Iene. -1 tOhit) •40 -Marte .Clames, Luiz lens
• Auto lieriberto Gençaivee Cascão, á Mardre .Darce Campes, 'datada 0o-

WR...ri l UTO BRASIL FAOcontar-de 24 de março de 1961 Ma-, enes Feeies, Emcrenclano Vieira de
DE GEOGRAFIA : dor "T" Eng. Oco Rubens °redre de AsSurn lede, José Augusto dos Sentes,

'Azevedo Moraes, a contar de .11 de Gerelee Furtado Res. Gilson de Ma-
Es. EST Ai STICA	 abril de 1961:	 • 	 • galhile Casita, Estevão Torquato da.

Ao service ate . deve	 Edeeeee . á eme_ feire, augo de Abeeu Lisboa, Aivero
DEdRETO DE 18 	 ma MAIO	 Mana: Medeiros Pacheco Luta Care

• DE 1961	 tar de 7 de abril • de 1951. o Capitáo
• , QAO dá Arma de Infantaria ,Caries

	

.	 .
O Presidente da República, resolve Seibt Duarte. 	 • .

aos Bymilite da alivie Wetace, arar.
gires, •WanIldo José 'Base* aaeob
%dilatou. Gil Rodrigues de Mattos,
Alberto Tavares, Gelson Teixeira Net-
ta - Varanda' Ferras, °modo
Vieira adadaa doe Jair Drare-ndes Ma-

*chada, Finto Fernandes Paria Ma-
chado. Moacir Pineentel Pheto e Ary
'rad:landes, ' ..	 .

adárdo com a letra	 do /89-,
-figo. 85- do Décieto-tes . d9 9.ta,
2 de setembro de 1,949, potebrnado
com o Deeteto n9 391263, de 29 da
maio de 195.6,

ao respectivo quaddd, a contar de
28 de 'dezembro de 1960, o 1.9 Tenente
QOE Durval Villar de Queiroz.

•	 e
1.

MANDAR AGREGAR:

De acgrdo com a letra "b" do art. 89.
- da Lei n9 2.370, de 9 de detem,bro

de 1954.

Concedei accornitçan: •
*Do ¡estio de -Diretor da Escola Na-

cional de Cancies Estatelem, :ao
Prefesere --Feliene dos. Santos Reis,

• nerneado por Decreto do 29. de julho
de 1960.	 -

IIINISTÉgIO
.	 DA
-MARINHA

• t	 -
Ao reepectivo quadro, a editar de

Se de junho de 1960, o Tenente Coro-
nel da Arma de Cavalaria Paulo de
Vi.bena Ferreira. •

'	 1De acerdo coma letra "j" d., art. 88
do Decreto-lei 119 9.60, de 2 de
setembro de 1946, combitrado com-o
Decreto n9 49.143, de 27 de outubro
de 1960.

Da.C11E1.0 DE 17 DE umo	 Ao respectivo quadro, a contar -de
De 1261	 de janeiro de 1961, o 'relede Co-

. rode' "2"' E 21 Cnst 'Júlio Moreira
O. laesiderte da Repablial, resolve de clivara.

De dedrdo cOnt a letra "a" do artigo
14 da Lei n9 2.370, de 9 de dezembro
de 193d
* ao respectivo quadro, a contar ele
19 de abril de leda o 1' Tenente Den-
tista Pomplao Ceceai-1 Costa,	 -

Coticesera onitaddlo
do SeTVIÇO IttkV0 dod Exército ao lo

Tenente Veterinário (10-624.237) —
Mamo Baeta Neves, nes termos doe
artigos 41 letra a e 42 letra b e pa-
rágrafo rade. da Lel no 2.370, de O
de. dezemM cede 1954, combinado com
os artigos ,34 letra a e 63 parágrafo
14 -di ee da Decretcalei na,11.693, ta 2
de setembro de 1945.

a 4 517 — 14 coluna.
Ore se- lê: . _	 .

Ao resto de Contra-Alma:ante O
'•	 Ca et -..)- de-Tt4 •+, r - e - rluerra Itritro Bace-

la: da Costa Fernandes ... 	 . .
aLaia-se:	 .	 .

• De tretwito com a letra `1" dridrt.
Corpe da Armada , R0 pasta ee do Decreto 71 , 9.698, de 2 de. setem-.

• de: ente, o Guarda-Marinha Ro- 	 bar, de ..1e946„e• aaa"eada
na:eo dereirn Coelho, contando anta	 a?7d av•3/ de , u! "7""
g ..V..ifKia a peita	 2 de dezembro	 •
de 166i.	 .	 respeetleo quadro, a • cadtar de

. 16 de janeiro' de 1961. o Idejor da
ETadjed 17 DE MAIO	 Atrais de Infantaria Mau:dele ASSUI.

	DL 1961	 ção Cardoso. ••

is no Ddrin Oficiada Mesma De ac6rdo cara a letra "1" dg art.-84a:alia	 s	 .40 Decrete-ia as gaga, de 2 de

	

data-	 -	 ro de 1946, com bisamb Com O

	

Act:pcacdO - ,	 De^rel.o $9 '29.263, de 2 4e mala
.de 1055.
Ao respectivo quadro. a- contar' de

11 do fevereiro de 1961, o Major da
Arma de Artilharia- .Mauricio
leres.
Pe acrudo com ig letra '1" do are, as

do Decreto-lei 719 9.698, ;de 2 4e
setembro de 1945, combinado coes o

Ao pasto de General de Baleada. o .
Coronel "T" da Arma de Artilharia
(10-70.249) — Manoel dos Santos
Lega, e transferi-lo para a Reserva
de 1 Classe nesse" pasto, nos ternsos
dos artigos 12 letra "as e 13 -da Lei
21 9 2.370, de _9 de• dezembro de 1954, e.
promove-10 na inatividade ao 'obsto
de General de Divisão, na forma das
artigos 54 inciso I e 58. de InenlaLei n9 2.370, com os voe/Mentos ira
tegrats do último peeto, observadoe os
artigos 53 e 291 da Lei ne L318, de
20 de janeiro de 1951 e 79 da adi TM"mero 2.263, de 9 de latisto de 1954.

Ao pbsto de Gene- sid de Brigada, o
Coronel Veterinário (10-62 3461 —
Gentil da Cunha Lopes, e transferi-
lo para a R.eserva de ld Classe nesse ,
posto, nos termos dos artigos 12 letra
"a" e 13 da Lei n9 2.370, de 9 de
dezembro de 1954, core os veneimen-
tos Integrais de que trata a referida
LOl ng 61e, observador os arn ma% 52 e
291 da Lei no 1,318, de 20 de lanea
rio- de-1951 e 79 da Lei rio 2.283, de
9 de &gesto de 1954.

Ao posto de Coronel, o Tenente
Coronel da Arma de Artilharia (10-
164.20.9) — Amido Cavalcanti Soare* .:
dos Santos, e transfead-lo para a Re-
serva de lo Classe nesse gato, noa
termos dos artigos 12 letra *a" e 13
da Lei no 2.370, de 9 de dezembro de
1954, com os vencimentos Integrais
de que trata a referida Lei n9 616,
dbserva,dos os artigos 53 e 291 da Lei
n9 L316, de 20 de janeiro de 1951 e
/7 da 'Lei n9 2.283, de 9 de 9,gbeta
de 1954.

Ao pasto de General de Brigada, tf
Coronel •"T" da Arma de Artalharia •

.	 •
•i	 Ao peste de Contra-Almirante g Decreto n9 30.955, de 7 de junho

• - Capitai-de-Mel-e-Guerra Erao tesa • • de 1932.
eellar da Costa Fernanda -	:	 Ao. respectivo-quadro, a • Coo' tar.- de

e de janeiro de 1961, o Major "Ta se
Ene .Eaninanuel de Lima Bilto.
De dardo com a letra  do art. 14

da Lei n9 .2.370, de 9 de 'dezembro
de 1954. -
Ao acimado:e quadro, a Contar'. de

22 de abril de 1961, O Majore =ene
dente Gabriel Bastos. • 	 ..._
• ao respectivo quadro, a. Center de
8 de abril de 1961, -o Mal!? Inten-
dente Jose Balaios de ~eine.

ao respectivo- onadra, a Contar de
18 de abril de : 1981; a letaaár leiten-
deate Augusto Lopea da . SUM.

Pecimovea ••
De acórdo com a areei .da Lei

.19 1.136 de . 12 de juilte de 1950; rem-
binado com o artigo 19 da Lei ta 616,
de 2 rre fiereir0 de 1949,	 ••

ao •pbsto de General de Divago, o
General -de Brigada (10-137.789) —
d6/1d Gualbertn Gomes de Sá. e trans-
fere& para, a:Reserva de 14 Classe
nesse pbsto, nos termos dos artigos
12 -letra a e 13 da Lei. no 2.370, de
9 de dezembro de' 1954, e promove-10
na inatteidade •• ao pasto' de General
de Exército, na forma dos' arados 54
inciso I e 58, da mesma Lei do 2.370, •

com os vencimentos integrais deste
dialmte preto, observados os artigos
53 e 291 dadLei 'ne .1.318, de 20- de
dadetre de 1951 e 7?. -da Lei no 2.283.
de 9 de agasto de.1954.

pfdadde General de Brigada; o
Corartel da -Arma de Infantaria (10-
$5.489i -- wanune Mendes Leal
Fe/Tetra, e trangfed-10 para a Reser-

.

DA
GUERRA:

DECRETOS DE 15 DE TOO
, •	 DE 1961

O Presidente da Ideadalied res'
EXOtnitáll

d Das funções de Membro da. donde-
tio de Premeie-6m de Oficiais, de

•
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(10-95.948) — Augusto Gerar Alber-
to Portela, e transferi-lo para a Re-
serva de 11, Classe nesse peato, nos
termos dos artigos 12 letra "a"_ e 13
da Lei n9 2.370, de 9 de dezembro de
1954, e promovê-lo na Inatividade ao
peste de General de Divisão na for-
ma cos artigos 54 inda ga I e -5.3, da
mesma Lei n9 2.370, com os venci-
mentos integrais do último pôsto, ob-
servados os artigos 53 e 291 da Lei
n9 1.316, de 20 de janeiro de 1951 e
19 da Lei ne 2.283 de 9 de ageato
de 1954.	 -

Ao pasto de Coronel, o Tenente
Coronel da Arma de Artilharia (10-
13.40b) .Danilo Kiaes, e transfe-
ri-lo para a, Reserva de le Classe
nesse pósto,--nos termos dos artigos
12 letra "a" e 13 da Lei 119 2.370, de

de dezembro de 1954, com os ven-
cimentos Integrais de que trata a re-
ferida Lei ix0 616, observados os arti-
gos 53 e 291 da Lei n9 1,316, de 2()
de janeiro de 1951 e '1 9 da Lei na-
mero 2.283, de 9 de &Visto de 1954.
De acordo com o art. 19 da Lei nú-

mero 288, de 8 de junho de 1948, mo-
dificado pela de n.9 616, de 2 de fe-
vereiro de 1949.
Ao pasto de Coronel, o Tenente Co-

ronel T da Arma de Infantaria (10
— 163.881) Arthur Guaraná" de Bar-
ros, e transferi-lo para a Reserva do
1.* Classe nesse pOsto, nos termos dal
arta. 12 letra a • 13 da Let número
11370, de 9 de dezembro de 1954, e
promovê-lo na inatividade ao mesto
de General de Brigada, na forma
do int. 1.9 da Lei n.9 1.267, de 9 de
dezembro de 1950 e-art. 59 da Lei
za9 2.370, citada, com os vencimentos
integrais daste último pôsto, de con-
formidade com a referida Lei número
1:207. observados os arta. 53 e 291
da Lei n.9 1.316, de 20 de 1aneiro.de
1951 e 7.9 da Lei na 2.283, de 9 de
agóate d 1954‘

De acórdo com o art. 1.9 da Lei mi-
mero 1.156, de 12 de julho de 1950,
combinado com o art. 1.9 da Lei
na 616, de 2 de fevereiro de 1949.
Ao peste de Coronel, o Tenente Co'

tonel T da Arma de Artilharia (1ra
— J46.896), Hélio de Sá RAgo Fartes,
a aransferi-10 para a Reserva de 1.'
Classe nesse pasto, nos tênnos dos ara
tagos 12 letra a e 13 da Lei n9 2.370,
de 9 de dezembro -de 1954, com os
vencimentos integrais de que trata a
referida Lei n.9 616, observados os
arta. 53 e 291 da Lei n.9 1.316, de
20 de janeiro de 1951 e 7.° da Lei
ti.' 2.283, de 9 de egósôto de 1954.

De acôrdo com o art. 19 da Lei ria-
mero 288, de R de junho de 1948, mo-
dificada pela de na 616, de 2 de
fevereiro de 1949.
Ao peste de Coronel, o Tenente Co-

ronel T da Arma de Engenharia tio
— 163.813) Adávio Sabino -de Oli-
veira e transferi-lo para a Reserva
de 1.4 Classe nesse pasto, nos tennos
dos arts: 12 letra a e 13 da Lei mi-
mero 2.370, de 9 de dezembro de
1954, combinado com o art. 1 9 da
Lei na 3.874, de 30 de janeiro de
1961, eom os vencimentos integras de
que trata a referida Lei n.9 616, ob-
enraies os erts. E3 e 291 da Lei
n9 1.316, de 20 de janeiro de 1:111
• 7.9 da Lei n,9 2.2E3, de 9 de agas-
to de 1954.
De acento com, o art. 19 da Lei mi.

mero 1.156, de 12 de julho de 1950,
combinado cara o art, 19 da Lai
na 616, da 2 de jevereiro de 1949.
Ao pasto de General da Brigada.,

to Coronel Veterinário (1G — 86.180)
araonio Gonçalves da Silva Corrêa,
Ltransferi-lo para a Reserva de I*
Classe nesse ;lesto, nos termos dos
p.rts." 12 letra a e 13 da Lei número
3.370, de 9 de dezembro de 1954, com
OS vencimentos integrais de que traia
a referida Lei n.9 616, observados os
arts. 53 e 21 da, Lei n.9 1.316 de 20
de janeiro de 1951 e 7.9 da Lei rai-
irmra 2.283. da O de adiste de 1954.

Ao pósto de Capitão, o 1.9 Tenente
do QOA-- (50 — 19.782) Benedita João
de Farias Trindade, e transieri-lo para
a Reserva de le Classe nesse peste, aos
termas dos art. 12 letra a e 13 da Lei
n.9 2.370, de 9 de dezembro de 1954,
com os vencimentos integrais de que
trata a referida Lei n.9 1316, obreia
varias os arta. 53 e 291 da Lei nú-
mero 1.316, de 20 de janeira de • 1951
e 7.9 da Lei n.9 2.283, as 9 cle agasto
de 1954.

Ao pasto de Capitão, o 1.9 Tenente
do Q O A 150 — 14.384) Jorge Sab-
bargb, e transferi-lo para a Reserva
de la Classe nesse pósto, ni,a ter-
mos dos arts. 12 letra a e 13 da Lei.
n.9 2.370, de 9 de dezembro de 1934,
com os vencimentos integrais de que
trata a referida Lei n.9 616, observa-
dos os arta. 53 e 291 da Lei número
1.316, de 20 de janeiro de 1951 e 7.9
da Lei no 2.283, de 9 de agesto de
1954.

Ao posto de Capitão, o 1. 9 Tenente
Q0E (10 — 194.535) Chalro Qua-
dros Pautz, e transferi-lo para a Re-
serva de la Classe nesse ()esto, nos
termos dos arts. 12 letra a aa 13 da
Lei na 2.370; de 9 de crezembro da
1954, com os vencimentos integrais
de que trata a referida Lei na 616,
Observados os arts. 53 e 291 da Lei
na 1.316, de 20 de janeiro de 1931
e 79 da Lei n • 2.2E4 de 9 de araste
de 1954.

RUMOR
De acendo com a alínea "b" do ar-

tigo 27, combinados com a alínea "a"
do artigo 28, da Lei número 2.370,de 9 de dezembro de 1954.

os oficiais da 1a,. Classe da Re-
serva abaixo relacionados: marechal

Alcebiadea Simões Pires; Gene-
ral de Exército — Helvécio de Re-
zende do Rego Monteiro; Generais
de Divisa° — Arando Matuity da
Cunha Menezes, Eudoro Correia de
Arruda. e Sá, Gestão de Albuquer-
que, Henrique Moss de ALtheida, Luiz
Agapito da Veiga. Clarice Xavier
Airosa e Severino Monteiro da Sil-
va; Generais de Brigada Edgar Soa-
res Dutra, Adelnaar Soares da Ro-
cha, Arlindo Ramos Brandão, Eduar-
do Monteiro de Barros Junior, Eduar-
do de Vasconcelos, lionerlo Hermeto
Bezerra Cavalcante Kival da cunha
Medeiros, Leunasa de Andrade ali-
nia Ribeiro, Nelson de Souza, Osvid-
do Tourinho Bittencourt, 'Raul Dias
de Sant'Anna e Valéria Braga; Co-
ronéis — Antonio Ferraz da Silvei-
ra, Clodoveu Sales Gadelha, Dano
Cordeiro de Carvalho. Edgard Bae-
na, João Clemente do Rego Barros;
Tenentes Coronéis — Carlos Bur-
meister Piam, Eurico Dias da Ro-
cha, João Petronilho dos Santos, Jo-
sé Timóteo de Mesquita Vaadeflei e
Jusaniano de Vasconcelos Passos;
Maiores — Adriano Guimarães Li-
ma, Antonio Roberto da Silva, Ar-
thur de Novaes Gaivão, Deocleeeara
Silva, Edgar Eremi a da 'Silva, Ed-
son Brasiliense Pereira,- 121u c 11 d
Joaquim .Lhas, Fernando de ies11:..1Ca
Cesar, José Antonio Alves de BrIzo
Neto, Jose.. Cloy de tgou:a Moreira,
José Porfirio de Souza. Manoel Ro-
cha Lima e Raimundo Alves ela
Cunho; Cevadas — Abdoral
sio de Meneses, -Assaulv Sarmento,
Adroalclo Chaves de Azambuja, Ala-
rico Nocomesdes Re:legues, Aloisio
Candeio Lima, - Ariste:teles. Evange-
lista de Araujo, Armando Costa, Ar-
minto Nogeeira da Gama, Artur
Borba Mala, Astroeildo Esteres de
,Azevedo. Carlos Anieficano deevea,
Carlos Caminha de Murais, Caries
Gemes da Silveira., Cesse Antonio da
Conceição, Clitnaco Anésio da Costa,
Corielrno de Arau:o Lime, Dereetrio
Orlando Dutra, Edgar Rodrigues
Chaves, Fenielio Augusto de Melo,
Eutronio Bentos 4e Matos, Faliria-
no Ferreira Mendes, Francieco For-
tunato, Francisco Gonçalves de anu-
lo, Francisco da Silva Matta, Gene-
sio de Oliveira Mala, flostillo Ame-
rica de Brito, Etusm de Morais. Hum-

berto Marinho de Carvalho, João
Augusto Tórres Bandeira, João Fer-
nandes Beateti, João Ferreira dos
Santos, João Lobato, João de 011a
vetra Santana, João Tiburtino Por-
to, Jcnas António Cardoso, Josephat
Pereira de Araujo, José Augusto* doa
Santos, José de Carvalho Darbosa
Lima., José Nogueira dcs Santos,
Jasa Scv erino Dias, Juscelir.e de
Castro, Lauro Sepulveda, Lourenço
Mendes Barreto, Leciano Jcaquim dr
Costa, Manoel Beiorra da Coata,
Manoel Ferreira da Costa (11) Ma-
noel Miguelino Caninha Mario Al-
vas da Cruz, Mario Ribeiro Corrêa
de Meraea Mario Rodrigues Pimen-
ta!, Miguel Vieira da Silva, Nestor
Radia, Raymundo Aires do Nasci-
mento, Raimundo Pereira de Me-
deiros, Raul Juequea da Silva. Se-
bastião Gomes de Oliveira, Sidanio
Jacinto de Oliveira, sylvio Goulart
Rosa, Valeriano Rodrigues da Cruz,
Vicente Jorge, \sinalo de Medeiros
Brilhante, Vital Macedo Mala, Vital
Rodrigues de Vasconcelos e Weide-
mar Siqueira -de Oliveira: 19 Tenen-
tes — Abalo Deod oro de Medeiros,
Adaucto Barros, Mil Pereira Vargas,
Adraar Villanova, Agenor Alves de
Sant'Anna, Agenor Moreira, Ribas,
Aares Batista da Cunha, Alberto La-
meira Pontes, Alberto Tito Barbeai,
Alcebiades de Souza Freitas, Alcides
Guiam/as Pereira, Alcides Pinto
Bandeira, Alvaro Augusto de Olivei-
ra, Alexandre Soares Mesko, Alvaro
Ferreira Uma, Ananim Praxedes
Brandão, Antonio Afonso de Melo
&refina Antonio Alves Fagundes,
Antonio Carneiro, Antonio da Con-
ceição Batbosa, Antonio Duarte, An-
tonio de Oliveira Mendes, Antonio
Pinto de Campos, Antonio Praxedes
da Silva, Antonio da Silva Peri-
chel Junior, Arthur Oscar Offmann,
Asdrubal Camargo, Augusto Monteiro
do laspirito Santo, Bastholomeu Se-
rezina Bezerra, Benedito Pauline, Be-
nedito Seixas Guirnarilag, Benevides
Mendonça de Carvalho, Bruce Bap-
tista, Cantonilho Ilha, Catherine Pi-
res de Araujo, Cyro Nogueira da
Costa, Claudio Pereira Eras, Daria
Nunes Rodrigues, Dinis Marques
Sampiao, Doralino Balbino de 'An-
drade, Edmundo Carraanin Necchi,
Eduardo nelas, Ernesto Caneparo
Buclydes Regule° Sobrinho, Felipe
da Silva Bruni, Feliz da Cunha
Paes, Flavio Hercules da Cruz, Fie-
risnaldo Barreto, Francisco Alves
Cardoso, Francisco Batia -de Carva-
lho, Francisco de Castro Rocha,
Francisco Marques- da Casta. Frane
cisco Martina de Assunção, Francis-
co de Paula e Silva, Gestão Mendes
Pereira, Gervasio Dantas de Mello,
Gracilia.no Ferreira, Gustavo Frede-
rico Rica, Outtemberg Rodrigues
Prado, Heitor Pereira, Hermenegildo
de Sousa Cavalcanti, Honraria Palma
de Oliveira, Hostilio Freire de No-
vaes, macio Szeekir, João de Abreu,
João Evangelista Bezerra, João Iria-
elo Rosa, João aavr.,neelista Marque
João macio da Fonseca, João Mar-
cos da Rocha, Joaquim Bezerra da
Silva, Joaquim Monteiro Barbosa,
Jorge Barcelos ela Silva, Jorge Pe-
reira Martins, José Alberto de Moa
rais, José Antoalo Gonçalves, José
de Assunlaçao Rodrigues, José Augus-
to Pereira, José Batista de Carvalho,
José de Castra Lins, José França
Fonseca, José Francisco Beltase, Jo-
se Gabriel, José Gonçalves Barbosa,
José Inácio de' Oliveira, José Mil-
ton Pereira de Mela, José de Oli-
veira Bispo, .losã Pauline da Silva,
José Plácido de Oliveira, José Ro-
drigues da Silva, José Silvestre Pi-
menta, José' de Souza Ferreira, Jo-
sé Torres, João Celestino da Cruz,
Leopoldo Sanches, Liberalino Jorre
Pereira, Luiz Carlos Vilela, Ude de
Nogueira Barros, Macario 11one:ia
Manoel de &MIJO Braga, Manoel
Banes Strabeaux, Manoel Gonçalves
Elleres, Marçal Alaarenga., Miguel
Jacinthe de Almeida -Sant* -Miguel
Pereira de Asaunpçãe, Narciso Pe-
raiz& da Almeida, liewton Wodarseri.

Nery Fontes Portugal, Olderico Ciam
bardo, Orlando Soares, , Osório de
Souza Bandeisra, Otavio Alves de OU.
veira, Pacifico Monteiro de Alemmri
Pedro Antonio, Pedro Corrêa, Pedro
Jose de Morais, Pedro Oscar Mul-;
ler, Pedro Ribeiro, Plinto Pereira de
Abreu, Prim Marital, Raimuaadta
Cunha, Raimundo Estevão Pereira)
Raymundo Nonato da Costa, Raia:una
do da. Silva AraganaasiectImuncio An-
tonio de Souza, Roldão Marcos da,
Rocha, Saluetiano Carneiro, Seul/
Noronha, Severino Andrade Guedes,!
Salino Ansberto Coutinho, Theodo-
miro Augusto de Morais, Thenslaa:!
miro Santana de Carvalho, Vaidemial
ro Mas, Valentin de Março, Valeriat
V. Azarnbuja, Vicente Euclides Pe-
reira Pinto e Walfrido Alves Ribei-
ro; 29s Tenentes — Albino Franciscal
da Silva, Alcebiades Gonçalves, An.a
tordo de 'Castro e Souza, Arlindol
Francisco da Fonseca, Artur Fera
Durão, Astor BarcelIos Eastre. Be-
nedito Cacilhas, Bras Pedro Eileitet
Carmindo Marialva Guimarães, Dane
te Batista, rias d'Almetia Bueno,
Elisiario de Andrade Fogaca., Emes-
tino Ferreira. da Mota, Berma:ter:PB:
Alves da, Silva, Isaac Francisco do
Couto, João Ayres, João José Ca..a
valcante de Albuquerque, João Luiz"
de Almeida, João Luiz Falcão Aliene',
eo, João Marra,. João dos Santos
Saraiva. João da Silva, João Tavareil
de Farias, José Cardoso de Lima,
José Otino de Freitas, José de Sá,
Andrade, Julio Galdinó da Silva, Ma-'j
nos! Agostinho Pereira, Manoel Moa-a

Manoel 71miro Campos, Mercedes
tersa Manoel Victorino dos Santos,1

Xavier, Pedro Nolaaco Martins, Ray-i
mundo Pacheco de Moraes, Seband
tião Pereira Lima, Tiburcio

PROMOVER
De *cardo com o artigo 51 da Lei

n9 2.370, de 9 de dezembro de 1954,

ao Paste de 29 Tenente e a0 de 19
Tenente, nos tArmos cio artigo Is da.
Lei 12.9 1.156, de 12 de julho de 1930.
combinado com o artigo la da Lei
n9 616, de 2 de fevereiro de 1949, O
Subtenente (4G-11ú.3(33) Gonçalo
Ferreira Carneiro, da Es S G, e trans_
feri-lo para a. Reserva de ia. classe
nesse posto, na forma dos artigos 12 -
letra a e 13 da Lei ns 2.3e0, citada.
Com os vencimentos int.etzr31s de ceie
trata, a referida Lei n -? 610,
vades os artigos 53 e 291 da 1.,'
n9 1.316, de 20 de janeiro cie 1533 e
7e da Lei no 2.283, do 9 du a i'ç35.1 -1
de 1954.

ao ndsto de 29 Tenente e ao de
19 Tenente, nos têrmos ee aedeo
da. Lei n9 1.156, de 12 de J . 111!o d
1950, combinado -coca o artiee 1 0 de
Lei n9 616, de 2 de fevereiro ee 1949,
o Subtenente (7G-21.229) João de
Farias Falcão, do 15 9 Rei., e trone-
feri-10 para a Reserva de ,la eles-
se nesse pasto, na forma dos trai -
aea 12 letra a e 13 da c,e1 no 2.3'0,

da, com as vencimentos inteierein
de que trata a referida Lei n 9 6 e.
observados os artigos 53 e 291 da
Lei n9 1.216, de 20 de 1aneire do 1951
e 79 da Lei ne 2.283,-de 9 de agosto
de 1954.
De acôrdo com a 1 19 do can Si

Lei n0 2.3aa, de 9 de deze:nbro
1954,
ao pesto de 29 Tenente e ao de le

Tenente, nos termos do ed. I' da
Lei n9 1.156, de 12 de julho de 1330,
combinado com o art. 19 da Lei ne-
mero 616, de 2 de fevereiro da leei9,
o 19 Sargento (1G-162.132) — Bia-
ncr Monteiro de Lima, do C011t;", E
M. Ex., e transferi-lo para a Ree:eve,
de 19 Classe nesse último peeto,
forma dos acta. 12 letra a e 13 da Lel
ne 2.370, citada, com os veneiruantoa
Integrais de que trata a referida Lei
n9 616, observados os erts. 53 e 291
da Lei /19 1.316, de 20 de janeiro de
1951 e 79 da Lei n9 2.2E2, de 9 da
agesto de 1954.

ao pestes de 29 Tenente Et ao de
Tenente, nos termos do art. 19 d1
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de Carvalho, adido ao 19 B E Cnst., Assis Duque Estrada.
e promove-10 na inatividade ao peato Major Int - Wilson Alves Fon-
de 19 Tenente, nos têrmos do adie() toura.
19 da Lei XI° 3.067, de 22 de dezembro

• de 1956, com direito aos vencimentos Major T Art 	 Frederico Vianna
-e vantagens integrais do último pôs- Torres.

tu, de conformidade com o art. 303 19 Tenente QOA	 Antáo Teófilo
da Lei n9 1.316, de 20 de janeiro de Vieira.
1'51, observados os arts. 291 dessa
Mesma Lei e 79 da Lei n9 2.283, de

de agesto de 1954.
no pbsto de 20 Tenente, o 39 Ser-

geeto (50-102.436), Francisco Tholl,
ed.-10 ao 149 B.C., e promovê-lo na 	 19 Tenente QOE a- Antonio André.
Intaividade ao pôsto de 19 Tenente,
nos termos do artigo 19 da Lei mi- .49 Tenente QOE	 Elyseu Lino dos
merc. 3 087 de 22 de dezembro de Santos.
4e56 com direito aos vencimentos e
van .igens Integrais déste último presto,
de c mlorraidade com o artigo 303 da
Lei ne 1.316, de 20 de janeiro de
1951. observados os arts. 290, § 39
desse mesma Lei e 79 da Lei número
2.283, de 9 de agôsto de 1954.

Relação a que se refere a Decreto
desta data, de Oficiais e Praças aos

REFORMAR:	 ' quais se concede com amparo no De-
am.do com OS add. in	 e, creo no 48.106, de 12 de abril de 1960,

a Medalha Cruz de Combate de 2*
30 leira d, 31 e 33 e 29 letra ar da Classe, criada pelo Decreto número
Lei fi9 2.370, de 12 de dezembro de 6.795, de 17 de agfisto de 1944, rega-
1954, lamentado pelo Decreto ne 16.821, de
No põsto de 2° Tenente, o 39 Bar- 13 de outubro de 1944.

gente (10-924.033) Adilson Beneve-
noto Lemos, adido à Es D A Aei, e
prcreoveelo na inatividade ao posto
de 19 Tenente, nos térreos do artigo
19 da Lei no 3.067, de 22 de dezem-
bro de 1956, com direito 8AS vend-
ou:MOS e vantagens integrais do úl-
timo pôsto, de conformidade com o
sat. 303 da Lei ne 1.316, de 20 de
:• eneiro de 1951, observados os artigoe
e90 e 39 dessa mesma Lei e 7° da Lei
a9 2.283, de 9 de agasto de 1954.

Ao pêsto de 19 Tenente, o 29 Te-
tereis de qde trata a referida Lei nente do QOA (50-16.142), Emílio
ne Me, observados as ara. 53 e 291 Garriga Martins. ficando, assegurados,
da Lei 119 1.310, de 20 de janeiro de . aos seus herdeiros, os direitos corres-
le r 1 e 79 da Lei n9 2.283, de 9 de pondentes ao pôsto a que é promovi-
a& ato de 1954. 	 do, a partir de 10 de janeiro de 1961.

a e Neto de 29 Tenente e ao de-19
Tx lente, nos termos do art. 1 9 da	 CONCEDER:

Lei n9 1.156, de 12 de julho de 1950, De acôrdo com o Decreto no 48.106,
combinado com o art. 19 da Lei nú- de 12 de abril de 1960,
mero 61e, de 2 de fevereiro de 1949,
o 19 sargento. (6G-13.852) Manoet	 Aos Oficiais e Praças, mencionados
Steustiene de Mendonça, do QGR-6, na Relação que a este acompanha, as-
e transferido para a Reserva de 13 sitiada pelo Marechal Odylio DeEly3,

CASSO nesse último pôsto, na forma Ministro de Estado dos Negócios da
d s arts. 12 letra a e 13 da Lei Guerra, a Medalha Cruz de Combate
mero 2.370, citada, com os venelmen- de 23 Classe, criada pelo Decreto mi-
tos integrais de que trata a referida mero 6.795, de 17 de agósto de 1914,
Lei ne 616, observados os ares. 53 e regulamentado pelo Decreto n9 16.821,
231 da Lei ne 1.316, de 20 de janeiro de 13 de outubro de 1941.

1951 e '19 da Lei n9 2.283, de 9
• ageeto de 1954.

No posto de 29 Tenente, o V Sar-
gene) (70-127.232) - Francirco Delzi Tenente-Coronel T Eng - Luiz de

Lei n9 1.156, de 12 de julho de 1950,
conannado com o. art. 1 9 da Lei n° 616
de 2 de fevereiro de 1949, o 19 Ber-
ger to (10-400.236) Manoel Amaro de
Aieuquei que, do 5 Rd la G, e trans-
feri-lo para a Reserva de le Classe
nessa último posto, na forma dos
arre. 12 letra a e 13 da Lei número
2.',70, citada, com os vencimentos In-

29 Tenente
Macêdo,

29 Tenente

19 Tenente QOA	 Antonio José
de Almeida.

29 Tenente Q01).	 elpaminondas
Raposo.

29 Tenente QOA	 nieh Guima -rães.

29 Tenente COA LUIZ Washington
Teixeira.

29 Tenente QOA - leadlr Ferreira.

Segunda Classe
Oficiais da Ativa

Coronel Inf - Alcyr D'Avila Mello.
Coronel Int - Francisco Mesquita

Caldas Xexéo.
Tenente-Coronel Art. - Gabriel

D'Annunzie Agostini.
Tenente-Coronel T Eng - Hélio

Richarci..

10 Tenente QOA - Otávio Manoel
Ferreira Júnior.

QOA	 EmIlio Kunst-

QOA - Benedito Lira

C'3/99111121.A11 cRomOYEDO:

O então 19 Sargento (4G-e0.125)
Geraldo Marcos Ladeira, adido ao IP
R I, ao pôster de 29 Tenente, de acor-
do com o art. 33 e 29 letra a, da Lei
119 2.370, de 9 de dezembro dg 1954;
ao de 19 Tenente, nos térmos do ar-
tigo 19 da Lei no 1.156, de 12 de ju- 29 Tenente QOA - Nicanor de Cam-
lho de 1950, combinado com o artigo Pese.
19 da Lei n9 816, de 2 de fevereiro 29 Tenente QOA • - Orlando Go-
ele 1949, e reformado nesse último masa
pesto, na forma dos arte. 27 letra c,

29 Tenente QOA - Raymundo Nas-
cimento Goes Telles.

29 Tenente GOA - Sebastião Ro-
drIgues.

29 Tenente QOA - Severino Lopes
Ricardo.

Oficiais e Praças da Reserva
Gen Div Méd R/1 - Gilberto José

Fontes Faisoa),

30 letra ti e 31 da Lei n9 2.370, ci-
tada, tudo em 11 de novembro de
1959, com direito RO3 vencimentos e

antagens integrais de que trata o
art. 303 da Lei n9 1.816, de 20 de

..etielt .o de 1951, observados os artigos
90 1 39 dessa mesma Lei e 79 da Lei

71 9 2.283, de 9 de agósto 'de 1954, tor-
nendo, assim, Insubsistente o decreto
d 11 de novembro de 1959, relativo ao
t.. eItioe

(leu Bda R/1 - Aldebert de Queiroz.
Gen Bda R/1 - Enrico Pacheco

Campos Guimarães.

Capitão Reformado - Roberto
Nappo.

29 Tenente R/2 - José Edgar Ec-
kert.

29 Sargento Reformado - Francis-
co Vergel Bordoy.

Civis
Calixto Cândido Ferreixe.
Joaquim Pereira de Oliveira

MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES
EXTERIC2ES

DECRETOS DE 18 DE MAIO DE 1961
O Presidente da República resolve

TORNAR SEM EFEITO:

O decreto de 19 de julho de 1956.
que declarou aposentado, a partir de
17 de julho de 1955, te aeórdo com
os artigos 176, item I, 177, e 184, item
II, da Lei ne 1.'711, de 23 de outu-
brO de 1952, combinados com o arti-
go • 12, parágrafo primeiro, do Decre-
to-lei ne 9.202, de 26 de abril de 1946,
alterado pelo artigo 49 da Lei 119 1.220,
de 28 de outubro de 1950, Pedro de
Alcântara Nabuco de Abreu Filho,
no cargo da classe "N" da carreira
de Diplomata, do Quadro Permanen-
te do Ministério das Reler-fies Exte-
riores.

DECLARAR ApOsEbrrADO:

A partir de 17 de Julho de mo, de
acerdo com in artigos 176, item I,
171, 187 e 184, item 1. da Lei n9
1.711, de 28 de outubro de 1952,
combinados com o artigo 12, paard-
grato primeiro, do Decreto-lei to
9.202, de 26 de abril de 1948, alte-
rado pelo artigo 4e da Lei ne 1.220,
de 28 de outubro de 1950,
Pedro Alcantara Nabuco de Abreu

Filho, no cargo da classe "N" da car-
reira de Diplomata, do Quadro Per-
manente do Ministéritt_d AA Relacões
d'xieriores.

RE:NIMBE, A PEDIDO:

De acdrdo com o artigo ao, item 1,
• da Lei no 1.711, de 28 de outubro

de outubro de 1952, combinado com
os artigos 49, Be parágrafo único.
e 109, § 29, do Decreto-lei re.' 9.202,
de 26 de abril de 1946,
Joayrton Martins Mie ocupante

de cargo da classe "L" da carreira
de Diplomata. do Quadro Permanen-
te do Ministério das Relações Exte-
riores, do Consulado-Geral do Brasil'.
em Hamburgo para o Consulado-Ge-
ral do Brasil no Pôrto e desiená-ld
para exercer a função de Cônsul-
Adjunto. •

Removea, -"Ex ornem".
De aceSrdo com o artigo 56, item I,

da Lei tt9 1.711, de 28 de outubro
de 1952, combinado com os artigos
4? e 79 do Decreto-lei n° 9.202, de
26 de abril de /916, no interêsse da
Administracdo,
Walter Virehrs, ocupante de cargo

da classe' "K" da carreira de Di-
plomata, do Quadro Permanente do
Ministério das Relações Exteriores, da
Secretaria de Estado Para a Embai

-xada do Brasil na Tunísia e designa-
lo para exercer a :turrão de Terceiro-
Secretário.

DESIGNAR,
A seguinte Dexegaçao para rente-

sentar o Brasil na /I Conferência
Mundial de Eucaliptos da Organiza-
ção das Nações Unidas para a Ali-
mentação e Agricultura (FAO). a re-
alizar-se em São Paulo. da 13 a 26
de airôeto de 1961,

Chefe:

Arthur de Miranda Bastei:

DelegaRf:
•

David Azambuja e Armando Na,
varro Sampaio.
De acôrdo com o artigo 22, perdera-

/o V do Decreto-lei no 9.202, de 3(
de abri/ de 1946,
Murillo Octacema de Figueiredo

Pessoa, ocupante de cargo da classe
"M" da carreira de Diplomata, do
Quadro de Pessoal do Ministério das
Relações Exteriores, para exercer, em
caráter efetivo, a função, que vinha
exercendo interinamente, de Chefe da
Divisão de Atos, Congressos e Con-
ferências Internacionais.

Oolerrina:

Na qualidade de Grao-Mestre das Or-
dens Brasileiras e nos termos de
Decreto no 22.610, de 4 de abril da
1933,
A Ordem Nacional do Cruzeiro do

Sul, no grau de Grã-Cruz, a Sua Ex-
celência o Senhor Doutor Jaroslav
Kuchválek, Embaixador Extraordiná-
rio e Plenipotenciário da República
Socialista da. Tcheco-Eslováquia no

Brasil.
•

DECRETOS DE 17 DE MAIO
DE 1961

Publicados no Diário Oficial da mesma
data

Retifica 00

Página £517 - 2* coluna:
No decreto de Jorge de Oliveira

Mala,
Onde se lê:

Designar:
De aceado com o art. 22 , 1 29 dk

9.202, de 20 de abril de 1946 ..
Leia-se:	 -

Designar:
De acórdo com o art. 22, 29 ao

Decreto-lei no 9.202, de 26 de ahril
de 1946 ...

Na mesma coluna:
No decrete encabeçado peio Gene-

ral-de-Divisão Joaquim Justino Alves
Bastos;

Onde ee lê:
Tenente-Coronel Danilo Darcy e Sã

da Cunha Mello;
Leia-se:

Tenente-Coronel Danilo uarcy de Sã
da Cunha Mello;

MINISTÉRIO
DA

FAZENDA
DECRETO DE sé DE MAIO DE 1991

O Presidente da República resolva:

APOSENTAR

Tendo em vista o que Consta ao
Processo no 28.455-61, da Secretaria
de Estado dos Negócios de Fazenda,

De acdrdo com o artigo 176, item XII,
combinado COM O artigo 178, item III,

da Lei no 1.711, de 28 de outubro
de 1952,

Alvaro da Câmara Canto, no cargo
de Tesoureiro Auxiliar (Recebedoria
Federa/ do Estado da Guanabara),
símbolo CC-5, do Cruadro Suplemen-
tar do Ministério da Fazenda..

roNSIDERAR PfROMOVIDO "FosT-mor-

ma":

De acdrdo com o art. 19 da Lei nú-
mero 1.156, de 12 de Pilho de 1950,
combinado com o artigo único do
Decreto no 32.358-A, de 2 de mar-
ço de 1953,



• CONCEDER APOSENTADORIA

Tendo em vista o que consta do
Processo n9 330.597-60, da Secretaria
de Estado dos Negócios da Fazenda,

De cardo com o artigo 176, item II,
e 184, item III, da Lei n" 1.711, de
28 de outubro de 1952, combinado
com o § 1 9, alínea a, do artigo 19,
da Lei n9 2.622, de 15 de outubro
de 1955, e artigo 39, da Lei n" 2.486,
de 16 de maio de 1955,
A Ismael Goulart da Fontoura no

cargo de 29 Avaliador Privativo da Fa-
zenda Nacional.

REMOVER, A animo

I - Na Parte Permanente do Qua-
dro de Pessoal do Ministério da Fa-
zenda:

De acôrdo com o artigo 56, item I, da
Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, combinado com o artigo 39 do
Regulamento aprovado pelo Decre-
to n" 41.852, de 15 de julho de 1957:

1 - Juarez Carlos da Gama,
ocupante do cargo do Nivel 16-B, da
Serie de Classes de Coletor, da Cole-
toria Federal em Terra Roxa (49
classe), no Estado de São Paulo para
a Coletoria Federal em Viradouro
(49 classe), no mesmo Estado, preen-
chendo o claro existente na lotação
em virtude da remoção de Jose Bene-
dito de Abreu e Silva;

2 - Roberto Teles, ocupante do
cargo do Nivel 16-B, da Série de
Classes de Coletor Federal em Cás-
sia (39 classe), no Estado de Minas
Gerais para a Coletoria Federal em
Pouso Alegre (29 classe), no mesmo
Estado, preenchendo o claro existen-
te na lotação em virtude da remoção
de Saul Vieira.
II - Na Parte Suplementar do

Quadro de Pessoal do Ministério da
Fazenda:

De acôrdo com o artigo 56, item 1, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, combinado com o artigo 39
do Regulamento aprovado pelo De-
creto n9 41.852, de 15 de §:alto
de 1957:

1 - Cássio Bonilha de Souza,
ocupante do cargo do Nível 12-A, da
Série de Classes de Escrivão de Cole-
toria, da Coletoria Federal em Oswal-
do Cruz (2a classe), no Estado de
Sao Paulo para a Coletoria Federal
cm Piraju (25 classe) no mesmo Esta-
do, preenchendo o claro existente na
lotaçe o em virtude da remoção de
João do Carmo Santana;

2 - Alceu Nóbrega, ocupante do
cargo do Nível 12-A, da Série de elas-
res de Escrivão de Coletoria, da Cole-
toria Federal em Dracena (2° classe),
no Estado de São Paulo para a Co-
icearia Federal em Promissão (29
classe), no mesmo Estado, preenchen-
do o claro existente na lotação em
Virtude de posse em outro cargo de
Carlos Lopes de Oliveira,	 .

NO:VIEMt

De cardo com o art. 12, item II, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952,

Antolim Rocha Pernandes Pilho
para exercer o cargo de Técnico de
Contabilidade, P-701.13-A, do Qua-
dro do Pessoal do Ministério da Fa-
zenda, vago em virtude da exonera-
ção de Waldemar Antônio Lopes.

DECRETOS DE 18 DE MAIO
DE 1961

O Presidente da República, resolve

CONCEDER EXONERAÇÃO

Ao Doutor Mário Pires do cargo de
Cuperintendente das Emprêsas Incor-
noradas ao Patrimônio Nacional.

DECRETOS DE 17 DE MAIO
DE 1961

Publicados no Diário Oficia" da
mesma data.

Retificação

Página 4.517 - 3• 9 coluna
No decreto de Francisco Sá Filho,
onde se lê:
... da Lei n• 9 1.711 de 26 de outu-

bro de 1952 ...
Leia-se:
... da Lei n. 9 1.711 de 28 de outu-

bro de 1952 ...
Na mesma coluna, onde se lê.

2. a Nilda Pires dos Reis
Leia-se:
2. a Hilda Pires dos Reis

MINISTÉRIO
DA VIAÇÃO E OBRAS

PÚBLICAS ••-
• DECRETO DE 18 DE MAIO

DE 1961

O Presidente da República resolve

EXONERAR:

De acôrdo com o artigo 75, item II,
alínea "a", da Lei n9 1.711, de 28
de outubro de 1952,

Antonio Agostinho Paiva de Vilhe-
na, ocupante do cargo de Oficial de
Administração, classe O - nivel 16,
do Quadro III - Parte Permanente
do ministério da viação e Obras Pú-
blicas, do cargo, em omissão, de Di-
retor da Diretoria Regional dos Cor-
reios e Telégrafos em Juiz de Fora,
símbolo 6-C, do mesmo Quadro, Par-
te e Ministério.

DECRETOS DE 12 DE MAIO
DE 1961.

Publicados no D. O. de 16-5-1961
Retificação

Na pá^ina 4.470, 29 coluna, onde
se lê:

36) Luiz Duarte Novais da
transferência de Jozias Custodio;

Leia-se:
36) Luiz Duarte de Novais da

transferência de Josias Custodio,
Na 39 coluna, onde se lê:
31) Angelo Carnieto da 	 em vir-

tude da oposentaderia de...
Lela-se:
31) Angelo Carneito da ... em vir-

tude da aposentadoria de
Na página 4.471, 1 coluna, onde

se lê:
16) Octacillo Crispim da Cruz ...
Leia-se:
16) Otacilio Crispim da Cruz
Na mesma coluna, onde se le:
13) José Clinto da Silveira ...
Leia-se:
13) José Olinto da Silveira ...

DECRETOS DE 17 DE MAIO
DE 1961

Publicados no Diário Oficial da mesma
data

Retificação
Página 4.517 - 49 coluna:

Onde se lê:	 •
A Camillo de Albuquerque, ... as

vantagens de função gratificada ...

A Dulce de Mattos Meurer	 sím-
bolo 5-C, do Diretor do Serviço ...

Leia-se:
A Camillo de Albuquerque,	 as

vantagens da função gratificada ....

A Dulce de-Mattos Meurer	 sím-
bolo 5-C, de Diretor do Serviço ...

MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO

E CULTURA

DEoftETO DE 18 DE MAIO DE 1961

O Presidente da República resolve
CONCEDER EXONERAÇÃO, A PEDIDO

A Nelson Chiurcho das funções de
Superintendente . da Campanha Na-
citam' da Merenda Escolar, do Meeis-
Uri° da Educeçãa e Cultura.

CONCEDER:

Tendo em vista o que consta do
Proceeso n9 0.317, de 1a50, do De-
pai tamcnto de Administração do
nisterio da Educação e Cultura,
De (tardo com o artigo 2a, f 49, do
Dccrcto-lei n9 2.395, de 21 de de-

zembro de 1.940,--modificado
artigo 19 do Decreto-lei n9 6.660,
de 5 de julho de 1944, combinaCo
com. o Decreto-lei 7i9 8.315, de 7
de dezemb? o de 1945,
A Vandick Londres da Nóbrega,

matrícula n9 1.238.735, a partir de
26 de janeiro de 1960, a gratificação
de Cr$ 18.000,00 (dezoito mil . cruzei-
ros), anuais, a que fêz jus na qua-
lidade de ocupante do cargo de Pro-
fessor Catedrático, (C. P. II-Exter-
nato), padrão O, da Cadeira de La-
tim do Colégio Pedro II-Externato,
do Quadro Permanente do Ministé-
rio da Educação e Coltura, levando-
se em conta, na execução dêste de-
creto, o que houver sido pago ao fun-
cionário em virtude da primeira con-
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cessão, publicada no Diário Oriciati
Ce9 de março de 1950,

Tendo em vista o que const3 do
Processo n9 106.459 de 10130, do De-
partamento de Adrninistraçao do Mia
nistério da Educação e Cultura. 	 •

A Hélio Naves, matricula mime-
ro 1.830.213, a partir de 3 de ablil
de 19130, a gratificação de 	
Cr$ 18.000.00 (dezoito mil crie cicor)
anuais a que féz jus na qualidade ae
ocupante do cargo de Professor
te dodo Curso de Mecânica da ele-m-
nas - "Construção e Montaeem da
Máquinas" E. T. Goiânia - ),
padrão K, da Escola Técnica ae
Goiânia do Quadro Permanente da
Ministério da Educação e Cultura.

MINISTÉRIO
DO TRABALHO E

PREVIDÊNCIA SOCL'W
DEcrtzros DE 8 DE MAIO DE 1931

O Presidente da República, resole4
TORNAR REM Ermo:

O decreto de 20 de março de 1961,
publicado no Diário Oficial da mes-
ma data, que ncmeou, de acôrdo com
o art. 20, do Decreto-lei n9 2,835
de 12 de dezembro de 1940, Savic
Gonçalves de Lima Pereira para exer-
cer o cargo, em comissão, de Di-ea
tor do Departamento de Assistencia,
do Instituto de Previdência e Aaas•
tência dos Servidores do Estado, atigo
em virtude da exoneração de Ray-
mundo Barbosa Lima. 	 1

O decreto de 20 de março de
1561, publicado no Diário Oficial da
mesma data, que nomeou de acófdo
com o artigo 20 do Decreto-lei ne-
mero 2.865, de 12 de deumbro
1940, Paulo Neves de Carvalho para
exercer o cargo, em comissão, de
Diretor do Departamento de Serviç
Gerais e Administração, do Instituto
de Previdência e Assistência dos Ser-
vidores do Estado, vago em virtude
da exoneração de António CA4
Filho.

NOMEAR:
De acôrdo com o art. 20 do Decreto-

lei n9 2.865, de 12 dc dezembro da
1940,

Wilsen Aranha para exercer o cargo,
em comissão, de Diretor do Depar-
tamento de Assistência, do Instituto
de Previencia e Assistência dos
Servidores do Estado, vago em virtule
da exoneração de Raymundo Barbosa
Lima.

Newton Duarte Breie para exercer
o cargo, em comissão', de Diretor do
Departamento de Serviços Gerais e
Administração, do Instituto de Provi-
dência e Assistência dos Servidores
do Estado, vago em virtude da exone-
ração de Antônio Cavour Filho,

D
Das 

DISPENSAR:s
de Membro do Conse-

lho Central da Fundação da Casa
Popular:

Adernar Victor Menezes Vidal.
Alaclim de Souza Rocha,
Armando do Amaral Castelões. opa.
Jesé Soares e Silva.
NeLson Gomes Lourenço.
Rubem da Fraga Rogério.
Rubens Amaral Portella.
Booz Beifort de Oliveira.
George Glauce Garcia.
Clóvis Ribeiro Cintra.
DESIGNAR: - --n

De acôrdo com o art. 49 1 19, do
Decreto-lei ,19 9.218, de 1 de maio
de 1946, combinado com o art. 20.
do Decreto-lei n9 9.621, de 21 de
agõsto de 1946.
Antônio Augusto de Vasconcelos

Neto, para exercer a função de Mem-
bro do Conselho Central da Fundação
da Casa Popular, como representante
do Ministério Público.

NOMEAR	 n

De acôrdo com o art. 2.9 do Decreto-
lei n. 9 2.430, de 22 de julho de
1940,
Djalma da Silva Cravo, para exer-

cer o cargo de Superintendente das
Empresas Incorporadas ao Patrimô-
nio Nacional, vago em virtude da
exoneração de Mário Pires.

• 119

õuinta-ferra
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,	 DA

GRICULTURA:

DECRETO DE 13 DE MAIO
DE 1961

O Presidente da República resolve
ALTERAR:

Tendo em vista o que consta do
Processo no 6.427-1948 da Departa-
mento de Administraçdo do Ministé-
rio da Agricultura,

O decreto de 16 de novembro de 1956,i
que declarou aposentado compulsoria-
mente, a partir de 11 de outubro de
1956, de acôrdo com os arts. 175, 176,
Item I, combinados com os arts. 184,
item I e 187, da Lei n o 1.711, de 28
de outubro de 1952, Carlos-Leite Pe-
reira da Silva, no cargo da classe J
da carreira de Veterinário do Minis-
tério da Agricultura, em que se encon-
trava em disponibilidade, para decla-
rar que a aposentadoria é no cargo
da classe I da carreira de Veterinário
do Quadro Permanente do Ministério
da Agricultura e não como constou.
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Para exercerem as funções de
elemo, o do Conselho Censrai cia nen-
en.. o da Casa Popular;

Meria Josephina Albano.
peseresr Guerra Corrêa Pilho.
,hão Lera Madeira,
Paimunao Mima de Aragee.
Aivaio Milanez.
A ae uso Luis Duprat.
licitar Lima Rocha.
Jese arena Rios.
Jose k,:? ,z.en i o de Mareen Soares.

rinsm velasco Portinno.
neendo Ciodoe

P l ínio Canta relede.
José Irintu Cabral.
atello Emanuel de Alencar Rim.

MINISTÉRI0
DA

AERONÁUTICA
DECRETOS DE 17 DE MAIO DE

1961

O Presidente da República resolve
PROMOVER:

dos térmos do artigo 19 da . Lei ne
1.156, de 12 de julho de 1950.
Ao Neto de Coronel e, neste pesa),

eonceder transferência para a reserva
remunerada da Aeronáutica ao Te-

nente-Coronel-Aviador da categoria
de Engenheiro; Francisco Chaves
Lameirão, de acôrdo com os artigos
12, letra a, e 13 da Lei no 2.370, de
9 de dezembro de 1954, com os pro-
ventos constituídos dos vencimentos
integrais do peste) a que é promovido,
em face da citada •Lei n9 1.156, e das
v ntag.ens a que fizer jus, na forma
da Lei n° 1 316, de 29 de janeiro de
1951, visto constar mais de 25 anos de
efetivo serviço e haver servido na
zona de guerra definida pelo Decreto
Secreto ne 10.495-A, de 25 de se-
temer° de 1912.

Nos têrmos dr artigo 1 9 da Le! ti° 238,
de g de junho de 1948, alterado
pela Let no 616, de 2 de jezereiro

- de 1949.
Ao pese" de Coronel e, neste pesas,

transferir para a reserva remunerada
da Aerónáutica o Tenente-Coronel-
Aviador, João Eduardo Magalhãe3
Mcrtta, de acõardo com co artigos 12,
letra a, e 13 da Lei ne 2.370, de 9
de dezembro de .1954, com co proven-
tos constituleos dos vencimentos in-
tegrais do peato a que é promovido,
em face da citada Lei ne 288, e das
vantagens a que fizer jus, na forma
da Lei no 1.316, de 20 de janeiro de
1951, visto contar mais de 25 anos de
efetivo serviço e haver cumprido mis-
sões de Patrulhamento no AtlantiC0
Sul.

Nos termos do arilgo le da Lei n9
1.156, de 12 de julho de 1950.
Ao pesto de Brigadeiro e, neste OU"

to, conceder transferência para a re-
serva remunerada da Aeronáutica, ao
Coronel-Médico, Lueival Lege Lobato
de acerco com os artigos 12, letra a,
e 12 de Lei no 2.3e0, de 9 de dezem-
bro de 1954, com os proventos consti-
tuídos dos vencimentos integrais do
peste a que é promovido, em face da
cita la Lei n o 1.156, e das vantagens
a que fizer jus, na forma da Lei ne
1.31e, de 20 de -janeiro de 1951, visto
constar mais de 25 anos de efetivo
serviço e haver servido na zona de
guerra definida pelo Decreto Secreto
número 10.490-As de 25 de setembro
de 1942.

REFORMAR "EX macio":

No pesto de Coronel, o Tenente-Co-
ronel-Aelador, Orlando de Paria, de
acento com a letra b do artigo 25, le-
tra c do artigo 27, letra d do artigo 30
e artigo 31, combinado com o artigo
33 da Lei ne 2:370, de 9 de dezem-
bro de 1954, e, nos termos do arti-
go le da Lei no 288, de 8 de junho
de 1948, alterado pela -Lei no 616, de
02 de fevereiro de 1949, promovê-lo ao
pesto de Brigadeiro, com os proven-
tos constituídos dos vencimentos * in-
tegrais dêste último pasto, em face
da referida Lei ne 288, e das vanta-

gens a crie fizer jus, na forma da
Lei no 1.316. de 20 de janeiro de 1951,
visto ter sido julgado incapaz defi-
nitivamente para o serviço milieer •
haver cumprido missões de patrulha..
mento no Atlântico Sul.

No pesto de Capitão, o Primeiro.
Tenente Médico da Aeronáutica.
Luiz de Paula Paiva rje Castro, de
acenei() com a letra b do artigo 25,
letra c do artigo 27, letra d do artigo
30 e artigo 31, combinado com o ara.
go 33 da Lei no 2.370, de 9 de de-
zembro de 1954, e, nos têrmns do ar-
tigo le da Lei no 3.067, de 22 de de-
zembro de 195e, promovê-lo ao peeto
de Major, com os proventos a que
fizer jus, na forma da Lei no 1.316,
de 20 de Janeiro de 1951, visto ter
sido julgado incapaz definitivamente
para o serviço militar. n5o podendo
prover meios de subsistência.

Tamisem:e "ira orneio";
Taramelam "ex orlam";

Para a reserva remunerada da Ae-
ronáutica o Major-Médico da Aere.
náutica, Wilson Padul, de acôrdo com
o artigo 12, letra b, e artigo 14, letra
c, da Lei n9 2.370, de 9 dezembro de
1954, com co proventos constituídos
dos vencimentos e vantagens a que
fizer jus, na forma da Lei a' 1,34.
de 20 de janeiro de 1951, visto ter
passado de oito anos afastado da
atividade militar.

PRESIDÊNCIA DA
DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPúBLIC4

CONSULTORIA GERAL DA REPÚBLICA

en-n 0/ feio:

PR 10.693-61 - ig9 144, de 8 de maio de 1961. Submete parecer Dell,
sõbre enquadiamento do pessqal do Departamento Na-
cional de Rodagem. "Ao DASP, para os fins do Parecer.
Interêese especial. Urgente. 17-5-61". (Ene. ao DASP
em 17-5-61).

PARECER: a-17
Tenho a honra de devolver o processo PR 10..69341.

a mim encaminhado por sugestito da Comissão de Ciam-
ficação de Cargos, em virtude de respeitável despacho da
Sua Excelência, o Senhor Presidente da República, datada
de 5 de maio corrente.

Trata-se de dúvida levantada no processo que con-
tém a proposta de enquadramento do pessoal do Depar-
tamento Nacional de Estradas de Rodagem.

Alguns milhares de serve:e:ires desse Departamento,.
admitidos apos a vigência da Lei no 1.765, de 18 de no-
vembro de 1952, passaram à categoria de contratados re-
gidos pela legislação do trabalho.

Examinando a situação desses empregados, a Divisão
do Reg.me Jurídico do Pessoal, do DASP, opinou que,
tendo todos eles perdido a sua condição de servidores pú-
blicos, o seu aproveitarneuto em qualquer categoria fun-
cional semente se tornaria possivel mediante lei especial.

2) Com efeito, os referidos prestadores de serviço*
ao DNER não encontram lugar em qualquer das catego-
rias funcionais previstas na Lei n9 3.780, de 12 de Nine
de 1960. Uma vez que sua admissão ocorreu após a Lei
1.765, de 18 de dezembro de 1952, êsee pessoal permare-
ceu titular de regime contratual, sujeito à Legisiação do
Trabalho, com os respectevos direitos e deveres nela de:
ferudos.

A vista disto, sugere a Comissão de Classificação d•
Cargos que, por equidade, seja-lhes estendida a equipa-
ração aos extramunei anos raensalistas, desde que con-
tem ou venham a contar cinco anos de exercielo, unia
vez que a Lei ne 3.483, de 8 de dezembro de 1958 o fés,
com os servidores admitidos à conta de dotações cons-
tantes das verbas 1.0.00 - Custeio, Consignação 1.6 00
- Encargos diversos, 3.0.00 - Desenvolvimento Econô-
mico e Social, Consignação 3.1.00 - Serviços em Regam.
Especial de financiamento, 4.0.00 - luvestimentos, Con-
signação 4.1.00 - Obras.

3) A sugestão da referida Comissão encontra, sem dú-
vida, um bom apoio em razões de caráter sentimental.
Mas, embora se, a-abati:adores aludidos não mereçam tra-
tamento diverso do que recebem outros em condições
análogos, não me parece possa ser autorizada a extensão.

A invocada eqüidade, no caso, semente pode ser 940
tada pelo Poder Legislativo, e* a tradicionalmente ape-
lidada eqüidade dos parlamentos, a inspirar a politica
legislativa.

REPÚBLICA
A eqüidade refere-se kesicfLARA, Trat ato &rifai

Cirile, I, pág. 44, como fonte formal de direito, com
ressalva, entretanto, de que é principio que se aplica aos
povoa euja elaboração jurídica ainda não alcançou um
desenvolvimento maior. He, mesmo, ima certa tendên-
cia a mencioná-la com relativa liberdade. No Direito Ro-
mano, foi o fundamento de elaboração do direito henoe
vário, sobretudo como técnica de amenizar o rigor formal
do direito quiritárlo, mas não se pode considerá-la, a.a.
elude sistema, como direito prepria.mente dito (CUNHA
GONÇALVES, Tratado de Direito Civil, vol. I, no 6-bis,
ed. 1929). Na Inglaterra, o mesmo ocorreu, por volta de
XVI século, com a criação tias Cortes da Chancelaria,
que sob a sua Invocação inicial entram a elaborar uns
sistema jurídico, paralelo à Common Law, conpondo um
complexo de princípios até hoje vigentes (rules of eguity)
transformados em um corpo de normas juridicas deno-
minadas a Eguity (RENE DAVID, Trade tlémentaire de
,Droit Comparare, p 288; DE PACE Traitd Élémentaire da
Droit Civn, vol. I, ne 13).

Mas, a rigor, dentro de um direito organicamente
constituído, a eqüidade, como a justiça do caso dado
(RUOCUERO, Instituições, vol. I, 4 6), não passa de um
critério' de amenização do rigor da lei, aproximada da
noção abstrata da justiça ideal.

Não tem o aplicador do direito positivo, conseguinte.
mente, a liberdade de invocá-la e de aplicá-la como fone
te criadora de direitos. Não pode, mesmo, olvidar que e
reconhecimento de um direito subjetivo para alguém eia
regra implica na criação de um dever ou uma obrigação
para outrem.

4) A extensão dos benefícios ao pessoal do DNER,
*Ainda que sob a melhor das intenções não deixa de cons-
tituir deveres, obrigações ou encargos correspectivos,
sua de conseqüência, não é possivel encarar a sua situa.
ção unileteralmente, senão à vista das repercussões se.
bre a entidade, e do dever correspondente. E não se 'iode,
também, esquecer, não só que os b eneficiados são ml.ha-
res. como, ainda, que o preceden te poderá levar a cone
sqüências atualmente imprevisíveis.

Bem sei que a preocupação ao Departamento Nacio-
nal de Estrada de Rodagem 4 salutar, pois que visa a
regularização de situações, cujo reflexo na melhoria do
serviço é evidente. Mas não vejo meio de atender à pre-
tensão, senão através da via 'egislativa, já que competi
ao Congresso Nacional a atribuição especifica de criar
direitos individuais.

A vista destas considerações, opino no sentido de
que, semente mediante lei especial, é possível o aprovei-
tamento como servidores públicos, dos empregados con-
tratados do Dpartamento Nacional de Estrada de Roda.
gem, regidos atualmente pela Legislação do Trabalho.

Éste o meu parecer, salvo melhor juizo.
Brasília, 8 de maio de 1961. - Calo Mário da Silva

Pereira, Consültor Geral da República.
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MENSAGENSI

FR 11.732-61 — 1•14 -180-A de 11 de maio oe nen. - rosna ao ovrnaiwo
TRIBUNAL FERAL, as informações prestadas pelo
ahnisterio da Fazenda, a fine de instruir o Mandado de
Begurança número 8.785

'
 impetrado em favor de ADAC-

. ro D'ALENCAR FERNANDE8 E OUTROS. — (Exp.
ao s.T.F. em 18-5-61).

PR 11.734-61 — N" 167-A, de 17 de maio de 1961. Envia ao STIPRUNIO
TRIBUNAL FEDERAL, as informações prestadas pelo
lLnsttrio da Fazenda, a fim de instruri o Mandado de
eeguranea número 8.709, Impetrado por FRANCISCA
FLUDRIGUIT.,a GREGORY E OUTRAS. — (Exp. ao
Serio . tm 16-5-61).

PR eiortios •	eic le,e de 18 az maio de 1961. Submete à considera-
ção do CONGRESSO NACIONAL, acompanhado de Ex-
p.a:afio de Motivos do Ministério da Fazenda o ante-
prol ao de Lei, çue isenta doe impostos de importação
e de carialmo tquipamento telefônico importado pela
Cacepanhia Telefónica Nacional, em Pôrto Alegre, no
Estado o Rio Grande do Sul. — (Exp. à C.D. em
19-541).

rK 19.1113-ei — No 153, de 18 de maio de 1961. Submete à considera-
ção do COoGRESSO NACIONAL, acompanhado de Ex-
pusiçáo Nidtivos do Ministério da Fazenda, .o antepro-
jeto de oei que autoriza c Poder Executivo a abrir, pelo
3.1ini,tèno do Trabalho e Previdência Social, o crédito
esneeial te (.M.57.482.825,60 (cinquenta e sete milhões,
qdatroer, /vos e oitenta e dois mil quinhentos e vinte e
cinco cruzeiros) para atender a despesa que especifica.
— (Exp. a C D por interm(lio do M.F. em 19-5-61).

pn 11.082 Cl — N' 194, de 18 de maio de 1961. Em que comunica ter
negado sa.neão ao Projeto de Lei da Câmara número
1.766-B-56 (ro Senado, número 86-59), que estende os
beneficios da Lei número 2 622, de 18 de outubro de. 1955,
aos servideres das ferrovias e das empresas marítimas,
aposentadas antes de sua encampação pelo Governo Fe-
deral ou reeecorpora,ção ao Patrimônio da União por
considerá-le contrário aos interesses nacionais — (Exp.

• ao S.r em 12-5-61).
12.43C-C1 N 3 155 de lê de maio de 1961. — Envia ao SUPREMO

TFt:BUNIL FEDERAL, as informações prestadas pelo
Alie:gere) do Trabalho e Previdência Social, a tini de
instruir o Mandado de Se gurança número 8.712, impe-
trado em favor de SIND t C ATO DOS COMPOSITORES
MUSICAIS DO RIO DE JANEIRO. — (Exp. ao 8.T.11.
em 18-5-61).

PRESIDWICIA DA REPUBLICA

CAZINETE retrIAR
- rrpostetto ai Mottro.:

PR	 4.407-61 — Retzt.caceto
No Diário Onda?. Seção T. Parte I, de 2'7 de fevereiro

de 1961; a página, número 1.840, 1° coluna:
Onde se Ré:

	 MANOEL FERREIRA MALHEIRO 	
Lesa-se:
	  NIANo•EL PEREIRA MALHEIRO 	

-MINISTERM DA FAZENDA

- ExpOstedo de Motívos:
3.504-CO — No dr-192, de 27 de abril de 1961. 5ubn1ete pro-

cesso em que JOÃO RAMOS DA CRUZ, ex-Ascensorista
rete ,:encia 20 da Tabela numérica, Especial de Extranu-
tnerario-VIensitOsta da Administração do Edificlo da Fa-
ter.da, solieita sua readmissão. O Ministério opina pelo
arqu,vanienro de processo. — s Arquive-se 16-5-61", —

• (Reei. ao ME , em 18-5-81)-. CO Republicado por ter
ialdo ec,ni incurreções no Diário Oficial da 17 de maio
le 1960.

afINISTÉRIO DA AGRIeaULTURA

- Expósocões de Motivos:
Qi 12.970-61 — E.M. Br. 152, de 15 de maio de 1961. -Submete o Plano

de Aplicação da quantia de Cr$ 5.000 000,00 (cinco mi-
lhões de cruzeiros). salda resultante da distribuição e
aplicação de Cr$ 50 000.0e000 (cinqüenta. milhões de
enipsiros) constante da orrarnento em vigor, na subcon-
sigmação e 1 04. item 38, destinado ima trabalho, preli-
minares na área onde deverá ser localizado o Parque
Nneiond1 do Xingu. — *Aprovo nos termos da Exposição
de Motivos, 18-5-61". — (Rsst. ao M. Agricultura, em
19-5-61). .

PR 12.97141 , — E.M. Br. 153. de 15 de maio de 1961. Submete p-ocesso
em que -, olicita autorizarão para que possa ser aplicada
enb o retme especial de, adiantamento parte dai dota-
ções reservadas rio atual Orcamento da União ao Seeviço
df' Informação. Agrícola, órgão .desse Ministério, nas sub-
cens:viações: 1.6.13, alineas 3 4 e 5 e subconsignaolo
1 8.14, destinadas a servicas educativos e' culturais e ex-
posicões congressos e conferências, bem como, autoriza-
• o para o referido Serviço extrair empenho de despesas,
em favor do Instituto Brasileiro de Geografia e Estada-.	 tira - Serviço Gráfico, no valor de Cr$ 3.000.000.00 e
do Departamento de Imprensa Nacional, no valor d9

Cr$ 500.000.00, à acata da dotação constante da sub-
consignação 1.5.07, para publicações, serviços de unpfes-

PulI
• de eneadernaçê.o. — "Autorizo, nos termos da te.
ção de Motivos. 18.5-61". (Rest. ao M. da Uri-

ttua, em 12-5-61).

untarnortv DAS MINAS E ENERGIA

Conselho Nacional do Petróleo
•••n X2P03kgra de Motivos:

13.154-01 N° 3.143, da 18 de maio de. 1961. na que recomenda a
fixação de novo e mais justo royolty para os Estanue o
Municipios produtores de Petróleo, 'rasto hettunumeo o
gás. — "CONSELHO NACIONAL DE PETROLL0 — PE-
TR. OBRAS. GABINEI'E CIVIL. Era decorrência, da In,.
tegão 204 que fortalece a Peta'obrás, determino: 1) A

"e indenização estabelecida nas Leia 2.004 e 3.257, a ser
paga ens. Estados e Territórios onde fdr feita a lavia
de petróleo e xisto betuminoso, e a extração de S m, fico
elevada para 8%, a partir de 1° de julho vindouro, man-
tida a. mesma proporcionalidade na distribuição Pews
Estados e Municlos; 2) Providencie o Conselho as me-1511
didaa imediatas para o cumprimento desta det,ertima,
ção peia Petsobrás, através do Conselho de Adminis-
tração da Emprêsa tudo nos termos do^ oficio 3.193, de
ae de maio, do rnesrao Conselho Nacional de Petroito.
Itens 7 e 8, que adoto; 3) .0 Gabinete Civil publicara.
ma Integra, o oficio em aprêço, e este despacho. J. Qua-

~ • d(os. 174-61% — (Rest. 	 em 18-5-61),
No 8.143 — EM 16 de maio de 1961

18enhor Presidente da.RepOblica:
1) à Lei número 8.004, de 8 de outubro de 1953,

Que criou a Petzobrás, estipula em seu artigo 27, que
"a Sociedade e euas subsidiárias ficam obrigadas a pagar
aos Estados e Territórios onde fizerem a lavra de petró-
leo e xisto betuminoso e a extração de gás, indeuzação
correspondente a 5% (cinco por cento) Obre o valos
do óleo extraiclo ou do :cisto ou do eis"!

Esse dispositivo foi alterado pela Lei número 3.257,
de 2 de setembro de 11157. cujo artigo 1° discrimina para
assegurar pagamentos. autônomos, que a indenização
partilhada na base de 4% para co Estados e 1% Para
os Ilunicipios.

2) A medida que, com o desenvolvimento da lavra
se verificava o aumento do comércio e da indústria du
petróleo, a Baleia como única fonte produtora do óleo
cru no pais, situação era verdade subsistente até o mo..
Mento, passou a reivindiear maior participação nua van-
tagens resultantes do empreendimento.

Na "Conferencia do Petróleo", promovida pelo jornal,
A TARDE, em Salvador, no principio de 1959. CCM] a
colaboração de professores universitários, de deputados
estadual a federais, seniedores e de figuras representou-
'MS do comércio, da indústria e da lavoura, foram cloro
denodas e dieciplinacias, as aspirações do Estado, nesse
setor da economia nacional. Expressamente a Conferên-
cia recomendou "a fixação , de novo e mala justo royatty
Para os Estados e Municípios produtores".

A partir dal, os órgãos doa poderes estaduais, na re-
presentantes eleitos ao Congresso Nacional e as enti-
dades dirigentes das classes produtoras, trabalhadoras e
estudantis, manifestaram repetidaxnenteentre outras
aspirações o empenho de obter o Estado, como região
produtora, maior indenização.

3) lem sessão do Conselho Nacional do Petróleo, de
1 de fevereiro de 1960, seu Presidente, Major-Brigadeiro

enrique Fletias, expôs ae reivindicações da Bailia, cons-
tantes de memorial que a representação do Estado no
Congresso Nacional, com o Integral &paio do Goveenador,
dirigira ao Presidente da República.

Nessa mesma sessão, deliberou o Plenário do Cone-
lho sugerir a elevação do royalty para 8%, autorizando
o Presidente a encaminhar o assurito junto ao Poder
Executivo.

Para facilitar o exame da matéria, o Conselho ela-
borpu minuta da Mensagem e do Projeto de Lei com
que o Governo pleiteada do Congresso a aprovação da

).	 medida.
A conveniência do. aumento ficou, portanto, reeonoe-

eida pelo Conselho.
E, em verdade, não há obstáculo razoável ao aumen-

to nleiteado peie Beb i a, tais as vantagens obtidas pela
leetrobráa, em suas atividades; inclusive pela "elevada
produção dos tampos do Recôncavo" como assinalado
em unia de suas publicações. Mas, ainda no ano findo,
o total do roreolfe atribuído ao Estado e aos Munielpios
tão ultraplésou de cérea de 356 milhões de cruzeiros.

Dai, por certo, ter o governo anterior aceito a suges-
tão do Conselho.

4) Visitando a Bahia, em julho de 1960. o Presidente
Juscelino lautaschek assinou, ali, em ato solene, e Men-
•agem em que propôs o aumento do royalty para 8%
(oito por cento),
• A imprensa noticiou largamente o fato. Alguns jor-

rais assinalaram. meano, que o Governador Juraey Me-
galhães conquanto satisfeito pela, decisão presidencial.
salientara que, em r: gor, seria disnensável nova lei, pois
• Petrobres tinha poderes para adotar a providência.

5) Denote que assumi. a 16 de março as fun-
tõea de Presidente do Conselho, já o ilustre Governador
da Beide renovou a expectativa de que a Mensagem tenha
encaminhamento regular.

PR,



Segundo apuração feita, entretanto, inclusive graçfu0
ao interê.sse de representantes baianos na Câmara doa
Deptitados, a Mensagem não é localizada nem, sequer,
fixado seu registro, ali.

6) Assim, para cumprimento eficaz da decisão . do
Plenário ao Conselho e em atenção, ao mesmo tempo,
aos órgãos representativos da Bahia, submeto a matéria
ao julgamento de Vossa Excelência, com a presente ex-
posição.

7) -Como ,,visto de conformidade com o entenclimen- PR
to do Plenário do Conselho, a elevação do royalty deverá
ser obtida mediante proposição ao Poder Legislativo.
uma fórmula e correta.

Não tendo participado porém, daquela decisão, que
se efetuou em gestão anterior, devo acentuar que, se-
gundo me parece, o aumento sugerido também pode ser PR
fixado por ato da Petrobrás.

Com efeito, a Lei 2.004, no art. 27, estabelece, ape-
nas, a obrigatoriedade do pagamento da indenização
de 5%. Determina o encantem mínimo. Não proibe, ex-
pressa ou implicitamente, que, por outra forma, a inde-
nização seja elevada.

A Lei n9 3.257, de 2 de setembro de 1957, não alte-
rou o critério de obrigatoriedade. Apenas estabeleceu que
a indenização se distribui na base de 4% aos Estados
e 1% aos Municípios.

De outro lado, sem contrariar aquela lei, os Estatu-
tos da Petrobrás prescrevem, em seu art. 29, IX, que ao
Conselho de Administração competb deliberar sôbre "pa-
gamentos aos Estados e Territórios da indenização cor-
respondente ao valor do óleo extraído, ou do xisto ou
do gás". A competência, portanto, é ampla, não delimi-
tada, sequer, por menção à percentagem consignada
na Lei.	 •

Mas, se dúvida houvesse, o conselho de Administra- PR
ção submeteria sua decisão à Assembléia Geral, que, em
caráter extraordinário, se' reune, nos têrmos também dos
Estatutos çart. 41), "para deliberar sôbre assunto de
interêsse social".

FR
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-Eposições de Motivos

PR 38.649-60 — N9 300, de 13 de maio de 1961. Submete processo em que
o Ministério da Viação e Obras Públicas solicita a apro-
vação da expedição de ato de reversão de AMARO PE-
REIRA In MELO, ex-Ferreiro de 1 9 classe da Rède

esp. Ferroviária do Nordeste, na função de Artífice, referên-
cia 20, a contar de 20 de fevereiro de 1958. — "Autorizo.
em 17.5.61". — (Ret. ao M.V.O.P., em 19.5.61).

PR 40.204-60 — N9 296, de 13 de maio de 1961. Submete processo em que
o Ministério da Agricultura solicita aprovação de novos
orçamentos para execução de obras de reparos e de re-
forma na Escola Agrotécnico "Visconde da Graça" em
Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul e na Escola Agro-
técnica de "Santa Tereza", no Estado do Espirito San-
to, respectivamente, o 'Valor de Cr$ 3.155.848.10 e
Cr$ 668.150,00 a ser atendidas pela Verba 4.0.00 —
4.1.00 — 4.1.04 — 19.01, do Orçamento vigente para o
Ministério, cujo total não foi atingido pelo Plano de
Economia. — "Aprovo. 18.5.61". — (Rest. ao M. Agri-
cultura, em 19.5.61).

PR 8.284-01 — N9 301, de 13 de maio de 1961. Submete processo em que
o Ministério da Educação e Cultura solicita aprovação
do Plano de Aplicação elaborado pelo INSTITUTO DE
FISICA TEÓRICA DE S. PAULO referente ao auxílio
de Cr$ 3/.000.000,00 (trinta e três milhões de cruzeiros),

consignado no orçamento vigente, sob a classificação:
09.04.02 — 2.1.00 — 2.1.01. — 7) — 10), com parecer
favorável à aprovação do Plano de Aplicação, esclare-
cendo que o auxilio Federal para custeio do referido Pla-
no é de Cr$ 23.000.000,00 (vinte e três milhões de cru-
zeiros) pois a quantia de Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões
de cruzeiros) foi incluída no Plano de Economia. —
"Aprovo, nos têrmos do Parecer do DASP. 17.5.61" —
(Ret. ao MEC, em 19.5.61). 	 •

12.110-61 — N9 303, de 15 de maio de 1961. Solicita .a prorrogação da
requisição de JOSÉ LOPES DE CAMPOS, Oficial de
Administração, Classe B, nivel 14, do Quadro de Pessoal
do Ministério da Agricultura, por mais um ano. —
"Autorizo, por um ano. 18.5.61". — (Rest, ao DASP,
em 19.5.61).

12.957-81 — N9 221, de 27 de abril de 1961. Solicita autorização para
proceder a aquisição de duas camionetas de passageiros
e um carro sedam de quatro portas, de fabricação na-
cional, devendo a despesa correr por conta das Verbas
Consignadas no Orçamento Geral da União: 4.0.00 —
4.2.00 — 4.2.03 e 1 — 1.6.00' — 1.6.11, Anexo 4.02. —
"Autorizo, apenas, as duas (2) camionetas. 17.5.61" —
(Rest. ao DAS?, em 19.5.61).

12.958-61 — N9 222, de 27 de abril de 1961. Solicita autorização para
aplicar, sob regime de adiantamento, nos têrmos do dis-
posto no item X do art. 49 da Lei n 9 830, de 23 de se-
tembro de 1949, a dotação de Cr$ 400.000,00 (quatrocen-
tos mil cruzeiros), consignada no Orçamento Geral da
União, sob a classificação: Verba 4.0.00 — 4.1.00 —
4.1.04, para aplicação em reparos, adaptações, conser-
vação e despesas de emergência no 99 andar do Bloco 7
da Esplanada dos Ministérios, onde se encontra Instalado
êsse Departamento. — "Autorizo. 17.5.61" — (Rest. ao
DAS?, em 19.5.61).

12.950-01 — N9 223, de 27 de abril de 1961. Solicita autorização para
aplicar, sob regime de adiantamento, nos tétanos do dis-
posto no item X do art. 49 da Lei n9 830, de 23 de se-
tembro de 1949, a dotação de Cr$ 145.000,00 (cento e
quarenta e cinco mil cruzeiros), consignado a êsse De-
partamento, no Orçamento Geral da União, sob a clas-
sificação: Verba 1.0.00 — 1.5.00 — 1.5.05, para servi-
ços de asseio e higiene, taxas de água, esglito e lixo. —
"Autorizo. 17.5.61",_ — (Rest. ao DASP, em 19.5.61).

-- COMISSÃO DO VALE DO SÃO FRANCISCO

— Exposição de Motivos:

FR 12.960-61 — No 0907, sem data. Solicita autorização para 'que continue
• à disposição daquela Comissão, o Engenheiro agrônomo

ERNESTO DE MIRANDA NETO, Fiscal Visitador le-
tra G, da CREAI, do Banco do Brasil 8.A., sem pre-
juízo de suas vantagens do cargo, para responder pelo
Serviço de Irrigação do Vale do Rio Grande, em Barrei-
ras, Bahia. — "Autorizo. 16.5.61". — (Enc. ao Banco
do Brasil S.A., em 19.5.61).

-- DESPACHO DO GABINETE cnin.

— Circulares:

N9 38, de 18 de maio de 1961. Acrescenta á Circular nu-
mero 34 de 4 do corrente, mais uma alinea. — (Dirigida
aos Ministérios 'e Órgãos diretamente subordinados
Presidência da República).

CIRCULAR N9 38 DE 18 DE MAIO DE .1981
De ordem do Senhor Presidente da República, co-

munico a Vossa Excelência que deverá ser acrescentada
à Circular n9 34, de 4 do corrente, a seguinte alínea:

"c) Ao pessoal do Departamento de Imprensa Nacio-
nal não se aplicará a concessão do ponto facultativo,
quando houver qualquer órgão oficial a ser confeccio-
nado naquele dia ou existir trabalho de natureza urgente
ou inadiável, ficando facultado ao Diretor-Geral do
mesmo Departamento indicar os setores indispensável.,
ao cumprimento dessas tarefas".

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex-
celência os protestos da minha alta estima e mais dis-
tinta consideração. — Quintanilha Ribeiro — Chefe do
Gabinete Civil.

PR 13.010-61 — N9 39, de 18 de maio de 1961. Faz recomendação, rela-
cionada com a remessa de projetos de decreto à Presi-
dência da República. — (Dirigida aos Ministérios e
Órgãos diretamente subordinados à Presidência da Re-
pública).

CIRCULAR N9 39, DE 18 DE MAIO DE 1961
Para maior garantia de autenticidade e exatidão, no

registro e publicação, dos atos do Senhor Presidente da
República, recomendo, de ordem de S. Ex9, que todos
as Decretos executivas e pessoais, que lhe sejam subme-
ddos, tragam duas cópias, carbono do respectivo original,
as mais nítidas, destinadas à Diretoria do Expediente.
A essas cópias deve Ser apôsto carimbo esclarecedor de
tua destinação, com os seguintes dizeres:

Para a; Diretoria do Expediente
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa

Excelência os protestos da minha alta estima e mala
instinto. consideração. — Quintani/lut Ribeiro — Chefe
lo Gabinete Civil.

Isto Posto e como é a União a grande acionista, po-
deria V. Excia. recomendar à Empresa e, adoção da so-
lução proposta.

8) A conveniência do aumento já está reconhecida
pela decisão do Conselho Nacional do Petróleo. Repousa,
por sinal, em duplo alicerce: a) no crescimento dos tra-
balhos e dos lucros da Petrobras, por efeito, em boa
parte, da produtividade da região baiana; b) no direito
que assiste às fontes de produção de participarem, em
proporção razoável, dos beneficias e vantagens das ri-
quezas nelas exploradas.	 •

Note-se, aliás, que o aumento pretendido, embora
favoreça, no momento, a Bahia, repercutirá como subsi-
dio.a qualquer Estado, que ee torne produtor de petroleo,
de xisto betuminoso, ou de gás. Representa, pois, em prin-
cipio, uma providência de alcance geral, e não um pri-
vilégio de índole regionalista.

9) A titulo de colaboração no exame objetivo do pro-
blema, a presente exposição é instruída com minuta cie
Mensagem e de Projeto de Lei, assim como de fórmula
de oficio, êste para a hipótese de ser atribuída a decisão
o Petrobrás.

101 Dentro dessa alternativa, ou segundo outro cri-
tério que for julgado idôneo, deliberara V. E30 COM a
segurança de quem já conhece os fundamentos do pro-
blema. por isso que resolveu a controvérsia sôbre o direi-
to dos Estados perceberem a indenização da lei, corres-
pondente à produção dos poços submarinos.

Com testemunho de alto aprêço e grande admiração.
e— Josaphat Marinho — Presidente.

- ORGAOS DIRETAMENTE SUBORDINADOS A PRESIDÊNCIA DA
REPÚBLICA

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO

PR a.641-61-
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GRUPO DE TRABALHO
DE BRASILIA

FURTARIAS DE 18 DE MAIO DE 1961

O Diligente do Grupo de Trabalho
Incumbido da Transferência de ór-
gãos Federais para Firawlia, no exer-
cício de suas funções e de acordo com
os Decretos ns. 43.285 de 25 de feve-
reiro de 1958 e 50.602 de 16 de maio
de 1961, resolve:

No 1e31 — Conceder dispensa a Fe-
Unto Epitacio Mala da aunção de
reter Executivo do referido Grupo, e,
ao fazê-lo, elogiá-lo peia capacidade
de trabalho, elevada compreensão e
colaboração e acendrado espirito pú-
blico demonstrados durante o tempo
era que desempenhou suas funções
neste Grupo.

No 2-61 — Designar Otto Eduardo
Raulino para exercer a função de Di-
retor Executivo da referido Grupo.

COMISSÃO DE CLASSIFI-
CAÇÃO DE CARGOS

Processo W 16-61

Relatório
A Escola Nacional de Saúde Públi-

ca, no oficio de fls. 8, dirigido a esta
Coroissao propõe a revisão cio enqua-
dramento de Afonso de Araújo Lopes,
que era ocupante da função de Tra-
balhador, referência 20, da TNEEM
do Departamento Nacional de Ende-
mias o,urals, para processar-se na sé-
rie ae classes de Assistente de Adiu:-
nistraçao. O fundamento da revisão
pleiteada seria o fato de ocupar aque-
le serviaor a função gratificada, Ft1-5,
de Chefe da Turma do Pessoal e o
Orçamento aia Secretaria da Escola e
se tratar de funcionário notoriamen-
te conhecido • or sua capacidade téc-
nica e aualidades pessoeão.

Sobre o assunto opinou a Seção de
Classificação de Cargos do Ministé-
rio da Saúde, esclarecendo que o en-

•quadramento operou-se na forma da
lei, código GL-402, não havendo, por
conseguinte, o que alterar, a não ser
através de readaptação.

E' o relatório.

Voto

A serem procedentes as alegações
deste processo quanto à capacidade
funcional do interessado e o trabalho
por ele executado, parece tratar-se de
caso de readaptação, eis que o en-
quadramento processou-se de acerdo
com as normas legais aplicáveis à ea-
pécle. Satisfeitos todos os requisfitos
a que se refere o Decreto no 49.370.
de 29 de novembro de 1980, que dis-
põe sôbre a readaptação de que tra-
ta a Lei no 3.780, de 12 de junho de
1960, poderá cogitar-se da matéria na
ocasião oportuna, isto é, dentro de
120 dias após o enquadramento defi-
nitivo (art. 3*, w III, do Decreto nú-
mero 49, 160, de 1 de novembro de
1960, combinado cor o art. 16 do De-
creto n° 49.370, de 29 de uovembro
de 1960).

Em face do exposto, está prejudica-
do o exame do pedido de que se co-
gita.

C.C.0 em 22 de abril de 196/ • —
Centeio da Silva Duarte, Relatar.

Decisão
Como consta da ata, o Plenário da

Comissão de classificação de Cargos
aprovou, por unanimidade, o parecer
do Relator.

• Rio de Janeiro, em 25 de abril de
1961. — A. Fonseca Pimenta presi-
dente. — C/enfeio da Silva Duarte.
Membro. — Walclyr Jansen Pereira,
Membro. — Pedro Augusto Casneiroe,
Membro.

	Processo n° 92-61	 =
Consulta-nas o Diretor do Pessoal

Civil do Departamento de Adminis-
tração da Secretaria Geral da Mari-
nha — Ministério da' Marinha, sôbre
se o acerto do órgão de classificação
do aludido Ministério, ao enquadrar
como Técnico de Contabilidade, o
Contabilista rei. 21. José Ramos-Bare
bosa.

Decorre tal consulta, do fato de ter
sido omitida a inclusão dos Contabi-
listas ref. 21 e 22 do ja referido ail•-
nistério.

Cumprindo o dispôs° no art. 40, da
Lei 3.780, foi pela D.C.O., remeti-
do o presente processo à deliberação
desta Comissão.

E' o relatório.
Parece-nos, que na realidade andou

certo o órgão de classificação do M.M.
ao proceder ao enquadramento do
Contabilista Jose Ramos Barbosa, co-
mo Técnico de Contabilidade,

Com efeito, a regra de enquadra-
mento constante do Anexo IV, da Lei
3.780-60, Série de Classes-Contador-
TC-302 determina in verbis Con-
tabilista ref. 23, 24, 25, 26, 27, 28 e 29
— Obs. Os que possuirem habilitação
legal para o exercício da profissão de
Contador" omitindo, como vê, inclu-
são dos Contabilistas ref. 21 e 22 do
M. M.

Cotejada essa regra de enquadra-
mento, com a da Série de Classes de
Técnico de Contabilidade — P. 701
que dispõe:

a
... 

Contabilista 214 22, 23, 24, 25,
26, 27, 28, ..,9 — 3bs. Excluidoe os en-
quadrauos na Séele de Classes de
Contador", verifica-se que na reali-
dade ficou incluido o Contabilista do
M.M., eis que não foi Meando como
Contador.

Assim, somos de parecer que a pre-
sente consulta deve ser respondida
afirmativamente, entendendo-se pelo
mérito no enquadramento elaborado
pelo M.M.

E' () 005.90 voto.
Rio de Janeiro, em 19 de abril de

1981. — Waldyr Jansen Pereira, Re-
lator.

Decisão
Como consta da ata, o Plenário da

Comissão de Classificação ae Cargos
aprovou, por unanimidade, o parecer
do Relator.

Rio de Janeiro, em 19 de abril de
1961. — A. Fonseca Pimentel, Presi-
dente, — C/enteio da Silva Duarte,
Membro. — W aidyr Jansen Pereira,
Membro. — Pedro Augusto Contar"
Membro.

	

Processo n° 121-81	 •
No processo, o Território Federal

do Rio Branco consulta, por telegra-
ma, a esta C.C.C. sobre a situaçao
de servidor que, por lapso, foi en-
quadrado como correntista ao invés
de o ser como laboratorista.

E' o relatório.
Preliminarmente, -somos de parecer

que consultas como a presente não
devem ser feitas por via telegráfica.
Trata-se de situação de fato que re-
quer o estudo completo de dados não
fornecidos em telegrama. Destarte,
haverá sempre, em principio, necessi-
dade de diligências, tornando o mé-
todo mais demorado. Ademais, as ale-
gações do T.F.R.B.. para que a con-
sulta fosse definitivamente respon-
dida. precisariam ser comprovadas, o
que não se pode fazer por telegrama.

No caso, porem, como se trata de
enquadramento provisório poderia ser
respondido ao Território que forneça
• D.C.C. os elementos materiais ne-
cessários à retificação, que, se pra
cedentes os motivos invocados, deve-
rá ser efetuada quando do enquadra-
mento definitivo.

Sala das sessões, em 2 de maio de
1961. — Pedro Augusto Cysneiros, Re-
'ator.

Decisão'
Como consta da ata, o Plenário da

Comissão de classificação de cargos

aprovou, por unanimidade, o parem'
cio Relator.

Rio de Janeiro, em 2 de maio de
1961. —t A. Fonseca Pimentel, Presi-
dente. — Clenicto da Silva Duarte,
Membro. — Weide? Jansen Pereira,
Membro. — Pedro Augusto Cysneiros,
Membro.

Processo ao 129-61
O Território Federal do Rio Bran-

co consulta, por telegrama, se o pes-
soal admitido de acordo com o arti-
go 26, da Lei n° 3.780, de 1960, faz
Jus ao salário-familia.

E' o aelatório.
Vota

Votamos pela incompetência da C.
0: C. para decidir sobre o assunto,
eis que o mesmo diz respeito a regi-
me Jurídico de empregados e respec-
tivas vantagens.

A consulta, ao nosso parecer, deve
ser encaminhada à Divisão do Regi-
me Juridico do Pessoal do D.A.S.P.

Sala das aessões, em 2 de maio de
1961. — Pedro Augusto Cysneiros,
Relator,

Decisão
Como consta da ata, o Plenário da

Comissão de Classificação de Cargos
aprovou, por unanimidade, C1 parecer
do Relator.

Rio de Janeiro, em 2 de maio de
1961. — A. Fonseca Pimenta, presi-
dente. — C/enleio da Silva Duarte.
Membro. — Waldyr Jansen Pereira,
Membro. — Pedro Augusto Cysneiroa
Membro.

PROCESSO N9 148.41

Relatório
O Secretário-Geral do Território Fe-

deral do Rio Branco consulta esta
Comissão sôbre a possibilidade de se-
rem nomeados para cargos de Auxi-
liar de Enfermagem candidatos apro-
vados em prova de habilitação para
provimento de antigas funções de En-
fermeiro.

Esclarece estar vigendo o prazo de
validade da referida prova de habili-
tação.

Foto
No sistema de dlassificação de car-

gos do Território Federal do Rio
Branco, aprovado pelo Decreto n9 ...
49.572, de 21 de dezembro de 1960, in
Diário Oficial de 28 seguinte, não foi
prevista a existência da série de clas-
se de Auxiliar de enfermagem e sim
da classe de Enfermeiro —

Tendo em vista, entretanto, que na
classe de Enfermeiro — solai/lar fo-
ram enquadradas as antigas funções
de Enfermeiro, ref. 22 e 23, pode . a
consulta ser respondida afirmativa-
mente quanto à possibilidade de no-
mear os candidatos aprovados na
prova -de habilitaaão para a série fun-
cional de Enfermeiro, mas para o
cargo de Enfermeiro — auxiliar, Có-
digo P. 701-8, único, aliás, previsto,
como foi esclarecido, no sistema de
classificação de cargos do Território
consulente, desde que para a referida
prova tenha sido exigida a habilita-
ção legal respectiva.

A. Fonseca Pimenta, Relator.
Decisão

Como consta da ata, o Plenário da
Comissão de Classificação de Cargos
aprovou, por unanimidade, o parecer
do Relator.

Rio de Janeiro, em 25 de abril de
1961. - A. Fonseca Pimentel, Presi-
dente — Clenicio da Silva Duarte,
Membro — Waldyr Jansen Pereira,
Membro — Pedro Augusto Cysneiros,
Membro.

PROCESSO N9 158-81

O Chefe do Gabinete do Ministro
da Guerra, encaminhando solicitação
da Divisão do Pessoal Civil daquele

Ministério, solicita desta Comissão,
pronunciamento sõbre en quad' en1 O
dos Auxiliares de Portaria, do :alle1. n
dro Suplementar daquele órgão. ae-
neficiados por decisão judicia: rean-
sitada em julgado, decisão' ceei, •ue
ensejou a elevação dos vencimetr ia
tais servidores à antiga classe

A dúvida do órgão eonseleroe foi
suscitada tendo em vista o encruara-
mento dos ocupantes da mesma core
redra, do M.J.N.I., que iguauliente,
por fôrça de decisão Judiciai, eneeee
remi também a elevação aos ,eds
cimentos à Já citada classe "M", no
antigo regime.

Cumprindo o disposto no item IV
do artigo 40, da Lei n9 3 780-60, foi
o presente processo encaminhado a
D.C.C. que se manifestou às fls.

o relatório.
Examinando o mérito da matérla

objeto da consulta, verifica-se desde
logo, que o 'enquadramento dos eer-
vidores em causa, deve obedecer ao
critério de enquedramento estabeleci-
do na Lei n9 3.780-60, até porque, o
Grupo ocupacional Serviços de
Portaria — Código O.L. 301-13 - Che-
fe de portaria! (Anexo I), prevê para
tais servidores o nivel 13 como o má-
ximo, consoante o sistema de Casei-
ficarão de Cargos estabelecido no!
mesmo diploma legal.

Esta Comissão Já tem entendimen-
to firmado a respeito de casos deesa
natureza.

Assim, face a decisão judiciai, tran-
sitada em julgado, 'tiveram os inte-
ressados no presente processo, eleva-
dos os seus vencimentos à anti ga las-
se "M", Mas o seu enquadramento
deve ser feito dentro dos respectivos
níveis, colocando-se o funcienerio na
referência horieontal de valor igual
ou, superior mais próximo do venci-
mento correspondente if antiga letra
em referência, até porque, a decisão
Judicial a que se refere o &ido con-
sulente, não incluiu 09 interessados
em cargos da classe eM".

o que determinou tal dectslo cujo
cumprimento se deseja efetivar, foi__ •
tão-somente a garantia de lhes serem,
ouros 'os vencimentos correspondentes
à antiga classe "M".

at nosso voto, portanto, é que tais
servidores devem ser enquadrados na
classe singular de Chefe de Portaria
— Código 0I, 301-13.

Sala das sessões, 22 de abri/ ie 1961.
— Wcadyr Jansen Pereira, Relator. .

Decisão	 11

Como consta da ata, o Plenário da
Comissão de Classificação de Cargos
aprovou, por unanimidade, o parecer
do Relator.

Rio de Janeiro, em 25 de abril de
1961. — A. Fonseca Pimentel, Presi-dente. Clenicio da Silvá Duarte, Mem-
bro: Waldvr. Jansen pereira, Membro;
Pedro Augusto Cysneiros, Membro,

PROCESSO N9 157-81

Tratando-se de classificação de
função gratificada, ocorrida proviso-
riamente, na forma do Decreto n9
49.593, de 27 de dezembro de 1960,
bem como de reexame da correlação
estabelecida, cuja retificação se pre-
tende, deve o processo retornar à Die"""
visão de Classialcaçáo de Cargos, pare
aguardar a o~dade da revido,.
geral que determinará a classIficaçãO4
e correlação definitivas, nos tarou
da decisão desta 0.0.0.

C.C.C. em 22 de abril de 1961.A
Clenício áa Silva

Decisão
Como	

Relator.

Como consta da ata, o Plenerio da
Comissão de Classificação de Cargos'
aprovou, por unanimidade, o parecee
do Relator.

Rio de Janeiro, em 25 de abril de1961. — A. Fonseca Pimentel, Presi-dente. Clenício da Silva Duarte, Mem-
bro: Wanlyr Jansen Pereira, Membro;
Pedso Augusto Cysneiros, Membro.



--
1) Nilton !kilo Thomn Mson ega.,

II e- Médico - TC-806 ir
O) Classe - Nivel 18: 	 -

• 1) Agripino da Rocha Llma
21 António Galdinoe de Campes
3) Alberto Barbosa de MigalhãeS
4) Carlos Vieira -Uma

.5) Franciscc de Magalnlej ViOtt1 •
6) Gilberto de Carvalho Junqueira
.7) HermtenoO uropretano Sardinha
8) Idades Santos Eller,	 -
9) Joaotitm Justo lano (haga,
10) José Mala de Carvalho-

- 11) Márie -Gabriel
'12) ,Nelsor de Souza
13) NeUon de Orme). e Silva

• 14) Oberdane Revel Perrone
15) Oscar Guimarães Chen/1DM de

Miranda	 -- •
•

• I) Alvaro peçeinha Martins
2). Coriolano Soerei° Alexandrine--
3) : •Helio d'Almeida.Cipriano .•
4). João Carlos- Ribeiro de Navarro
.5) .João-MOnteiro Bana.- . 	 •

-e t). Luiz Rodrigues	 •	 •
7) Paulo .Gomes Ferniindes .Vielra
9) Roberto Iemlni•Filho e.
9) Rui de Castro Pernmedes•
IQ) Valdir de Sousa Beirla	 '

N9 99 ' - Conceder, a - partir de -1°
eis - janeiro de 1961' de aceirdo-com 'O
art. .19 do raencloped6 Decreto mi-

• Mero 50.562. de 1961,- gratificação es-
veiai de nível universitário, prevista
no art. 74 da Lei n9 3.280. 'de 12 de
julho de 1900, Doe Sereintes Servidores
do Quadro de- Pessoal •-• Parte Per-
.manente do :referido.- Minietéeloi

- -Nd 'percetiagern de 25%

--..Engenheiro - TC-60( •
a) Classe- B - Nivel 18:
1) Homero Armando Xavier GO

ates
be. • Classe A •- NIve', 17-:
I) Arnaldo de Mac edo Baena
2) Gabriel de Qiieir oz Vieira
3) Miguel Galdine de Andrade

Filhó

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1	 Parte I)	 Mato de 1961
,

Na percenttaagem de 35%.	 - 28) Roneualdo José Monteiro
- Coneulter Juridico 	 ....3328riirlint)sterinascoo. Soares vali.
Anoi Bulier Maciel 30) Jeronimo de Souza . Leão /Sete

• Assistente JUri8180	 •	 31) slivio Andrade Carneiro -:

•
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-
;	 PROCESSO 119 13041

Versa O presente processo stibre o
•

enquadramento do pessoal pertencen-
te à caixa de -Construções de 'Cases
do. Ministério da Guerra, trabalho ela-

. boiado em consonância com o dispôs-
:- to 'no Capitulo v da Lei 10 3.780-60.

O trabalho da Caixa em tela, obe-
doe e u às normas estatuídas nos De-

e eretos ns. 48.921 e 43.923, amboo -de
1950, e que regulamentaram a já te-

- ferida Lei ne 3.780-60. •
O Quadro de Pessoal em exame

• consta de 21 (vinte se tim) coreale, em
-" cluidcs dois de Tesoureiros-auxilieres,

cnie náo foram enquadeados atendeu,
do . ao disposto no art. BI da lei refe-
rida acima.' . •

'Em rumprimento ao disposto sio art.
40, item 1V da mesma lei, foi o ore-

_ sente processo enviado a D.C.C. que
se manifestou erfls. pela aprovação

.10;aminattio a 'matéria não encon-
tramos nada que justifique outro pro-
nenciamento que dão o de .iecomen-

s dar a esta Comissão que o aprove tal
• como se encontra.

o nceso voto.	 • •
•Sala das sessões, 22 de abril de 1981.

iValegr Jansen Pereira, Relator.
.	 r ,

SECRETARlAS DE ESTADO

MINISTÉRIO ÉDA JUSTIÇA

MJ-30.564-58 - Obras Sociais; Sa-
lesianas de -Rocha Miranda Rio
ele Janeiro -e GB.

MJ- 13.868-58 - Lar da letrill Ce.
, leste São Paulo - SP. - Despe-

Em 13-5-1961	 •
• Prcniwg"	 ' • ( D-EPAR TAMEN I O

MJ- 11.410-54 -, )1lçebíades de .	 DE ADMINIST.RAÇÂObeelo Sorieno - Sargento ajudante,	 •
reformado, da Policia Militar do Es..
indo da Guanabara. Despacho. 	 Divisão do Pessçai
indefiro. por falta de amparo legal.

PoltTARIAS DE 15 DE.

	

Subvengdo - Pagamento	 • MAIO
DE- 196e•

Tiveram o seguinte despacho ós, .
awproressos abaixo relacionados. - -0	 -Diretor,	 da Divisão do Pessoal do

Autorizo,	 vista dos pareceres. , Departamento de -Administraçao do
. •	 MJ- 37.328-50 - Prfanato 820 Departamento de Administração do.

Jose - Goiás - GO.	 .	 Ministério_ eia Justiça e. Negócies. en.
• • -tenores, :istindo ala atribuição que.

MJ- 38.231-53 •- Centro de aça° lhe confere o itein III do art. •47.Social Pio XI - Manaus - AM. .5(3. 5.606-54	 sodedade- cambo. Regimento aprovado pelo .Deereto nú-
s 	 21.826, de I de setembro. deriana Brasileira - Molestem) - ES. mero

1946, e tendo -em vista o disposto no-
MJ. 12.409-58 - Instituto SOO Be- art. 89 do Decreto ne 50.562,, de 8

• nedito - Pelotas RS.	 • de maio de 1981, resolve:.	 •	 _
MJ- 11.029-60 e- Centro ProfIssiq- - -No 98 - Concede', de ac0rde dna

Dal Santa Luzia .de Mediu -- o art. 19 do mencionado Decreto ne.
• Mucuripe	 Fortaleza - CE. • 	 zero 50462, de 1961, gratificação ese

MJ- 18.812-80 -- Orfanato • falto	

1

pecial • de uivei 'universitário, previste(
Eduardo - Uberaba. - MG.	 • -

• MJ- 22.278-60 Sociedade de As-
•istência ao Mendigo - Fortaleza
-CE.

E NEGÓ CIOS; INTERIORES

DEePACHOS DO MINISTRO-

• DeCiag0	 •
Como consta da ata, o Plenário do

Comissão de Classificação de CarloO
converteu o processo em" =ducha
para que a D.C.C. do D.A.S.P. lune
te,io respectivo projeto de decreto.

Rio de Janeiro; em 25 de abril 4e-
1981. -- A. Fonseca' Pimentet; Pecai«
dente. C1erifcio da Saca Duarte, Mem+,
breu Waidgr Jansen pereira, Membro;
'Pedra Augasto Cysnefros, Membro,

BANCO NACIONAL DE CRÊDITO
COOPERATIVO

PORTARIA DE .4 DE Mi10.
• DE 1961 '

,
O Presidente do 'Banto Neeinnal de

Crédito Cooperativo; usando da atri-
to/leão que lhe é conferida no artigo
29, Item c, do Regulamento aprovado
pelo Decreto no 30.265, de 11 de-dee
z,earibro de 1951 e tendo em vista è Use
Posto no art. 39 do Decreto n9 60.285,
de 21 de fevereiro de 1961, resolve'
• 39 95 - Nomeor Carlos Augu'ito

Travessos klerrano.para exercer o car-
go em comissão : de -4.o.spetor Geral,
einabolo OCeS.

GA3INETE DO MINISTRO

PiartTARIA DE 18 DE puxo
DE 1981

-
O Ministro da Jusilça e Negócios

interiores, tendo em vista o que cons-
ta do processo- n.9 42.215, de 1052,
e usando da atribuição- que lhe con-
fere o e rtigo 162, Item II, do Regula-

.mento Geral aprovado pelo Decreto
41.e96, de 7 de março de 1957,

resolve:
N.9. 89-3 - Promover, de acordo

com os artigos 1. 9 e 3.9 da Lei - nú-
mero 3.067, de 22 de. dezembro de
1956, à graduação de cabo, Sebastlite
de Pattja Teixeira, soldado bombeiro
de 2.* c.asse, do Corpo de Bombei-
ros do antigo Distrito Federal, atag
parado pelo artigo 393, da Lei neunete
ro 1.316, de 20 de janeiro da 1951, a
partir de 27 de fevereiro de .1961, date
da inspecio da saúde. Oscar Pe.
tiros° Hor:s,

-MJ- 27.278410 - Casa dos Desa-
justados Sedais - Rio Branco-- AR

MJ- 27.44140 - Pia 'União • de
Santo Antônio. da Paróquia da Penha*
- Salvador - BA.	 -

MJ- 12.000-61 - Colégio Nossa Se-
nhora .da.. Conceição	 Itabaina

• MJ- 13.135-4,1 - Legião Oneraria
Slio José	 Terezina .- PI.	 •

MJ- 13.170-61 - Asspaleção Pro-
tetora da Infância e- ,PÔrto Alegre

MJ- 13.317-61 - Escola Lúcia Silva
- Jaguaquara - BA.

Tiveram o seguinte despaceM os
processos abaixo relacumados. -
Autorizo os paganeentoa à veste; dos
pareceres.	 ••

MJ- 8.046-58 - Patronáto Agrícola
o Profissional São Joe*	 M0..reEhi

16) Osvaldo Gomei'
17) Raimundo Rcerigues de • Lou-

reiro Fraga
18) . Rui Costs Leite-
19) Sampson Felix Pinto
20). &untei de !P'a're Fere
21) Wileon Miranda - Monteiro de

Barros •• •-
* 22). Edmundo de DrImiOnd Alves -
9 posenta do, D. O. 10-5-61	 •	 -
•23) Gerson Sei l e. Rocha - apto-o-

talo D. • O. 6-4-61 -
b) Classe A - NIvel 17.
1) Abelarde Sé Guedes

er2) Adriano de -Celgtea
.3) AWayr Ferreittl Nom./leira
4) António ll'iHrP Jenlor

, 5) Aristide! atyta'dos "M
ev	

or-
6) 'Coavl	 R".Ç.",/',1 de Araujo
7) Dente ,Poehe 'Lima
8) Detclo. Fnrt!ni.	 •

' . 9) Dirceu nevld
101 Eunides 'Enn pc Filhs.	 --
11) . F10dOted0-.. Al eieida	 Silya
12) Geraldn Cu r(4.s.-n .sirandes
13) Gilberto de eearedc
14) Giseitia, lethei-e costa Lima
19) Ilaroldo Aetteir Ferreira da.

Ceosta_ e fivit	 •

neF.
9) João Ramos Torres de Mello el

lho.
101 João Telles, *
111 Manoel Antonio Alvares 411

rr") Mario Stratici12	 .

II -'P'romotor,. Substituta
11 Adiauto Brito ia Frota,
2) febasttão- Unis.
31 Helio Fpnseca.
41 Pedro sobreira
N o 101. - Conceder, de actIrdo com

o art. Lo do mentem/selo Decreto nd.
mero 511.562. de 1961, gratificação es.
pedal de nivel univerestário. provida
,no art. 74 da Lei ne 3 750 'de 13 do
*julho de 1980. NOS seguintes membros
do Ministério Público Distrito
deral•

' Ne 100 - Conceder, a partir de I.°
de janeiro de 2261; de aetirdo com _O
art. 1° do mencionado Decreto nu-
mero 50 562. de 1981. eraoliceçâo es-
pecial de nível universitário wevistli
no art. 74 da-Lei n.° 3.783. de 13 de
julho de 080, aos segueptes membrok
do Ministério público dos Territórios:

Na percentageni"de 25(e.

Urino.
32) Edelzio Vieira Melo.

.Na petcentagern de 201
•- 'contador •-• T53-300 '•

a) Classe B Nitel
Ferreira Pentes.

• • • b) Ólassa -A	 Nivel e1
•1) Ude . Feneion Malha-1o.

Na percentagem de 151 •
.- Farmaceutico	 TO-700. •
a) Classe B• - Nivel 18

1) Floriano César de 'Cerval/m.-
2) Joie de-Sousa Melo.
3) Osvaldo I3orsaro.
• b) Classe A	 Nivel 11
1) .Alice Haas:	 .	 _
II) Cirurgião-Dentista - TC-900

a) Classe B	 Nivele/8
1) Abaala Jaeob Saade..
2) Artur Cicero Tavares.
3) Fernando Couto	 'Ferreira-
4) Luiz Arfas Camargo de Brita.-
5' Lars/indo Tõrres rarbeiro.
81 -Manoel Gonçalves le' Souza.
7) Marip Afonso Magaiheyes
8) Odilon Dias Leite. 	 • •

b) Classe A - Nivel 17
1) Adhemyr de Andrade Silva.
2) Atina Maria Zoica Fernanda'

Dias; •
3) Angelo Francisco Forreca.
4) Antonio Ney Abbot de Castre

Pinto..
11 •Carmindo da- Gania Sodré,
13) Elza Alves de Figueiredo.
7) Francisca Ba,rsatil Basto.
8) Francisco Cypriano soares.	 .-
9) Ithdemburge de Menear Barrete

Coelho.
101 Horacio-Maciel erantet.
1h João Bonifácio de Almeida
12) Joaquim Guilherme
13) Mauricio Tinoca belthitUs,
14) _tendem Alves de fronseca.
15Y Raimundo Praxedee de Assis.
16) Sandoval Almeida de Oliveira
en Temi/lha Duarte.	 -
18) Wancrillo da Costa Gonçalves.
19) venham Awad,

7i.

• I - Prometo?
Alc-este Antonio de Castro.
Antrinló Annibelli.
Arieterte Gonealves Leite.
Aurelio Devora Busecue. •
Fstello.Jnse Moreira da Mota
Felipe Assei.
Geraldo
Jenny Nazareno de Brito Nu

18) Isaac eloncovetzky
17) João Batista Martins Ferreira
18) João de Some •Ceetelo
19) Jost. Capta-ir:Yen te Paiva Filho
20) Jose. Pinto Soaret
21) Eleber Carve lhe da Silva
28) Luiz Carlo?* Woszil
23) Marinésia	 ("Iniba Moreno
24) leoacyr de_ Jeatie Penha

no art. 74 da Lei n9 3.780, dl 12	 25) Nelson Scorza de Souza Mar-
julho de 1960, aos seguintes servidores tens
do Quadro de Pessoal - Parto *Per- 26) Paschoat 13aldi
'manente do referido Ministério;	 -27) Paulo Fernandes Sobral

• -
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Maio de 1961 4559–
Na percentagem de 25%

— Procuracbr-Geral
1) Wa:ter Ceneviva (a partir de 1$

ie março de 1961).
'fl — Curador

1) Attila sayol de Sá Peixoto
11) José Júlio Guimarães Lima.
III — Promotor
1) Antônio Honorio Iria de Olivei-

(a Junior:
2) Milton Sebastião Barbosa.

IV — Promotor Substituto
1) Gilvan Correia Queiroz;

, 2) José Lourenço de Araujo Mon-
tão.

V — Defensor
1) Aloisio Adjucto Silveira — in-

terino.
N9 102 — Conceder, de acórdo com

o ara 19 do mencionado Decreto nú-
mero 50 582, de 1961, gratificação es-
pecial de nivel universitário, prevista
no art. 74 da Lei 119 3 780, de 12 de
julho de 1960, aos seguintes Membros
do Ministério Público Federal:

Na Percentagem de 35%

I Procurador Geral da República
1) Joaquim Canuto Mandei de AI-

Molda (a partia de 22-3-61).
— 19 Subprocurador Geral da Re-

pública
1) Nery Marta.
III — 39 Subprocurador Geral da

IV — Procurador da República de
la Categoria:

1) Ademar Vitor de Menezes Vida.'
3 Alberico Saraiva. Ribeiro,
3) Eduardo Bahout.
4) Fabio Bonifácio Olinda de An-

drade.
5) Geraldo Octavio da Rocha.
6) João Augusto de Miranda Jordão
7) Joaquim Justino Ribeiro.
8) Mario de Oliveira,
e) Mario de Vasconcelos Ribeiro.
10) Nery Kurta.
11) Oscar Correa Pina.
12) Pedro Vergara.
13) PUnio de Freitas Travessos.
14) Temistocles Brandão Caval-

canti.

V — Procurador da República de
2o Categoria;

1) Albatanio Caiado de Godo!.
2) Alfredo Vieira da Cunha Lobo.
3) Benicio de Souza Gomes.
4) Carlos Waldemai Accioli Rol-

lambera
5) Celso Timponi.
6) Custodio Toscano.
7) Dionisio Silveira Souza,
8) Elimino Ferreira Paz.
9) José de Albuquerque Alencar.
10) Mino Santos Nevo.
VI — Procurador da República de

3' Categoria:
1) Abaloado da Silva Gomos.
3) António Gois Ribeiro.
3) António Pereira Dinis,
4) Carlos aeminiano da França.
5) Celso Gabriel de Rezende Pas-

ses.
8) Oildo Corrêa Ferraz.
7) Manoel Varela de Albuquerque

VII — Procurador da República —
Adjunto:

1) Coriolano de Goes Neto.
2) Geraldo Andrade Fonteles.
3) Sergio Ribeiro da Costa.
4) Silvio Florêncio.
N9 103 — Conceder, de acórdo Com

o art. lo do mencionado Decreta nú-
mero 50 562, de 190, gratificação es-
pecial de nível' universitário, prevista
no art. 74 da Lei n9 3 '780. de 12 de
julho de 1960, aos seguintes ex-servi-
dores do Quadro de Pessoal — te
Permanente do referido alini.stéri0:.

Na Percentagem de 25%:
Armênio Attarian — Médico, mas-

sa A, silvei 17, Interino perlado te
28 de janeiro a 4 de MECO de t9.3'.*

Marcilio José Maculo — Malho°.
classe A. nível 17, interino — aertodo
de 25 de janeiro e 4 de maio de 1961.
— Raul Mattos Silva, Diretor.

• AGÊNCIA NACIONAL

PORTARIAS DE 18 DE MAIO
DE 1961

O Diretor da Agência Nacional,
usando das atribuições que lhe con-
fere o item XVI, do artigo 33, do Re-
gimento da Agência Nacional, apro-
vado pelo Decreto na 39.447, de ,6
de junho de 1956, combinado com o
artigo 215, da Lei n.9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, resolve:

N. 33 — Aplicar a João Assis Maira
Filho, Locutor nível 12, do MJNI, lo-
tado na Agência Nacional, a pena de
suspensão preventiva de 30 (trinta)

itemdias, por infração do

DEPARTAMENTO
DE IMPRENSA NACIONAL

Retificação
Na Portaria n° 011-39. de ' 3-5-R1, pua

blieada no Diário Oficial, Seção I,
Parte I, de 9-5-81 onde se lê:

Américo Gonçalves Pereira, nutri-
cuia n° 2 033.498, è..)tecta:or de Tex-
tos, nível 15.

Leia-se:
Américo, Gonçalves Pereira inatrl•

cuia n o 2.033.498, Executor de Tez.
tee, nível 14.

República
I) Alceu Otácilio Barbado.

8) Osman Flora *Fontes.
9) Otavio Melo.

tigo 195 do Estatuto dos
públicos Civir da União.

OBRAS COMPLETAS DE RUI

iTonVoVolume

1
ASSUNTO Praça To/uma remo

Primeiros Trabalhos 	 100,00	 1027	 II
rx II Discursos a Trab. Parlamentares 	 40,00	 XXIV	 1-11
X Reforma do Ens. Primario 	 40,00	 XXV	 IV
X

• Reforma do Ens. Primário 	 40,00	 XXV	 V
X	 - Reforma do Ema Priniario 	 40.00	 XXV	 VI
X

XIV
IV
z

Reforma do Lana Primário 	
Questão Militar 	 	 121,00	 XXV:,	 a

40,00	 XXVI	 I

XVI II Queda do Impario 	 60.00	 XXVI	 III
XVI Queda do Império	 	 50.00	 =VI	 IV
XVI IV Queda to Império	 	 3a00	 XXVI(	 i
XVI
XVI
XVI
XVI

V
VI
VII
VIII

Queda do Império 	
Queda do Império 	
Queda do Impado 	
Queda do Império 	

45,00	 XX VII	 n
41,00	 xxvu	 • na
40,00	 XXVIII	 1
35.00	 -XXIX	 u

XVIII II Relatódo do M. da Fazenda 	 50.00	 XXIX	 LI1
XVIII III Relatório do M. da Fazenda 	 65,00	 XX X	 1
xvilI
XIX

rv aaelatório do M. da Fazenda
Parecerea Parlamentares	 	

80,40	 XXXI	 I
40.00	 .xxxr	 n

XIX ra Trab.	 Jurídicos — Est.	 sitio 120,C0	 XXXI	 111
XIX lv Trai).	 Jurfdlcos	 Fat.	 Sitio	 	 120.00	 XXXI	 rv
XX z Visita	 ft,	 Terra	 Natal	 	 4500	 XXXII	 I
XX II A Ditadura de la93 	 40.00	 XXXIX	 1
X ir A Ditadura de	 CO3: 	 •	 •	 	 40 00	 XL	 1
XX. IV	 • A Ditadura de 1ag3 	. 	 60:00	 :c...yr	 1
XX Trabalhos Jurídicos 	 150,00	 XLVI	 11

a:XI Diaturaes Parlai:Jantares	 	 70.00
XXIII Imac,staa Intercstadtatts 	 200,00
XY1V Mrcatana Parlamentares . 	 65,00

doVI.
Funcionar:o:.

ar-

Trabalhos Juildicoa . 	
Traba,hos Jurídicas . 	
Trabalhes Jurieleos . 	
Trabalhes Jurichees
Duieultes parlamentares
Trabaifes Juridices
Discursos parlamentares .

BARBOSA

ASSUNTO 1 Preço

65.00
lac 0
45 V.;
40.1,

(/'„J
'

A IMWE nrka
A Imarensa
Resciato de Contrato 	
Traba.noa Jurldices
Di.senaos	 Parlomentaros
Discursos Parlamentares	 	
Réplica

1-.);.ear 1)5	 prrlamentares	 .	 	
D	 irsal	 pari . ..raer talas
Triaaafttes	 Jur , l'eote 	•	

raláu.lus Jurliicua
Lania..) Ce	 á - Ria G do Nar e
rt"1 . - . 04	 pu...i.trnelita: e
O Orte-a da ILatia 	
Cesst)	 c:e	 C'''r tfla	 	
C::,11;.	 .	 	
Campanha Prea.dcataal • 	 	

12

7.;
hl C!
9 	 ; O

12,a»,
	 I

12 );.)
1(1)

12) .;

1-"

4;

1.2tiaa

•

O Diretor da Agancia Nacionaa
miando das atribuições que lhe oon,
fere o item XVII, do artigo 33, do ata.
gimento da Agência Nacional, apro,
vado pelo Decreto n•9 3947, de 21
de junho de 1956, e artigo 218 do Es-
tatuto dos Funcionfflos Públicos Cl.
via da União, resolve:

N.o 34 — Designar, de acôrdo com
os artigos 217 e 219 do mesmo Esta.
tutu Fernando Augusto Pedrosa Ma.
'anho, Redator nível "17", Carlos AU.
gusto de Souza Barreto, Técnico au-
xiliar de Mecanização nível "11" am-
bas do Quadro de Pessoal — PP. ,Aa•
te Ministério e José Gilian Pinto Gar-
cia, Oficial de Gabinete do Manar°
da Justiça e Negócios Interiores, pata,
sob a presidência do primeiro, nuns..
tituirem a Comissão de Inquérito ins-
taurado por determinação do Mima:ama
tio de Estado, em despacho publicadr"
no Diário Oficial de 6 de maio do ca)r-
reate ano, para apurar a infração do
artigo 195 item VI. do mesmo Estatu-
to, praticada pelo Lnctitor nível "12",
Joao Assis Meira Filho. — Newtera
de Freitas Coutinho — Diretor da AN.

41•n••n •n•••n••.."~"..mme,•n•n••t
	 ame.	 •••••••nn••n••••••••	



Caixr de Amortilação

'c' 'i para acgcreetto de juros do
se p ri ,?st , e de 1961 a reaiizar-se a
partir de 3 de julho de 1961

ulos nominativos)
pp imaira chamada

Pee-.-es e flr11116 Carileiciais 3 4, 3,
;. 10, 11 e 12 de julho cie 1961.

.	 Letras
A — li de julho de 1961.
A a e	 — :4 de julho de 1961.
B ODEek — 17 de julho de 195
DEFueIri— 18 de julho de 198
O Her— 19 de julho de 1961.
1 .1 e t — 2e de julho de 1901,

L — 21 de julho de 1901.
I, e	 — 21 de julho de
/)1 N e O — 23 de julho de 1961.
N OPQeR— 26 de julho de 196

• p QR seT— 27 de julho de 196
• T 1J c V — 28 de julho de 196
▪ e E — 31 • d.e julho de 1961.

Sovada chamada
Aale listm apresentedas após
c_Lr ; .0 de 1961. — 1 e.2 de agõsto

dc
Jaze hatrÃ apresentadas* após .3

e 4 de agósto de 1961.
Tereera chamada

Tódas as lei: as e listas suplemen-
tares 7 a 14 de agosto de 1961.

DeWeeles e correntes (todos não
receledas de 15 de agosto em diante).

Observações — A distribuição das
listas pelos dites destinados aos Ban-
cos e firmas comerciais será dado a
conhecer peia Auditoria da Caixa de
Amortização a partir de 5 de maio
próximo. Os Srs. Procuradores de-
vem atender ao disposto nos artigos
na. 96 e 97 do Decreto r19 36.773, de
13 de janeiro de 1955, que regula a
cobrança e fiscolizaçáo do Imposto
de Renda, e a Iustrução de Serkiço
no 2, baixada pela Junta Adminis-
trativa, e publicada no Diário Ofi-
cial de 24 de inalo de 1956.
'O horário para pagamento vai das

8,40 à 1030 — 1° turno.
Das 14,10 às 16,30 horas — 2 torno.
2,,Co.Aud. em 26 de abril de 1951.

— Arménia da Silva Arailjo, Chefe.
Confere com as fls. n9 1 do Pro-

cesso no 2.905-61. — 'Walter dos San-
tos Souza, Dactilegrafo, uivei 7. Visto.
— Lya de Lima Borges, Chefe.

Departamento Federal
de Compras

PORTARIA DE 12 DE MAIO
DE 1961

O Diretor-Geral do Departamento
Federal de Compras, usando de suas
ae-btc1çõea, resolve:

Designar o Assisteate Comercial
Nível 16-C. Aze/. de Arruda Men°,
matricula n9 1.151.179, para revon-
der pelo expediente da Agência do

• Departamento Federal de Compras
em São Paulo (A-1 D.F.C.), até a
posse do respectivo Chefe, nomeado
por Decreto de 12 de abril próximo
paasado, publicado no D.O. da mes-
ma data. — Eduardo Rios -Filho, Di-
le•etor-Geral.,

1.
1.

1.
1.
L.

•r-	 ....n,•n•••••n

t1 r ao Geral tia- 1-azenda
Nacional

PO1',TARIA DE 16 DE MAIO
DE 1951

O Diretor-Geral da Fatenda Nacio-
nal, usando de suas atribuições legais,

CP Br.-193 — Determinar que 11-
Br1zola [amacio Eacreven-

•
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
te-Datilógrafo uivei 7, lotada no Ser-	 Em 29-9-60, na de Mercedes Polatti

• DESPACHOS DO DIRETOR
Proc. n.° 249.763-60 de Celimicada

Alves de Sousa e outros, solicitam o
pagamento de salário na base de 25)
dias mensais. — "Indefertio. Em 28
de setembro de 1980".

Proc. n.° 185.618-N, de Dulce de
Castro Fernandes e °atros, solicitam
o pagamento de salário na base de 30
dias mensais. "Indeferido; Etn 4
de outubro de 1960".

Proc. ri.° 240.656-60, da João Muz-
zi, solicita a sustãção do processo ale-
gando não ter atingido a idade limi-
te, visto ter nascido em 1895. — "In-
deferido à vista do parece-, Em 4 de
outubro de 1960".

Proc. n.° 214.106-60, de Zilda Regi-
na Souza e outras, so,icita o paga-
mento do Pedido para indeferi-lo. Em
"Corrigindo a instância tomo conheci-
mento do pedido para indeferdo. Em
10-10-60".

Proc. n.o .•64.702-6/ de Nelson Ar-
genta. Nemitz e outros, solicitam que
lhe sejam atribuídos co vencimentos e
demais vantagens iguais aos recebidos
pelos Tesoureiros-Auxiliares em exer-
cício nas Pagadorias do Tesouro Na-
cional, — "Indeferido por falta de
amparo legal. Em 21-4-614.

Apostilas
Nas Portarias relativas aos servido-

res abaixo, foram feitas apostilas de
equiparação aos fanainnarins efetivas,
para todos efeitos "ex vi" da Lei ml-
mero 2.284, de 9-8-54:

Assinadas pelo Diretor do Serviço
do Pessoal

Em 29-9-60, na de celso Taques de
Mattos, Auxiliar de Coletoria, rafe-
rancia "18", matr. n.° 1.973.159 lo-
tado na Coletoria Federal em Castro,
Est. Paraná, a parti- de 31-3-59. —
(Proc. n.° 243.656-60).

Em 28-9-60, na de Raul de Oliveira,
Correntista, ref. 99", matr, número
1.985.759, lotado no Serviço Regional
de Coletoria junto à D.F.T.N em Mi..
nas Gerais, a partir de 31-6-59. (Pro-
cesso n.° 231.459-60).

Em 1-10-60 na da Arlineas &hz,
Auxiliar de Coletoria, ref. "18" ma-
tricula n.° 1.358.928, lotado na 'Cole-
toria Federal eni Joaraba, Est. Santa
Catarina, a partle 4 15-4-69. (Pro-
cesso n.° 183.167-3e n .

Lopes, Auxiliar-Administrativo, refe-
rência "25", lotada na Diretoria da
Despesa Pública — Ministério da Fa-
aenda a partir de 11 .8-54. (Processo
n.o 210.499-80).

Em 7-10-60, na de Silvino Júlio
Guimarães da cunha Buena, Auxiliar
de Coletoria, rei, "18" mgr. número
1.011.169, lotado na Co:etoria Federal
te; Piracaia, Est. de São Paulo a par-
tir de 31-10-58. (Processo número
257.311-60).

Em 8-10-60, na de Rildo Lima, Au-
xiliar de Coletoria, ref. "18" matri-
cula n.o 1.037.036i iorado na Coleto--
ria Federal em Camnina Grande. Es-
tado da Paraíba, a parrir de 28-11-59.
(Proc. ii.° 61.014-60), .

Em 5-10-60, na de Joricene da Cos-
ta Ferreira, Auxiliar de Coletorias, re-
ferência "18"„ matr. .n.° 1.003.638,
lotada na Delegacia Fiscal no R. G.
do Norte a partir de 6-6-59. (Pro-
cesso n.° 229.308-60),

. Em 7-10-60, na de Mauro Dinie. Ma-
chado, Auxiliar de Coletarias, refe-
rência "18", matr. n. o 2.092 987, lo-
tado na Coletoria Federa/ em São
Luiz, Est. do Marannão a partir de
21-12-58. (Proc. n.° 55.102-60).

Assinada pelo Diretor da Caixa
de Arnortizacdo

Em 28-9-60, na de Dirce Hoffmann
Antunes, Tarefeira-Operadora, matrí-
cula n.° 1.997.487 lotaia na Caixa de
Amortização, a partir de 21-9-59,

n.° 265.831-00).
Assinadas de Diretor do Inip6st0

de Renda em, Minas Gerais
Em 24-9-60, na de Eu! Fonseca Do-

labela, tarefeira, matr. n.0 1.963.137,
da Delegacia Regional do Imposto de
Renda em Minas Gerais, a partir de
2-7-58. (Proc. na 216 178-80).

Em 24-9-60, na de Gilda Alves Hen.
jamlm, tarefeira, matr. n.o 1.982.882,
da Delegacia Regional do Impósto de
Renda em Minas Gerais, a partir de
14-58. (Proc. n.° 223.689-80).

Em 24-9-60, na de João Francisco
Azeredo, tarefeiro, matrícula número
1.997.194, da Delegacia Seccional do
Impasto de Renda em Campos, Esta-
do do Rio a partir de 13-12-58. (Pro-
cesso n.* 247.079).

Em 19-8410, na de Juare2 Bamiar,
ra, tarefeiro, inatr, n.° 1.997.381, da
Delegacia Regional do Impasto de
Renda em Minas Gerais, a partir de
31-12-58. (Proc. n.° 188.929-80).
' Assinada pelo Diretor do Inapasto

de Renda em sdo Paulo
Em 22-9-60, na de Benedito dos

Santos, servente, ref. "21", matricula
n.° 1.291.552 da Delegacia Regional
do Tinpeato de Renda em São Paulo,
a partir de 11-8-54. (Processo núme-
ro 17.345-60).

ASsinada pelo Deleaado-Fisear
do Amazonas •

Em 8-7-80, na de Ametista de Aguiar
Ferreira, tarefeira,.maix. n.o 1.929.922,
da Delegacia Fiscal do Tesouro Na-
cional no Est. do Amazonas, a partir
de 13-1-80. (Proc. n.° 307.43749)

Assinada pelo Delegado-Fiscal
na Bahia

Em 29-8-60, na de Joselito Cardoso
de Miranda, tarefeiro matricula nú-
mero 1.967.598, da Delegacia Fiscal
do Tesouro Nacional na Balda, a par-
tir de 3-9-59, (Proc. n. o 142.099-60).
Assinadas pelo Diretor do Pripbsto

de Renda
EM 11-441, na de Leila Castro

França, tarefeiro, matricula número
Vianna Lopes, extranumerarla-tare-
feira, matricula 119 1.997 . 453, da De-
legacia Regional do Implisto de Ren-
da no Estado do Rio de Janeiro, a
partir de 11 de julho tia 1960. (Pro-
cesso n9 293.858-60) .

Em 18-1-61. na de José Carlos
sne ma 491. Deiecacfa Rezional do

Irapasto de Renda em Sã, Paulo, if
partir de 11-7-60. (Processa numero
293.038-60).

Nas Portarias de admissão de ta-
rafeiros abaixo, foram feitas apostilem
passando-ca . a extranumerarics-men-
&anatas em face do art. 59 da Lei nú-
mero 3.483 de 8-12-58, regulamente/50
pelo Decreto n.° 45.360, de 28-1-58:

Assinadas pelo Diretor do Serviço
do Pessoal

Era 29-9-80, na de Adair Graça
Mondaini, mata'. n.° 1.187.573, da De-
legacia Regional do Impai° de Ren-
da no Est. da Guanabara, a partir de
942-58. (Proc. n.° 17477-68).

Em 28-9-60, na de '1resinha Olga
de Medeiros, matr. n9 1.963.172, da
Delegacia Seccional do Imposto de
Renda em Curvei°, Estado de Minas
Gerals,.a partir de 9-12-58. (Processo
n9 225.968-59.)

Em 1-10-00, na de Lygia Camargoa
de Souma, matr. n9 1.189.892, da De-
legacia Regional do Impôsto de Renda
em Minas Gerais, a partir de 9 de.
dezembro de 1958. (Proc. n9 66.988,
de 1958.)

Em 7-10-60, na de Maria Amélia
Araújo Paulino, matr. n9 1.187.242.
da Delegacia Regional do Impósto de
Renda em Minas Gerais, a partir de
9-12-58. (Processo n9 66.980-58.)

Em 22-4-61, na de Nésio Castilho
de Carvalho, matr. n9 1.997.387, da
Delegacia Regional do Impôsto de
Renda no Estado da Guanabara, a
partir de 7-3-59. (Processo n9 2.754,
de 1960.)

Em 22-4-61, na de Platão dos San-
tos Vieira, matr. n9 1.506.556, da Ins-
petoria 'do Irapasto de Renda em
Santa Maria, Estado do Rio Grande
do Sul, a partir de 11-7-60).

Em 224-61, na de Zaida Vieira,
matr. n9 1.508.763, da Delegacia Re-
gional do Impôsto de Renda de Pôrto
Alegre, Estado do Rjo Grande do Sul,
a partir de 11-7-60. (Processo nú-
mero 208.002-60.)

Em 22-4-61, na de Yolanda Sylvia
Yilhena, matr. 2a9 1.506.851, da De-
legacia Regional do Impôsto de Renda
no Estado da Guanabara, a partir de
114-60. (Processo n9 182.627-60.)

Em 22-4-61, na de Zellah da Fon.
seca Moura Verardo, matr. 963.182,
da Delegacia Seccional do Impôsto de
Renda em Ponte Nova, Estado de Mi-
nas Gerais, a partir de 11-7-60. (Pro-
cesso no 170.319-60.)

Era 22-4-61, na de Matutlo de Sa-
les Coimbra, matr. 997.038, da Dele-
gacia Regional do Impôsto de Renda
de Santa Catarina, a partir de 11 do
julho de 1960. (Processo ra9 116.255,
de 1960.)

Em 22-4-81, .na de Oc 'tavio Leite,
mata 1.506,775, da Delegacia Sec-
cional do Impesto de Renda em Ube-
raba, Estado de Minas Gerais, a par-
tir, de 11-7-60. (Processo n? 81.077,
de 1958,)

Em 22-4-61, na de Lenir Glagnattl
Tesch, matr. 1.506637 da Delegacia
Seccional do Impasto de Renda • em
Cachoeira do Sul, Estado do Ria
Grande do Sul a partir de 11-7-60
(Processo n9 239.515-60.)

Em 22-4-61, na de José Theophilo
Bezerra, matr. 1.506.575, da Delega-
cia Regional do Iroplisto de Renda eia
São Paulo a partir de 11-7-60. (Pro-
cesso n9 228.955-69.)

Em 25-2-61, na de Júlio- Cesar En-
grada Gama de Oliveira, matricula
n9 1.963.075, da Delegacia Regional
do Inapesto de Renda em São Paulo,
a partir de 9-12-58. (Proc. n9 149.291,
de 1960.)

Processo n° 137.545-60 — O decreto
coletivo de nomeação, sancionado em
8 de outubro de 1959, publicado no
Diário Oficial de 12 de outubro de
1959, foi apostilado em 4 de outubro
de 1960, pelo Sr. Diretor do Serviço
do Pessoal, com a declaração de que
a funcionária relacionada sob o nú-
mero 126,- do presente decreto cole-
tivo, é, Maria de Lourdes Antunes-Li-
nhares, e não como constou no mesmo
ato.

Processo n0 299.919-60 — O de-
creto coletivo de nomeacão, saneio-

,

viço do Patrimônio da União ora ser-
vindo na Seção de Organização jun-
to o esta Direção-Geral, passe a ter
'exercicio na Comissão de Orçamento:
— Afonso Almiro, Diretor-Geral.

Divisão do Impósto de Renda

PORTARIA DE 13 DE MAIO
DE 1961

O Diretor da Divisão do Imposte de
Renda resolve:

No uso da atribuirão que lhe con-
fere o art. 23, item XII, do Regi-
mento baixado cora a Decreto 3.423,
de 2o de maio de 1242.

No 328 — Designar os Anentas Fis-
cais do 1mpesto de Renda Geral&
Corclova Coimbra e Cleto Henrique
Malar, respectivamente, níveis 18,
ref. II, e 14, ref, VI, io tado.s no
D.I.R. e D.R. no Estado da Gua-
nabara e D.R.I.R, no Re tario do Es-
pirito Santo, para procederem a ser-
viços de fiscalização e inspeção nas
jurisdições das Delee.acias Regionais
nos Estados da Guaniaara, São
Paulo. Goiás e do Rio de Janeiro e
Inspetoria: em Brasília, durante 35
(trinta e cinco) dias. Jos ,f Bitten-
court Anjo Cantinho, Diretor.	 •

Serviço do Pessoal
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datada em 10 de outubro de 1960 pelo anos podendo ser renovado a pedido
Diretor do Serviço do Pessoal: do interessado, caso perinaneçam os

"O servidor a quem se refere a pre- motivos que justificaram o pedido
sente portaria, ocupava a função de inicial e julgue o Governo Federal
Mensageiro, ref. 15, da Tabela Nu- conveniente manter o critério ado-
mérica Especial Extranurnerario-men- Lado, e nas seguintes condições:
salista da Administração do Edifício a) as estações a que se refere a
da Fazenda, função essa que se va- presente portaria só poderão estabe-
gou em 31 de maio de 1960, cie acôrda lecer comunicações entre si. sendo

proibidas as não essenciais ao obje-
tivo da permissão;

b) as estacões obedecerão ao horá-
rio que lhes fôr determinado pela
ComissSo Técnica de Rádio;
e) procedendo qualquer comunica-

ção, unia estação é obrigada a emi-
tir seu indicativo de chamada, bem
como o da correspondente e no co-
meço e fim de cada horário o nome
de permissionário;

d) a falta de observância de qual-
quer dispositivo da legislarão vigen-
te será motivo de cancelamento. não
cabendo . ao permissionário direite a
qualquer indenizacão;

e) o perinissionário submeter-se á
ao reeime de fiscalizecão que fôr de-
terminado neto Departamento dcs
Correios e Telégrafos.

nado em 11 de julho de 1960, publi-
cado no Diário Oficial da mesma data,
foi apostilado em 4 de outubro de
1900, pelo Sr. Diretor do Serviço do
Pessoal, com a declaração de que a
nomeação de Francisco Beltrão Pana-
plena e de }armei:mo do Amaral Mi-
lhão é para o Estado do NIatianhao
e para o Estado de Mato Grosso, res-
pectivamente e não para o interior
do Vaia r 1 11 r)e itnerior ar. Mato
G r rea: r, e, ima lai di.‘Clarridr.).

rr(.1(..•:...5.".	 la2 286-60 --Na Por-
taria no 816, da 20 de maio de 19i10.
que admitiu Maria Helena Rezende
Teixeira Mendex, tarefeira da Divisao
do Impasto de Renda, Delegeica Re-
gional do Etaario da Guanabara. foi
feita a seguinte apostila datada
era 10 eia amuar° d e 1960, peie Doe-
tor do Serviço do Pessoal.

"A servidora, a quem se refere a
pre;ento parteria, ocupava o cargo ce
Estattatico-Aunilier, eltiese "Il'a do
Q.P.; dia 'e Ministério, em caráter
interino, o qual, de acôrdo com as
arts..74, VI e '16, III, da Lei n9 1.711,
da 28 de outubro de 1952, é consid i-
rada yen, riartir de 21 de /talhe de
leen, ele vistude do exercício (1.A

mesma servidora na função a que
alude ésle ato.

Prociaam no 195.952 R — Na Por-
taria IV 823, de 20 de maio de
que admitiu Ivone Bárboda Reis, Es-
criturar i a elaiaie IT, lotaaa na Dire-
toria da l)eesa Palanca, foram fei-
tas a. segimiae apestila datada em
10 de outubro de 1960 pelo Diretor
do Serviço do Pessoal:

"A servidora a quem se refere a
presente portaria, . ocupava o ca.ren
• Eseritmaiiio, citieee E. do Q.P.
deste Ministério, em caráter interino
o qual, de acôrdo com os taxis. 74, VI
e 70, III, da Lei no 1.711, de 28 de
outubro de 1952, é considerado vago
a partir de 25 de julho de 1960, em
virtude do exercício da menna
dera na finaiao a que alude 'te ato.

Procrias° no 145.845-60 — Na Por-
taria no 867, de 20 de maio de 1960,
que admitm Osmar/do Fabiana Cor-
reli Toarini, Menette.eiria ref. 15. lo-
tado na A.E.F. no Estado da Gua-
nabara, foi feita a seguinte apostila

MINISTÉRIO
E OBRAS

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No 550, DE 10-5-61
O Ministro de Estado. atenderalo,

ao que solicitou a Companhia Paulis-
ta de Estradas . de Ferro, no Oficio
• ChaLiatein.--aa, de 1.'. ne julho de
1262, e dd acôrdo com o parecer do
Departarnenta Nacienai de Estradas
de Ferro, de n.° 2-DG, de 2 de janeiro
de 1961, resolve aprovar o projeto e
orçamento na importância de 	
Cr$ 51.138.840,00 (cinqüenta e um
milhaes cento e trinta e oito mil oi-
tocentoe e quarenta cruzeiros) que
este, baixam, rubricados pelo Diretor
da Divisão do Orçamento do Depar-
tamento de Administração dêste Mi-
nistério, relativos à transformação de
RB gaiolas duplas de madeira em
gaiolas triplas metálicas, com apro-
veitamento de vagões fiteiros, deven-
do parte das deapesas, na importân-
cia de Cr$ 10.000.0C1OO. ser cestenda
pelos recursos do programa blena:
1960-1361, da s.eeneinte forma:

Peio Fund,a de Melhoramentos —
Cr$ 4.000.000,00

Pelo Fundo de Renovação Patri-
monial — Cr$ 6.000.000,00

A parte restante, na importância de
Cr$ 41.138.840,00, correrá à conta de
futuros programas bienais dos citados
Fundos. — Clovis Pestana
(No 20.127 — 12-54,1 — Cr* lo2 ft0)

com o art. 6o, alínea j, tio Decreto
n e 34.395, de 28 de outubro de 1e53,
alterado pelo de n o 36.090. de 19 de
egéeto de 1951, em virtude do exer-
cício do mesmo servidor na função
que atualmente ocupa.

Retificaçcio
No Diário Oficial de 17 de abril de

1961, na pág. 3.550, na 1 9 coluna
onde se lê ... Ana Batista Matta

... Ana Batista Motta
(Processo no 333.027.-60).

Lorana Vasconcelos da Silva ...
Lorena Vasconcelos da

Silva ... (Processo n° 193.698-601.
Na 39 coluna onde se lê: ... Ma-

ria	 Lourdes Fernandes Homem ...
em	

.
1-1-61 . . Leia-se: ... 10-1-61 ...

(Processo n o 333.182-60).
Maria Bertolucci l',Ittrad, em / de

leneiro de 1961 ... leia-se: 10 de
janeiro de 1961. (Processo no 321.312,
de 1900).

Zelma Rodrigues das Santos, a par-
tir de 1-7-60 leia-se a partir
de 11-7-60. (Proce sso n9 162.439-601

Na pág. 3.561, na 1 9 coluna onde
se lt";	 Odette Miller Barbosa, a
partir de 31-1-59 leia-se: a
partir de 31-1-59. (Processo 119 60.553,
de 1939).
, Inacio Costa Lopes, a partir de 1
de julho de 1930 .., leia-se .., a
partir de 11-7-60. (Proc. n o 210.700,
de 1960).

Rem Maria Greziano Bigelli, a par-
tir de 1-7-60 ... ... a par-
tir de 11-7-60. (Processo n o 176.120,
de 1960).

Arney Aparecida Sencde	 leia-se:
Aracy Apparecida Sene. (Processo

ne 176.121-60).
Na 3° coluna onde se lê; De-

itahé Prestes Wiestel. (Processo nú-
mero 240.76-60) ... leia-se: ... (Pro-
er ,. :Jo no 240. i06	 .

Balida Mendonça- PaglIarin 	
. . Thallia Mendonça Pa-

peie cin. (Processo n9 162.338-60).

DA VIAÇÃO
PÚBLICAS
PORTARIA N» 336, DE 26 DE

ABRIL DE 1961

O Ministro de Estado, atendendo ao
que requereu Serviços Complementa-
res de Arquitetura e Engenharia Li-
mitada, com sede na rua 6 quadra 8
quarteirão 33, Parque Industrial ide
Contaeetn. Estado de Minas Gerais,
e tendo em vista os Pareceres núme-
ros 930, de 31 de outubro de 1960, do
Departamento dos Correios e Telé-
grafos, e 842, de 6 de dezembro do
mesmo ano, da Comissão Técnica te
Rádio, resolve, nus termos do art.

1.9en.9 2, do Regulamento apro-
vado pelo Decreto n.° 21.111, de 1.0
de março de 1932, autorizar Serviços
Complementares de Arquitetura, e
Eng,enharia Ltda., a .executar. a t'-
t

t'-
tudo

-
tudo precário, serviço interior limita-
de, mediante a instalação de três es-
ti!cfõos radiotelefânicas (6A31 desti-
nadas as suas comunicações de inte-
rêsse privado, com a potência máxi-
ma de 250 watts as quais deverão
operar na freqüência de 7.905 kc/S-
e localizadas:

a) uma nas obras da lIsiminas, (na
Itatinga; Município de Cel. Fabri-
ciano, Estado de Minas Gerais;

b) outra nas obras na cidade de
Brasília, Estado de Goiás; e

c) outra nas obras de Fumas, Es-
tado de Minas Gerais.
2. O prazo da permissão de que

trata a nraaenta nariaria	 LIA dois

3. Dentro dos prazos legais, a In-
teressada fica obrigada a submeter
à aprovacãio deste Ministério a do-
cumentael,o técnica dos transmissores
a que se refere a presente portaria
bem como as plantas de sua locall-
zaeâo. — Clovis Pestana
(N.o 3.188 — 12-5-61 — Cr$ 306,00)

DESPACHOS DO MINISTRO

Em 31 de outubro de 1960
Processo 10.93-60 — Em que Dal-

mo de Oodny Araujo, funcionário
aposentado do DCT. solicita os benefí-
cios da Lei no 1.156-50. — Indeferi-
do, por falta de amparo legal.

Em 19 de novembro de 1960
Processo n.9 31.566-57 * — Em que o

Engenheiro do Q.II — Mauro Br.»
chado solicita seja o pagamento da
gratificação adicional a que faz jus
calculado aôbre o vencimento do car-
go em comissão: — "Indeferido, em
face dos pareceres.

Processo 21.869-58 — Em que Ava-
ny Valeis de Oliveira solicita trans-
ferencia — Indeferido, à vista do
parecer da D.P.

Processo 10.612-80 — Em que car-
lota Guarim Vieira, funcionária ape-
sentada do DCT. solicita os benefícios
da Lei n.9 1.156-50. — Indeferido,
por falta de amparo lessal.

Processo 11.157-60 — Em que Mo-
zart Bustamante. servidor da EFCB,
solicita restabelecimento e pagamen-
to da diferença entre o salário da re-
ferência 19 e 21. — Indeferido, por
falta de amparo legal.

Processo 14.862-60 — Em que ex-
ervidores da APRJ, anistiados pelo

Decreto -legislativo n.° 2-59, solicitam
readmissão, De acôrdo com o pare-
cer da D.P., que conclui por que se-
ja conferido o direito de readinissão
a José da Conceição Teixeira, mas
não reconhecendo tal direito a José
Vieira de Lemos, foi exarado o se-
guinte' despacho: Deferido. nos tér-
mica- do parecer da D. P.

Processo 33.396-60 — Em que El-
zu Fernandee da Silva e outros ser-
vidores do DCT, solicitam pagamento
do abono de 30°,10, sôbre adicionais por
tempo de serviço, a partir ds vigência
da Lei 2.531-59. — Indeferido, em
face de: pareceres..
a

Processo 26 985-60 — No proces-
so administrativo em que se propõe
seja aplicada a pena de demissão a
Milton Moreira Ramos, Servente da
V.F.F.L.B., fel exarado o seguinte
despacho: Pelas faltas que poderiam
ter determinado a demissão do In-
diciado. já foi êle suspenso pela V.
F.F.L.B., que o julgou, à época,
passível da sanção cominada no art.
205 do E.F. — 2. O furto que lhe
é atribuído e que determinou nova
apuração dos outros dois, constitui
assunto a ser decidido na •sfera po-
licial, tendo em vista Que a merca-

dona não se achava sob a guinala •
responsabilidade da estrada. — 3. Por
outro lado, nulo, está r, inquerito, oor
infrigencia do art. 217, ia fins, da
lei n.° 1.711-52, — 4, Publicado o
despacho, restitua-se o processo à
V.F.F.L.B., para conhecimento o
posterior arquivamento.

Em 21 de novembro de 19e
Processo 19.811-CO — tIa T ie Pee-.

nando Turruala Rosa, Mama 
aposentado da A.P.R.J., solicita re-
tificação de aposentadoria. —
ferido, por falta de amparo legal.

Processo 35.849-60 — Em que re.
nedicto Severiano de Oliveira, serei.
dor aposentada da R.V.P.S.C.. =al i-
ena o pa gamento do abana de ?ata:
instituído pela Lei 3.531, aai 19-1-30:
Indeferido, por falta de amparo ia-
gal.

Processa 37.034-60 — Eae que Pari-
taleao Castro Perneai, carie:lie .ila
Q.III, solicita transferência.
detendo, à vista do parecer da r)?,
ficando, em conseqüência. sem efei-
to o despenhe de fle.

Processo 37.474-CO -- que Eerai
nenen) Gabriel da Silva, Auxiliar da
artífice da R.V.C.. solicita trian.s.faa
rência. — Indeferido, à. vista do pias
recer tia D.P.

Processo 33.515-60 — Em que Vsr.1.d
son Garota de Freitas, seevehie
Dele solicita transferimcia.
ferido„ à vista dos pareceres de DCT
e da D.P.

Em 28 de novembro de 1960
Processo 26.099-60 — Em que Cana

ferentes do Lóide Brasileiro sonei.
tam a readmiasAa de Elelo Soares.
Aguarde oportunidade.

PORTARIA DE 15 DE MAIO DE 1981

O Ministro de Estado dos Negéclet
da Viação e Obras Públicas resolva/

N9 360 — Delegar pedéres ao Ca-
pitão-de-Mar-e-Guerra Ernesto meiio
Júnior, Diretor-Geral dos Serviços da
Navegação da Amazônia e de Adita.
nistração do Pôrto do Pará, para re-
quisitar das autoridades alfandegá-
rias de Belém, naquele Estado, isen-
ção de direitos e demais taxas adu-
aneiras, para o de gembaraco de mer-
cadorias consignadas à referida au-
tarquia, nos têrmos dos arti gos 11 e
18 do Decreto-lei no 300, de 24 de fe-
vereiro de 1933. — Clóvis Pestana.

PORTARIAS DE 16 DE MAIO
DE 1961

O Ministro de Estado dos Negócios
da Viação é Obras Públicas, consi-
derando a necessidade de dar maior
rendimento às instalações portuárias
nos períodos de crise, teneende ao
que expôs 'o Departamento Nacional
de Portos, Rifes e Canais no tafício
S19 G-339, de 27 de mareo de 15'61, e
como medida de emergência resolvo:

No 263 — Cancelar es prioeide.des
2 e 3 constantes da Portaria nio 722,
dé 6 de agalsto de la44a oiro as-lane-
leceu instruebtie para aleinemni a doe
navios nacionais ou estran geiras que
demandarem as portos nacionais, pri-
oridades referentes, respectivamente,
aos navios com acomodações para co
passa eeiros, no mínimo, com carga.
frigorífica a movimentar, e arnS na-
vios conduzindo passaeeams a CS
e que tenham de movimentar eté o
máximo global de 1.500 tonelades de
mercadorias de cabotagem ou 1.000
toneladas de lonas) cume, ene oaers-
ção de carga descaem:: distribui-
das pelos diversos porões;
II — determinar que a presente

resolução entre em vigor na data, da
publicação desta portaria.

O Ministro de Estado dos reeklos
da Viação e Obres Públicas, atenden-
de ao que consta do Ofício 0-456, de
13 de maio de 1061, do Departamento
Nacional de Portes, Pies e Canais e
api cumairimento ao disposto nas ar-
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tipos 2° e 39 do Decreto no 48.524,
de 14 de julho de 1960 resolve:

No 364 — Incluir, no programa de
aplicação dos recursos do Fundo Por-
tilado Nacional no põrto do RiQ Gran-
de, no Estado do Rio Grande do Sul,
no corrente exercido, aprovado pela
Fortaria no 239, de 12 de abril de
1981, o item "1.3.1.2, — abertura
de um canal de acesso à barra para
a profundidade de 12 ni (280.000 m3)",
com a importância a aplicar de Cr$
00.000.e00,00 (sessenta milhões de
cruzeiros) e elevar para Cr$ 	
3.956_24a 000.00 o montante global
para os proaramas de aplicação das
recursos do Findo Porttaório Nado-
nal no corrente ano. — Clóvis Pes-
tana.

DEPARTAMENTO
LIE ADMINISTRAÇÃO

Div4sjo do Pessoa'

ATOS DO DIRTOR

Portarias de equiparação de pessoal
de verba global ao extranumerário-
mensalista (de aettrdo com o artigo
1° da Lei no 3.483, de 8-12-1958). e ao
funcionário efetivo (Lei IP 2.284, de
9 de agôsto de 1954, art. 1 9 — pare-
cer DAS? — 10.095-59 — D. O. de
16 de setembro de' 1959).

-	 Processo no 31.342-60
Port. n" 1.010 — DP-3, de 11 de

fevereiro de 1961
Antônio Salvador dos Santos — Au-

libar-Técnico — Salário mansa!: 	
C$ 3.120,00 DNPRC — Verba 	
4.0.00, Consignação 4.1.00, Subcon-
'danação 4.1.03, item 22, n o 5 — Pu-
blicação da tabela — B.P. de .20de
janeiro de 1958, do DNPRC — Vigên-
cia da equiparag"u' 3: 19 de abril de
1960.	 Portaria no 1.011 — DP-3,

de 11 de 'fevereiro çle 1961:
Noecy Santos Moreno — Mestre-

Motorista — Salário mensal: 	
Ci$ 3.120,00 — D.N.P-.R.C. — Ver-
ba 4.0.00, Consignação 4.1.00, Sub-
consignação 4.1.03, item 22. número
5 — Publicação da tabela: B.P de
20 de janeiro de 1953, do D.N.P.R.C.
— Vigência da equiparação: lo de
anilo de 1960.,

Portaria no 1.012 — DP-3, de 11
de fevereiro de 1961

Antônio Augusto Castanho — Au-
xiliar de Escritório Técnica — Salá-
rio mensal: Cr$ 3.150,00 — D. N. P.
R. C. — Verba 4.0.00, Consignação
4.1.00. Subconsignação 4.1.03, item
22, n9 •5 — Publicação da tapeia: B
P. de 20 de janeiro de 1958, do D. N.
P. R. C. — Vig:.5.nria da equiparação:
lo de janeiro de 1960.

Portaria n° 1.013 — DP-3, de 11
de fevereiro de 1961

'Ilibem de Oliveira Fernandes —
Ajudante	 Salário mensal: 	
Cr$ 3.120,00 — Verba 4.0.00, Consig-
nação 4.1.00; Subconsignaçáo 4.1 33
Item 22, no 5, D. N. P. rt. C. —
blicação da tabela: B. P. de 20 de
Janeiro de 1958, do D.N.P.R.C. —
'Vigência da eq uiparação: 20 de de-
zembro de 1959.

Portaria no 1.014 — DP-3, de 11
de fevereiro de 1961

fCilzo Correia. — Fo auista —
riomensal: Cr$ 3.120,00 — D. N. P.R. C. - Veiam	 Censignaçao
4.1.00,. Subconsignação 4.2.03, item
22, n9 5 — Publfcação da tabela: 20
dr janeiro de )958 — Vigência da
aquiparaçáo: Ia de janeiro de 1961.

Po7taria no 1.015 — DP ,a3, _de 11
de fevereiro de 1961

Ceavaldo Luiz da Silva — Feitor -.-
Salário meai d Cr$ 3.120,00 •
D.N.P.R.C. — Ccw'gnação 4.1.50,

Subconsignaçáo 4.1.03, item 22, nú-
mero 8 — Publicação da tabela: . B.
P. de 20 de janeiro de 1958, dó I). N.
P. R. C. -- Vigência da equiparação:
30 de novembro de 1959.	 -

Portaria no 1 016 — DP-3, de 11
de fevereiro de 1061

José Astrada — Capataz de Turma
— Salário ,mensal: Cr$ 3,120,00 -- D.
N. P. R. C. — Verba 4.0.00, Consig-
nação 4.1.00, Subconsignaçã.o 4.1.03,
item 22, n9 5 — Publicação da tabe-
la. B. P. de 20-1-1958, do D. N. P.
R. C. — Viaência da equiparação: 4
de abril de 1960.

Portaria no 1.017 — DP-3, de 11
de fevereiro de 1961

João Antônio Farias — Foguista —
Salário mensal: Cri 3.120,00 — D.
N. P. R. C. — Verba 4.0.00, Consig-
nação 4.1.00, Subconsignação 4.1.03
4tem 22, no 5 — Publicação da tabela:
E. P. de 20 dr janeiro de 1958, do D.
N. P. R. C. — Vigência da equi-
paração: le de janeiro de 1960.

Portaria no Lola — DP-3, de 11
de fevereiro de 1961

Antônio Adão Sanches — Ajudante
— Salário mensal: Cr$ 3.120,00 — D.
51 P. R. C. — Verba 4.0.00, Con-
signacão 4 .1.00, Subconsignação
4 1.03, Item 27, no 5 — Publicação da
'Tabela: B. P. de 20 de janeiro de
L058. do D. N. P. R. C. — Vigên-
cia da equiparação: 30 de novembro
de 1959.

Portaria • no 1.019 -- DP-3, de 11
• de fevereiro de 1961

Alcides Antunes — Marinheiro —
Salário mensal: Cr$ 3.120,00 —
N. P. R. C. — Verba 4.0.00, Coneig-
nação 4.1,00, Subconsignação 4.1.03,
Item 22, -fio 5 — Publicação da tabe-
la: B. P. de 20 de lameiro de 1958,
do D. N.. P. R. C. — Vigência da
equiparação: 7 de fevereiro de 1960.

Portaria no 1.020 — DP-3, de 11
de fevereiro de 1961

rim Damasceno de Freitas — Con-
tra-Mestre — Saláriq mensal: 	
Cr$ 3.120,00 — D. N. P. R. C. —
Verba 4.0.00, Consignação 4.1.00,
Subconsignação 4.1.03, item 22, nú-
mero 5 — Publicação da tabela: 13.P.
de 20 de janeiro de 1958 (D. N. P.
R. C.) — Vigência da equiparação:
6 de janeiro de 1960.

Portaria no 1.021 — DP-3, de 11
de fevereiro de 1961

Carlos Pereira de Almeida — Topó-
grafo — Salário mensal: Cr$ 3.780.00

D.N.P.R.C., Verba 4.0.00, Con-
signação 4.1.00, Subconsignaçâo 4.1.03,
liana 22, no 5 Publicação da tabela:
33.13 . de 20 de janeiro de 1958 do D.N.
P. R. C. — Vigência da equiparação:
19 de junho de 1960.

Portaria no 1.022 de 11 de feve-
reiro de 1961

José Lopes Duarte Pilho — Traba-
lhador . — Salário mensal: Cr$ 	
3.120,00 — D. N. P. R. C. — Verba
4.0.00, Consignação 4.1.00, Subcon-
signação 4.1.03, item 22, no 5 —
blicação da tabela: 20 de janeiro "e
1958 — Vigência da equiparação: 19
de ageksto de 1959.

(o ) Processo n9.36.555-39
Portaria no 1.117 — DP-3, de 3

de março de 1961
Divino Basilio dos Santos — Tra-

balhador — Salário mensal: 	
Cr$ 2.910,00 — D. N. E. P. — Verba
4.0.00, Consignação 4.1.00, Subcon-
monção 4.1.03, item 13 no 3 — Pu-
blicação da tabela: B. P. de I de
maio de 1957, do D.N.E.P. — Vigên-
cia da equiparação: 9 de dezembro
de 1958.

Portaria rio 1.118 — DP-3, de 3
de março 'de 1961

Divino Ribeiro da Silva — Traba-
lhador — Salário mensal de .._ .
Cr$ 3.150,00 — D. N. E.	 — Verba

4.0.0C, Consignação 4.1.00, Subconsig
nação 4.1.03, item 13, no 3 — Publi
cação da tabela: B.P. de 2 de mal
de 1957 do D.N.E.F, — Vigência d
equiparação: 9 de dezembro de 1952
(*) Republica-se, em virtude d

omissão de original no B.P. nu
mero 24-3-61.

PROCESSO N9 8.02,1-61

Port. no 1.142	 D.P.-3, em 20 di
março de 1961 — Ayer Silva — Tra-
balhador — Salta:ai mensal: 	
Cr$ 4.200,00 — D.N.O.S. — Verba
4.0.00, Consig. 4.1.00, Sub. 4 1.03
Item 22, n9 7 — Publicação da taba,
la: Diário Oficial, de 11-4-57— VI-
Onda da equiparação: '9-1248.

Port. no 1.143 — D.P.-3, de 20 de
março de 1961 — Antônio José de Bri-
to — Trabalhador -a- Salário mensal:
Cr$ 4.200,110 — D.N.O.S. — Verba
4..0.00. Consig. Sub. 4.1.03,
Item 22, Vi9 7 — Publicação da tabe-
la: Diário Oficial, de 11-4-57 — Vi-
gência da. equiparação: 9-12-8.

Port. no 1.144 — D.P.-3, de 20 do
março de 1961 — Cândido Darei
Clan — Trabalhador — Salário men-
sal:	 Cri 4.200,00 — D.N.O.S.
Verba 4.0.00, Consig. 4.1.00, Sub.
4.1.03, Item 22, no 7 — Publicação da
tabela: Diário Oficial, de 11-4-57 n~1

Vigência da equiparação; 9-12-58.
Port. no 1.145 — D.P.-3. de 20 de

março de 1961 — Manuel de Almei-
da Clan — Trabalhador — Salário
mensal: Cri 4.200,00 — D.N.O.B. —
Verba 4.0.00, Consig. 4.1.00, Buli.
4 1.03. Item 22. n9 7 — Publicação da
tabela: Diário Oficial de 11-4-51
Vigência da equiparação: 9-12-58.

Port. ri° 1.146 — D.P.-3, de 20 de
março de 1961 — Manoel Antônio da
Silva Trabalhador — Salário men-
sal: Cr$ 4.200,00 — D.N .0.8. —
Verba 4.0.00, Consig. 4.1.00, Sub.
4.1.03, item 22. no 7 — Publicação da
tabela: Diário Oficial de 11-4-57 —.
Vigência da equiparação: 9-12-58.

Port. ne 1.147 — D.P.-3, de 20 de
março de 1961 — Dano Antônio Bor-
ba Morales — Trabalhador — Salário
mensal: CrS 4.200,00 — D N. 0.S. —
Verba 4 0.00, Consig. 4.1.00, Sub.
4.1.03, item 22, no . 7 Publicação da
tabela: Diário Oficial de 11-4-57
Vigência da equiparação: 9-12-58.

Port. no 1.148 — D.P.-3, de. - 20 de
março de 1961 — Ely Firmino Cada-
vai — Trabalhador — Salário men-
sal: CrS 4.200,00 — D.N.O.S.
Verba 4.0.00, Consig. 4.1.00, Sub.
4.1.03, item 22, n9 7 -- Publicação da
tabela: Diário Oficial de 11-4-57
Vigência da, equiparação: 9-12-58.

Port. no 1.149 — D.R.-3, de 20 de
março de 1961 — Felipe Fonseca —
Trabalhador — Salário mensal: 	
Cr$ 4.200,00 — D. N. 0.S, — Verba

Consig. 4.1.00, Sub. 4.1,03,
item 22, 219 7 — Publicação da tabe-
la: Diário Oficial de 11-4-57 — vi-
gência da equiparação: 9-12-58.

Port. n9 1.150 — D.P.-3, de 20 de
março de 1901 r- Livino Nunes Mon-
teiro— Trabalhador — Salário men-
sal: Cr$ 4.200,00 — D.N.O.S. —
Verba 4.0.00. Consig. 4.1.00, SUb.
4.1.03, item 22, n9 7 — Publicação da
tabela: Diário Oficial. de 11-1-57 --a
Vi gancia da equiparação: 9-12-56.

Port. no 1.151 — D.P.-3, de 20 de
marco de 1961 — Mário Jansen —
Trabalhador — Salário mensal: 	
Cri 4.200,00 — -- Verba
4.0.00, Consig. 4.1.00, Sub. 4.1.03,
Item 22, no 7 —Publicação da taba.
la: Diário Oficial; de 11-4-57 — Via
gélida da equiparação: 9-12-58.

Port. no 1.152 — D.P.-3, de 20 de;
março de 1961 — Nercy Silveira de'
Airevêdo — Trabalhador —
mensal: Cr$ 4.200,00 — D.N.O.S.
Verba 4.0,00, Consig. 4.1.00, Sub.
4.1.03, item 22; n°7 —Publicação 1i.
tabela:Didrio Oficie. de 11-441
Vigência da equipararão: 9-12-53.

Port. no 1.153 — D.P.-3, de 20 dlp
março de 191 — Comido Silveira GD r

CÓDIGO ELEITORAL

Lei :V 2.550, de 25-7-1956 •
Altera dispositivos do Código
E1eierre.1 e dá outras provi.

ditadas	 -

DIVULGAÇ.A0 N.! a

Preco: Cr$ $5,M1

Vurtuty

Seção de Vendas : Av. RodriNes Alveá,

Aonde I: Ministério da Fase=da

Atende-se a podidos peio Serviço de Reeei1,61zo PeaUJ
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Azevêdo	 Trabalhador

▪

 - Salário
mensal: Cr$ 4.200,00 - D.N.O.S. -
Verba 4.0.00, Consig. 4.1.00, Sub.
4.1.03, item 22, n9 7 Publicação da
tabela: Diário Oficial, de 11-4-57 -
Vieência da equiparação: 9-12-58.

Port. no 1.154 -, D.P.-3, de 20 de
março de 1961 - Teófilo Oswaldo
Meireles - Trabalhador - 6a14rio

Cr$ 4.200,00 - D.N.O.S. -
Verba 4.0.00„ Consta. 4.1.00, Sub..
4.1.03, item 22, 119 7 - Publicação da

DArio Oficial. de 11-4-57 -
Virência da equiparação: 9-12-58.

Port. n° 1.155 - D.P.-3, de 20 de
março de 1951 - Tharné Inácio da
sava Trabalhador - Salárib men-
eai: Cr$ 4.200,00 - D.N.O.S. -
Verta 4.0.00, Con.sig 4.1.00, Sub.
4.1.03, item 22, no 7 - Publicação da
tabein: Diário OfteietT, de 11-4-57 -
ar t .:areia da eoulparaço: 9-12-58.

Port. n° 1.156 - D.P. -3, de 20 de
rearea de /NU - Velocino Penada
Careta - Trabalhador - Salário
m ensal: Cr$ 4.200.00 a-. D.N.O.S. -
Verba 4.0.00, Consig. 4.1.00, Sub.
41.03, 1 ,111 22, 1,0 7 — Publicação da
t I bels: Diário Oficial, de 11-4-57 -
Vigencia da equiparação: 9-12-58.

PROCESSO No 42.675-60

Portaria n° 1.219, de 28-3-61 -
Natal de Mello Azevêdo -
de Escrita - Salário mensal: 	
Cr$ 4.500,00 - D.N.O.S. - Verba
4.0.00, Consig. 4.1.00, Sub. 4.1.031
item 24, n° 1 - Publicação da tabe-
la: Diário Oficial, de 11-4-57 -
D.N.o.s. — Vigência da equipara

-ção: 5-1-60.

PROCESSO N9 10.275-61

Portaria no 1.220 - D.P.-3, .3e
294-61 - Manoel Paulo da Concei-
ção - Trabalhador - Salário mensal:
Cr$ 1.500,00 - D.N.E.F. - Verba
4.0.00, Consig. 4.1.00, Sub. 4.1.03,
Item 24, no 2 - Publicação da tabe-
la: Boletim do Pessoal, de 2-5-57 do
D.N.E.P. Vigência da equiparação:
1-1-59.

Portaria no 1.221 - 12.P.-3, de
29-3-61 - 'Evilásio Amaral - Tra-
balhador - Salário mensal: 	
Cr$ 1.500,00 - D.N.E.19 . - Verba
4.0.00, Consiga 4.1.00, Sul,. 4.1.03,
item 24, no 2 - Publicado da tabe-
la: Boletim do Pessoal, de 2-5-57 do
D N.E.P. -- Vigência da equiparaçao:
1-1-59.

Portaria n9 1.292 - D.P.-3, de
29-3-21 - Bernardlno Thomaz de
Souza, - Trabalhador - Salário men-
sal: Cr: 1.500,00 - D.N.E.P. =-
Verba 4.0.00, Cons1g. 4.1.00, sub.
4.1.03, item 24, n9 2 - Publicação da
tabela: 13iletim do Pessoal, de 2-5-57
do D.N.E.F. - Vigência da equipa-
rarão: 1-1-59. -

Portaria, n° 1-.223 - D.P.-3, die
20-3-61 - José Luiz de Souza -
Traba lb e a fte - Salário mensal 	
Crt 1.50n,00 D.N.E.P. -• Verba
4.0.00. Conste. 4.1.00, Sub, 4.1 03.
item 24 no 2- Publleacão da tabe-
la: Boletim do Pessoal, de 2-5-57 do

- Vigência da equipara-
00? 1-1-54.

Portaria 'no 1224 - D.P.-3. de 29
de marro de 1911 - Alcioneu Joaanim
!a Silva - Trabalhador - Salário
mensal . Cra 1.500.00 - D. N. E. P.

Verba 4.0.00, Consignação 4.1.00,
Subconsiznacito 4.1.03, item 24. M-
inero 2 - Publicação da tabela: B.
P., de 2-5-57, do DNEP. - Vigência
Se eouinaracão: 1-1-59.

Portaria no 1.225 - de 29
lie marro de 1961 - Dedo Souza -
trabalhador - Salário mensal: Cri
P.500.00 - D. N. E. P. - Verba:
4.0.00. Oonstenacto 4.1.00. Subcon-
lignarao 4.1.03. iteM 24, n9 2. - Pu-
Ilicaeaci da tabela: B. P., de 2-847,
lo DNEP.	 Vigência da eaulnara-
go: 1-1-59.

Onde a* 14: Vigência da equipara-
ção: 3-1-1957 - Lela-se; Vigência da
equiparação: 3-1-1960.

Na portaria na 653, inclua-se:
Publicação da tabela: B. P. de 3

de fevereiro de 1958, do D.N.P.R.C.
No Diário Oficial de 11-1-1961, pa-

gina 336 - - Coluna 4 -- Na Portaria
na 674,

Onde se lê: D. N. E. R. - Leia-
se: D. N. E. F. •

Nó Diário Oficial de 22-3-61, págin.a
2.820 .__. Coluna 2 - Na Portaria nú-
mero 1.095,

Onde se lê: Alfons Dietrich - Leia-
se: Alfons Diettrich.

Proc. n9 23.665-60.	 •

No Diário ()ficai de 24-3-61 : - Pá-
gina 2.603 -Colunas 1, 2 e 3, Nas
Portarias narneros 1.048 - 1.049 -
1.050 - 1 051 - 1.052 - 1.054 -

1.055 e 1.056,

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 16 DE MAIO
DE 1961

O Ministro de Estado dos Negócioá.
da Agricultura resolve: 	 •

No 335-Br a-. Constituir um Grupo
de Trabalho integrado peto represen-
tante do 1Viinistério junto ao G.T.B.,
Itagildo Ferreira; pelo Diretor-Geral
do Departamento de .Aciministraçao,
Rioardo Oreen.balch Barreto Filho;
pela Diretora da Divisa° do Pessoal,
Ulla Lourenço Coelho; e pelo Diretor
da Divisão do Material, Edgard Lame-
go dos Santos, para, sob a presidên-
cia do primeiro, elaborar um plano de
transferência dos órgãos desta Sacra-

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 29 DE ABRIL
DE 1961

O Ministro de Estado da Educação
e Cultura, tendo em vista o que consta
do Processo n9 34.635-1961, elo Depar-
tamento de Administração, resolve:

N9 186 - Designar, de acórdo com
o Decreto n° 47.433, de 15 de dezem-
bro de 1959, combinado com o Decreto
no 49.544, de 18 de dezembro de 1960,
Elina Bortot, matricula n9 1.827.755,
Nutricionista, 13 (Código P - 1902 -
13), da Parte Permanente do Quadro
de Pessoal dêste Ministério, para ter
exercido em Brasília como Represen-
tante da Campanha Nacional de Me-
renda Escolar no Distrito Federal. -
Brigido Moco.

DIRETORIA DO ENSINO
SUPERIOR

Onde te lê:
13.P., de 11-4-57 - Leia-se:

D.O., de 11-4-57.	 •
Coluna 2 - Na Portaria n a 1.053,
Onde se	 Salário mensal: Cd ..•

3,90040 'e ... S.P., de 11-4-57 -
Leia-se: Salário mensal: Cr$,..3.0(10,90
e ... D.O., de. 11 -4-57.

Proc. n9 2.710-61.
• pagina, 2.55; - 40 coluna,

Onde se l	 Portaria 1.60)1-SR. -
Leia-se: Poriaria 1.069-SR.

Processo n 9 2.771-61.
Página 2.901 - 3a coluna -

Portaria n° 1.09-DP. 3,	 -
Onde se lê: V.giincia da etinina.: • a-

eão: 27-1-1951, - Leia-se: Vigência
da equinaracão: 1°-1-1951.

Na Portaria nç 1.094-DP 3,
Onde se lê : Nriencia da equ , para-

çá- o:, 27-1-1957. - leia-se: V14dic1a
da equipararão 27-1-1961. .

Pra.. n 9 5.075-61.

lana de Estado para Brasília, de que
deve aprescur
ciado, no pnizo de 15 dias. a ri :etir
da publicaeáo desta Portaria. as.)
Rornero Costa.

PORTARIA - DE 17 DE MAIO
DE 1961

O Ministro de Estado resolve:
Usando das atriouiçoes que lhe con-

fere a legislaçâo vigente e de acarao
com o paragrafo único do art. 221, da
Lei n.° 1.711, de 28 de outubro cle
1952:

N9 355-BR - Prorrogar, por 30
(trinta) dias, o prazo do inguarito
aberto pela Portaria n.° 122 BR de
17 ele março do corrente ano. -
Romero Costa

N9 82.031-60 - 2...eonaroo Sanaa.
- A pretensa° do inceiessado"fol in-
deferida pelo Senhor Ministro de Es-
tado desde 14 de setemino de 1960

N9 74.061-61 - Roberto matou da
Fonseca. - Dirija-se ao orgao in-
cumbido da fiscal.zaçao do exeiciciu
profissional.

9J517 - Ivan Magnanl Foch!.
- Praça as alegaçoes.

.N9 8.571-61 -n Altayr da Silva Pil-
lar. - Nos termas do parecer, inde-
ferido.
,N9 6P.377-57 - Israel Dino Napo-

leão ceai. - Dir(ja-se ao iargau in-
cumbida do exercido profissional.

N9 5.944-61 - Eugênia Auranau
- Inexistente a vaga, nada a Pra'
videnclar.

Despacho da Diretoria

N9 • 10.00061 - Elizabeth Vascon-
celos Mendes. - Faça constar dc
diploma, em apostila assinada -peias
autoridades escolares, os dados indi-
viduais da interessada (filiação lo-
cal e data do nascunento), bana co-
mo o sélo nacional aprovado.

Prove as alegações.
Nos tèrmos do Parecer n 9 798-60 do
Conselho Nacional de Educaçâo,
aguarde pronunciamento do. Poner
Judiciário a respeito do Projeto (te
Lei no 3.082-57.

N9 9:138-61 - Emmanuel Diais da
Silveira. - Nos tênnos do Parecer
n9 798-60 do Conselho Nacional de
Educação, aguarde pronunciamento
do Poder Judiciário sóbre Projeto de
Lei rtv 3.082-57.

NP 45.330-60 - Jade' Fonseca Ama-
ro da Silveira - Ctxrinareca à Dite-

poria do Ensino Superior para assi-
nar o diploma.

NO 39.142-60 - Ortegal Santiago
dos Santos - Compareça à Direto-
ria do Ensino Superior para assinas
o diploma.

EXPEDIENTE DO MINISTRO

Em 18-3-M1
N9 11.103-60 - JLise :Vadie F.:Tr.:2

Sui. a.va - Parecer irT 5;5, de -ta),
co C.N.E , cuja conelwaw è a

"a;.2.S.AS	 pu
cleteen ficar a cal ,.40 (ia ej,co,a,
cendo-se, portai:Lu, cOinunle:ir a sia
direçà.J q.r.e o ala:io pouca á sei aia-
tricuivuo na 2 0	 e ou curso
dico, unia ;ias que nela se
deviciame.iia .9 Iap.uli1)

N 32 324-48 -	 -
PMCe:' n9 69S, de 12-12-50,	 Con-
seibii Nue miai cie Ed...);:..i!' cola --co-i-
blus:-.10 é a seguinte. "An:a.rair.do, no
caso, as irtrgIllaIcie.(10:-; do Cw:-0 Se-
cundário, a olVntvárcia d3 tioi aia le-
gal condu7.1ria então a cond.r.lor
o redstro à revalfflaç5o cl..s rnateas
cio cr.o suner-oi CUt95 no t a) ititi-Ls.
não copstarn do hisi,:qaco

EXPADIENTE DO DMEl'OR
5(.1.848-;i5 - Victor	 V!ek.

Alera trr.v.--..e da ma téria e1N com-
oPténcia le-al cle . escol as Miare. = i-
das, n paracci evidencia a ittipoá-
sih'ntiar.lo 	atClIdPr.

1'i 9 81.5r.4-55 - Clorindo Ciamiv^a
pretemie ca-tiii.0 do re2isto re-
Pesna de Melo - Se o Interessalo
atirara.

N° 20 501-61 - Maria Na7arnth
A-nuin Vaseovralos .- Não são o pr-
rni tidas transferências .para

l''é;:9-23.8"(1-61 - . Lia da OnvaIra no-
mes. - Sim, clede ceie baia acor-
dando das duas escolas.

N° 22 409-61 - Allt0TiO Florantino
dos Santos Sanha - Nos .tarrnos do
parecer, não. pode' ser atendido.

Expediente da Diretoria
N° 9.068-61 - ledmulo Carios na

Cunha. - Nos • tarmos do Pat:ecar
n0 728-60 do Conselho Nacional cla
Educacão, hã one aguardar ntonun-
ciainentn do Poder Legi gMtvo sôbre
o Projeto fie Lei no 3 062-5'7.

No 79.448 .43 Use Kreirlin -
Preliminarmente. junte o diploma
cuia re-ri., tro pretende.

N° 33.474-49 - Antonio de 'Reiizx
Lima. a ene dull,n,n e
proces so se refere a petição rn'unei a

, 

7.420-61.
17.152-61 - Alvaro José PritIn

mães. - Ap"csente, por certt"o,	 •
tÓrien -corim'eto do curso do qual
constem. tairbêm, os ci . dos ,n(4-virinn:s
• .referkri ria ao registro do diploma
do curso rnrrlico.

N9 5.541-61 - Atmir de Fcria ra-
sara - No tér:nos do Pare= ítiz-
mero 798-80 do Conselho Nacional de
'educação, há que wroardar proynn.-
caimento do Poder Lártslativo,',Ure
o Proietc da Lei a° 3 eu, ci" ,957.

N9 1.074-61 - Elysto Soeras San-
tos, - Nos termos do Parece( ri-J..
mero 798-CO do Conselho
Eciticaa :io, há que aguardar n ronan-
reamento do Poder Lealeiatiee
o Project, de Lei n9 3.092 de T9,7:

N9 . 1 653-01 - fortunato Clamrr:Po
da Silva - Nos rmos do Pa,-e-ar
n9 798-60 do Conselho Naeirral ee
ciEripirnweancr.no, dhaá. pclower a,ruarior nronnii-

To.Tislativn =aN-4
o Projeto de Lei número .3.42 de
1957.

N9 132."16-60 - Nair de 011vel'a
Mendonea. - Fara constar no [M-
elodia OS dadOP rornele'ris
co fintaras:lodo assinado pelas auia-
ridades escolares.

N9 8.496-61 - João Rodrigues de
Souza - Nos Manos do Pararei rit-
mara 798-60 do Conselho Nacinnai de
Educacão. há que aguardar pronta-

Retifkago vel atender.
'	 Mirto Oficiai de 18-1s-eu	 riNo /8.03541 - Diga Pereira de
pagina 15.003 - Na portaria n? 628, Andrade. - Indeferido,

DESPACHO DO DIRETOR

EM 15-3-1961 -
No 18.018-61 - Associação Esc. de

Agrimensura - Recolha a taxa, na
forma da lei.

249 101.858-58 - Esc. de Enfer-
magem Alfredo Pinto - Dirija-se a
escola objetivada.

N9 27.110-81	 Alexandre Chucri
--a A vista o dispossto no art. 21, da
Portaria nv 14, de 1957, n11,3 é os-

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA
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1

1

1
1
2
3

19
12
1

e

3
0

Número CATEGORIAS •

Coordenador Geral 	
Contador Auditor 	
Encarregado de Projeto 	
Assistente Técnico Peda-

gógico 	
Encarregado de Expedi-

ção 	
Auxiliar Especializado, A
Auxiliar Especializado, B
Auxiliar de Projeto 	
Auxiliar Administrativo, A
Auxiliar Administrativo, B
Auxiliar Administrativo, C
Auxiliar Técnico Contá-

bil, A 	
Auxiliar Técnico Contá-

bil, B 	
Auxiliar de Expedição 	
Aetnd ent e, A 	
Atendente, B 	

eAtendente, C

9-1	 798.200,00 9.554.400,80

Igtunero de horas diárias: 8.
Periodo (meses): 12.
Observações: 1) Os salárlcs de cada categoria são inferiores ao venci-

mentos base das classes e encargos semelhantes.
. 2) O pessoal a ser enquadrado na presente escala já vem prestando ser-

viços à Campanhia de Aperfeiçoamento e Difusão do Ensino Secundário —
CADES por tempo suDerior ao previsto no Decreto n9 50.284, de 11 de fe.

—vuelro de 1961.

TOTAL 	60

Maio de "1961

•••

Core ento do Poder Legislativo sôbre o
toe,i . :o de Lei n9 3.082 de 1957.

'i.a23-61 — Jaci Messias Para:so
— Nos tarmos do Parecer n 9 798-60
do Conselho Nacional de Educação
ha que aguardar' pronwiciamento (.10

Legislativo sôbre o Projeto de
Loi1 022-57.

519 61 Lino Cordeiro da
(ruez. -- Nos termos do Parecer nu-
intro 798-60 do Conselho Nacional de
Etlocaoão, ná flue aguardar prontin-
cienionto do Poder Legialativo vibre

ni-nioto de Lei n° 3 022. de 1957.
N° 15 986-61 — Antonio Francisco.

— Nos tõrrnos clo Parecer n° 798-60
do Consteho National de Educação

que aguardar oronilociamentu
Pudor Le gi slativo sobre o Projeto de
Lei 3.887-57.

DIRETORIA DO ENSINO
SECUNDÁRIO

PORTARIA N 9 297, DE 19 DE ABRIL
DE 1961

Paulo que autorizou o funcionamento
condicional.

Ginásio Nossa Senhora do Calvário
— São Paulo — São Paulo — Ratifi-
co o ato da Inspetoria Seccional de
São Paulo que autorizou o funciona-
mento condicional.

—
Ginásio Sararia Ecoeilia — Ponta

Grossa — Paraná. — Rsitifico o Ato
da Inspetoria Seccional de Curitiba
que autorizou o funcionamento con-
dicional.

Ginásio Nossa Senhora do Loreto
— São Paulo — são Paulo — Rati-
fico o Ato da Inspetoria Seccional de
São Paulo que autorizou o funciona-
mento condicional.

Ginásio Estariu g 1 da Escola Normal
Oficial de Ouro Fino — Ouro Fino
— Minas Gerais — Ratifico o Ato da
Inspetoria Seccional de Guaxupe que
autorizou o funcionamento condicio-
nal do 2 9 ciclo. A denominação do
estabelecimento passará a ser Colégio
Estadual da Escola Normal Oficial de
Ouro Fino.

Ginásio São Pio X — São Paulo
— São Paulo — Ratifico o Ato da
Inspetoria Seccional de São Paulo
que autorizou o funcionamento condi-
cional.

Salário ; Despesa	 Despesa

mensal	 mensal	 anual

Cr$	 Cr$	 Cr$

30.000,00	 30.000,00	 360.000,00
30.000,00	 30.000,00	 360.000,00
18 . 000,00	 18 . 000,00	 216 . 009,00

18 .000,00	 54 .000,00	 648 . 000,00

15.000,00	 15.000,00	 180.000,00
17 .000,00	 17 .000,00	 204. 000,00
16 . 000,00	 16 . 000,00	 192 . 000,00
15 .000,00	 30 .000,00	 360 . 00.0,00
15 . 000,00	 45 . 000,00	 540. 000,00
14.000,00	 182 .000,00 2 .184. 000,00
13.000,00	 156.000,00 1.872.000,00

18.000,00	 18.000,00	 216.003,00

14.000,00	 42.000,00	 504.000,00
11.000,00	 22 .000,00	 264. 003,00
12.000,00	 36.000,00	 432.000,00
11.000,00	 66.000,00	 792.000,00
9.800,00	 19.200,00	 230.400,00

DEPARTAMENTO
DE AMUES rsAçÃo

Divisão do Pessoal

De Restos a Pagar de 1960
Reuno ria fel1ia de trieei-erto

G:atiftcao pla prestação de ser•
vLos extrivdin:iiios, n9 64 referentç
ao período de 13-9 a 17-10-60.

do ::'croal,
Alder Gero.o- elos ;32t1to.,,

torarro clzssc R — Cr$ 2.81:1,60.
Lei n 9 3.622, de	 7-12-59 art. 4'.

Anexo 4.13.

Vel ba 1 .0 . Ge — Custeio — Consig
nooáo L1.00 — Pessoal Civil — Sub•
consigr.aor o 1.1.ii — Gradficac
peia prestação de beaviço Extraordi.
ná•io.

Dispositivo legal ou regulamentar
que autoriza o pagamento:

Art. 145, item III, comoinado com
o art. 150, item I, da Lei 119 1.711, de
28-10-52.

Empenho ri° 418, de 15-9-60.
Processo n 9 111.133-60.
Resumo da Ui:ha de pagamento de

Gratificação pela prestação de serviço
extraordinário, n 9 3 referente ,ao pe-
!lodo de 9-1 a 21-3-61.

Repartição: Divfo do Pessoal.
Rubens Francisco da Silva e Sou-

sa — Oficial de Administração —
Código A.F. 201 — Nivel 14-B — Cr$
15.633,90.

Ricardo da Silva Pedreira — Ofi-
cial de Administração — Código A.
F. 201 — Nível 14-13 — Cr$ 15.633,90.

Adelaide Souza Coimbra — Escri-
turário — Código A.F. 202 — Nivel
8-A — Cr$ 10.005,70.

Lei n9 3.834, de 10-12-61 — Art. 49
Anexo 4.14.

Verba 1.0.00 — Custeio — Consig-
nação 1.1.00 — Pessoal Civil	 Sub-
consi gnação 1.1.17 — Gratificação
pela prestação de Serviço Extraordi-
nário.

Dispositivo legal ou regulamentar
que autoriza o pagamento:

Art. 145, item III, combinado com
O art. 150, item II, da Lei n9 1.711,
de 28-10-52.

Empenho n9 20, de 9-1-61e
Processo n9 13.635-61.

— Seção de Mecanização,
em 3-de abril de 1961. — João Casado,
Chefe Substituto.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE EDUCAÇÃO

PORTARIAS DE 12 DE JANEIRO
DE 1931

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Educação, de acôrdo som
o disposto no art. 19 da Portaria
n9 262, de 5 de novembro de 1955,
resolve:

N9 1-A — Designar o Professor
Abelardo de Assumnção Magalhães
para, na qualidade de orientador de
curso de preparação para os exames
de suficiência de Canto Orfeónico,
realizar-se em Belo Horizonte, red-
nistrar aulas, bem como integrar a
Comissão Examinadora.

N9 2-A — Designar o Professor Joe e
do Patrocínio Filho para ministre:
as aulas do curso de preparação pari
os exames de suficiência de Can-R
Orfeônico, a realizar-se em Belo Elo
rizonte, Minas Gerais, bem como in-
tegrar a Comissão Examinadora.

N9 3•A — Designar a Professeire
Maria Amorim Ferrara para minis-
trar as aulas do curso de preparação
para os exames de suficiência cie
'Canto Orfeônico, a realizar-se em
Belo Horizonte, Minas Gerais, bem
como integrar a Comissão Examina-
dora. — Neli Menegale.

O Diretor do Ensino Secundário
do Ministério da Educação e Cultura,
usando das atribuições que lhe con-
fere a Portaria Ministerial n 9 302, de
30 de a,trêsto de 1957, que alterou o
art. 132 da Portaria Ministerial nú-
mero 501, de 19 de maio de 1952, re-
solve:

Art. 1° — Conceder reconhecimento
ao 2° ciclo do Colégio Stella Maria,
com sede na Avenida Niemeyer nú-
mero 290, bairro do Leblon, Estado da
Guanabara.

Art. 2 9 — A denominação do esta-
belecimento de ensino secundário de
que trata o artigo anterior continua a
ser Colégio Stella Maris.

Rio da Janeiro, 19 de abril de 1961.
— Gildas.!o Amado, Diretor.

(N9 20.333, — 13-5-61 — Cr$ ....
102,00).
Seção de Prédios e Aparelhamento

Escolar

Despachos do Diretor
Ginásio Soerá Coeur de Marte —

Vitória — Espirito Santo — Ratifico
o Ato da Inspetoria Seccional de Vi-
tória que autorizou o funcionamento
condicional do 2 9 ciclo. A denomina-
ção do estabelecimento passará a ser
Colégio bacré Coeur de Marte.

Ginásio Pio XII — Fortaleza —
Ceará — Ratifico o ato da Inspeto-
ria Seccional de Fortaleza que autori-
zou o funcionamento condicional.

Ginásio de Ecoporanga — Colatina
— Espirito Santo — Concedo autori-
zação para funcionar a titulo precá-
rio.

Ginásio do Instituto São José —
Niterói — Rio de Janeiro — Ratifico
o Ato da Inspetoria Secoional de Ni-
terói que autorizou o funcionamento
condicional.

Ginásio de Aperibé — Santo Anta-
nio de Pádua — Rio de Janeiro —
Ratifico o Ato da Inspetoria eeccão-
nal de campos que autorizou o fun-
cionamento condicional.

Ginásio São José de Vila Matilde
— São Paulo — São Paulo — Ratifico
o ato da Inspetoria Seccional de São
Paulo que autorizou o funcionamento
condicional.

Ginásio do Seminário Diocesano
Nossa Senhora Auxiliadora — Gover-
nador Valadares — Minas Gerais —
Ratifico o Ato da Inspetoria Seccio-
nal de Belo Horizonte que autorizou
o funcionamento condicionLI. 	 .

Ginásio Dr. João Santos Neves —
Vitória — Espirito Santo — Concedo
autorização para funcionar a titulo
Precário.

•.. n Ginásio Marcondes Machado —
' São Paulo — São Paulo — Ratifico
O Ato da Inspetoria Seccional de São

Glineelo De.sernliarg,ador Barcelos —
Belo liorieente — Minas Gerais —
Concedo autorização praia funciona:
a titulo precário.

Ginásio Santa Terezinha — Caten-
de — Pern earbuc.o — Ratifico o Ato
da Inspetoria Seccional de Recife
que autorizou o funcionetivinto coo-

Ginásio Monsenhor Arruda Câma-
ra -- Afogados do Ing,azeiro — Per -
narnbuco — Retifico o ato da :1.^..S.Je-

toria Seccional de Etscita que autoui-
sou o funeioniimento condicional.

Ginásio Olindense — Olinda —
Rio de Janeiro — Raifico o Ato da
Inspetoria Seccional de Niterói que
autorizou o funcionamento conciono--
nal.

Ginásio Santa Mônica — Nova Fri-
burgo — Rio de Janeiro — Raefacio
o Ato da Inspetoria Seccional de Ni-
terói que autorizou o funcionamento
condicional.

Ginásio Municipal do Parque D.
Pedro II — São Paulo — São Paulo
— Ratifico o Ato da Inspetoria Sec-
cional de São Paulo que autorizou o
funcionamento condicional.

Campanha de Aperfeiçoamento e Difusão do Ensino Secundário

Escala de salários do pessoal temporário da Campanha de Aperfeiçoa-
mento e Dinisão ao Ensino .Secundaric — C.A.D.E.b. para 1961, organizada
nos termos, dos arts. 23 e 25 da Lei n° 3.780, de 12 de julho de 1960, corren-
do as despesas por conta da verba 3.0.00 — Desenvolvimento Econômico " e
Social; Consignação 3.1.00 -- Serv l ços em regime especial de financiamento;
Subconsignaçao 3.1.19 — Educação e Cultura — aiinea 1) Campanha de
Aperfeiçoamento e Difusão co Ensine Secundário, constante do Orçamento
da União para 1961 (Lei n a.834, Ge 10 . 12-19E0) — Ministério da Educação
e Cultura — Diretoria do Ensino Secundário, aprovada pelo Sr. Ministro
em 24 de abril de 1961.

ci
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O Ministro do Estado dos Negó-
jos do Trabalho e Previdência So-
eal, no uso de suas atribuições, re-
olve:

N 9 209 — Alterar a composição da
-iodaria ministerial n 9 180, de 17 de
ibril do corrente ano, para incluir

nome de Frederico José de Souza
tangei, como representante do Ser-
dça Atuarial dêste Ministério.

S/N — Mandar servir em Brasília,
le adoido com o Decreto n 9 47.433,
le 15 de dezembro de 1959, prorro-
eado pelo Decreto n9 49 544, de 16, de
dezembro de 1960, com as vantagens
rixadas no citado diploma legal,
Maria Helena May Pereira da Cunha,
Dficial de Administração B, nível 14,
!otada no Departamento de Admi-
oistraçâo deste Ministério.

S/N — Mandar servir em Brasília,
de 9c:óxido com o Decreto número
17.433, de 15 de dezembro de 1959,
ororrogado pelo Decreto n9 49.544,
de 16 de dizembro. de 1860, ( rlindn
Gomes Bueno, Escriturária, nível 10
déote Ministério.

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial de 2 de maio
de 1961, página 4.028, 4 9, coluna, na
publicação das Portarias n 9s 238 —
239 e 240. Onde se lê: Portarias de
21* de outubro de 1961. Leia- s t Por-
tarias de 21 de outubro de 1900.

DESPACHOS DO MINISTRO

0.5. S/N 9 de 12-5-61 — (D.15.5)
— Ao Departamento de Administra-
e1o. Delego a Francisco de Paula
Watson, Diretor-Geral do Departa-
mento de Administreaeão do Ministé-
rio do Trabalho e Previdência Social,
para dar pose ao Inspetor do Tra-
balho, nível 17, Wal rlomiro Eronea,
recem-nomeado delegado regional do
Trabalho do Pará. Francisco Carlos
de Castro Neves.

que não tem aplicação, ao recurso
apresentado, o prazo estabelecido no
artigo 542 da Consolidação das Lees
do Trabalho, verbis: "De todo o ato
lesivo de direito ou contrário a esta
lei, emanado da Diretoria, do Con-
selho ou da Assembléia Geral da en-
tidade sindical, poderá qualquer exer-
cente de atividade ou profissão re-
correr, dentro de 30 dias, para a au-
toridade competente do Ministerio Co
Trabalho, Indústria e Comércio". 6.
Confo rme se vê do dispositivo trans-
crito, o prazo de 30 dias diz respeito
aos recursos interpostos dos atos
emanados da Diretoria do Conselho
ou da Assembléia Geral, ora, no caso
em espécie ,o recurso foi interposto
da decisão da Diretoria Geral do
D N.T„ que houve por bem homo-
logar o resolvia pela Assembléia Ge-
ral Extraordinária, de 23 de feve-
reiro último, do Sindicato dos Em-
pregados no Comércio Hoteleiro e Si-
milares do Rio de Janeiro. 7. Por
outro lado, não me parece que houve,
apenas, •uma simples adaptação do
antigo Estatuto aos moldes estabe-
lecidos pela Portaria Ministtrial nú-
mero 126, de 28 de junho de 1958.
8. E, nesse particular, o Der,arta-
mento Nacional do Trabalho mani-
festou-se ' pela bem elaborada infor-
mação de fls. 37/8, da seguinte
forma: "Nessas condições, sem em-
bargo do fato de que os novos Es-
tatutos seguiram em linhas gerais a
Portaria n 9126, verdade é que al-
gumas das disposições do anterior de-
veriam ter sido conservadas e, não
só por essa razão, como também por-
que houve a inclusão de norma es-

tranha ao madèlo baixado pela citada
Portaria n° 126, impossive.1 será, con-
siderar válida a dispensa do "quo-
rum". 9. O antigo leetaturo, ainda
em vigência quando da realizaço
Assembléia Geral Extraordinária de
23 de fevereiro último, dispunha, em
seu artigo 53, o seguinte: "Os pre-
sentes estatutos, que não poderão en-
trar em vigor antes da data da. pu-
blicação do despacho que o aprovar,
só poderão ser reformados por assem-
bleia geral para êsse fim especial-
mente convocada, estando presentts,
pelo menos, dois temas de associa-
dos quites, cabendo à respectiva mesa
submeter as alterações à aprovação
da autoridade correaetente'. 10. Se-
gundo informação prestada pelo Sio-
!ficare recorrido, o número de asso-
ciados quites com direito de voes
na Assembléia Geral Extraprrl;
de 23-2-960, era de 2.365 .(fls. 30,
MTIC — 123.782-60; . Na A.:,s2.1/L-
bléia referida, segundo a ata de to-
lhas 7-11, votaram 38 associados, sen-
do 114 pela aprovação dos novos Es-
tatutos e 23 pela não aprovação, tendo
sido anulado 1 (um) voto. il. Desta
forma, os dois terças de associados
quites exigidos pelo artigo 58, acima
transcrito, não foram alcançados na
Assembléia mencionada, havendo, des-
ta forma flagrante falta de "quorim
para deliberar ou decidir a reforma
dos Estatutos do Sindicato dos lem-
pregados no Comércio Hoteleiro e Si-
milares do Rio de JaniRro. 12. A
vista do exposto, opino- pelo provi-
mento do recurso apresentado, a fim
de ser anulado o ato da Asseiem:e:e
Geral Extraordinária de .23 de ie-
.

berelro últliao do Sindicato recorrido.
É o meu parecer. S.M.J. Em 2 de
dezembro de 1960. — Arthur Marh ,! -7o
Pcupério, Consultor Jurídico, Des-
pacho: Dou proviménto ao recurso
de fia. 1/3, nos tê:mos do parecer
sio Dr. Consultor Jurídico. Elo .:3
de dezembro de 1960. — Allyrto da
Sallcs Coelho.

213.483-60 (D. 2-1-61) _... Interes-
sados: Hélio de Miranda Itenriçlues e
outros. — Parecer: A Fede.ração
dos Empregedos em Estabelecinientos
Bancários do Norte e Nordeste pro-
cedeu às eleições para renovação da
Diretoria, Conselho Fiscal e Repre-
sentantes Junto à Confederação dos
Trabalhadores nas Emprêsas de Cré-
dito. 2. Reaorrem Hélio de Miranda
Henriques e José Raymunclo da Silva
contra o voto conferido à chapa
cabeça da por Joseph Hirschle, en-
quanto Carlos Bastos -Menici
o faz contra o pleito eleitoral. 3.
Procede a argumentação aduzida Pe-
los dota primeiros recorrentes ele-
tivarnente é nulo de pleno direita o
mencionado voto, ex-vi do art. 34,
inciso III, alinea c, das I.-Islro-F).,,4
anexas à Portaria n 9 146, de 18 r5
outubro de 1957. 4. Quanto às ra:ers
invocadas pelo terceiro r-cor”ente,
aliciem-nas plenamente os doeum- n-
tos .jon!cs pelo Presidente da mrui-
cioncd? FecieracJ,o. umo bem acen-
tua o autor do parecer de fls 11V
116v. 5. Isto pôto, • opino pelo pro-
vimento do recurso interposto, quan-
to ao referido voto, e pela aprova-
ção do pieito eleitoral, consideainoo-
se eleita a chapa encabccr nor Gi n -
berto de. Olveira Azevedo, É o coe
me parco:. S.al J. Em 2 de clez,mi-
bro de Len. — Arihur rachad u Ty l-
pério, Consultor Juridiro. D-soa
Dou provimento ao reearco, nos 1:r-
IIIGS do perecer do Dr. O:rutilo: . Ju-
rídico e poro os fins riie provisoral.
Em 15 do dezemoro de 1960. — AI-
Illrio de Sanes Coalho.

211.6e6-e9 (D. 2-1-61) — Parecer:
Cuida o presente proces s o da situa-
ção de, Sindicato dos Traeblbadoros
em Empreses de Carris Urbanos de
Curitiba. Como se pode depreender
das informações prestadas pela D.R.T,
D.O.A.S. e Confederaerm N=nai
dos Trabalhedores em Transnortets
Terrestres é de completo abandone e.
situação da aludida entidade, que,
praticamente deixou de existir desde
a extinção pela Prefeitura municipal
local, dos carris, há aproximadamente
oito anos. Ante o exposto. impõe-se
a cassação de sua carta sindical
aeardo com o disposto no art. 555,
da C.L.T. ,e conseqüentemente, o
cancelamento do seu registro sindi-
cal. A elevada deliberação de Vossa
Excelência, Em 26 de outubro de
1960. — Alberto Lobato, Diretor-Geral
do D.N.T. Despacho: De acardo com
o parecer do D.N.T., e com apoio
no art. 555 da C.L.T., resolvo, COF-
sar a carta de reconhecimento ri0
Sindicato dos Trabalhadores em Em-
prêses de carris Urbanos de Curitiba,
no Estado do Paraná, determinando,
outrossim, o cancelamento do seu res-
pectivo registro sindical .Publinue-s-.
Em 26 do 11 de 1960. — Allyrto de
Salles Coelho.

224. 2:'!0-59 2-1e61) — Interes-
sados: Boaventura Rebouças e ou-
tros. Parecer: Boaventura Jos .e Re-
eouças e outros, filiados ao Sindicato
Soa Arrumadores de Grossos Areia
Branca e Mossoró, Estado do Rio
Grande do Norte, ofereceu protesto
contra a validade das ele i ções rea
Usadas „ no referido Sindicato ,ale-
gando ter: a )a Mesa Coletora d.e
Votos encerrado os trabalhos de vo-
tação, cinco horas antes da que fólio
mareada pelos editais de convocarão,
o que é comprovado pelas cóplas
editais e de atas em anexo: b) ieln-
cionando como escrutinador um doa
candidatos da chapa vito-riosa, n Se

-nhor Anisio Braga de Souza, contar..

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 15 DE MAIO
DE 1961

MINISTÉ.: RIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

169857-60 (D.2-1-61) — Parecer:
Luiz Augusto da França, associado
do Sindicato,dos Empregados no Co-
mércio Hoteleiro e Similares do Rio
de Janeiro ,recorre para o Excelen-
tíssimo Senhor Ministro da decisão
do Diretor-Geral do Departamento
Nacirnal do Trabalho, que homologou
a reforma efetuada nos Estatutos da-
quele sindicato (Fls. 1/3) . 2. A de-
cisão recorrida foi proferida nos se-
guintes têrmos: "De acôrdo com o
parecer da DOAS., e usando das
atribuições que n'ie confere a Por-
taria n° 105-53, revalidada pela Por-
taria s/n 9, de 13-5-60, homologo a
adapt..er.o feita p -le Sindicat.o dos
E epeeeados no Comércio Hote:ero.
e Similares do Rio de Janeiro em
seus estatutos sociais, C011fOriTlando os
as normas legais vigentes e, conse-
qüentemente, nego provimento ao re-
curso apresentado por Oswaldo Silva
de Almeida e outros associados, por
falta de amparo legal" (MTIC —
123.782-60, pá g . 40). 3, A Assem-
bléia Geral Extraordinária, que de-
liberou sôbre a reforma dos Esta-
tutos, foi realizada pelo Sindicato re-
ferido a 23 de fevereiro do corrente
ano e consta, por cópia autêntica da
respectiva ata, a fls. 7 usque 18
(MTW — 123.782-60). 4. Sôbre o
recurso à instância ministerial, ora
em exame, manifestou-se o Senhor
Diretor-Geral do D.N.T., "opinando
por que seja dado provimento ao re-
curso, anulando-se, em conseqüência,
o ato da Assembléia Geral inicial-
mente invocada, por inobservância do
"quorum" estatutário" (fls. 39). 1.
Preliminarmente, é de se acentuar
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tu consta da ata de apuração das te, a conclosão do mencionado pa-
•leatts em anexo, por cópia; c) sido recer e no eenticlo cie que "... a
comprovado, peetenormente, que o norma neo nenanda aqueles sern-
cand:clato JOsé Fausto de Souza, cimo- dores, como os chefes de portaria,
prendo votos de vários que exerciam funções gratificadas.associarias.

não eram oeupantes : de cargos (tefraudou e corrempeu as , leite:5---s audo
chefia, a salmo caros que, na de-faeentio para que o reeultado delas finição	 eao "c; criados por leilhe fasse favoravel, corno reatinente com denomina .o propria"... Dai,a.mideceu (os. 2). 2. O D:retor-Ge- a contrario sen;:u. conclui que, teneo

rol do Departamento Nacional do exercido,. em c:tratei-- etetivo, gergoTraemho inclui, a . fls. a6, pelo pró- de .direçam - e no função gratifica-
violento do recurso e censediente da. faz jus aos benefenos do dispo-anulação oas eleições realizadas no

	

p_	 s)tivo invocado, 4. nastruindo o pro-Sincli	 3	 rdeede _ceto em apreço.	 ,esso, manifestou-se a _Procuradoriarecurso: porcue não foram obedecidas
as instruçó	 Nes °eto da Portaria Mi- •

do Instituto code que

	
2.11,3ntraria a Lei no

mente ao oro-
nsteriel no 146. de 18 de outubro /á o i 

frisando
 encontrara uaatual situarão

-
de 19a7 : que regulam as eleições oara funcional. Nesse mesmo sentido é o
carees de administração e represen- pronunciamento ia D.C.R à luz
tacão em entidades dind i cais, 'assino do Decreto n9 41. *M5., de 1957, que
o art aa.4 no 1. letra a, daquela Por- regulamentou o art. 79 da Lei iria
teria Inclui elVte as nuadades 'ta mero 2.188. Frisa ainda. coe o re -
ioalizeçâo dos eleições em dia hora curso foi interp000 a destempo. a.
ou lerei diversos dos desligo-lados nos Submetido o pro-etsc à superior de-
resp.ectivos editais ou encerredas an- liberação do Seneor Ministro, retor-
tes da ners toe-o/lamente calcrmina- nou a 0Sie Deo?rtitrenin para one
da". ora, conforme alegado no re• rósea colhido d Parecer do Dr. As-
cioso, o edital de fls. 19, em oba. sessor Jurídico, sendo-me castribni

OSncia	 disposto no	 t. 13,	 19
-

do, pelo coe pa.sso	 -opinlar. 6, Pre.d	 ao	 ar, liminarmente. proc ede o reparo dada Portaria Ministerial mencionada
fixou o horário parala eleição das 11 D C.R., quanto à intemoestividade
(onze) à.s 22 (vinte e duas) horas, do recurso. Sua inter posicão segundo

,S• tendo sido a mesma., todavia, encer- o protocolo do ervico de Comuni-
rada às 17 (dezessete horas, lõ_ enfies. se deu em 19 de dezembro) de 1958 ffls.91. Publicada que fdralhas 15. não comparecendo para do- a decisão , • recorrida no "Diário' tar -dezoito associados. assinalando-se Oficial" de 25 de novembro do mas-a etferença em favor de uma das cha- mo ano (fls. 71, estava excedido o
P as de apenas ,seis votos. 4. Quanto
aos demais fundamentos Invocados, nr9fizo de 20 dias assinado pelo art

7., e 19, Inciso I, do Decreto-leinão seo bastantes para a pretendida i;n 8.742. de 19 de Janeiro - de 1916,anulação, conforme bem acentuou a vi genteao tempo. Desa forma, ae-

	

-	 daa
Informação de fls. 32. 5. Do exposto, ;ta issIe não sese conhecer do recursoopino no sentido da anulaçâo 	

° diversodico invocado
oseo que por funda-

_eleições procaseades e referidas na mento	
baseou  anadinecfil"inicial, devend0-se, oonsetilientemente, macão em 

ene se
• eiminar o processamento de novas recorrida, Somos pe ia sua mantiten-
e eirõ e.s, nos Vermes do art. 36, 1 2a, ção. De fato, o despacho de resti-
da Portaria Ministerial no 148, citada, tuicão do precesso peio D.A.S.P.
?e-emendando-se outrossim as na'- não enseja base segura. para concluir-

_ cessarias providencias para o res- se num ou noutro sentido, já que
guardo do sigilo do voto e do mie está fora de dúvida que o ora recor-
darõe o art. 524, 39, da Consoli- rente exercera. em caráter efetiva
darão das Leis do Trabalho quanta cargo de direc rio (dterente de GAP);
à composição da mesa apuradora e o parecer n o 482-Z do Dr. Con-
E o meu parecer. S.M.J. Em 26 . de sultor Geral da República opinara
-novembro de srA. Arome macka_ contrariamente em hipótese diver-
do Pauperio. Consultor Jurídico. • — sa. precisamente -por- não ter o tnta-
Despacho: Dou provimento ao te- remado exercido cargo de direção,
curso, de adiado com o parecer Oo mas apenas func."gratificada. 8.
Dr. Consultor Jueidico. para o fim O certo é que. segundo o Decreto

-previsto no mesmo parecer. Em 15 de n9 41.195. beixado no uso do Pfa
dezembro de 1960. — au dio° de sai- ler regulamentar que a l Constitui-
les Coelho,	 cão confere ao Presidente da Re-

t'° 161.768-58 (ri . 2-1-81)	 patines. a incidancia do art. 19 da
Interessadoe- Carlos da silva Colm- Lei no 2.188 está condicionada na le-
bre. Parecer: Recorre Carlos da outras, ao requisito enunciado na

Fava Coimbra, Assistente da Admi- tra b do art. 1 9 damiele reaularnena
nistração do 1AP dos Mari almot; da to(	 "ber: "til estar minando o
dtriaão deste Departamento (fls. 51 Cargo isolado efetivo de chefia... na
CPe negou provimento ao recurso em( data- em oue entrou em vigiar o
cue pleiteava a reciassificação de seu art. 7 0 da Lei no 2.188..." Ora, na
carg o para o padrão CC-6, com fun- referida d o ta. já de há muito esta-
demento no artigo 7 9 da Lei no 2.188, va reclassificado o cargo de nue agri-
da 1a54, na condição de -titular efe- ea é titulo", extinto que fóra o de
tiro do carro de direcão de Gerente e;PrP"re - "3"e rnf''1o. na data da
dm urna Caixa de Aposentadoria e entrada em vigor da Lei n o 2.188.
Pensões. incorporada pelo instituto, não mais era o recorrente titular
careo esse reclassificado no atual- de cargo de direeão. 9 %se enten-
mente • por 51e exercido. 2. rundott- tlirn pntn. do n7/11, nesgnelmente.
se. a decisão ora recorrida no pio- cordamos deutranariamente. .pona a
nunciamento do Departamento Ad- 'Tetrida, vénia. há' de prevalecer, to-

. ininistrativo do Serviço Público (fia. eiavia, ria esfera administrativa. fia-
4). o qual se reportava à "orienta- da a força vinculetiva Mie reneenen-
ção firmada no Parecer n0 4-62-Z da ta. Para os servidores. da Unitio
Consultoria Geral	 da	 República, suas autfirritilas, a Interpretacão
aprovado por S. Ema o Sr. Preso. preceitos de lei f i rmai:14 através dos
dente da República (D.O. de 28 de regulamentos exerinvos. De acate
agOsto de 1958)", o que foi interpre- mie, na ine fainila aiminieteetiva. OU-

. lado pela Divisão de Coordenação irra não poderia !er a orientarão, a
• Recursos dOste Departamento como " lio ser a trac"la laelo Decreto MI -
manifestação contrária à pretensão. mero 41.195. 10. Temo pasto, nosso
3. o recorrente, juntando recorte ao nareoer é "o sent4tio de fnle r`"
"Diário ,Oficial" que publicou o re . conheça do recureo, por batem-
ferido parecer, contesta a `Interpre- nestIvemente monilesteare a. orier0n
tação atribuída ao D.A.S.P.,. ali- ao mérito, somos nela manotencas
tendendo que, bem a6 contrário, és- da decisão recortada. pelas funda-
te lhe teria sido favorável, e !aso mentos eamostos acima. 11. Com éste
porque o caso concreto objeto de nrontmciamento. caso venha a iam-
&orce:eido pelo Dr. Consultor Geral Tecer a anrovadio da autoridade Bit:-
da República dizia respeito a servi- *Mor, .4 de ser o ~a subote.
dor exercente de função gratificada tido tf, smerieor eonstrieroolo e deli,
de Chefe de Portaria. Efetivamen- ,bosaclo d9 eanhor minixdre, *•

tecer. Rio de Janeiro, 18 de novera.
bro de 1960. — Leova Bernstein, As.
sistente do Assessor Jurídico, Dez-
pacho: Não conheço do recurso de
fls. 9'13. por intempestivo, de acordo
cern os parecers de fls. 27/30. Em
15 de dezembro de 1910. — Ailyrto
de Salles-t'oelho.

206.427-58 D. 2-1-611 — Interes-
sado: António Fernandes Nólorega.
— Parecer; I-A.V, decisão ministe-
rial de ris, 105 e de última irestancd
er-ri /cais iDecreto-lei no 8.738 de
19-1-4e, art. 12 1 único). II — Os
argumentos opostos na petição de
fls. 106, após aquela decisão, ! m-
o:Icem num reexame da matéria
gada em lermos definitivos na_ ins-

ktancia. aeininatrativa. /II —
expesto, opino pelo -arquivamento do
proce sso, Ria; -12 de outubro de 1230.
— Wolik) de Vasconcellos, Procura-
dor do Trabalho de 1 0 Categoria. —
Despacho: Não conheço do pedido
de reconsideração de fim 106, em
face . do . parecer do Ministério -Pa-
bIlco da Juselea ao Trabalho Em
22 de 12 de 1950. — A21yrio de sal-
tes Coagi°.

178.53a-51 : ID. 2-141) — Interes-
sado: Josefa Ramas Fernandes. —
Parecer; I. Sob o aspecto jurídico Já
se pronunciou esta Procuradoria nos
pareceres de fls. 44 verso e fls. 54
Ta. Sob o aspecto médico, a douta
Consultoria Medica, em novo parecer
(fls. 651 acentua que a segurada em
ootubro de 1959 ase tornou incapaz
para o trabalho em virtude de seu
estado' mórbido orgánico. III. Não
há, portanto, mais guarida para se
resolver o caso à luz da tese da apo-
sentadoria por invalidez se tornar
definitiva ou não após cinco anos de
sua fraca° IV. o estado Patológico.
ma verificado ta parecer citado, ou-
torga à segurada o direito ne con-
tinuar no ifizo do beneficio. Ens.que
nos parece. Rio de Janeiro, 27 de
outubro de 1960. — Waldo de Vos-
toneellos, Procurador do Trabalho
de l o Categoria. Despacho: —
Indefiro o ped ido de revisão de fls.
50-51, nos têrmos do parecer doeliál-
nistério Público da Justiça do Tra-
balho. — Em 22 do dezembro de
la60: — Allyrio de Saltes -Coelho.
— 238.577 de 1959 — ID. 2-1a61)
e- Interessado: — Sindicato da In-
dústria tia olaria de Barra do Pirai.
— PARECER: — Senhor Ministro:
— O Diretor do Departamento Na-
cional do rrabaino submete a consi-
deração _de Vossa Excelência propos-
ta da Delegacia do I-aoalho no Es-
tado do Rio de Janeod lio sentado de
ser autorizada interaançâo no Sin-
dicato interessa do. 'eu as irregma-
ridades constantes do processo. — 2.
A inicial assinala o exercido de uma
junta governativa, "em face da náo
aprovação das eleições, aguardando
novas inattuções para proceder a
novo pleito, na forma da legislação
vigente?", — 3. 'Encanar oendo o
processo à inste/veia Ministerial, es-
clarece, às folhas 15, 0-Dlretor do De-
partamento Nacional do rrabaiho
"informa a O. R. a Mita:. número 3
que não há anotação de nenhuma
diretoria eleita desde a data de reco-
nhecimento do Sindicato, apesar de
terem sido apresentados os relatórios
dos exercidos de 195(' a 1955 e previ-
sões orçamentárias para os exercicios
de 1952 — 1953 — 1956 e 1957, não
constando outrossim o ato oficial que
constituir : a atual Junta Governativa.
A falhas número 6 consta comunica-
ção do Sindicato de que, a 3 de ou-
tubro- de- 1959, havia realizado elei-
ções para constituição de sua nola
administração. Pela- cópia da eia da
tissenbleia geral eleitoral, anexada a
fOltias número 7, verifica-te que fo-
ram as eleições realizadas em com-
pleta inobservância das formalidades
legais e regulamentares vigentes, o
que importa a sua nulidade insana.
• -Nestas condições, concordando
com as propostas da D. R. T. local
* da D. O. A. S.,- surbinetemos o

processo à elevada consideração
Vossa Exceienda opinando por
seja aplicada à entidade em aprêç
disposição contida no artigo 528
Consolidação das Leis do Traaa
eis que ()Corre no Sindicato ciam:
tilada que the pertuoa O !unem
mento". 4, — Dispõe o artieo
da Consoodação das Leia do 1-a,1
lho: -"Ocorrendo Omitiras
tendas que pertubem o limeameni
to do sindicato, o Ministro do I
belho, Indústria e COmercio puí
nele intervir, por intermecia) de
legado com atribuições para ateou!
traçáo da associação, e eeccutar
propor as medidas neceioareis p,
aormailoar- lhe o funcionarr en r o" .
5. ilfoetirt V. Ru38071L e 710 — rCoi.
lidação na, Leis ao Traoaino — V
I/I — 4 „adição — num,
297) adverte a respeito: — "Semi
oe ocoireal inativos utie pe.-tuo

fundamente a vida sincticao u Moi
fundamente a vida sindicai. e min
terio do rraaalho poderá eecreiar
,Titel peitcd0. — Cumpre acentuar,
dispositivo supra, dois pontos: —
a intervenção só pode ser- doada
motivos graves e provadas ee inc
categórico,	 a iatervenf;tio e sei
pre transitona e só neve diu-ar u Lei
po necessaiie f. normausdção s
funcionamento". E s, Seguaas Via
na — Instituições de Direiso do Ti
belho — Volume II — pagina a oi
ro 414, esclarece: — "Aunnticia a
tervenção, peia lei vigente, eniemi
mos que os poderes do a-elegem) g
vernamental designai:ir para interve
It.: São restritos aos atoe cie ronna
administraçao, nao poderia() prateei
livremente os atos que, per * óraa d
estatutos, aepenciena de autonzaç.
da assembléia", — 6. Do expow
meu parecer e no sentido ria mterve
ção prevista no arugc númerc 628, 1
Consolidaçam designando-se aainau
trador para a. entidade, moi 0 optei
vo principal, de no prazo de 90 (n
venta) aias, proceder à eleição d
novos diretores. Sul, censu ra. — E
14 de novembro de 1960. — Pernaru
C'. M. Aoelheira --. Consultor Jui
edco. — Despacho: — Aprovo o pi
recer- do Doutor Consultor Juresici
— Ao Departarnente NatdOnal do lei
balho, para -as providências decor- em
tes deste .despacho. Em 26 de noves
bro de 1960. Altyrtc te Saltes Coetin
NO 224.388 de 1956 — (D. 2--1) — Et
talia Loto-cies Coetno com as razia
de folhas numero 85, apondo rema
contra o veneranon acórdão cio Egrf
gio Conselho Superior de arevoie.nci
Social que lhe denegou o pedido d
pensão a que Miga ter Jus na vali
dade de beneficiaria le seu irmão
Waldemar Crispim Coelho. — Dei
pacho: — Não conheço do pedido d
revisão de n5lhas numero ai por In
tempestivo, de .acartio com parece
do Ministério Público (ia a l e nça
Trabalho. — Em 22 de aezeinero d
1960. — Allyno de Satte., Coelho

No 148.416-60 — ID. 2-1) — Em 2
de novembro de 1960, foi aseinad
pelo Senhor Ministro, a segmint
~fia na carta de reconhemment
do Sindicato da Indusixia de Forint
cedas e inseiicidas do Estado da Gua
labora: -Tendo em vista a Porteei.
nv 66 de 19 de &Mil de 19e0., o Sindi
cato da Industriai de Formicidaa
Inseticidas da Rio de Janeiro, passi

ocroiminar-se "Sindicato da Inchls
tria de Formicidas e • In.eteidas dl
Estado da Guanaoara".

NO 146. 438-63 — (D, 2-1) — En
23 de novena:ao de 1960, na assinad(
pelo Senhor Ministro a seguinto
apostila na , Carta de Reconheci/nem
to do Sindicato das Indastrias
Chapeias. Guarda-Chuvas e Bengala)
do Estado da Guanabora: "Tendo erc
vista a Portaria no 66 de 29 de abri
de 1960, o Sindicato das Indústria
de Chapsus, Guarda-Chuvas e Ben-
galas do Rio de Janeiro, pessa a de-

, nominar-se "Sindicato das intitistatiai
, de Cbapeus, Guarda-Chuvas e Ben-
galas do Estado da Guanabara".

N9 146.439-60 — Em 23 de novem•
bro de 1960, foi assinada pelo senut
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Ministra a seguinte apostila na car-
ta de Fasonhecimento do Sindicato
da Indústria de Artefatos . da Papel,
Papelão e Cortiça do Estado da Gua-
naoara: "Tendo cai vista a Portaria
n9 66, de 19 de abra de 1960, o Sindi-
cato da foca:sala de Artefatos de Pa-
pei, Papaias) e Cortiça do Rio de Ja-
neiro, pas.sa a denominar-se "Sinal-
eiro da ininistria de Artefatos de Pa-
pei, papeias e Cortiça do Estado da
c; 'sana oara" .

N/ 14.525-60 — Em 23 de novem-
bro de 1950, foi assinacta pelo Senhor
Ministro a seguinte apostila na carta
ae reconnecanento do Sindicato da
lialusina de Massas Alimentícias .e
Bisseitos do Estado da Guanabara:
"Tendo em vista a Portaria 129 66, de
19 de abril de 1960, o Sindicato da
Industria de Massas Alirnenticias
Rio de Janeiro, passa a denominar-
se "Sindicato da Industria de Massas
Alimenticias do Estado da Guana-
bara".

N/ 153.879-60 . — (2-1) — Em 23 de
not embro de 1900 foi assinada pelo
tsentior Ministro a seguinte apostila
na carta de reconhecimento do Sin-
dicato da Indústria de Doces e Cozi-
servas Alitnentieias do Estado da
Guanabara: "Tendo em vista a Por-
taria n9 6o, de 19 de abril de 1960, o
Sindicato da Indústria de Doces e
Conservas Alimentácias do Rio de Ja-
neiro, passa a denominar-se "Sindi-
cato da Indústria de Doces e Conser-
vas Alimentícias do Estado da Gua-
nabara".

Ns 153.880-60 /— Em 23 de novem-
bro de 1960, foi assinada pelo Senhor
Ministro a seguinte apostila na carta
de reconhecimento do Sindicato da
inaustzia de Artefatos de Cimento
Armado do Estado da Guanabara:
"Tendo em vista a Portaria ne 66, de
19 de abril de 1960, o Sindicato da
Indústria de Artefatos _ de Cimento
Armado do Rio de' Janeiro, passa a
denominar-se *Sindicato da Indús-
tria de Artefatos de Cimento Arma-
do do Estado da Guanabara".

N9 153.881-60 — Em 23 de novem-
bro de 1960, foi assinada pela Senhor
Ministro a seguimos apostila na carta
de reconhecimento do Sindicato da
Indústria de taticinios e Produtos
Derivados, do Estado da Guanabara:
"Tendo em vista a Portaria n9' 66, de
19 de abril de 1960, o anlicato da
Industria de Laticialos e Produtos
Derivados do Rio de Janeiro, passa
.a denominar-se "Sindicato da andas-
tria de Laticinios e Produtos Deri-
Vados, do Estado da Guanabara".

NP 145.021-0 — Em 23 de novem-
bra de 1960, foi assinada pelo Senhor
Ministro a seguinte apostila na car-
ta de reconhecimento do Sindicato
da Indústria de Material Plástico do
Estado da Guanabara: "Tendo em
vista a Portaria W 66, de 19 de abril
de 1960, o Sindicato da Indústria de
Material Placam° do Rio de Janeiro,
passa a denominar-se "Sindicato da
Industria de Material Plástico do Esa
.tado ela Guanabara".

ro 154.568-60 -- (D. 2-1) -- Em
23 de novembro de 1960, foi assinada
pelo Senhor Ministro a seguinte apos-
tila na carta de reconhecimento do
Sindicato do Comércio Varejista de
Maquinismos, Ferragens, Tintas, Lou-
ças e Vidros do Estado da Guanaba-
ra: "Tendo em vista a Portaria nú-
mero 66, de 19 de abril de 1960, o
Sindicato do Comércio Varejista de
Maquinismos, Ferragens, Tintas; Lou-
çaa e Vidros do Rio de Janeiro, , pas-
sa a denominar-se "Sindicato do Co-
mércio Varejista da Maquinismos,
Ferragens, Tintas, Louç.as e Vidros do
Estado da Guanabara",

fío 188.168-60 — Em 23 de novem-
bro de 1960, foi assinada pelo Senhor
Ministro a seguinte apostila na car-
ta de reconhecimento do Sindicato da
Indústria de Produtos Farmacêuticos,
do Estado da Guanabara: "Tendo
vista a Portaria n9 66, de 19 de abril
de 1960, o Sindicato da Indústria de
Produtos Farmacêuticos do Rio de
Janeiro, pagai a denominar-se *Sin-
dicato da Indústria de Produtos_Far-

macãuticce do Estado da Guana-
bara".

119 145.019-60 — Em 23 de novem-
bro de 1900, foi assinada pelo Senhor
Ministro a Seguinte apostila na car-
ta de reconhecimen to do Sindicato
da Indústria de a gaiss Minerais do
Rio de, Janeiro: "'lendo em vaia a
Portaria n/ 66, de 19 ue abril de-1960,
o Sindicato da Induatria de Aguas
Minerais do Rio de Janeiro, passa a
denominar-se "Sindicato da Incidiu-
iria de Aguas Minerais do Estado da
Guanabara".

N9 145.020-60 — Em 23 de novem-
bro de 1960, foi assinada peio Senhor
Ministro a seguinte apostila na carta
de reconhecimento do Sindicato da
Indústria de Perfumarias 'e Artigos
de Toucador do Estado da Guanaba-
ra: "Tendo em vista a Portaria nú-
mero 66 de 19 de abril de 1960, o Sin-
dicato da Indústria de Perfumarias
e Anágua de Toucador da -Rio de Ja-
neiro, passa a denominar-se "Sinal-
cato da Indústria de Perfumarias e
Artigos de Toucador do Estado da
Guanabara".

N9 145.022-69 -a (D. 2-1) — Em 23
de novembro- de 1960, foi assinada
peio Senhor Ministro a seguinte apos-
tila na carta de reconhecimento do
Sindicato doa Indústrias Metalúrgi-
cas do Estado da Guanabara: "Ten-
do em vista a Portaria n9 66, de 19
de abril de 1960. o Sindicato das In-
dústrias Metalúrgicas do Etto de Ja-
neiro, passa a - denominar-se "Sindi-
cato das Indústriaa Metalúrgicas do
Estado da Guanabara".

11, 206.450-60 -- (I). 2-1) -- Dm-
pacho: Em atendimento ao requerido
pelo Sindicato do Comercio Varejis-
ta de Itapira, no Estado de São
Paulo, e nos termos do parecer do
Departamento Nacional do Trabalho,
concedo extensão de base territorial
da requerente aos rauniciplos de Pi-
nhal,. Mold-Guaçu, Serra Negra. am-
paro, Aguas de Lindõia e Socorro. A
'Carta de Reconhecimento da entida-
de dever* ser submetida h rainha as-

sinatura para a devida apostila. '-
Publique-se. — Em 17 de dezem-
bro de 1960. — Allyrto de Saldes Coe- I

N 177.103-39 — Despacho: De
acordo com a delegação de poderes
conferida pela Portaria do Sr. Mi-
nistro, de 20 de março de 1947, pu-
blicada no D.O. de 25 do mesmo mês
e ano e nos Lermos do parecer da
D.9. . s , resolvo que, tendo em
vista ter tido o Sindicato dos Tra-
balhadores Rurais de Barreiros, Rio
Formoso e Serinhaem, sua vida ad-
numstrativa paralisada nos anos de
1958 e 1959, fica isento de cumprir
nesses exercícios as exigências deter-
minadas nos arts. 550, 551 da Con-
solidação das Leis do Trabalho. Pu-
blique-se. — Em 6 de dezembao
1960, — Newton Lima, Diretor-Geral
do Departamento Nacional do Tra-
balho.

N9 230 T15-60 (D. 2-1) — Despa-
cho: De acarcio com o parecer da Di-
visão de Organização e Assistência
Sindical e usando das atribuições que
me confere a Portaria número 105 de
1953, -aval/dada pela Portaria, sem
número, de 17 de novembro de 1960,
homologo o ato da assembléia geral
extraordinária, realizada em 21 de no-
vembro do corrente ano, pelo Sindi-
cato dos Trabalhadores na Indústria
de Beneficiamento --de Carvão. de
Tubarão, que majorou as mensali-
dades sociais de Cr$ 20,00 para 04
50,00. Publique-se e arquive-se. —
Em 16 de dezembro de 1980. — Nets-
ton Lima, Diretor-Geral do Depar-
tamento Nacional do Trabalho.

N9 191.760-60 — Despacho: De addr•
do com o parecer da Divisão de Ora,
ganização e Assistência Ftandiatd , •
usando das atribuições que me con-
fere a Portaria n 9 105-53, revalidada
peia Portaria, sem Mimem, de 13 de
maio da 1960, homologo o aumento
de mensalidades de Cr$ 1400 Para
Cri 20.00, do Sindicato dos Traba-
lhadores na Indústria da Construção
01.11 de Moesoré, no Estado do Rio

Grande do NOrte. Publique-se. -a
Em 19 de outubro de,1960. —
de Sanes 'Coelho, Diretor-Gerai cio

.N. .
N9 146.440-60 — Em 23 de novem-

bro de 1960, foi assinada pelo Senhor
Ministro a seguinte postiia na car-
ta de reconhecimento do sindicato (ta
Indústria de Brinquedos do Estado cia
Guanabara: "Tendo em vista a Por-
taria número 66 de 19 de abru da
1960, o Sindicato da Industria de
Briaquedos do Rio de Janeiro, passa
a oenominar-se "Sindicato da InCluS.
tria de Brinquedos do Estado da
Guanabara".

N/ 148.415-60 — Em 23 de novem-
bro de 1960, foi assinada pelo Senhor
Ministro a seguinte apostila na car-
ta, de reconhecimento daalndústrla de
Brinquedos do Estado da Guanehae
ra: "Tendo em vista a Portaria ml.
mero 66 de 19 de abril de 1960. o Saí.--
dicato da Indústria de Brinquedos do
Rio de Janeiro, passa a denominar.
se "Sindicato da Indústria de Brita.
quedos do Estado da Guanabara".

N9 152.759-59 — 2-1) — Ex-
trato da ata da reunião do Conselho
Técnico realizadaem 5 de abril do
1960. -- Certifico que, revendo
vro de atas das reuniões do Conselho
Técnico dêste Departamento, dele
consta o seguinte: Com a palavra, o
Conselheiro Carlos Minuto Leal
Jourdan relatou o processo M.T.1.0.
152.759-59, referente ao cumprimento
da diligência determinada por éste
Conselho nos autos em que o Sindi-
cato dos Trabalhadores na Indústria
da Extração de Ferro e Metais Basta
coa de Congonhas, Estado de Minas
Gerais, formula pedido de finaucia-
mento hipotecário ao Instituto de
Aposentadoria e Pensões dos Empre-
gados em Transportes e Cargas. O
Conselho Técnico, de acordo com o
voto do Conselheiro Relator, opina
contrariamente ao financiamento so-
licitado nos termos da informação
prestada pelo Instituto, submetendo

•o.assunto elevada decisão do Ene.
lentíssimo Senhor Presidente da RePO4
laica. Fielmente transcrito por mimo,
— Rio de Janeiro. 20 de abril de 1960.
— Norma PauptClo Frapozo, Secreta'
rio do Conselho Técnico. — peariam
cho: A vista das informações coma
tantas doa autos, arquive -se. — Era
22 de dezembro de 1960.— AZlprio de
Sanes Coelho.

PORTARIAS DE 15 DE MAIO
DE 1961

O Ministro de Estado dos Negócio*
do Trabalho e da Previdência social,
resolve:

8sn9 — *Mandar servir em prazida,
a partir de 14 de abril do corrente
ano, de &cerdo com o Decreto núme-
ro 47.433, de 15 de dezembro de 1959,
prorrogado pelo Decreto n y 49 544,
de 16 de dezembro de 1960, com ai
vantagens fixadas no citado diploma
legal a Escriturária, classe F da Co'
missão de Marinha Mercante There.
zinha de Jesus Roque Cavalcante.

Sin9 — Mandar servir em Brasília,
de acórdo com o Decreto n 9 47 433,
de 15 de dezembro de 1959, prorroga-
do pelo,Decreto n9 49 544, de 16 d•
dezembro de 1960. Aldendr Gomes
Lima, Escriturário. nivel 10 dfnte
naterio — Francisco Carlos de Cape
tro Neves.

COMISSÃO DO ENQUADRA..
MENTO SINDICAL

RESOLUÇA0
M.T.I.C. 157.046-60 — (Mexo: -a

M.T . I . C . 158.864-60) — A Compa-
nhia Moraes Rego EL A. e a Mlfs
134 Junta de Conciliação e Julgamen-
to, do Rio de' Janeiro (Est. da Guana-
bara) consultam sõbre o enquadra-
mento Sindicai da mencionada com-
panhia:

Respondendo to. Companhia Moraes
Rego S. A. e à UM. 134 Junta de
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Conciliação e Julgamento, de Rio de
-Janeiro (east. da Guanabara) escla-
receado:

Enquadramento da firma:

Cal . ?goria ecouãinica: "Inciastria da
conste. tição civil", integrante do 39
Ges. a — Indústrias da construção e
do mut:alia:ao — do plano da Conte-
deraeao Nacional da Indústria.

Eneii,adramento dos emp .? egados:

Categoria profissional: "Trabalha-
deace lia usdastiia da construção civil
(pedreiros, carpinteieos, pintores e es-
tucadores, bombeiros hidráulicos e
traaalhaeores em geral, de estradas,
pontes, portos e canais), integrantes
do 39 Grupo — Trabalhadores nas in-
dústrias da construção e cio mobilia-
eio — do plano da Confederação Na-
cional dos Trabalhadores na Imlás-
tuia,

Em 28 de julho de 1960. — Allyrio
de Saltes Coelho, Presidente. — Ma-
noel Nogueira de Paula, Relator.

M.T.I.C. — 158.017-60 — A Kos-
mos Engenharia S. A., estabelecida
na Rua do Carmo n9 27-A, consulta
ióbre o enquadramento sindical dos
empregados que trabalham nos seus
escritórios:

Respondendo à Kosmos Engenharia
S. A. esclarecendo que todos os seus
empregadas, exceção dos acima men-
cionados, se acham enquadrados na
categoria profisisonal "Trabalhadorea
na Indústria da construção civil (pe-
dreiros, carpinteiros, Pintores e estu-
cadores, bombeiros hidráulicos e tra-
balhadores em geral, de estradas, pon-
tes, portos e canais)", integrante do
89 Grupo — Trabalhadores nas in-
dextrias da construção e do mobiliá-
rio — do plano da Confederação Na-
cional dos Trabalhadores na Indús-
tria.

Em 28 de julho de 1960. — Allyrio
de Saltes Coelho, Presidente. — Ma-
noel Nogueira de Paula, Relator.

M.T.I.C. 159.110-60 — O "Sindi-
cato dos Trabalhadores em Emprasas
Telegrafieas, Radio-Telegeáficos, Ra-
dio-Telef:snicas e Mensageiros, de São
Paulo' , consulta sabre o enquadra-
mento sindical de Telegrafistas, radio-
telegrafastes, radiotelefonistas e men-
saeeiros da Telerádio Brasileiro Li-
mitada. da France Presse e outras
empresas de radio-cornunicaçes de
imprensa:

Respondendo ao Sindicato consu-
lente infermando que os empregados
eliiato da consulta se encontram no
dmaita de sua representação. •

Em 28 de julho de 1260. — Allyrio
de ,Sa7:s Coeltio, Presidente. — Ma-
noel Noglieira de Paula, Relator.

M.T.I.C. — 160.453-59 — O "Sin-
dicata dos Trabalhadores em Emp:• e-
eas Comerciais de Minérios e Combus-
tíveis Minerais, no Estado de São
Paulo" rec;uer ao Serviço de Pisca-
Ilzaeo dc Delegacia 1R ejione1 do Tra-
balho no a'stado de São Paulo, que se
digne promover o levantamento de dê-
biso do impUto sindical, referente ao
eXPICido de 1057, ainda não recolhido
pela firma Auto Pasto Valcov, esta-
belec i da na Ibitirama, 532 — Vila
Pruaente:

Pe.stituido o processo à Delegacia
Regional do Trabalho de origem es-
clarecendo que a firma G. Rykovaky
& Companhia sucessora de Auto Pas-
to Valcov se acha'enquadrada na ca-
tegoria económica "comércio varejista
de combustíveis minerais", integran-
te do 29 Grupo — Comércio varejijsjta
— do plano da Confederação Nacional
do Comércio e seus empregados na
categoria pra-Eissional "Trabalhativres
em empresas comerciais de minérios e
combustíveis minerais", do 19 Grupo
- Empregados no comércio — do pia-

r
da Confederação Nacional dos

rabalhadores no Comércio, excetua-

dos os exercentes de profissões liberais
e de e.a:.ev):.as (VII:rendadas.

Em 11 de 261:0 de 1969. — Allyrio
de Saltes Coelho, Presidente. — Os-

mar Gomes, Relator.
M.T.I.C. — 121.332-60 — A MM.

Junta de Conciliação e Julgamento
de Petrepaes conrulta sabre o enqua-
dramento da. Indústria Ceramista de
Itaipava e de se. es empregados:

Re:Tona:do a MM. Junta de. Con-
ciliaoão e Julgaiaento de Petrópalis,
esclarecendo:

Enquadramento da firma:

Categoria ecena;nica: "IndOstria
cerámica da louça de pó de pedra, da
porcelana e da louça de barro", inte-
grante do 13 u Grupo,— Indústrias de
vidros, cristais, espelhos, ceirâmica de
louça e porcelana — do plano da Con-
federação Nacional da Indústria.

Enquadramento. dos empregados:

Categoria profissional: "Trabalha-
dores na indústria de cerâmica de
louça de pá de pedra da porcelana e
da louça de barro", integrante do 139
Grupo — Trabalhadores nas indús-
trias de vidros, cristais, espelhos, ce-
râmica de louça e porcelana — do pla-
no da Confederação Nacional dos
Trabalhadores na Indústria. -

Em 28 de julho de 1960. — Allyrio
de Saltes Coelho, Presidente. — Sa-
cha Kisianov, Relator.

M.T.I.C. — 167.143-60 — O Sín-
dico das Massas Falidas das Empre-
sas: Companhia Cantareira e Viação
Fluminense, Frota Carioca S. A. è
Frota Barreto S. A. consulta a qual
sindicato deve ser recolhido o im-
pôsto sindical de 80 operários empre-
gados em obras civis:

Baixado os autos em diligência a
fim de que não se verifique atraso na
resposta, dada a urgência solicitada,
e responder ao postulante esclarecen-
do à consulta da seguinte maneira:

1) Se se tratar de "obras civis" de-
terminadas, por prazo certo, que im-
pliquem na cessação , do trabalho por
conclusão das "obras civis", os refe-
ridos 80 operários trabalham para fi-
nalidade eventual, diversa daquelas
que são perseguidas pelas empresas
em cauta. Tais obras, de construção
civil, visam à uma obra certa e tran-
sOória: seu pessoal executor será, por-
tanto, contratado para obra certa de
construção civis.

Ora, em tal hipótese, os trabalha-
dores em pauta, interarfto a categoria
profissional dos "Trabalhadores na
indústria da construção civil", e, o res-
pectivo sindicato representativo —
traballa-,,dores ne ineastria da cons-
trução ciell	 s,a á, o beneficiário do
"impaste) .:Incileal" descontando 	 dos

operáries em causa, não importan-
do sei'mn caras executadas sob a
areeieeaa^f::i a úa eu:arares consulen-
tes, ou por emareitada, ou mediante
enntreto com empresa especializada,
com a rnao de cara remunerada pelas
EmprNrs lotere:;edas nesta consulta.

2) Cs oprr5rios supra mencionados,
são empregados das Emprêsas, cujas
massas feliclas consultam neste pro-
cesso, trabalhando, respectivamente,
em obras civis de manutenção, isto é,
pinturas eventuais, pequenas obras,
reparos, etc.

Tem tal hipótese, são trabalhadores
permanentes da emprêsa, e, como não
integiarn categoria profissional dife-
renciada acompanham, ou melhor, in-
tegram-se na natureza econômica da
empresa de que forem empregados,
tendo em vista o disposto no pará-
grafo 29 do art. 511 da Consolidação
das Leis do Trabalho. 	 -

Dessa maneira, integrarão a cate-
goria profissional dos empregados das
Empresas mencionadas, em favor de

,cujos sindicatos representativos deve-

descontar o respectivo Imp0sto
sindical.

Em 23 de julho de 1960. Allyrio
de Saltes Coelho, Presidente. r-- Luiz
Valente de Andrade, Relator.

M.T.I.C. -- 147.719-59 — A Ga-
ragens Rio Petrópolis Limitada, ale-
gando ter pago em duplicata o im-
pôsto sindical do corrente exercício,
requer a devolução da importância re-
colhida a favor do "Sindicato do Co-
mércio Varejista de Combustíveis Mi-
nerais, do Rio de Janeiro":

Restituindo o processo à Comissão
do Impôsto Sindical esclarecendo que
a firma "Garagem Rio Petrópolis Li-
mitada" se acha enquadrada nas ca-
tegorias econômicas "Comércio vare-
jista de combustíveis minerias" e "Em-
presas de garagens", integrante do 29
Grupo — Comércio varejista do
plano da Confederação Nacional do
Comércio.

Em 11 de agelsto de 1960. — Allyrio
de Saltes Coelho, Presidente. — Os-
mar Gomes, Relator.

M.T.I. C. 107.452-60 — Alberto
Ayres de Oliveira e outros, emprega-
dos da Companhia Proprietária Bra-
sileira S. A., solicitam providências
no sentido de virem a recolher o de-
vido impôsto sindical para o "Sindi-
cato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários, do Rio de Janeiro":

Respondendo aos consulentes escla-
recendo que os mesmos se acham en-
quadrados na categoria profissional
"Empregados em empresas de compra
e venda e de locação de imóvel", in-
tegrante do 49 Grupo — Empregados
em turismo e hospitalidade — do pla-
no da Confederação Nacional dos Tra-
balhadores no Comércio, correspon-
dente à categoria econômica exercida
pela empresa, ou seja, a categoria
"Empresas de compra e venda e de
locação de imóveis", do 5 9 Grupo —
Turismo e hospitalidade — do plano
da Confederação Nacional do Comér-
cio.

Em 11 de agôsto de 1960. — Allyrio
de Salles Coelho, Presidente." — Os-
mar Gomes, Relator.

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAt;ÃO

PORTARIAS DE 4 DE MAIO
DE 1901

O Diretor-Geral do Departamento
de Administração, usando da atribui-
çao que lhe confere o art. 19, alínea
e, do Decreto r 9 35.635, de 21 cie
a,gerstc de 1953, coal a redação que
lhe foi dada pelo de n 33.747, de 4
de setembro rl 1a53, resolve:

Nç 82 — Remover, a pedido, de
acardo com o art. :36, item I, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
combinado com o art. 18, item I, de
recreio 119 33.635, de 21 de agasta de
19;3, Wilcelina de Oliveira Baraasa,
1.)actilografa, cio soe dêste N,Inis-
tério, da Divisão do Pessoal dêste
Departamento, para o Serviço de Do-
cumentação.

O Diretor-Geral do Departamento
de Administração, usando da atribin-
ção que lhe confe:e c art. 20, alínea
bi do Decreto n9 33 635, de 21 de
agôsto de 1953, com a redação que
lhe foi dada pelo de i19 33.747, de 4
de setembro de 1953, resolve:

N9 83 — Remover, ex-officio, no
interêsse da Administração, de acôr-
do com o art. 56, item I, da Lei nO-
meio 1.711, de 28 de outubro de 1952,
combinado com o art. 18, item II,
do Decreto n9 33.633, de 21 de agôsto
de 1953, Roberto Lago Diniz Junquei-
ra Oficial de Administração, classe C.
do Quadro Permanente deste Minis-
tárin. do nenartamento Nacional da

Previdência Social, para o Servicc
Documentação.

O Diretor-Geral do Deputam(
de Administração, no uso de
atribuições, resolve:

Tendo em vista o que consta
mocesso MTIC-215.742-59, e de ai
do com o art. 217 da Lei n9 1.
de 28 de outubro de 1952,

N9 84 — Designar os Inspetores
Trabalho, nível 17, Manoel Rose
dos Santos e Caetano Alves Mor(
e o Escriturário, classe B, nível
Milton Narciso de Aguiar, para
a presidência do primeiro, constit
rem a Comissão de Inquérito inct
biela de apurar as responsabilida
decorrentes dos atos praticados
como estão evidenciados no proce
MTIC-215.742-59, utilizando-se de
dos os meios úteis e necessários pi
que o assunto seja devidamente
clarecldo e com a mais estrita Os
vencia do que prescreve o Estat.
dos Funcionários Públicos Civis

Francisco de Paula Watson, Dl
tor-Geral.

Divisão do Pessoal

liXPEDIEINTrE DO MINISTRO

Despachos
Em 26-12-60

Pagamentos por exercicios findos
MTIC — 117.223-60 — Cassimj

Francisco de Freitas, Escrevente-de
tilógrafo, ref. "22" da COFAP, rec
nhecida a dívida na importância
Cr$ 6.000,00 (seis mil cruzeiros), rei
rente ao pagamento de salário-faia
lia por dois dependentes no perlo
de 1-1 a 31-12-57,

MTIC 223.500-60 — Helena Si
ta de Miranda, Tarefeiro ciaste N.
nistério, lotado na DRT em São Pa
lo, reconhecida a dívida na impl‘rtã:
eia de Cr$ 900,00 (novecentos cruzt
ros) referente a diferença de salárl
família por três dependentes nos m
ses de novembro a dezembro de 195

MTIC — 345.739-57 — Maria Ap
recida de Araújo, Tarefeiro dêste 111
nestas-10 lotado na DRT em São N.'
lo, reconhecida a clivila na imnortft:
cia de Cr$ 603,00 (seiscentos cruz:
ros), referente a diferença de salári
família por um dependente ern n
vembro e três em dezembro de 1956

MTIC — 340.711-57 — Sebaste
Pereira, Tarefeiro dêste Ministar
lotado na DRT em são Paulo, ree
nhecida a divida na importância
Cr$ 900,00 (novecentas cruzeiros) r
ferente a diferença de salário-fanali
por três dependentes nes meses de ri
verebro e deaembro de 1056.

MTIC — 219.932-60 — Nair da Co:
ceição Vieira Theephilo, viúva do e:
servidor José Renato Theópnilo, T
roteiro ciaste Ministério reconhecida
divida na importencla da cr a 10.520.
(dez mil e quinhentos eruzelros;) ref
rente ao paçmmento de salerin-eamil
no período de julho de 1935 a deres
bro de 1959.

NITIc e_ 10e 071-ri) -- waldem
Gome e Acirrio, Servente, ref. 16 dos
Ministério, reconhecida a divida i
Importância de Cr5 3a1e0.00 '‘ tres n
e eitocenl:of: cruzciros) referente
pa gamento de auxilio-doença no p
rindo de 4-12-53 a 31-12-59.

MTI-c — 10O.733-58 — Carmen •P
boas de Mello, viúva da ex-servicl
Carlos Afonso de Mello sobrinho, e
Inspetor do Trabalho, cins.se "L",
te Ministério reconhecila a dívida
Importância de Cr$ 86.545.81 (ellen
e seis mil, quinhentos e quarenta
cinco cruzeiros e oitenta centavo:
referente a diferenca de venclment
no período de 10-5-52 a 31-12-57.

EXPEDIENTE DO DIRETOR
DA DIVISA°

Apostilas
Em 25-1-61

Na portaria expedida a Eduardo
sã_ Servente. ref. "16". da TNE1n
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Portaria n.° 29, de 17 de março
de 1961

O Procuradcr-Geral da Justiça do
Trabalho, resolve convocar, nos ter-
mos do art. 12, parágrafo único do
art. 13 do DecreS) ta.° 40.3a9, de 16 de
novembro de 195e, o Procuradz..z do
Trabalhb 'de 2.° Categoria D. Fer

-nando Ramagem soares, para substi-
tuir, a partir da 9 do caerelite, o Dr.
Jorge de Rego Montei:o Faveret,
afastado para exercer as funções de
Administrador da Comissão 'I écnica
de Orientação Sindical, ectiforine on-
blicaçâo constante do D.:ár:o
da mesma data. (MTIC - 127.359-
1961) .

Portaria e/n.°, de 17-1-1961
O Delegado Regional do Trabalho

no Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais, e dando cum-
primento ao disteosto no art. 876, com.
binado com o art 884, do Regulamen-
to-Geral de Contabilidade Pública,
aprovado pelo Decreto n.° 15,783 de
8 de nove moro de 1922, resolve desig-
nar o Oficial de Administração "B".
Romeu punheiro, metr. n.° 1.136.102
e os Escriturários "13 e , Milton Elche-
behere. metr. n o 1.193.133 e Adelaide
Moura de Araejo, metr. n. o 194.013,
todos deste Ministério, para, sob a
presidência do primeiro constituirem
• Comissão e,nearr:einda de proceder a
tema,da de contas referente ao oerio-
do de 2 de janeiro a RI d, dezembro
de 1960, do Escritatárío "A" Walter
Martins, metr. n.0 1.198.239. que res-
ponde pelo Pilmoxarifa,do desta Dele-
gacia. (MTIc	 123.611-61).

Portaria n.0 5, de 17 de Janeiro
de 1961

O Delegado Regional da Traba.ho
no Estado de São Paulo, usando da
atribuição que lhe confere o art. 65,
item XVIII, do Ragu/emento aprova-
do pelo Deereto n.o 31.259 de 11 da
agesto de 1952. resolve desi gnar o Ofi-
cial de Administração, letra O, Trio
Ferreira Lapa, mate. n.° 1.196.098, o
Escriturário, letra B, Milton Etche-
behere, matr. n.o 1.196 133 e o Es-
criturário, letra A Odmar Simões Pi-
res, metr. n.° 1.096 952, todos deste
Ministério, a fim de constituirem a
comissão de Concorrência Pública,
para a execução do serviço de limpe-
za desta Delegacia, cabendo ao brl-

melro a presidência da referida Co-
missão. Recomenda que a concorrên-
cia seja efetuada cg m a possível pres-
teza e que se lhe dê a meie ampla
divulgação para ciência das interes-
sados. 1M= - 129.549-61).

Divisão do Material
PORTARIAS DE 4 DIN

MAIO DE 1961
u Diretor da Divisfi o do Material do

Departamento de Administração do
Ministéric do Trabalho e Previdência
Social, usando das atribuições que lhe
confere a letra z, do art. 5(i do Decreto
na 47.035, de 15 de outubro de 1959
resolve:

N9 274 - Designar a Oficiais de
Administração, nivel 14, Valentina Me-
te/lo de Oliveira, matricula número
1.193.456, deste Ministeric, lotada nes-
ta Divisão, para substituir a Chefe da
Seção de Requisição e Fiscalização
(4-F), Oficiala -de Administração, ni-
vel 16, Ofelia Brea de Moraes, nos
sem' impedimetnes.

N? 275 - Designar a E.scriturária,
nível 10, Benta Cerqueira Soares, ma-
tricula n ? 1.193 424, dêste Ministério,
latada nesta DiViS59, para substituir
a Chefe da Seção Administrativa
(4-F), Escriturária, nível 10, Edna
Marques, nos seus impedimentos. -
Paulo Scofano, Diretor.

CO miliSSÃO FEDERAL
DE ABASTECIMENTO

E PREÇOS
PORTAirsIAS DE 10 DE MAIO

DE 1961
O Presidente da Comissão Federal

de Abastecimento e Preços, no uso
legal de suas atribuições resolve:

De acôrdo com o art. 482 alínea a,
da Consolidação das Leis do Tra-
balho.

1,~ria

N9 550 - Dispensar, por justa
¡causa, René Pinto Pacca, empregado
I suieito a legislação trabalhista, admi-
tido nos termos do art. 4a do De-
creto n9 40.077, de 5 de outubro de
1956, desta Comissão.

Tendo em vista o que consta do
Processo n9 1.574-60.

N9 554 - Localizar, fax officio, na
COAP de Goiás, onde passará a ter
exercício, Clodomira Nickerson Dias
Ferreira, Oficial de Administração,
nível 12-A, da T.N.M. da COFAP,
presentemente em exercício nesta Co-
miasão.	 Mauricio Cibulares.

Ata da 21' Sessão Ordinária, do ano
de 1961

Aos dezesseis dias do mês de março
do ano de mil novecentos -e sessenta
e um, à hora regimental, na sala de
sessões da COEAP, sob a pie:a:lenda
do Major Mauricio Cibuleres e Se-
cretariada pelo Sr, Tiziano Boscagli
Reis, realizou-se a segunda reunião
ordinária, com a presença dos Se-
nhores Conselheiros: Nilo Sevalho,
representante do Comércio; Amaro
Ceealainiti, representante da Lavoura;
Mario di Pierro, representante da In-
dústria; Flávio da Costa Brito, re-
presentante das Cooperativas de Pro-
dutores e de Consumo; Plinto Aurélio
da Rocha, representante das Fórças
Armadas; Newton Moreira, de Car-
valho, representante do Ministério da
Agricultura; Aristóteles de Magalhães
Cordeiro, representante do Banco do
Brasil S. A.; Romero Estelita Pes-
soa Cavalcanti, representante do Mi-
nistério da Fazenda; José de Albu-
querque Lins, representante da Pe-
cuária, e Oscar de Andrade, repre-
sentante da Imprensa. Aberta a ses-
são, e, dando inicio ao Expediente, o
Sr. Presidente comunica que o DAS?
já está elaborando a minuta do de-
creto referente à liquidaçãe da CO.

FAP, e que, tão logo seja o mesmo
Usinado, clara Meneia aos S.s. ume
selheiros do teor do mesmo. Nada
mais havendo no expediente, pae-
sou-se à Ordem do Dia. Com a pa-
lavra o Conselheiro Newten Multara
de Carvalho lê parecer emitido ao
Processo n o 3.862-61, e referente dos
novos preços para a venda cw iari. •

nha de trigo. Após a leitura do refee
rido parecer, conclui S.Sa. pela apso-
vação dos seguintes reajustamentos.
"Nos Moinhos do Estado da -Guana-
bilra, por saco de 50 quilos, 	
Cr$ 1.039,00 paia a pura, e 	
Cr$ 1.023,00 para a mista. No Moi-
nhos do Estado de Sáo Paulo, 	
Cr$ 1.033,80 para a puta, e 	
Cr$ 1.0e5,60 para a mista. Para a
venda da farinha e ira em saquainoa
de 1 a 5 quilos, são os seguintes ia
preços: E.stado da Guanaaara,
aloinho ao varejista, Cr$ 25,00 por
quilo; do varejista ao consumidor,-
Cr$ 27,5C por quilo. Capital do Es
lado de Eáo Paulo, cidades adjacen-
tes à mesma e Campinas, Jundiai e
Santos: do Moinho ao varejista, 	
Cr$ 26,50 por quilo, e Cr$ 1-5,21 por
cinco quilos; do varejista ao cenee-.
midor, Cr$ 29,20 por quilo e 	
Cr$ 137,80 por cinco quilos. Pasto
em discussão e votação, foi - o pare-
cer do relator aprovado por unani-
midade. • O Sr. Comandante Plínio
Aurélio da Rocha, representante das
',Orças Armadas, fez a seguinte ue-
claração de voto: "Sr. Presidente,
Srs. Conselheiros. Raressimos pro-
dutos alimentícios ainda estão talse•
lados pela COPAI). Em geral, os
itens mais diversos: as máquinas e
instrumentos de produção; as ma.
rias-primas; não estão tabelados,
sendo estes, entre outros, elemeataa
da composição de qualquer preço,
Reajustes de salários, elevação da
impostos e taxas, estão incidindo, e
óbvio, na composição dos preços de
qualquer mercadoria, inclusive aque-
las que rases afetam à população:
gás iaselireen icios. Estamos às poi.
tas da extinçiec da COFAP. Certa-
Ineate, corno sepresentante de uma
classe elas: vive de salários

oales técnicos de Vencimentos eiVtiliai:
tagens, nada mais são, sob o pomo
de vista económico, do que salários -,
estou diante de um grande diálogo
que se trava no Brasil há alguns
anos: livre iniciativa versus intervea-
cionismo estatal. Nota-se, sabe-se.
aeteebe se, e e bem clara, por vezes,
a intenção do Governo de, nesta
oportunidade de extinção da. COl'iala,
annentar o rejuvenescimento da liNao
iniciativa. el uma experiência séria e
à qual o Governo nào se poderia fur-
tar. Há longo:, anos o Plenário da
a.10FAP sofre injanções de Vida nae
tutora e :acusações de que as altas
aeriam provacadas, exclusivamene,
pelo praprio Plenário. Creio, por su-
aoeieão minha e da maioria daette-
ICS a quem repieseuto, alto vivemos
agora a res,:turaçeo. da chamada lia
V;	 Peeqieesimos artigos
permanecem tabelados. (Ainda hoje,
o Presidente da COPAI' alertou-mo
de que contine . tabelado o sanduiceaa
era São Paulo). Naturalmente, nee
voltaremos aos bons tempos de Atlam
emeh, pai eia economia clássica. a
iivre iniciativa deverá apresentar-se,
no Brasil, à, altura da confiança que
o Governo nela deposita. Mc:fidas,
serviços ou órgãos, podem vir a sor
novamente criados, porém, de tipo
mais eficiente que o da COFAP. Se
riam tais meadas e órgãos ctu..;.:',.‘-
rizados por atividades de maior pres-
teza e maior profundidade. Dadas
todas as circunstâncias que enunciei,
• que sempre tenho aqui inanias: •
tado opinião contrária a aumentos e
liberações, exceto no caso do arroz
eaúcho, que se tratava de uma res-
trição quase arbitrária, devo dizei
que, em face de todos os aconteci-
mentos que relatei, neo tenho o me-
nor constrangimento em dar meu voto
favorável à Portaria do Sr. Presi-
dente da COPAI', hoje apresentada
em Plenário". Antes do encerramento
dos trabalhos, o Sr. Nilo Sevaltio

DRT de São Paulo, foi lavrada a
seguinte apostila: "0 servidor, a quem
se refere a presente portaria, passou
a ocupar, a partir de 20 de julho de
1959, a função de referência 17 da sé-
rie funcional de Servente, da Tabela
Numérica Especial de Extranumerá-
rio-Mensalista (TEEM) deste Ministé.
rio, de acordo com o Decreto número
46.433, de 15 de julho de 1959 publi-
cado no Diário Oficial de 20 subse-
qüente. (MTIC	 185.184-2).

De acôrdo com o art, le da Lei nú-
mero 2.284, de 9 de agosto de 1954, foi
lavrada apostila de estaoilidaele na
portaria expedida à Edu ceio de sã,
Servente da TERM . deste Ministério.
(MTIC - 185.184-58).

Em 3-4-61
Na portsria expedida e Linda Ba-

dre, Escrevente-dactilógrafo, rei eren-
cia "22", da PS da TUEV1 deste Mi-
nistério, foi lavrada a seguinte apos-
tila: "A função, a que se refere a
presente portaria, foi transferida da
Parte Sup:ementar para a Parte Per-
manente da então Tabela (mica de
Extranumirário-Mensaliata do Minis-
tério do Teabalho, Inde•erea e comer-
cio, "ex vi a do dispos ta) no art. 4. 0 do
Decreto ta e 29.784, de 13 de • u1he de
1951". (MEC - 226 564-60)

De acordo com o art. 1.° dá Lei m.1-
n mero 2.284 de 9 de ageisld de 1954, foi

lavrada apostila de estabilidade. na
portaria do admissão do seguinte ser-
vidor;

Linda Badre, Escrevente-dactile g ra-
fo, ref. "22", da P.P. da rui.Int des-
te Ministério. derTIC - 226.561-6e).

EXPEDIENTE DE OU-
. r110s ORGAOS

•

Tribunal de Contas da -União

Ateeda-De e pedidos pelo ServIgo de Recebias Postal

Ceifo de Vendas ; Av. Rodrigues ANU, E

ligada Is Ministério da Faseciu

Preço: Cr$ 15,00

i'vutinacxo

3: ediçlo

A VENDA;

Lei s.' 830 - dc 23 de ao•
iheibro do 1949, e legislação pc.-
tzztlEtz
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We, aliás, era a pessoa recebida, em métrica de trigo importado,-para Cr$
caráter principal, na CACEX; a 18.200;00; 8) com base nesse cálculo,
COFAP foi assessorar. A CACEIO de- o Ministério da Agricultura, pela Por-
terminou, para o trigo americano, o taria n9 128-BR, de 20-341, fixou
custo por tonelada métrica, por ser aquele preço de Cr$ 16.200,00 por to-
êste o de mais vasto consumo em nosso nelada métrica, para o trigo impor-
pais. No trabalho da CACEIO., à dia- tado. Assim, face a aludida Portaria
posição do Plenário da COFAP, foram do Ministério da Agricultura, a com-
computados; o preço FOB por tone- posição do preço da farinha pura e
lada métrica; o dólar a Cr O 200,043; o mista sofre a seguinte alteração: Rio
preço CUa a garantia do preço; a taxa - Pura: de 'Cr$ 1.019,00 para Cr$ 	
de 0,475%; a comissão do banqueiro 1.534,00 (47,G4%; mista: de Cr$ 	
e despesas outras, minuciosamente dis- 1.028,00 para Cr$ 1.499,00 (45,81%).i
criminadas. O trabalho dr. CITCEX, São Paulo - Pura: de Cr$ 1.039,00
ora apresetnado ao Plenário, conclui para Cr$ 1.594,00 (46,37%); mista: de
por um total de Cr$ 16.200,00, o custo Cr$ 1.075,00 para Cr$ 1.555,00 	
da tonelada métrica do trigo para (44,65%); Rio O 1 quilo) - Preço
venda aos moinhos. Houve o cuidado Port. 356-61: Cr$ 25.00; reailistaMen-
de que o assunto não ficasse apenas to: Cr$ 9,00. Preço do moinho ao va-
no âmbito CACEX-COFAP----Cel. Jaa relista: Cri 34.90 a- 3,50 = Cr$ 38,40
cinto. Obtivemos, então, maior Inter- (preço do varejista ao consumidor)
veniência de outros órgãos federais. São Paulo (1 quilo) - Preço do moi-
Fomos, à tarde de ontem; a uma reu- nho ao varejista Cr$ 36,40 a- Cri 3,60
nião da Comissão "Consultiva do Tri- = Cr$ 40,00 (preço do varejista ao
go, presidida pelo Dr. Ubatuba. OS consumidor); (5 quilos) - Preço do
comparecentes a essa reunião da C. moinho ao varejista: Cr$ 169.20
C. T. foram os seguintes, pela ordem Cr$ 16,90 = Cr$ 186,10 (preço do vare-
em que foram enumerados na com- jista ao consumidor). A vista do que
patente ata lavrada (lê a ata entra- acima se relata, sou de parecer favo-
aliada no processo da trigo). A reu- rável à aprovação do reajustamento
alão foi movimentada, cheia de con- proposto, na forma indicada no pa-
sideranda. á ata é longa, está tam- vacar do Serviço de Trigo e Derivados,
bém á disposição dos senhores; mas dêste órgão", Pôsto em discussão e
posso afirmar que o cuidado do Pre- votação, foi o parecer do relatar, aprO-
sidente da COFAP e as determinações vado por unanimidade. A seguir é
do Cel. José Jacinto Carmino, novo dada a palavra ao Dr. ArLstóteles de
supervisar do Decreto, foram real- Iflagalhaes Cordeiro, que relata o pro-
mente cumpridas. O assunto foi exaus- cesso referente ao reajustamento dos
tivamente examinado. Nessa ocasião preços do pão, e cujo parecer é o se-
rei aprovado, depois de debates, o toa, guinte: "Sr. Presidente, Srs. Canse-
balho da Carteira de Comércio Exte- Melros; em 2-10-60, o Sindicato da
ror, ou seja, Cr$ 16.200,00 a tonelada Indústria de Panificação e Confeita-
métrica. Com fundamento nisto, ainda rias do Rio de Janeiro dirigiu ti
ontem o Sr. Ministro da Agricultura COFAP um Memorial acompanhado de
lavrou uma Portaria, que também está gráfico, solicitando o reexame dos pre-
à disposição dos Senhores - a de ços de venda do pão de consumo nor-
n9 128, de 20 de março de 1961. "O mal. Nessa Ocasião, e. pelos gráficos
Ministro de Estado dos Negócios da apresentados, o custo de fabricação, e
Agricultura, usando das atribuições despesos era apresentado pelo sindicá-
que lhe confere o art. 29 do Decreto to, da seguinte forma; custo de fa-
no 50.359, de março de 1961, e, tendo bricação por 1 quilo: Cr$ 35,80; custo
em vista as disposições da Instrução de despesas comerciais: Cr$ 15,00: te-
a' 204, de 13 de março de 1961, da Su- tal do custo: Cr$ 50,80. Em 2 de ja-
perintendência da Moeda e do Crédito, neiro de 1961, o mesmo Sindicato. Por
ao "adotar noaa taxa de câmbio de meio de outro Memorial, mencionando
custo, e considerando que o Govêrno que o pedido buscava cobrir-se de au-
Federal, pelos. órgãos próprios, ao ta- mento de salários, taxas, energia ele-
balar os produtos obtidos da moagem trica, carretas, previdência social e ou-
do trigo, não pode deixar de levar em tras despesas, apresentava, através de
linha de conta, precipuaanente, o custo demonstração, o mesmo custo de Cr$
efetivo dessa matéria prima, resolve, 50,80, pedindo, nessa ocasião, a fixa-
tendo em vista os cálculos realizados ção do preço de venda em Cr$ 60,90,
pela Carteira do Comércio Exterior do por quilo de pão. A esta altura, o &-
Banco do Brasil S. A., aprovados pela gão técnico da COFAP, acompanha-
Comissão Consultiva do Trigo" .... do os itens da Exposição do Sindicato,
(A Comissão Consultiva do Trigo é na mesma ordem técnica- da enuncia-
exata mente a que acabei de referir: ção, chegava à conclusão seguinte:
é aquela em que o Coronel Jacinto e preço de custo para 1 quilo de pão:
a COFAP compareceram com 6s de- 04 30,32; despesa comercial por 1
mais representantex de diversom órgãos quilo Cr$ 10,29; lucro permitido por
Interessados no processo econômico e 1 quilo: Cr$ 4,10; preço de venda apu-
já enumerados). Regressando uni pou- rodo em janeiro: Cri 44,71. A 13 de
co, prossiga: "Resolve, tendo em vista março corrente, voltou o Sindicato
os cálculos realizados pela Carteira do para insistir por urna solução, de vez
Comércio Exterior do Banco dtr Bra- que o preço de venda permanecia inala
dl S. A., aprovados pela Comissão tarado em Cr$ 40,00 quando, teórica-
Consultiva do Trigo, nesta data, alie- mente, já havia até estudo técnico da
rar o item 17 da Portaria n9,71'7, de COFAP, fixando êsse preço em Cr$
23 de dezembro de 1960, para fixar em 44,71. Tendo-se em vista, agora, o au-
Cr$ 16.200,00 (dezesseis mil e (tuzen- mento de câmbio de custo, determina-
tos cruzeiros) por tonelada métrica, do pela Instrução 201, 13-3-61, da
preço de venda, a granel, aos moinhos, sumo, e a alteração conseqüente da
do trigo importado, CIF, portos ma- tonelada métrica de trigo de importa-
latimos, inclusive Pôrto Alegre e Pe- ção, aos moageiros que passou a Cr$
lotas. O preço ora fixado entrará em 16.200,00, é objetivo do Govêrno, por
vigor nesta data, observadas as dia- intermédio dêste Órgão, ainda em fan-
posições do Decreto n9 50.359, de 18 aão, a fixação do preço de venda de
de março de 1961". Nada mais ha- ián quilo de pão ao consumidor, por
vendo a tratar no Expediente, passou- Cri 56,00, considerando êste preço de
se à Odem do Dia. Com a palavra, o caráter quase definitivo e, pelo menos,
Dr. Newton Moreira de Carvalho lê o de larga duração, porque, reajustado
seguinte parecer, referente ao reajus- o dólar ide importação à realidade do
tamento dos preços da farinha de tri- seu 'custo, êsse ponderáevI fator de os-
ga: "Em aditamento ao processo nu- citação do preço fatoro do pão terá
mero 3.562-61, preliminarmente, cum- desaparecido. Embora pareça para-
pre-me esclarecer: 1) que a Instrução canal o reajustamento do preço de
n9 204, da SUMOC, alterou o custo de venda que agora propomos para Cr$
cambio de Cr$ 100,00 para Cr$ 200,00; b3,00, devemos assinalar que a diferen-
2) que a CACEX, cem base nessa ai- ça qiné,Obe verifica sabre o preço atual
teração, reajustou o preço da toneada

te, 11 conta da responsabilidade dt)
atual Govérno, eis que o Govèrno an-
terior deixara de reajustar êsse preço
de 'venda em duas etapas sucessivas,
num total de Cr$ 8,80; pela incidên-
cia da elevação do último salano mí-
nimo em 1960, e como decorrência do
aumento do trigo nacional e Taipa de
mandioca, feitos ainda naquele Guvêr-
no anterior. Resulta, pois, do alimen-
to ora proposto e sob as ponnezavais
razões já alinhadas, apenas Cr$ 7,20
por quilo, que podem ser atribuídos
como conseqüência imediata da Ins-
trução 204, mas sob a garantia de urna
média que é de caráter duradouro e
que só benefícios, em futuro predito,
trará ao povo que precisa viver na,
tranqüilidade dos preços justos, quan-
do a ganância e a ilicitude podem ser
melhor fiscalizados e punidos. De
act5rdo, portanto, com as conclusões
do órgão técnico da COFAP, e, em
razão já do reajustamento do preço,
cobrindo o novo cambio de custo, o
preço do pão passará a ser fixado em
Cr$ .58,00 o quilo, com o seguinte des- •
dobramento para o retalho, no balcão:
pão de 50 grs. Cr$ 2,80; pão de 20(1
grs. Cr$ 11,30 e pão de 500 grs. Cr$
26,50. Não será demais lembrarmos
aqui aos Srs. Conselheiros que o Sin-
dicato da Indústria de Panificação e
Confeitarias havia pedido em 2-141,
sem o deputa, do atual câmbio de
custo, o preço de 04 60,90 Para o anilo
de pão. E' nosso parecer". Durante
a fase aa discussão o Sr. Oscar de'
Andrade faz restrições ao aumento dos
preços do pão, pedindo a baixa do pra.
cesso ao Departamento de Planeja-
mento e Preços, a fim de ser feito aovo
estudo, visto considerar muito altos os
preços dados pelo Senhor Relatar, so-
licitando, ainda, o arredondamento das
frações de cruzeiros, para baixo. Com
a palavra, o Sr. Nilo Sevalho faz co..
atentarias ene tõrno do assunto, soli-
citando o arredondamento das frações
de cruzeiro, para cima. Usaram, ainda,
da palavra os Srs. Newton Moreira de
Carvalho, Amaro Cavalcanti, José de
Albuquerque Lins e Comandante Pli-
nio Aurélio da Rocha. Finalizando os
debates, são submetidos ao Plenário
as seguintes propostas: 19) Proposta
do Sr, Nilo Sevalho, favorável ao pa-
recer do Relatar, com o arredonda-
mento, para cima, das parcelas que
contenham frações de cruzeiros. Em
votação, contra seis votos a favor e
quatro contra, "quorum" insuficiente
para aprovação ou rejeição da mesma;
29) Proposta do Sr. Oscar de Andra-
de, favorável ao parecer do Relatar,
com o arredondamento para baixo,
das parcalas que contenham frações
de cruzeiros. Em votação, verificaram-
se sete votos a favor e três contra,
"4:1110ru111" insuficiente para aprova-
ção ou rejeição. Em vista da não apro-
vação ou rejeição das duas propostas
votadas, o Sr. Presidente submete ao
Plenário o parecer do Relator, sem
emendas, sendo o mesmo aprovado por
nove votos contra um, êsse do Sr. Os-
car de Andrade. Em seguida é dada a
palavra ao Sr. Amaro Cavalcanti, que
relata o processo n9 20.60O-60. refe-
rente o reajustamento dos preços das
massas comuns. Após a leitura de seu
parecer, conclui S. SrO pelo reajusta-
mento dos preços nas seguintes bases:
"Estado de São Paulo: do fabricante
ao varejista - Cr$ 52,50, por quilo;
do varejista ao consumidor: Cr$ 57.70.
Estado da Guanabara: do fabricante
ao varejista: Cr$ 52,10; do varejista ao
donsumidor; Cr$ 57,30". Durante a
fase da diziassão, usaram da palavra,
a fim de solicitarem esclarecimentos,
os Srs. Comaridante Plínio Aurélio da
Rocha, Oscar de Andrade e Mário di
Pierro. Rato em votação, foi o pa-
recei' do relator aprovado por nove
(9) votos contra um (1) êsse do Con-
selheiro Oscar de Andrade. O Sr. CO-
mandante Plinio Aurélio da Rocha faz
a seguinte declaração de voto: "A
00PAP está às vésperas da sua ex-;

fêz longa exposição referente à deci-
são do Govêrno em acabar com os
contrôles de preços, bem como das
responsabilidades das entidades pa-
tronais da produção, indústria e co-
mércio, em virtude daquela decisão.
E, nada mais havendo a tratar, foi
encerrada a sessão, da qual, eu, Ti-
zinno Boscagli Reis, na qualidade de
Secretario do Plenário, redigi e man-
dei lavrar a presente ata, que vai
por mim assinada e pelo Sr. Presi-
dente da COFAP. Tiziano BoseagJ
Reis, Secretário do Plenário. Con-
fere. - Yvonne Barbaré, Of. Adm.,
nivel 14-B.

ATA DA TERCEIRA sassAo
EXTRAORDINÁRIA DO ANO

DE 1961
Aos vinte e um dias do mês de mar-

ço do ano de mil novecentos e sessen-
ta e um, à hora regimental, realizou-
se, na sala de reuniões da COPAP, sob
a presidência do Major Mauricio Ci-
bulares e secretariada pelo senhor Ti-
ziano Boseagli Reis, a terceira sei-são,
extraordinária, com a presença dos
senhores Conselheiros: Aristóteles' de
Magalhães Cordeiro, representante do
Banco do Brasil; Mário dl Pierro, re-
presentante da Indústria; Plínio Ad-
rélio da Rocha, representante das Fôr-
ças Armadas; José de Albuquerque
Lins, representante da Pecuária; Re-
mara Estelita Cavalcanti Pessoa, re-
presenatnte da Lavoura; Flávio -da
Costa Brito, representante das Coope-
rativas de Produtores e de Consumo;
Oscar de Andrade, representante da
Imprensa; Nilo &valho, represenetan-
te do Comércio; Newton Moreira de
Carvalho, representante do Ministé-
rio da Agricultura. Aberta a sessão,
o Sr. Presidente pôs em discussão e
votação a ata da primeira reunião,
sendo a mesma aprovada, por unani-
midade. Dando inicio ao Expediente,
o Sr. Presidente faz longa exposição
referente ao problema do trigo, bera
como das medidas que a COFAP to-
mou, de ordem do Exmo. Sr. Presi-
dente da República, determinando o
levantamento dos estoques daquele
produto. Prosseguindo, o Senhor Pre-
sidente dá a palavra ao Comandante
Plínio Aurélio da Rocha, recentemen-
te designado pelo Exmo. Sr. Presi-
dente da República, Substituto do Pre-
sidente da COPAP, que, naquela lun-
ção, tomou parte nas reuniões da
CACEX e SET, o qual faz a seguinte
exposição: "Conforme os Srs. têm
oportunidade de verificar, e, certa-
mente por cuidado próprio, já o fize-
ram anteriormente, há uma afetava

' colaborliçáo da 00FAP com o Oficial
designado para exercer as atribuições
do art. 6°, e que é o Cel. Intendente
do Exército José Jacinto Camerino, já
se instalando na COFAP, como hóspe-
de nosso. Já lhe foi fornecido o-local
de trabalho para que a conexão dos
serviços seja mais perfeita. Tais fo-
ram as determinações do Sr. Presto
que pudéssemos dar cumprimento ás
hiena inicial prendia-se ao art. 29 do
Decreto, ou seja, a fixação em Por-
taria do-Exmo. Sr. Ministro da Agri-
cultura, de novos preços do trigo era
grão para venda aos moageiros, ser-
'vindo de base para os trabalhos que
hoje temos em Plenário. Na manhã
de ontem, o Sr. Presidente da COFAP,
por "n" razões, das quais se poderá
dizer uma - a extinção da COFAP
-, não se pôde ausentar e, então, de-
terminou meu comparecimento, aco:m-
panhado do Sr. Paulo Miranda, da
Serviço do Trigo da COFAP, para que
instassernar junto à CACEX, quabto

estimativa do preço -de custta do
trigo, por tonelada métrica. A CACEX
ntendeu-nos multo bem, compreen-
deu, a urgência e o papel que desem-
penhávamos dentro do problema. Para
que pudéssemos dar cumprimenot às
,deterrnInações do artigo do Decreto
preaidoncial, compareceu, também,
teunião o Cel. Jacinto Camerino. de era 4011a. não corre ela totalmen-
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unha na 3.78 (131c.4 °A") e especi-
ficações n° 1-61, objeto da Concorran-
aia n Q 3-61; publicada no Diário Ofi-
cial, de a de .abril de 1961, à página
3.14.9.

2. Instalades 03 trabalhos, declarou
o Sr. Ma ior-Au,, Presidente da Co-
mas:ao, aberta a Sessào, passando a
receber as propostas lacradas, das
firmas c o nc , irrentes, representarias
pai seus , asaactivos proruradores, de-
viclamenta leaanzados: 1) Conipaniaa
Moraes Wgo S. A., pelo Sr. Silvio
Ducale e 2i Taap-eza Americana de
Imóveis Inala-trai e Cana:raio Liml-
tala, pelo- Sia. • Rusvir Zesv &Pus
• aira.rralez.

3. Inirialin e nte foram examinaans
ra docainentos de idaneirlaele, que
obedariarn tis condi ebes ealaielas
Concorrência em ad raco, sendo a se-
riar abertas as -arma-atas. ns quais
foram easinacias e rubricadas pelos
concorrent2s, em. tôda.s as paginas.
Logi- a vis foram as moamos lidas em
voz alta diante de todos os presentes,
que rubricaram na propostas, fôlha a
falha, veriaaandease o rasaltado cansa
tante do nnaciao s camparealvo abaixo:

--Firmas- — Preços — Prazos
Cia. Moraes Rego S. A.

Cri'. 18.452.495,70 — 300 dias corridas.
Empraza Americana de Imóveis In-

dústria e Comércio Ltda. — 	
-era 19.015 4'ue.00 — 3 1 0 dias corridos,

I nada mal havendo a trotar, de-
clareai o Pr. Maj. Av., Presidente da
Porra:são, que estavam encerrados os
trabalhas ela reunia°, para a abertura
da Caneorrência em finréao.

Rio de Janeiro, 5 de maio de 1961.
— Presidente: Manoel Ga'ria Gon-
itives. Ma).'' Av. Chefe da Divisão

Adminiet aativa. — Membro: Renaeo
da Cama e Souza. Cap. I. Aer. A'-
janto de S. I. — Membro: Engenhei-
ro Franci.,.co item. Benlamin Guima-
rães, Diretor da D. Ena. 2 — Membro:
'Carlos 'Aires de lifatos. Cap. I. Aer.,
— Chefe -aia 3 D. Eng. S. I,
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ao funcionário efetivo, para todos os
efeitos, a partir de 2 de setembro de
1959, ex ai do disposto, rio art. 19 da
Lei no 2.284; de 9 de agósto de 1954,
tendo em vista parecer do DASP. no
proc. n9 21.416-59 (Diário Oficial de
18 de junho de 1'960).

Apostila ena 20 de ant3sto de 1960
S.C. 30. .921-59-- Lavrada na Por-.

taala no 893-53, de Jazera Pereira de
Souza Pinto, Servente, ref. 18.

S.C. 31.969-19 — Lavrada na Por-
taria n9 649-53, de Zeierino Francise0
Pessoa, Guarda-Cheie, ref. 21.

S.C. 32.58l59 — Lavrada na Por-
taria n9 433-53, de Manoel Bernardo
de Oliveira, Guarda,, ret. 19.

S.C. 32.649-.59 — Lavrada na Por-
taria no 448-53, de Manoel Vaidomiro
Cavalcanti, ouarda, ref. 19.
Aposnia em 24 de outubro de 160
S.C. 32 664-59. Larada na Par-

tanta Deciaratória n9 120-53, de José
Francisco da silva, Guarda, ref. 18.

Apostila em 28 de agô.sto de 1960
S.é. .32.665-59 a- Lavrada na Por-

taria Declaratória no 826-53, de An-
tônio Vieira da Silva, Guarda;Chefe
Geral, ref. 22.
Apostila em 12 de noveanbro de 191)
S.C. 35.810-60 — Lavrada na Por-

taria n9 61-47, de Benedita Isabel Ma-
galhães,. Enfermeira, ref. 22, a se-
guinte apostila: O- servidor a quem
se refere a presente portaria é equi-
parado . ao funcionário efetivo, para
todos os efeitos, a partir de 11 de
agAsto de 1954,--é-x vi do disposto no
art. lo da Lei n9 2.284, de 9 de agasto
de 1954.

Apostila em 27 de agasto de 1980
8.0. 33.281-60.— Lavrada na Por-

taria no 407-59, de Lsaltino Rocha,
Dedetizador.

Diretoria de Engenharia

N/ 04-61
Ata de abertura das propostas

relativas et Cotworiéncia n9 3-61:
...para a execticao dc..s obras abaixo

especiPcadas, na forma que nela
sé declara,

As quinze horas (15 . horas) do dia
(cinco) do mês de maio de mil no-

vecentos. e sessenta e um ‘1961) seu-
niu-se, na Sala de Concorrências
chata Diretoria, a Comissão constitui-
da pelos senhora: Manoel Garcia God-
çalvea, Major-Aviador, no impedimeu-
to do Sr. Cel. Av., Agente Diretor;
Renato da Gama e Souza, Cap. I.
Aer., respondendo pelo Sr. Ten. Co-
ronel I. Aer., Chefe do Serviço de
Intendência; Eng. Francisco Acyr
Benjamin Gulmarãea, Diretor da Di-
visão de alclificações e Instalações e
Carlos Alves de Matos, Cap. I. Aer.,
Chefe da 3-D. Eng. S. I., sob a -
cadência do primeiro, para a abertura

Presidente e Srs. Conselheiros, afir-
mo que, realmente, não há outra solu-
ção em face da incidancia dos dois Ia-
tares a que já aludi. Os dados estão
lançados.. Voto pelo parecer do Re-
lator". E, nada mais havendo a tra-
tar, foi encerrada a senão, da qual,
eu, Tizlano Boecagll Reis, na quali-
dade de Secretario do Plenário, redigi
c mandei lavrar a presente ata, que
vai por mim assinada e P elo Sr . ' ?re-
sidente da COFAP. — Tijano Bos-
cagli Reis, Secretario do Plenário.

....n••n•n

COMISSÃO' FEDERAL
D'E AnSTECIMENTO

E PREGOS

POE.TARTA 02 12 DE MAIO
DE 1951

O Presidente da Comissão Federal
de , Abastecimento e Preços, usando
da. rtribuiçáo qtr lhe confere o arti-
go 218 do Estatuto dos Funcionários
Públicos da Uniao, resolve:

,	 -
No 557 — Designar, de acôrdo com

os artiaaS 217 e 219 do mesmo Esta-
tuto, Edson Martins dos Santos, Es-
crifuraalo; Nivel 10, para substituir
Walter Radriques Teixeira, na Co-
missão de Inauarito Instituida pela
Portaria n9 413, alterada pelas Porta-
rias na. 454 e 551, incumbida de apu-
rar o que colrta do processo número
16.414-58. _—)b.vricto Cibulare

das propostas para a execução da
conclusão das obras .de construção de
um (1) 'alojamento para o Batalhão
de Policia da Aeronáutica, no Aero-
porto Santos Dumont, Estado da Gua-
nabara, de acôrdo com o projeto-de-

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão do Pessoal

WaXEDIENTE DO DIRETOR

Apostila em 18 de agéisto da 1960
S.C. 23.503-60 - - Lavrada na Por-

taria n9 1.797-59, de Audovaniz Pedro
da Silva, Auxiliar de Autópsia. 	 -

S.C. 29.053-60 — Lavrada na Por-
taria no 1.363-59, de Arraindo de Je-
sus, Trabalhador.
Apostila em .24 de outubro de 1960
Lavrala- na Purtaria no 1.365-59, de

Luis Vieira Beneviden Trabalhador,
S.C. 25.185-60 — Lavrada na Por-

taria n? 1.359-59, de Joaquim Vieira
de Mer.ezes, Trabalhador, a seguinte
apostila: O servidor a quem se re-
fere a presente portaria é equipara-
do ao funcianárloe efetivo, para todos
os efeitos, a partir de 17 de ageisto
de 1959, az ri do disposto no art. 19
da Lei no 2.284, de 9 de ageato de
1954, tendo em vista parecer cio Dasp. -
no proc. n9 21.416-59 (Didrio Oficiai
de 18 de junho de 1960).

Apostila em 18 de agOsto de 1960
S.C. 28.509-60 -- Lavrada na Por-

taria n9 1.796-59, de Francisca Perei-
ra da Silva, Atendente.
Apostila em 24 de outubro de 1960
S.C. 25.511-60 -- Lavrada na Por-

taria no 1.460-69, de Aloysio Costa
dos Santos, Assessor Técnico.

S.C. 30.520-60 — Lavrada na Por-
taria no 2.095-59, de Cristovão da Sil-
va Maciel, Dedetizador, a seguinte
apostila: O servidor a quem se refi-
ra a presente portaria é equiparado

Apostila em 24 de outubro de 1900
S.C. 46.472-59 — Lavrada na Por.

tara.. 1.19 451-59, de Hélio Nery Por-
Mecánico,

S.C. 50.872•59 — Lavrada na Por-
taria no 670-59, de Aldemos Pereira
dos Santos, Dedetizador,

S.C. 51.170-59 — Lavrada na Por.
taria no 847-59, de Edestio Pinto, De-
detizador,

S.C. 21.797-60 — Lavrada na Por.
tarja no 1.335-59, de 13enjamin Rleara
dc Cordeiro da Silveira, Deseninsta.

S.O. 23.751-€0 — Lavrada na Por-
taria n° 1.310-59, de Virainia Faria

. Alves da Cunhe. Epidemi6lortista.
S. C. 29.8e7-60 Lavaida xis Pcr-

taria si ° 505-59, de aliaras Antanla
Vieira dos Santos — Atenderte

S. C. 302,53-60 — Laravla na Por-
taria n° 1.093-59, de Wallamar Pon-
tes das S p n l as — Carpinteira.
S. ,. 30.519-5) Lasa ala na Pr-

tarja n.° 649-59, de Evancao de Faria
Moura — Auxiliar do Administraclo.

S. C. 30.521-60 — Laarada na. Por-
taria n.* 1.284-59 de Ainerta Mano
Branda° — Auxiliar de Escrita.

S. C. 3ar/9-60 . taranta na por-
taria no 597-59, de Franklin Soares
Filho -- Técnico-Especial:zado em
Patologia.

S. C. 31.120-60 — Lavrada na Por-
taria n° 592-59, de Maria do Rosário
Ribeiro Sanchea	 Enfermeira.

8. C. 32.353-60 — Lavrada na Por-
taria n o 526-59, de Maria de Lotardes
Oliveira Coelho — Enfernielra

S. C. 32 354-60 é Lavraria na Por-
taria n.° 593-59, de alagdaiena Motta
— Atendeste,

S. C. 32.69940 — Lavrada na Por-
taria n.° 1.865-59, de anlaato Cristl-
no Leite _ Técnico de Campo.

8 - C . 32.706-69 — Lavrada na Por-
taria n o 1.280-59, de José Generoso
— Guarda de Campo,

S. C. 32_710-60 -a' Lavrada na Por-
taria n.° 1.681-59a de 'João Firmin0
Cabral — Dedetizador.

S. C. 32.711-60 — Lavrada na Por-
taria n.° 8-60, de Izidoro Thomaz Leal
Ferreira — Mecânico.

S. C 32.717-60 — Lavrada na Por-
taria n.° 293-60. de José António doa
Santos — Dedetizador.

S. C. 32.71843 — Lavrada na por-
taria- na 856-59 de João Gomes de
Andrade — Guarda-Itinerante.

S. C. 32.719-60 — Lavrada na Por-
taria n.o V22-59, de Treraateeo Flor da
Rocha — Dedetizador.

S. C. 32.720-60 — . Lavrada na ' Por-
tarja n.° 2.208-59, de João karmino
Sobrinho — Dedetizador. 	 -

S. C . 3/.721-6 — Lavrais na por-
taria ta° 689-59, d. Sebastião Moreira
Alves _ Dedatiaador.

S. C; 32.722-60 — Laarria na Far-
taria n.° 648-59, de Manoel Codoald0
doa santos — Dedetiaadar.

S. C. 32 83 4 -60 — Layania na Por-
taria n.° 1.404-9, de Etelvino lambei
de Oliveira — Trabalhador

S. C. 33 287-60 Laara :la na Por-
taria n a -1.644-59 (Te P3 ,113 Fernandes
Camara, Dadetaador

S. C 34.11?-ao — T avraan na Por-
taria ri ° 505-60, de aantalvi da Silva
Sequeira Di as ._Asaat-nte-aarial

S. C. 34 610-60 — Lin-rade na Por.
taria. n o 93'7-59, de Salvai, Nogueira
— Fanniacêntico.

8 C. ni.eso -oo — Lavrada na Por-
taria n.° 581-59 de Arlindo Avila
Duarte — Médico,
.S C 34.651-60 — Lavrada na Far-

taria ri ° 524-50, de réldin Nanni
lho — Operador de Ralos X.

3, C. 35 56240 — Lavrada na Por-
taria n.°- '164-60, de Terninha Mar-
ques da Silva — Auxiliar de Enferma-
gem.

S. C. 35.94345 — Lavrada na Por-
taria n.o 412-59. de João Peixoto Bar-
bosa — Servical.

S. C. 35.946-60 — lavrada na Por-
taria n° 557-59, de Marina Antunes
— Anafil/In:Hospitalar.

8. C. 35.950-60 — Lavrada na Per- -
tarja n.° 6-60. de Flilda de Freitas
Pinto	 Assistente-Social,

A seguinte apostila: (3 servidor a
quem se refere a presente Portaria é
equiparado ao funtianarlo efetivo,
para todos os efeitos, a partir de 9 de

MINISTÉRIO DA -SAÚDE

atrição. Isto significo: -ou nosso par-
tida para a livre-iniciativa ou a volta,
to futuro, ao intervencionismo estatal,
então em grande profundidade, Au-
rnentos repercutem mal na opinião
,pablica. Tenho. sido contra aumentos,
porém, Leis. Decretos, Regulamenots,
rtain-ee aucedido. Não é possível uni
rracrairrenta imutAvel, quando- os fa-
/Ores determinantes do problema va-
riam, Há codting.ancias exzernas que
tão se caveni ao atual Gosarno e acar-
retam a •presente situaaão em suas
coweriaencia.s. Cada Goaarno - tem
lima orientação. O futuro dirá do
acai-to eu desacarta dessa orienraçao
O atina Govêrno luta, co-no já é do
conhcrimento público, com o proble-
ma da caaroada verdade cambial, ou
seja, a miestão do cambio de custo.
DL bal e mos aqui matéria ligada dixe-
tirneiac a ésLe problema. O Govérno
c9nriell a manutencão do cambio fa-
vai-ceia). O impacto resultante, da
verds ap caaibial é preferirel ocorrer
a gora, em março, do que, por exemplo,
no mia; de agasto futuro; quando. cer-
tamerae, seria mais. grave a - conse-
qti encia. Compreendendo o presente
Decreto e. principalmente, a sua uti-
lidade, como rapresentante nue sou de
uma classe de consumidores, estou
diante de dois fatos: a extin ioão da
COaaaPa 20 de abril prózirrio. não
di tada pelo atual Govérnci e por im-
perativo da Lei do ano de laeo; e o
desanarecirento do câmbio favoreci -
do. A NacF0 tem que enfran tar o pro-
blema econômico, Neate caso, Senhor

' MINISTÉRIO
DA AERONÁUTICA
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dezembro de 1958, "ex vi" do dispos-
to nu art. 1: da Lei ri.° 2.2Z14, de 9

ago,ste de lgá4 senciJ em vista pa-
recer de, DASP no aroceaao Mundo
2.1.416-ãO - Diario ,...)»etel, de 18 de
junao de 1900.

Acecio Florencio.
Caiu/ se se: Lei n9 3.662, de ....

7-12-.b aiiexo 4..9 - 1.0.(a) - Coa-
do, -- 1.1.00 - Pes,soal Civil

- Auxilio-doença
Leat-ee: Lei ai o 3.461, de 10-12-53

alleau 4.20 - 1.1.60 - Custeio.
eu - Pessoal Civil - 1.1.08 -

aasiiiie-duellça
No ceadlicn•ic publicado no D.O.

n9 A, de 7-3-61 - Pag. 2.192, 29
- d.C. 40.,521-66.

Onde se lê: (Apostila) Lavrada
na. eia ialla, ?? ele 22 de agasto de

Leia-se: Lavrada na Portaria na-
l:lido 73 de 22 de agiste de 1960.

No eapediente publicado no D.O.
Uo ãá, de 8-3-61 - Pág. 2.231, 33
col. - S.C. 44.060-60.

.ande se lê: (Ata n° 8'75) ..,
tAlucetil com anexo 1957

de 19.'37 -
Leia-se: - 7.493-60 (Aluce-

t11 com anexo 157 de 1957 - Sal-
kaan) .

Pág. 2.232, 1 9 col. - S.C. 46.486-
60.

Onde se lê: (Ata n9 878) - Do
Dr. lieiamo Marques Porto - 12.119-
6.1 (alatineis)	 favorável...	 ...
do Dr. Aristo Biller Souto e...

Leia-se - ... Do Dr. Enodic Mar-
ques Poeto - 12.119-60 (Mantinets)
favorea el... ... do Dr. Ariosto

Pauto e...
O'l cal. (Ata 856) - S.C. 21.459-

CO.
¡ande se 10: ... Ao Prof. Nuno

Alveree Pereira - 6,608 - 60... -
Leia-se: ... Ao Prof. Nuno Al-

vares Pereira - 6 068-60...
Pág. 2.233, 19 col. - S.C. 29.206-

60.
Oncle se lê: (Ata n 9 8611 A se-

e r tin foram lidos, discuti - Do For-
meeeetiro...

IJ'IP -se: A seguir, foram lidos, dis-
cutidos e relatados os seguintes pro-
craes: Do Farmaceutico...

1 9 e 2 9 cols. - S.C. 35.107-60 -
Oerle se lê (Ata n 9 867) Ao Dr.
Falem-do Salgado Filho - 4.474-60...

-O 191 (Rutassol em frascos..
I eia-se: Ao Dr. Eduardo Salgado

Filho - 9.474-60...	 - 9.191
(Re.escel em frasco...)

4 3 col. - S C. 39.005-60 - On-
de se lê - (ata n9 870) Ao Dr
.1 , 35r, Manoel Metello Neto - 788-60.
(Fat ivriina Cononrimicios).

Leinase: Ao Dr. José Manoel Mc-
tela) Ne to - 7.688-60 (Paladina C
Coeiretimidos).

No exetecliente publicado no D.O.
n9 00, de 14-1-31.

la g. 2.466, 4 9 col. - S.C. 31.763-
60.

C ride se lê: (Retificacão) 1 -
Sel rinel Campos Drumond. - 4 -
Ete-e Guilherme Savig?no

Leia-se:	 ... 1 - Solonel Cam-
pe s, Drurnonci.

4 - Fiere Guilherme Savignano
Pág. 2.467, 1 9 col. - S.C. 19.083-

60.
Ond:,! se lê: (Retificação) 14 -

Jose caiaddo Ponte de Vasconcelos
- leia-se: 14 - José Gerardo Pon-
te d e Vasconceloe.

Nt exuedieate publicado no D. O.
rr	 de 1- 1 a-61 - Pãg, 925,, 3a cot.

l3. C . 1.020-61
Onde se lê: 1'0 9 - Remover a

ped'ao, da Circunecrieilo do Terri-
tório Federal do Acre...

Leia-se: Usando das atribuições
rue lhe confere o item 20 do art.
23 el o De e ret n n9 40.870, de '7 de fe-
Vere i ro de 11'57.

Ne 9 - Remover a pedido. da Cie-
conscrição • do Território Federal do
Acre...

publicada no D.O.
h° 297, de 30-12-60 - P. 16.617,

co,.
Canel e Fe 1: cs . c. r5 nu-60) .. •

aVaeter de Castro Machado...

Leia-se: ... Walter de Castro Ma-
chado-

2a. col.:
Onde se lê: (S.C. 3.646-60) (S.O.

32.759-60) (25.180-60) (S.C. 32.õ57-
60) (S.C. 33.843-60) (S.C. 33.844-
60) (S.C. 33.845-00) (S.C. 33.846-
CO) a partir de 9 de dezembro
de 1950...

Leia-se - ... a partir de 9 de
dezembro de 1938

Onde se la: (S.C. 29,396-00) ... a
partir de 9 de deeernbro de 1950...
... tendo era vista parecer do Da.sp
no ploc. 21.416-59, D.O. 18-6-60.

Leia-se - a partir de 9 de
dezembro de 1958 ... ... tendo em
vista parecer do Deap no proc. 10.093-
59, D. O. de 16-9-09.

Retificaçéo
No expediente publicado no D.O.

119 ea, ue 13-3-61. L Pag, 2.4(18, 19
e 23 coiunaa - S.G. 3 5 . 110-60 -
°nue se sê: (Relação de Medicos e
aaaniacemiaus - Periodo: 18 a 80 de
julho de 1960).

8. Pericles Bras Garbarino Patti
12. Abraharn Fi.s?man
30. Fauat Corréa
(eaarmaceuticos) 5. João Paniphilo

Di uiaccalio
21. lei-ael W???ma? Bron
26. Thomaz Ar?hur P?clie??¡
27. De?y Santas V?ero
28. Carlos Arainy Wrnelles S??va
34. aiasib Abuss?ra
40. Anna ilieceza ?raga ?atorraca
Leia-se:
8. Perieles Braz Garbarino Patti
12. Abeaham Fiseiman
30. Fausto Corrêa
(Farmacêuticos)
5. João Pampilho Di Gata-
21. Israel Waldemar Bron

26. Thornaz Arem: Pickering
27. Derly Santos Viero •
28. Carlos Aramy Dornelles Silva
34. Nasib Abussamra
40. Anna Thereza Braga La,torraca
2 9, 3 9 e 43 cols. - S.C. 39.002-60:
Onde se lê: (Relação - Período:

1 a 13-860).
25. Lano Lima ????
34. Teimo 13ruch Corseuil
38. Monta Yururu
108. Cladino Maeçal Marque,.
112. Honesia Campeio
(Farmacêuticos).
2. Oscar Francisco Ros? Lima
Lesa-se:
25. Liz-10 Lima Leriz
34. Telcuo Bruck Corseui
38 Monta Yuzuru
108. Claudino Marçal Marques
112 . Henesio Campello
(Farmacêuticos).
2. Oscar Francisco Rosa Lima
49 col. - S.C. 39.001-69.
Onde se lê: (Relação - Período:

16 a 20-8-69).
21. Solha Fainzi?ber
26. Laércio An???io Benetti
42. Ojalma Pereira dos Santos
Leia-se:
7. sonha Fainzilber

26. Laercio Antonio Benetti
42. Dialma Pereira dos Santos
Par. 2.4e9, 2 9 e 39 cols. - S. C.

45.345-60,
Onde se lê: (Relação - Período:

26-9 a 8-10-00).
1. Enoch Ricardo Bot?rel
3. Ziida. A??s
15. Dulcemar Catello Branco
28. Jurandyr Romano
Leia-se:

1. Enoch Ricardo Bottael
3. Zilda Arns
15, Dulcernar Castello Branco
28. Jurandyr Romaro
39 e 49 cols. e pág. 2.410, 1x, col.

- S.C. 47.448-60.
Onde se lê: (Relação - Período:

10 a 29-10-00).
1. Mario dos Santos D"Annuncvia-

ção
67, Walfang,a Lentz Monteiro Bo-

son
98. Sulina Ferreira, de Oliveira
133. José Silva ?morim
135 5dimaa Penha Gaivão Rosa
140. H= Lins Modesto
(Farmacêuticos)

14. ???redo Alves
Leia-se:
1. Mário dos Santos D'Annuncia-

çlo
67. Wolfa,nga Lentz Monteiro BO-

son
93. Eulina Ferreira de Oliveira
133. José Silva Amorim
135. Edméa Penha Gaivão Rosa
140. Ivan Lins Modesto
(Farmacêuticos).
14. Alfredo Alves
Resumo da falha de pagamento

de Auxilio-Doerça, n9 41, referente
ao exercício de 1960 em "Restos a
Pagar de 1960".

Onde se lê: Total a pagar; Cr$
6.760,00 .

Leia-se: Total a pegar: Cr$
5.200,00.

Processo n9 28.851-60.
Resumo da ti/lha de pagamento

de Auxílio-doença n9 89. referente
ao exercício de 1959. "Restos a Pa-
gar de 1959".

Repartirão: Departamento Nacio-
nal de Endemias Rurais.

PORTARIA DE 6 DE MAIO DE 1961

O Ministro de Estado da Indústria
e do Comércio, usando da atribuição
que lhe confere o art. 49 do Decreto
nanierc 50.279, de 18 de fevereiro de
1961, resolve:

N9 41 - Prorrogar a Portaria nú-
mero 26, de 7 de abril de 1961, que
designou Abguar Bastos taainastieno,
Direto' da Divisão de Exoansáo Eco-
nômica do Departamento Na (lona' de
Indústria e Comércio, dêste Ministé-
rio, para acompanhar o andamento
de expedientes do Ministerio em Bra-
sília, bem como executar outras ta-
refas que lhe forem Coriletitla n até

delibera;ão em contrário. -
M

•

 thur Bernardcs Filho.

DESPACHO DO MINISTRO

f
MIC 1.521 -61 (D.6.5) - Mercantil

ATOS DO PODER

EXECUTIVO

DECRETO N9 51 - DE 10 DE mAro
DE 1961

O Prefeito do Distrito Federal, usan-
do de suas atribuições legais, decreta:

Art. 1 0 . Fica criada a Comissão Or-
ganizadora da Companhia Telefônica
de Brasília.

Art. 2°. A Comissão será composta
dos seguintes membros: João Paulo
de Almeida Magalhães, Superinten-
dente de Economia da Prefeitura, que
a presidirá; Eliseu Alvares Pujol, Di-
retor do Departamento das Compa-
nhias Subsidiárias; Orlando Miranda

No expediente publicado ao Diárià
Oficial n.9 16, de 19-1-61, pág. 9241.
13' col.

S. C. 23.783-60.
Onde se lê: Apostila em 11-6-60
... a partir de 9 de dezembro 4.

1959	 As
Leia-se: Apostila em 24-8-60

a partir de 9 de dezembro
1958 ...

S. C. 17.540-GO.
Onde se lê: Apostila em 24-8-60.
S.C. 17.540-60 - Lavrada na Porw

tarja n.9 735-53 ...	 4Leia-se: Apostila em 11 - 6-CO.
S. C. 17.540-60 - Lavrada na Por4,

taria n.° 735-53
2.9 col.
S. C. 1.221-61.
Onde se lê: (Portaria ar i ar Ja-

neiro de 1961) aprovado pelo De-
creto n.° 8.674, de 4 de fevereiro dg
1948 ...

Leia-se'	 aprovado pelo Decre-
to n.9 8.674, de 4 de fevereiro de
1942...

MIC 1.523-61 (D.6.5) - Mercanun
Boavista de Seguros, solicitando auto-
rização para abrir agência no estran-
geiro. Despacho: Defiro o pedido de
fls. 2 à vista dos pareceres. Rio de
Janeiro, 3 de maio de 1961. - Arthur
Bernardes Filho.

MIC 1.524 -61 (D.6.5) - Compa-
nhia de Seguros Bela Vista solicitando
autorização para abrir agência no es-
trangeiro. Despacho: Defiro o pedido
de fls. 2, À vista dos pareceres. Rio
de Janeiro, 3 de maio de 1961.
Arthur Bernardes Filho.

DEPARTAMENTO NACIONAI
DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO

Pôsto de Registro do Comércio
- Brasília

PROCESSO DEFERIDO
DIA 17 na Immo DE 1961

Contrato Social
N.° 2.329-61 - Sociedade de Trans-

portes Coletivos de Brasília Ltda.
- 205.

N.° 1.12 -61 - Rafael Arieta & Cia.
Ltda. - 206.

Firma Social
N.° 2.330-61 - Sociedade de Trans.

portes Coletivos de Brasília Ltda.
- 220.

N.° 1.112 - A-61 - Rafael Arida di
Cia. Ltda. - 221.

de Arageo, Chefe de Gabinete da su-
perintendencia de Economia; e dois
represeniaai s da Companhia Urba-
nizadora da Nova Capital, a serem
Indicados pelo seu presidente.

Art. 3°: - A Comissão terá por fina-
lidade coordenar todos os trabalhos
de ccnstituição da Companhia, de-
vendo, no prazo de quinze dias, apre-
sentar minuta de contrato social e
relatório dos trabalhos.

Art. 49 . O Presente decreto entra-
rá em vigor na data da publicação,
revogadas as disposiçõ es em contrá

-rio.
Brasília, 10 de maio de 1961. • -•

Paulo cle Tarso, Prefeito.

,- Companhia Nacional de Seguros
olicitando autorização para abrir
agência no estrangeiro. Despacho:
Defiro o pedido de fls. 1, à vista dos
pareceres. Rio de Janeiro, 3 de maio
de 1961. - Arthur Bernardes Filho.

MIC 1.522 -61 (D.6.5) - Lime de
Seguros Gerais S. A. solicitando au-
torização para abrir agência no es-
trangeiro. Despacho: Defiro o pedido
de fls. 2, à vista dos pareceres. Rio
de Janeiro, 3 de maio de 1961. -
Arthur Bernardes Filho.

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMeRCIO

GABINETE DO MINISTRO

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL



Firmas	 1 Preços oferecidos	 Prazos

• Cr$
13.564.610,00
13,617.545,40
2t.705 070,80

II — Relatório-resumo: . Os trabalhos corresam normalmente.
III — Aprovação: Aprovo o resultado, adjudicando as obras à firma

Construtora Marajá S. A. — Concedo o prazo de 48 quarenta e oito) horas
para o recolhimento da caução ele 4"e (quatro por cento) sOure valor
da proposta, para fiel garantia da execução das obras, após a devida co-
municação desta Diretoria.

Rio de Janeiro, 2 de maio de 1961. — Henrique do Amaral Penas, CA.
Av.	 Agente Diretor.

Dias: 16, 17 e 18 -5 - 61.

Construtora Marajá S. A. 	
Construtora Tavares Fernandes Lidai
W. Goatacaz 	

220 dias corrido/
260 das
180 cilas corrida/

DECRETO N° 52 — DE 10 DE 5zs10
Da 1961

O Prefeito do Distrito Federal,
usando de suas atribuições legais, ade-
ereta:.

Art. 1°. Fica criada a Comissão Or-
ganizadora da Companhia de Limpe-
za Urbana de Brasília.

Art. 2°. A Comissao será como )sta
dos st guintes membros; João Paulo
de Aline.da Magalhães, Superinten-
dente de Economia da Prefeitura, que
a presidia; Eliseu Alvares Pujol, Di-
retor do Departamento das Compa-
nhias Subsidiarias; Orlando Miranda

de Aragào, Chefe de Gabinete da Su-
perintendencia do Economia; André
Luis Rangel heis; e dois representan-
tes da Companhia Urbanizadora da
Nova Capital, a serem indicados pelo
seu Presidente.

Art. 3°. A Comissão terá por fina-
lidade coordenar todos os trabalhos de
constituição da Companhia, devendo,
no prazo de catinze dias, apresentar
minuta do contrato social e relatório
doa trabalhos.

Art. 49, O presente decreto entrara
em vigor na data, da sua publicação,

revogadas as dispa:4)3es em cOntrk-
rlo.

Brunia, .19 de maio de 1961. —
Paulo de Tarsc, Prefeito.

--

ATOS DO PREFEITO

O Prefeito do Distrito Fedual, no
uso de suas atribuições legaLs, resolve
designar;

André Luis Rangel Reis, Asses.=
Comere,a1 dest- Prefeitura, lotado na
Superintendência de Economia, para
dirigir o Serviço de Limpeza Urbana.
informando inclusive a Comissão

Maio de 1961 4573

con.statulda pelo Decreto. n° 52, de 10
de maio de 1961, da situação atual do
funcionamento do Serviço.

.Brasília, 10 de maio de 1961.
Paulo de Tarso, Prefeito.

PORTARIA N9 76, DE 16 DE
DE 1961

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições, resolve
nar o Dr. Diogo Lordello de Mello,
Smretária Geral de Administração
para responder pelo expediente da
Prefeitura, durante seu impedimento
temporário por motivo de viagem ti
capital do Estado de São Paulo. —
Paulo de Tarso, Prefeito.
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EDITAIS E AVISOS
MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA

Diretoria de Engenharia
— MAPA DE APURAÇÃO DA CONCORRÊNCIA N 9 4 - 6

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Conselho da Politica Aduaneira

EDITAL N9 167

;Lcôrdo com a letra c/ do art. 90
do Lacre...o-lei n9 300, de 24 de favo-
reiru Le 1933, teano público que Ka-
dak 13raeileira S. A., Comércio e
Indústria estabelecida à Av. Briga-
deiro Luiz Antônio n9 453, Ião Paulo,

e com fábrica à rua Dr. António

Bento n9 509, Santo Amaro, Estado
de São Paulo, pelo Processo número

. ;1.604 6 (S.R.S. n9 5.0O" 21),

aolieita registro de similar para Os
gãntS p	 .tos de sua fabricaçãe.

"Papeis fotográficos, para imagens

• aueeaala _a_ ou ern prêto-e-

branco"
Qu e .auer contes' e "a ao pretendido

registro deverá ser dirigida ao Canse-
Lha de Política Aduaneira, direta-

cm reg não postal, (Min.•
Valo da Fazenda, 10 9 andar, sala nift-

a o 1.038), ou através do Protocolo
Geral do Ministério (Guichê n 9 4),
dentro do prazo de 60 Sessenta) dias,

a - -r.tar da primeira publicação dêste
Edital no Diário Oficial.

Rio de Janeiro, 7 de abril de 1981.
— Oto Ferreira Neves, Secretário
Executivo.

(N9 20.268 — Dias: 17, 18 e 19 -5 -61
— 12 -5 -61 — Cr$ 367,20).

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO

E OBRAS PÚBLICAS

uepartamento dos Correios

e Telégrafos

uiretoria de Engenharia

Diretoria Regional do Estado

da Guanabara

Chama-se a atenção dos interessa-
dos para o edital de veiore.a caldos een
refugo definitivo no 40 trimestre de
1960 publicado no Diarto Oficiai de
20 do corrente. à página 2.747.

Dias 22 — 24 — 27 — 29 e 31-3-61
e 1 — 3 — 5 — 7 — 9 — 1 — 13 —
15 — 17 — 19 — 21 	 24 — 26 — 28
e 30-4-61. 1 — 3	 5 — 8 — 10 —
12 — 15 — 17 — 19 e 22-541.

Oficio n° 1.373..
— 17 — 18 — 19 — 20 e 22-5-61.

SENADO FEDERAL
•

Secretaria do Senado Federal
EDITAL

Pelo presente Edital a Comissão
designada peio Sr. 1.° Secretarie.
Senador Leopoldo lavares da Cunha
Mello . e composta dos Srs. Evandro
Mendes Vianna, Diretor-Geral da
Secretaria e Presidente da Comissão,
Dr. Luciano Mesquita, Assessor Le-
gislativo, e Sr. João Pires de Oliveira
Filho, Oficial Legislativo e Secretário
da Comissão, convoca na forma do
art. 226, 1 2.° da Resolução n•° 6. de
1960, pelo prazo de trinta (30) dias,

• partir desta data. o Sr. Lulz dos
Santos eunseca, Alucinar de latria 'ea,
PL-el, a fim de que venha a ter vis-
• e apresentar defesa no procasso
,cirmnistrativo de detru:sau pui IV ao-
lona do cargo que lhe este scPcio
novido na Secretaria de Setride Fe-
deral, com fundamento no art. 210,
item Li, 5 5.°, da Resolução na a de
1V6V.

Secretaria do Senado Federai em
14 de abril de 1961 — Eraartre Pen-
des Vtanna Presidente dg Comiseão.

Dias: 15 — 17 — 18 — 19 — 20 —
29 4-61 e 2 —	 — 5 — 6 — 8
a — 10 — 11 — 12 — 13 —15 —1G
— 17 — 18 — 19 — 20 e 22-5-61.
22 — 24 — 25 — 26 — 27 — 23

00•••••••..!..al
-

IMPÔSTO DO SÈL0
Consolidaçlo bi1xn =a

Dscrz,:a sue 45.421. 6, 12 és
leverdro de 1959. —
a.* 6, de 19 de fevereiro de Ign
do Ministro da Fazenda.

DIVULGAÇÃO N. 810

Preço: Cr$ 40,00

A VENDAI

Sadio de Vendas: )4a. %ade(gues MI"
Agéiacia 1: Ministério da Fazenda

Meade-Ca a pedidoz peio Sezvka de &embalo° Paga

Cónico
BRASILEIRO IX) /IR

DMILGAÇA0 T4.9

Preço: Cr$ ki.00
A VENDA.

Seçao Zoe Veadas Av. Rodriffuza

Akeada h Maiatésio da Fahaza

Mode-ft a pedidos pelo Serviço de Roem!~ Posei
....-„PazáMV:7°



251 018.20
187.766,40
347.938,2
259. 466.90
338.435,90 1.385 . 605,80
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SOCIEDADES
X, COMPAGNE INTERNACIONALE DES WAGONS-LITS ET DES GRANDS EXPRESS ZUROMNS

•••

PER/0W DE 19 DE JANEIRO A 31 DE. DEZEMBRO DE UNO

isidarço GERAL

ATIVO CR$ 34 . 815 .056,44 PASSIVO CP4 34.815.058,44

Cr$Cr$
	

Cr$

linotntizaao

Móveis e utensílios — Rio 	
Móveis e utensilios — São Paulo 	
Instalações — Rio 	
Instalações — São Paulo 	
Instalações — São Paulo 	

Não exigível

Capital	 500.000,00

Exigirei a longo prazo

Apólices Federais Caucionadas — Rio 	 	 100.000,00	 10C . 0000

Disponível

— Rio 	
iaixa — São Paulo 	
táticos — Rio 	
%ancas — São Paulo 	

Exigível a longo prazt

Caução no Tesouro Nacional — Rio ....
Caução da Loja — São Paulo 	
Caução no Banco do Brasa — São Paulo
Empréstimo Cornpulsorio — R14 	
Empréstimo Compulsório — São Paulo
Depósito Compulsório — Rió 	
Dcpósito Compulsório — 13. Paulo 	

Exigível a curto prazo

Apólices Federais — Rio 	
Escritório Central de Paris — Rio 	
Agências em C/Correntes — Rio 	
Coatas Correntes Comercial — Rio 	
C/C Serv. Comercial de Paris — S. Paulo 	
C/C Comerciais — S. Paulo 	
Comissões a Receber — S. Paulo 	
C/Correntes Agência Rio — São .Jaulo •• • •

Passagens Maritimas — S. Paulo 	

535.115,70
2.043.508,20

460 933,30
735 899,10

100.000,06
25. 600,00

212 710.0(
407 . 273,60
394 . 450..0
•57. 690,00
115 .380,60

88.012.70
772.903,20

13 . 266'. 385.60
6.701.540.20

419.478,20
15.005 936.90
1.251). 742,58

297.741.34
• 538 101.30

Exigivel a curto prazo

Matriz Brux.eles C/Especial	 Rio 	 .
Matriz Bruxelas C/Lucros 	 Rio . 	
Cauções Provisórias — Rio 	
Cauções Provisórias — S. Paulo 	
Passagens Aereas — Rio 	
Passagens Aéreas — _S. Paulo 	
Passagem Itaritimas — Rio 	
Rateis — Rio 	
Rateis — S: Paulo 	
Excursões — Rio 	
Excursões S. Paulo 	
Agência São Paulo — Rio 	
Agências em C/Correntes — S. Paulo 	
Wagons-Lits Cook	 S. Paulo 	
I. A.P. dos Comerciários — Rio 	
Impôato de Renda na Fonte — Rio 	
Impôsto de Renda na Fonte — S. Paulo

Pendentes

Provisão P, Devedores 13,avidosas — Rio ,...
Provisão P/Deveclares Duvidosos — S. Paulo

,Contas de Resultado

Lucros e Perda — Rio 	
Lucros e Perda — S. Paulo 	

1.140.958,05
8, 600.482,10

161.479,10
3.083.564,40
6. 775.991,30
8.588.705,40
4.071.631,40

9'T .117,00
285.048,50
95.893,00

279.485,28
6.534,95

687.895,13
402 . 507,65
135.778,00

5.893,00
14.140,50

670 . 000,00
500.000,00

428.211.00
803. 920,70

• • 31.812 924,74

1.170 . 000.00

1.232.131,70

34.815.056,44 84.815.056,44

3.775.458,60

1.313.104,30

28.340 .88§,94

DEMONSTRAÇÃO-DA CONTA DE-LUCROS It PERDAS

,GENCIp DO 'RIO DE JANEIRO AGENCIA DE SAO PAULO

Cr$Cr$

Comissões 	
Juros Bancários 	
Impostos	 1.142.952,80
Despesas Gerais 	 15. 920 .142,00
Depreciações
Móveis e UtensiliOs 	

	
20. 862,90

Instalações	 66.433,60
Previsão P/Devedores Diversos 	

	
500 000,00

Lucro Verificado 	
	

803.920,70

18 393 C34 80
51.l.87,4G

e

z6.052. 364,60
Juas Bancários 	

	
27.849,40

Impostos	 	
	

861.301.40
Despe.sas Gerais 	

	
14. 054 . 042.00

Depreciações
Móveis e Utensillos 	 	 • 21.999,90
Instalações	 38.659.80
Provisão R/Devedores Duvidosos 	

	
670 000.00

taxara Vprifirarin 	
	

428.211,00

•

Cie In'ernwionale de. w2anns-Lits et dee Grands Express Euro péens, joseph Esterrnann, Representante. — Gilbert Eauyer, Tão. Contabl
-41ade C. R . C. DF. 10.937.

(N9 19.752 — 9-5-61 — Cr$ 1.326,03)

16.080.214,00	 10.080 214.00 18.454.322,00	 18.454 32,00



eASSIVO
,lVo Exigível

	 e
Provisão para Depreciaçáo 	
Reeerva para Contingências 	

Exigível
Contas a Pagar 	

Resultado Pendente — Lucros e Perdas
Baldo em 31-12-59 	
Lucro deste exercido 	

•
881 732.70
431.722,30

158.434,00

1.373.455;60

20.000.00
231.643,40
80.000,00	 331.643,40

selho Fiscal relativos ao exercido en- -
Jetrado em 31 de dezembro de 19)33;

2 0 — Eieicão de novo.; Diretores;
39 - Eleição do Conselho Fiscal,

letivos e suplentes
49 — Fixação dos honorários dos

De-Po-res e membros do Canse:tio
risca'.

Braseia, 16 de maio de 1981, —
Francisco Jawei Vidal QUaa10.4 Veiga,
Diretor Presidente.

IR. 18; 19 e 20-5-61).
(Nu 10 019 — 17-5-61 — Cr$ 244;80),

COMPANHIA DE PRODUCTOS
CHIMICOS INDUSTRIAES

M. HAMERS
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AMERICAN BUREAU O? =PI:1Na
Rzo se Jazermo

Balanço Gerai em 31 de Dezembro de 1980
ATIVO

Mel:entrei
Caixa e Bancos 	 	  •nn••n•• 7'77.990,80

Realizavel a Curto Prazo
Devedores Diversos	 	  529.175,00

'RealieaveI a Longo Prazo
Depósitos	 	 174.125,50

Imobilizado
Veicules	 	 962.000,00
Meeela	 Utensillea 	 19.941,10 381.941,e()

1.863.532,40

1.863.532.40

Demonstração da Conta de Lucros r• Peratis vara
31 de Dezembro de 1960

DÉBITO

Despeeas Gerais e de Administração 	
Depreciações 	
Ifflposeos 	
Lucro Liquido do Exercido 	

CREDITO
2.450.048,00

18.481.60
599,10

2.401).428 e0

'John Pryae Collison, Representante Geral — Jorge Dias Teixeira. Coa-
. tador C R.C. — GB. — n9 3.484.

(N o 20.210 — 12-5-61 — Cr$ 816,00)..

BANCO DE CIUDITO comrna.tr,
S. A.

JUNTA COMmeCIAL DO ESTADO
DO CEARA — BRASIL

O Bacharel em Direito, Radrigo
Otavio Correia Barbosa Secre t ário da
Junta Comercial do Estado do Ceará,
no tvo dl suas atribuições legais, etc.

Certifica, em cumprimento ac, des-
pacho exarado na petição devida-
mente selada e protocolada, que o
Banco de Crédito Comercial S. A.,
arquivou nesta Junta Comerc'al sob
n.° 18.473, por despacho de Ti de
outubro de 1960, os seguintes ao-
cumentos: a) paginas do Diário Ofi-
cial do Estado, de 26 de abril de 1960,
que publicou a Ata de Assembléia Ge-
ral Extraordinária realizada em 28 de
março de 1960, que autorizoif o au-
mento do capital social e • retoi.ma
parcial dos Estatutos; b) páprnas do
Diário Oficial do Estado, n.° 1.878 cie
11 de outubro de 1960, que putiecue a
Ata ae Assembléia Geral . Ex teaorcti-
Moia, realizada em' 29 de 'setembro
de 1960, que aprovou o aumento do
capital e a reforma estatutária, Cer-•
afico mais que o referido Banco, er-
quivou nesta mesma Repartição, sob
n.° 19.090, por despacho de 19 de abril
de 1961 , Una do Diário Oficial cia
União, de ..5 de abril corrente, , que
publicou a certidão da Superinten-
dência .da Moeda e do 'Crédito apro-
vando todos os atos da última refor-
ma_ estatutária e aumento do' capital

de me.smo Banco. O referido é ver-
dade. Dou fé. Secretaria da Junta
Comercial do Estado do Cera. doa
très (3) dias do rriee de maio do ano
de mil r.ovecentos e ses.,effi g ,e
(1061). Eu, Pelo elotoo,
C-16, dactilorafe: e conferi, E eu,

! Rodrigo •oluvio Cairea Barb,isa,
CretáriO, a sab,crevo e
Rodrigo O. C. Barbosa,' Secrotti,.:o.
(N.° 20,tisi — 12-5-61 — Cr$ 152,t6),

TIIE FiÍ.sr AATIONAL cur
BANK OF NkW 1011K

RETIFICAÇ'AO

"Na publicação de Balanço Global
do Banco acima, encerrado em 23 de
março de 1961, feita na ediçeo de 8
de maio de 19(i1, nas página 4.218-9,
no Ativo grupo E — Contas Ue
Cumpen.sação — rubrica "Tioiles a
Receber de Conta Alheia", onde se lê
Cr$' 6.930.356 22.40, leia-se 	

, Cr$ 6.930.356 .223,40. No Passivo, gru-
po I —Contas de Compensação — as

l importâncias oe Cr$ 6.930.356.223,40•
e Cr$ 4.260.690.943.10, referem-se, res-
pectivamente, a *Depositantes de ti-

! tolos em cobrança do pais e dz exte-
rior" e a "Outras Contas". Ao né
publicação ao invés de se ler como
foi publicado leia-se: S. E. O. The
First Nation 'al City Banir of New York
— W. A. Prendergast, Jr., Vice-

i Presidente e Representante Legal no
Brasil Curt Leibinger, Gerente As-
sistente, Contador CRC ri.° 2 467".

o Ano.,Ftndo em

1.853. 866,20
73.04,-0
49.a46,10

491.722,30

2.469 128,70

en orários 	
Juros Bancários
Receitas Diversas

SINDICATO NACIONAL DA
INDUSTRIA DA EXTRAÇAO

DE CARVAO

=ações suoucers

' Edital
De aceirdo com o disposto na Por-

taria n.o 11, de 11 de fevereiro de
1954, do Eximo. Sr. Ministro de Esta-
do des Negócios do Frabalho, Indús-
tria e Comercio, publiceda ne Diarto
Oficial — Seção I, de 29 de fevereiro
de 1254 faço saber aos que o presente
virem ou dele tomarem conhecimento,
que, D./S dias 5, 6, 7 e 8 de junho pró-
ximo, serão realizadas as eleições para
a escolha da nova Diretoria Conselho
Fiscal e respectivos suplentes. bem
como os membros representantes des-
te Sindicato perante à Federação das
Indúetrias do Rio de Janeiro. -

Fica aberto, desde já, o prazo de 15
dias a partir da publicação deste
aviso, para o registro das respectivas
chapas.

Rio de Janeiro. 5 de mato de 1961.
— Augusto Baptista Pereira, presi-
dente,
(N.° 20.357 — 13-5-61 — Cr$ 102.00) .

DUNLOP DO BRASIL S. A.,
INDUSTRIA DE BORRACHA

PAGAMENTO DE moeremos
Comunicamos aos senhores acionis-

tas que a partir do dia 22 do corrente
iniciaremos o pagamento do 8.° divi-
dendo sôbre as ações preferenciais e
do 5.° dobre as ações ordinárias auto-
rizados pela Assembléia Geral Ordi-

nária. realizada em 26 de abril último,
e a ,razão de cr$ 1.50,00 por ação.

O pagamento dos .dividendos será
efetuado contra• a apresentação do
coupon n.° 2. Dos dividendos a serem
pagos ás ações ao portador será de-
duzido o Impósto de Renda devido na
fonte.

Para maior facilidade dos senhores
acionistas, o paparnento dos dividen-
dos será efetuado de 22 de maio cor-
rente ate 9 de junho„ próximo, no
Bank of London ee South América
Ltd. à Av. Ipiranga n.° 890-904 das
14 às 16 horas. Depois dessa data, o
pagamento será efetuado em nossa
sede, à rua Rego Freitas n.° 354 —
3.° andar, Conj. 31, no mesmo horá-
rio. Para os acionistas residentes no
Rio de Janeiro, os dividendos serão
pagos em nossa Filial à Av. Barão de
Tefé n9 7, 29 andar — s5bre-loja
n.° 201, das 9 às L1 horas, exceto aos
sábados.

Os acionistas que o desejarem po-
derão solicitar por carta, acompa-
nhada do .coupon, o pagamento dos
dividendas, indicando o endereço para
onde desejam a remessa do respectivo
cheque.

Os possuidores de ações nominati-
vas, ou seus procuradores, deverão
apresentar documento de identifica-
ção.

São Paulo, 12 de maio de 1961. —
A Diretoria.
(No 20.339 e_ 13-5-61 — Cr$ 204,00).

COMPANHIA URBANIzADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL

AVISO

A Comissão Ju.tgadora da concor-
renda puuuca a que se reiere o real-
tal da companhia, publicado no bui-
ria Oficiai dos dias 18, 19 e 20 de
abril último comunica que, tendo em
vista a decisão da Duetoria em Nua
:eunae n9 240, de lã eu corrente, tua
.oarcacia para o dia 19 do cueiente
às 15 noras, na eeue ou Compitam:e
a apertura de proa-lata apresentade
em :meg:ai confaonivacii cum os es-
tritos': termos do edital.

Bresilia, 17 de • maio de 1961.
— A Comissão.
(N° 1C.016	 17-5-61 --Cr$ 61.20).

"COe.SPANHL9 DE ELEMENTOS DE
CONSTRUÇAO COELCO S. A."

Assembléia Geral Ordinária

Ficam os Senhores Ationistas en-
vidados, a comparecer à Assembleia
Geral Ordinária a realizar-se às 11
hotel, do dia 30 de maio de 1961, na
sede suciai, à Fazenda Sobradinho —
Brasília a fim de deliberar sabre:

19 — Relatório da Diretoria, Ba-
lanço, Demonstrativo da Conta de
Lucros & Perdas e Parecer do Coa-

Assembléia Geral Extraordinária
São convidados os Srs. Acionistas a

se reunirem em A.seembléia Geral Ex-
traordinária, no dia 28 de abril do
corrente ano, às dez horas, na seda
social, à Avernea Rio Branco numero
20 — 169 andar, nesta cidade, a fine
de tomarem conhecimento e delibera-
rem &Rire uma proposta da Diretoria,
dl:asai:do a alteração dos estatutas ao-

Os Senhores Acionistas deverão -de-
positar as suas ações na Caixa', de,
Comp-nhia, pelo menos três dias an-
tes da reunião da Assembléia.

Rio de Jaaeiro, 10 de abril de 1961.
— Mar Johann Hubert Remem Pre-
sidente. — Karl Wodraschka, Diretor.
Comercial. — Georg Wilhelm Lambert
Hamera, Diretor-Administraitvo.
(119 14.536	 Dias 18 — 19 e 20-5-81

-- 10-4-1961 -- Cr$ 306,00)

ANÚNCIO
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CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS

DO TRABALHO

Texto da Consolidação atualizado até 30 de
março de 1959. Leis, decretos-leis, decretos
complementares. Portaria n.° 43, de 5 de janeiro
de 1953, do Ministro do Trabalho, Indústria e
Comércio. Relatório e exposição de motivos
da Comissão Elaboradora do anteprojeto e do
projeto da Consolidação. Exposição de motivos
ministerial. Ilidiu alfabético-remissivo-

DIVULGAÇÂO N.' 652

ediÇãCI

Preco: CrS 150.00

A VENDA r

Seçâo de Ventas: Av. Rodrigues Alves 1]

Agência 1: Ministério ia Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postal

PRECO DO NÚMERO. DE HOJE; CR$ 2,00


